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SEÇÃO I

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA
FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS DEPUTADOS 

DISTRITAIS E SERVIDORES DA CÂMARA LEGISLATIVA
 

DESPACHO DA GERENTE-COORDENADORA
Em 10 de junho de 2020

Com base no Decreto 32.598/2010, artigos 86 a 88 e consoante às instruções contidas nos 
autos, reconhecemos a dívida por exercícios anteriores e, em decorrência, autorizamos a 
emissão da Nota de Empenho, da Nota de Liquidação e da Ordem Bancária nos valores 
abaixo especificados à conta do elemento de despesa 339092.
PROCESSO: 00001-00000604/2020-80 – Interessado: COOPERATIVA DOS MÉDICOS 
ANESTESIOLOGISTAS DO DF- COOPANEST, valor: R$ 8.574,15 (oito mil 
quinhentos e setenta e quatro reais e quinze centavos), referente à nota fiscal nº 18.219.
PROCESSO: 00001-00000509/2020-86 – Interessado: COOPERATIVA DOS MÉDICOS 
ANESTESIOLOGISTAS DO DF- COOPANEST, valor: R$ 17.779,25 (dezessete mil 
setecentos e setenta e nove reais e vinte e cinco centavos), referente à nota fiscal nº 18.224.
PROCESSO: 00001-00003305/2020-05– Interessado:COOPERATIVA DOS MÉDICOS 
ANESTESIOLOGISTAS DO DF- COOPANEST, valor: R$ 3.637,32 (três mil seiscentos 
e trinta e sete reais e trinta e dois centavos), referente à nota fiscal nº 18.531
PROCESSO: 00001-00000621/2020-17– Interessado:COOPERATIVA DOS MÉDICOS 
ANESTESIOLOGISTAS DO DF- COOPANEST, valor: R$ 20.738,99 (vinte mil 
setecentos e trinta e oito reais e noventa e nove centavos), referente à nota fiscal nº 18.222

GINA RÚBIA DE OLIVEIRA ALVES
Substituta

DESPACHO DA GERENTE-COORDENADORA

Em 12 de junho de 2020

Com base no Decreto 32.598/2010, artigos 86 a 88 e consoante às instruções contidas 
nos autos, reconhecemos a dívida por exercícios anteriores e, em decorrência, 
autorizamos a emissão da Nota de Empenho, da Nota de Liquidação e da Ordem 
Bancária nos valores abaixo especificados à conta do elemento de despesa 339092.

PROCESSO: 00001-00000463/2020-03 – Interessado: AMHP- ASSOCIAÇÃO DOS 
MÉDICOS DE HOSPITAIS PRIVADOS DO DF, valor R$ 1.830,95 (um mil oitocentos 
e trinta reais e noventa e cinco centavos), referente à nota fiscal nº 155.845.

PROCESSO: 00001-00001708/2020-10 – Interessado: AMHP- ASSOCIAÇÃO DOS 
MÉDICOS DE HOSPITAIS PRIVADOS DO DF. valor R$ 458,81 (quatrocentos e 
cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos), referente à nota fiscal nº 155.845.

PROCESSO: 00001-00012370/2019-80 – Interessado: AMHP- ASSOCIAÇÃO DOS 
MÉDICOS DE HOSPITAIS PRIVADOS DO DF, valor R$ 12.618,30 (doze mil 
seiscentos e dezoito reais e trinta centavos), referente à nota fiscal nº 155.845.

PROCESSO: 00001-00013794/2019-61 – Interessado: AMHP- ASSOCIAÇÃO DOS 
MÉDICOS DE HOSPITAIS PRIVADOS DO DF, valor R$ 8.424,30 (oito mil 
quatrocentos e vinte e quatro reais e trinta centavos), referente à nota fiscal nº 155.845.

PROCESSO: 00001-00013797/2019-03 – Interessado: AMHP- ASSOCIAÇÃO DOS 
MÉDICOS DE HOSPITAIS PRIVADOS DO DF, valor R$ 579,33 (quinhentos e setenta 
e nove reais e trinta e três centavos), referente à nota fiscal nº 155.845.

PROCESSO: 00001-00000615/2020-60 – Interessado: AMHP- ASSOCIAÇÃO DOS 
MÉDICOS DE HOSPITAIS PRIVADOS DO DF, valor R$ 9.629,11 (nove mil 
seiscentos e vinte e nove reais e onze centavos), referente à nota fiscal nº 155.845.

PROCESSO: 00001-00001126/2020-25 – Interessado: AMHP- ASSOCIAÇÃO DOS 
MÉDICOS DE HOSPITAIS PRIVADOS DO DF, valor R$ 9.919,49 (nove mil 
novecentos e dezenove reais e quarenta e nove centavos), referente à nota fiscal nº 
155.845.

PROCESSO: 00001-00000453/2020-60 – Interessado: AMHP- ASSOCIAÇÃO DOS 
MÉDICOS DE HOSPITAIS PRIVADOS DO DF, valor R$ 6.387,26 (seis mil trezentos 
e oitenta e sete reais e vinte e seis centavos), referente à nota fiscal nº 155.845.

PROCESSO: 00001-00001662/2020-21 – Interessado: AMHP- ASSOCIAÇÃO DOS 
MÉDICOS DE HOSPITAIS PRIVADOS DO DF, valor R$ 8.816,21 (oito mil oitocentos 
e dezesseis reais e vinte e um centavos), referente à nota fiscal nº 155.845.

PROCESSO: 00001-00000440/2020-91– Interessado: AMHP- ASSOCIAÇÃO DOS 
MÉDICOS DE HOSPITAIS PRIVADOS DO DF, valor R$ 8.469,05 (oito mil 
quatrocentos e sessenta e nove reais e cinco centavos), referente à nota fiscal nº 155.845.

PROCESSO: 00001-00012417/2020-49– Interessado: AMHP- ASSOCIAÇÃO DOS 
MÉDICOS DE HOSPITAIS PRIVADOS DO DF, valor R$ 209,25 (duzentos e nove 
reais e vinte e cinco centavos), referente à nota fiscal nº 155.845.

PROCESSO: 00001-00000578/2020-90– Interessado: AMHP- ASSOCIAÇÃO DOS 
MÉDICOS DE HOSPITAIS PRIVADOS DO DF, valor R$ 6.429,22 (seis mil 
quatrocentos e vinte e nove reais e vinte e dois centavos), referente à nota fiscal nº 
155.845.

PROCESSO: -00003365/2020-10– Interessado: AMHP- ASSOCIAÇÃO DOS 
MÉDICOS DE HOSPITAIS PRIVADOS DO DF, valor R$ 2.022,91 (dois mil vinte e 
dois reais e noventa e um centavos), referente à nota fiscal nº 155.845.

PROCESSO: 00001-00001640/2020-61– Interessado: AMHP- ASSOCIAÇÃO DOS 
MÉDICOS DE HOSPITAIS PRIVADOS DO DF, valor R$ 4.407,70 (quatro mil 
quatrocentos e sete reais e setenta centavos), referente à nota fiscal nº 155.845.

PROCESSO: 00001-00000461/2020-14– Interessado: AMHP- ASSOCIAÇÃO DOS 
MÉDICOS DE HOSPITAIS PRIVADOS DO DF, valor R$ 5.440,64 (cinco mil 
quatrocentos e quarenta reais e sessenta e quatro centavos), referente à nota fiscal nº 
155.845.

PROCESSO: 00001-00012916/2019-01– Interessado: ORTO- SUL- CENTRO DE 
ORTOPEDIA E FATURAS, valor R$ 538,24 (quinhentos e trinta e oito reais e vinte e 
quatro centavos), referente à nota fiscal nº 4.924.

PROCESSO: 00001-00002456/2020-38– Interessado: CLÁUDIA VALADARES 
ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA LTDA, valor R$ 54,24 (cinquenta e quatro reais e 
vinte e quatro centavos), referente à nota fiscal nº 348

GINA RÚBIA DE OLIVEIRA ALVES

Substituta
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Subsecretária de Atos Oficiais
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Subsecretário de Tecnologia da Informação

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

PORTARIA Nº 24, DE 15 DE JUNHO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro 
no artigo 105, parágrafo único, da Lei Orgânica do Distrito Federal e no artigo 214, § 2º 
da Lei Complementar nº 840, de 23 de setembro de 2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Sindicância designada pela Portaria nº 19, de 19 de maio de 2020, publicada no DODF nº 
94, de 20 de maio de 2020, que tem por objetivo a apuração de eventuais 
responsabilidades administrativas descritas no Processo SEI nº 00394-00009481/2018-89.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 59, DE 10 DE JUNHO DE 2020

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO GAMA DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 42 do Regimento Interno das Administrações 
Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094/2017, e com fulcro no § 2º, do art. 214, da 
Lei Complementar nº 840/2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar de 20/06/2020, o prazo para a conclusão dos 
trabalhos da Comissão Especial de Sindicância, instituída pela Ordem de Serviço nº 50, de 
04/05/2020, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF nº 95, de 21/05/2020, 
pág 13.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEANE ARAÚJO FEITOSA MONTEIRO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 113, DE 09 DE JUNHO DE 2020
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso das atribuições legais e com o fundamento no que dispõe o Decreto 38.094/2017, o 
Inciso XI e XXXVIII, do Artigo 42, do Regimento Interno das Administrações Regionais, 
resolve:
Art. 1º Por força da Ordem de Serviço nº 87, publicada no DODF nº 174, de 09/09/2015, e 
suas posteriores alterações que nomeou a Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar desta Região Administrativa/RA-III, determina o seguinte:
Art. 2º Prorrogar o prazo da Ordem de Serviço nº 319, de 25/10/2019, publicada no 
DODF nº 211, de 05/11/2019, referente ao Processo nº SEI nº 0132.001.652/2011;
Art. 3º Convalidar os atos praticados a contar de 05/06/2020;
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDO CÉSAR ARAÚJO

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

 
TERMO DE EXCLUSÃO Nº 24/2020 - SEEC/SEF/SUREC

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE 
FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso I do art. 101 do Decreto nº 33.269, 
de 18 de outubro de 2011, fundamentada no art. 8º da Lei nº 5.005, de 21 de dezembro de 
2012, e de acordo com Relatório de Exclusão do Regime da Lei 5.005/2012 - NICMS 
II/GEMAE/COFIT/SUREC, em anexo aos autos do Processo SEI nº 00040-
00034561/2019-81, resolve:
Fica EXCLUÍDA da sistemática de apuração prevista na Lei nº 5.005/2012, com efeitos a 
partir de 01/10/2019, a empresa 4. A. DISTRIBUICAO E LOGISTICA DE PRODUTOS

DE HIGIENE LTDA, CFDF: 07480006/001-04, CNPJ: 08329741/0001-22 , uma vez que 
possui débitos tributários inscritos em dívida ativa, não preenchendo os requisitos 
necessários para permanência no regime, previstos nos incisos II e V do artigo 8º da Lei nº 
5.005/2012, combinados com o art. 173 da Lei Orgânica do DF.
Fica assegurado à interessada o direito de recorrer desta decisão ao Tribunal 
Administrativo de Recursos Fiscais (TARF) no prazo de trinta dias, contados da 
respectiva ciência (art. 74 da Lei nº 4.567/2011 c/c art. 103 do Decreto nº 33.269/2011).

Brasília/DF, 15 de junho de 2020.
ESPEDITO HENRIQUE DE SOUZA JUNIOR

Subsecretário da Receita

TERMO DE EXCLUSÃO Nº 25/2020 - SEEC/SEF/SUREC
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE 
FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso I do art. 101 do Decreto nº 33.269, 
de 18 de outubro de 2011, fundamentada no art. 8º da Lei nº 5.005, de 21 de dezembro de 
2012, e de acordo com Relatório de Exclusão do Regime da Lei 5.005/2012 - NICMS 
II/GEMAE/COFIT/SUREC, em anexo aos autos do processo SEI nº 00040-
00035317/2019-36, resolve:
Fica EXCLUÍDA da sistemática de apuração prevista na Lei nº 5.005/2012, com efeitos a 
partir de 01/10/2019, a empresa ULTRA FRIOS COMERCIO DE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS LTDA, CFDF: 07701751/001-31, CNPJ: 21339044/0001-10, 
uma vez que possui débitos tributários inscritos em dívida ativa, não preenchendo os 
requisitos necessários para permanência no regime, previstos nos incisos II e V do artigo 
8º da Lei nº 5.005/2012, combinados com o art. 173 da Lei Orgânica do DF.
Fica assegurado à interessada o direito de recorrer desta decisão ao Tribunal 
Administrativo de Recursos Fiscais (TARF) no prazo de trinta dias, contados da 
respectiva ciência (art. 74 da Lei nº 4.567/2011 c/c art. 103 do Decreto nº 33.269/2011).

Brasília/DF, 15 de junho de 2020.
ESPEDITO HENRIQUE DE SOUZA JUNIOR

Subsecretário da Receita

TERMO DE EXCLUSÃO Nº 27/2020 - SEEC/SEF/SUREC
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE 
FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso I do art. 101 do Decreto nº 33.269, 
de 18 de outubro de 2011, fundamentada no art. 8º da Lei nº 5.005, de 21 de dezembro de 
2012, e de acordo com Relatório de Exclusão do Regime da Lei 5.005/2012 - NICMS 
II/GEMAE/COFIT/SUREC anexo aos autos do processo SEI nº 00040-00035309/2019-
90, resolve:
Fica EXCLUÍDA da sistemática de apuração prevista na Lei nº 5.005/2012, com efeitos a 
partir de 01/10/2019, a empresa S.S. PORTO ALIMENTOS LTDA, CFDF: 
07479182/001-06, CNPJ: 08279391/0001-37, uma vez que possui débitos tributários 
inscritos em dívida ativa, não preenchendo os requisitos necessários para permanência no 
regime, previstos nos incisos II e V do artigo 8º da Lei nº 5.005/2012, combinados com o 
art. 173 da Lei Orgânica do DF.
Fica assegurado à interessada o direito de recorrer desta decisão ao Tribunal 
Administrativo de Recursos Fiscais (TARF) no prazo de trinta dias, contados da 
respectiva ciência (art. 74 da Lei nº 4.567/2011 c/c art. 103 do Decreto nº 33.269/2011).

Brasília/DF, 15 de junho de 2020.
ESPEDITO HENRIQUE DE SOUZA JUNIOR

Subsecretário da Receita

TERMO DE EXCLUSÃO Nº 28/2020 - SEEC/SEF/SUREC
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE 
FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso I do art. 101 do Decreto nº 33.269, 
de 18 de outubro de 2011, fundamentada no art. 8º da Lei nº 5.005, de 21 de dezembro de 
2012, e de acordo com Relatório de Exclusão do Regime da Lei 5.005/2012 - NICMS 
II/GEMAE/COFIT/SUREC, em anexo aos autos do Processo SEI nº 00040-
00035308/2019-45, resolve:
Fica EXCLUÍDA da sistemática de apuração prevista na Lei nº 5.005/2012, com efeitos a 
partir de 01/10/2019, a empresa PAXAS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA,
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CFDF: 07.523.594/001-30, CNPJ: 10.953.385/0001-65, uma vez que possui débitos 
tributários inscritos em dívida ativa, não preenchendo os requisitos necessários para 
permanência no regime, previstos nos incisos II e V do artigo 8º da Lei nº 5.005/2012, 
combinados com o art. 173 da Lei Orgânica do DF.
Fica assegurado à interessada o direito de recorrer desta decisão ao Tribunal 
Administrativo de Recursos Fiscais (TARF) no prazo de trinta dias, contados da 
respectiva ciência (art. 74 da Lei nº 4.567/2011 c/c art. 103 do Decreto nº 33.269/2011).

Brasília/DF, 15 de junho de 2020.
ESPEDITO HENRIQUE DE SOUZA JUNIOR

Subsecretário da Receita

TERMO DE EXCLUSÃO Nº 29/2020 - SEEC/SEF/SUREC

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE 

FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO 

FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso I do art. 101 do Decreto nº 33.269, 

de 18 de outubro de 2011, fundamentada no art. 8º da Lei nº 5.005, de 21 de dezembro de 

2012, e de acordo com Relatório de Exclusão do Regime da Lei 5.005/2012 - NICMS 

II/GEMAE/COFIT/SUREC anexo aos autos do Processo SEI nº 00040-00035305/2019-

10, resolve:

Fica EXCLUÍDA da sistemática de apuração prevista na Lei nº 5.005/2012, com efeitos a 

partir de 01/10/2019, a empresa PANDA DISTRIBUIDORA LTDA ME, CFDF: 

07.593.831/001-30, CNPJ: 14.736.297/0001-62, uma vez que possui débitos tributários 

inscritos em dívida ativa, não preenchendo os requisitos necessários para permanência no 

regime, previstos nos incisos II e V do artigo 8º da Lei nº 5.005/2012, combinados com o 

art. 173 da Lei Orgânica do DF.

Fica assegurado à interessada o direito de recorrer desta decisão ao Tribunal 

Administrativo de Recursos Fiscais (TARF) no prazo de trinta dias, contados da 

respectiva ciência (art. 74 da Lei nº 4.567/2011 c/c art. 103 do Decreto nº 33.269/2011).

Brasília/DF, 15 de junho de 2020.

ESPEDITO HENRIQUE DE SOUZA JUNIOR

Subsecretário da Receita

TERMO DE EXCLUSÃO Nº 58/2020 - SEEC/SEF/SUREC

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA, 

DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, neste ato 

representada por seu SUBSECRETÁRIO, no uso das atribuições previstas no inciso I do 

art. 101 do Decreto nº 33.269, de 18 de outubro de 2011, fundamentada no art. 8º da Lei nº 

5.005, de 21 de dezembro de 2012, e de acordo Relatório de Exclusão do Regime da Lei 

5.005/2012 - NICMS II/GEMAE/COFIT/SUREC, em anexo aos autos do processo SEI nº 

00040-00035247/2019-16, resolve:

Fica EXCLUÍDA da sistemática de apuração prevista na Lei nº 5.005/2012, com efeitos a 

partir de 01/10/2019, a empresa CENTRAL DISTRIBUICAO E REPRESENTACOES 

LTDA, CFDF: 07501614/001-17 e CNPJ: 09469516/0001-54, uma vez que possui débitos 

tributários inscritos em dívida ativa, não preenchendo os requisitos necessários para 

permanência no regime, previstos nos incisos II e V do artigo 8º da Lei nº 5.005/2012, 

combinados com o art. 173 da Lei Orgânica do DF.

Fica assegurado à interessada o direito de recorrer desta decisão ao Tribunal 

Administrativo de Recursos Fiscais (TARF) no prazo de trinta dias, contados da respectiva 

ciência (art. 74 da Lei nº 4.567/2011 c/c art. 103 do Decreto nº 33.269/2011).

Brasília/DF, 15 de junho de 2020.

ESPEDITO HENRIQUE DE SOUZA JUNIOR

Subsecretário da Receita

COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 9/2020
PROCESSO Nº 00040-00015444/2020-52.
ICMS. Calamidade pública decretada neste território, com diretrizes dadas ao enfrentamento. 
Doação de combustíveis, gasolina automotiva C e óleo diesel B. Venda a ordem. 1. Analogia 
procedimental, quanto à emissão de documentos fiscais. Possível. 2. Isenção do imposto na 
operação relativa à doação. 3. Possível a manutenção do crédito fiscal relativo às aquisições 
desses combustíveis, que venham a ser, posteriormente, doados pelo Consulente.
I – Relatório
1. Sociedade de economia mista, regida pelas normas da Lei n° 6.404/76, por meio de 
estabelecimento filial localizado neste DF, formula Consulta acerca do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), regulamentado neste Distrito Federal (DF) pelo 
Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997 (RICMS/DF).
2. Informa que, no escopo das ações de combate a pandemia do COVID-19, doará cerca de 3 
milhões de litros de combustível, gasolina C e de óleo diesel B, nos fins de abastecer 
ambulâncias, veículos de transporte de médicos, além de hospitais públicos e filantrópicos 
vinculados às secretarias estaduais de saúde de todo país.
3. Tal política de enfrentamento à pandemia se estenderá, segundo informa, por até três meses.
4. O Consulente doador efetuará a compra dos combustíveis de empresa distribuidora 
localizada neste DF, que, a ordem do primeiro, entregá-los-á na localização de órgão 
público vinculado ao governo local (donatário). A localização da empresa distribuidora 
fora retificada pelo Consulente, consoante e-mail - originariamente endereçado ao Núcleo

de Monitoramento de Combustíveis (NUCOM, unidade orgânica subordinada à 
Gerência de Monitoramento e Auditorias Especiais (GEMAE)) -, datado de 12 de junho 
de 2020, autuado e registrado neste processo-SEI como documento 41718944.
5. À operacionalização da circulação dessas mercadorias, o Consulente pretende adotar, 
por analogia, o procedimento de venda a ordem, consoante o art. 40 do Convênio S/N°, 
de 15 de dezembro de 1970, assim detalhando a emissão dos correspondentes 
documentos fiscais:
Nota Fiscal 1 - O Consulente emite a nota fiscal de doação para o órgão estadual 
donatário, contendo as seguintes informações: (i) Como natureza da operação, a 
expressão: "Remessa em doação”; (ii) CFOP: 5.910 - Remessa em bonificação, doação 
ou brinde; (iii) CST 40 – isenta; (iv) Informar no campo de informações adicionais de 
interesse do fisco: "mercadoria isenta de ICMS em função do estado de calamidade 
pública Convênio ICMS 26/1975”.
Nota Fiscal 2 – A empresa distribuidora emite a nota fiscal de remessa por conta e 
ordem, em nome do órgão estadual donatário, para acompanhar o transporte do 
produto, sem destaque do ICMS, indicando-se, além dos requisitos exigidos: (i) como 
natureza da operação, a expressão: "Remessa por conta e ordem de terceiros"; (ii) 
CFOP: 5.923 - Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à 
ordem ou em operações com armazém geral ou depósito fechado; (iii) CST 41 – Não 
tributada; (iv) Informar nos campos “documentos referenciados” e “dados adicionais” 
da NF-e, o número, a série e a data do documento fiscal emitido pelo Consulente (a 
Nota Fiscal 1).
Nota Fiscal 3 – Emitida pela empresa distribuidora, localizada no Estado do Espírito 
Santo, e relativa à venda para o Consulente, indicando-se, além dos demais requisitos 
exigidos: (i) como natureza da operação: "Remessa simbólica - Venda à Ordem"; (ii) 
CFOP: 5.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao 
destinatário por conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem; (iii) CST 
60 - ICMS cobrado anteriormente por substituição tributária; (iv) informar no campo de 
dados adicionais da NF-e o número, a série e a data da Nota Fiscal 2.
6. O Consulente especula, ainda:
Além disso, considerando a previsão legal de manutenção do crédito do imposto nas 
doações a entidades governamentais, para assistência a vítimas de calamidade pública, 
assim declarada por ato expresso da autoridade competente, disposta no Item 4.1 do 
Caderno I do Anexo I ao RICMS/DF, a Petrobras entende que poderá efetuar e manter 
o crédito de ICMS da aquisição de combustível com o imposto anteriormente retido por 
substituição tributária, calculando o crédito mediante aplicação da alíquota interna 
sobre a base de cálculo que seria atribuída à operação própria do remetente, caso 
estivesse submetida ao regime comum de tributação. A saber:
Caderno I do Anexo I, ITEM 4 e 4.1, do Decreto n° 18.955, de 22 de dezembro de 1997
4 - A saída de mercadorias e a prestação de serviços de transporte em decorrência de 
doações a entidades governamentais, ou assistenciais, reconhecidas de utilidade 
pública, que atendam aos requisitos previstos no art. 14 do Código Tributário Nacional, 
para assistência a vítimas de calamidade pública, declarada por ato da autoridade 
competente. (Convs. ICMS 151/94, ICMS 58/92, ICMS 80/91, ICM 26/75)
4.1 - Nas operações amparadas pelo benefício previsto no item, não será exigido o 
estorno do crédito fiscal de que trata os incisos I e II do art. 60 deste Regulamento.
7. Ao final, o Consulente argui acerca da conformação às normas tributárias vigentes 
das tratativas pretendidas, in verbis:
Neste caso a [Consulente] (doadora - CNPJ [xxx]) corresponderá ao adquirente 
originário da mercadoria e o vendedor remetente aquele que efetuará a entrega da 
mercadoria ao donatário (órgão da administração estadual que atua em combate a 
calamidade).
(...) tomada e manutenção do crédito de ICMS na operação de aquisição da gasolina C 
e do óleo diesel B para doação a entidades governamentais, para assistência a vítimas 
de calamidade pública, assim declarada por ato expresso da autoridade competente (...).
II – Análise
8. Preliminarmente, em favor da maior clareza e conformação às legislações tributárias, 
as seguintes nominações dos agentes envolvidos na operação triangular relatada serão 
utilizadas neste parecer:Consulente (doador, sociedade de economia mista, filial no DF) 
– é o adquirente originário ou, no dizer do RICMS/DF, titular da mercadoria;Empresa 
distribuidora – é o (i) vendedor remetente ou, no dizer da legislação local, o (ii) 
estabelecimento autorizado a vender a mercadoria, ou ainda, (iii) estabelecimento que 
irá promover a remessa da mercadoria; eÓrgão distrital donatário – é o destinatário das 
mercadorias doadas.
9. Ainda em fase preliminar, as mercadorias que serão doadas pelo Consulente, 
“gasolina automotiva C” e “óleo diesel”, constam do regime de tributação de que trata 
o Caderno I do Anexo IV ao RICMS/DF, o Caderno de Substituição Tributária (ST), 
relativamente às operações subsequentes, hipótese que enseja que as correspondentes 
aquisições pelo Consulente sejam realizadas com retenção do ICMS por substituição. 
Tais mercadorias estão consignadas nos subitens 2.1, 2.3, 4.1, 4.2, 4.3, 4.5, 4.6 e 4.7 da 
tabela aninhada no caput do Item 4 daquele caderno.
10. Volvendo ao tema, a dita “Venda a Ordem” compõe operação, interna ou 
interestadual, em que o estabelecimento vendedor remetente (estabelecimento 
autorizado a vender a mercadoria, que irá promover a remessa da mercadoria), em 
cumprimento à ordem do estabelecimento adquirente originário (titular da mercadoria), 
realiza a entrega dos produtos a terceiro (destinatário).
11. Rege-se tal operação pelo art. 248 do RICMS/DF, que se transcreve parcialmente 
abaixo (acrescentando-se-lhe colchetes para identificar os documentos fiscais que serão 
detalhados nos parágrafos subsequentes deste parecer):
Art. 248. Nas operações de vendas à ordem ou para entrega futura deverá ser emitida
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Nota Fiscal [NF0], para simples faturamento, com lançamento do Imposto sobre 
Produtos Industrializados nos termos de legislação específica, vedado o destaque do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. (NR)

§ 1º Na hipótese de venda à ordem, por ocasião da entrega da mercadoria, deverá ser 
emitida Nota Fiscal:

I - [NF1] pelo titular da mercadoria, com destaque do imposto, quando devido, em 
favor do destinatário, consignando-se, além dos demais requisitos, nome, endereço e 
números de inscrição, estadual e no CGC, do estabelecimento que irá promover a 
remessa da mercadoria;

II - pelo estabelecimento autorizado a vender a mercadoria:

a) [NF2] em favor do destinatário, para acompanhar o transporte da mercadoria, sem 
destaque do imposto, na qual, além dos demais requisitos, constarão, como natureza da 
operação, a expressão "Remessa por Conta e Ordem de Terceiro", o número de ordem 
e a data de emissão da Nota Fiscal de que trata o inciso anterior [NF1], bem como 
nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CGC, de seu emitente;

b) [NF3] em favor do titular da mercadoria, com destaque do valor do imposto, 
quando devido, na qual, além dos demais requisitos, constarão, como natureza da 
operação, a expressão "Remessa Simbólica - Venda à Ordem", o número de ordem e a 
data de emissão da Nota Fiscal prevista na alínea anterior [NF2] (Ajustes SINIEF 5/86 
e 1/87).

(destacou-se, acrescentou-se entre colchetes)

12. De notar, à comparação simples do caput do art. 248 do RICMS/DF, acima, e o 
caput do art. 40 do Convênio S/Nº, de 15 de dezembro de 1970, abaixo transcrito, o 
ente legiferante local adotou a faculdade autorizada pelo caput deste último dispositivo:

Art. 40. Nas vendas à ordem ou para entrega futura, poderá ser exigida a emissão da 
Nota Fiscal, para simples faturamento, com lançamento do Imposto sobre Produtos 
Industrializados nos termos de legislação específica, vedado o destaque do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual, 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. (destacou-se)

13. Nesse nexo, será exigida a emissão de quatro documentos fiscais para abranger 
toda a operação triangular, um documento a mais do que o preconizado pelo 
Consulente (adquirente originário doador): três notas fiscais emitidos pelo 
estabelecimento autorizado a vender a mercadoria (nos termos do caput – NF0 (para 
simples faturamento)), e das alíneas “a” – NF2 e “b” – NF3, ambas do inciso II; todos 
dispositivos do art. 248 do RICMS/DF); e uma nota fiscal, nos termos do inciso I do 
mesmo artigo – NF1, que será emitida pelo adquirente originário (ou titular da 
mercadoria) em favor do destinatário.

14. Importante anotar agora, que se utilizou a numeração das notas fiscais envolvidas, 
ordenadas como sugerido pelo próprio Consulente, de índice um a três. O índice zero 
identifica a nota fiscal a que se refere o caput do art. 248 do RICMS/DF, não 
relacionada pelo Consulente.

15. Utilizando-se dos mnemônicos acima, da NF3 e da NF1 constarão destaques do 
ICMS, quando devido. A primeira nota fiscal citada, a NF3, identificará a remessa 
simbólica do estabelecimento vendedor remetente para o adquirente originário. A 
segunda, NF1, consignará a trasladação jurídica do estabelecimento titular da 
mercadoria (adquirente originário; doador, in casu) em favor do destinatário (donatário).

16. A operação relativa à emissão da NF1 goza de exoneração fiscal, quanto ao ICMS, 
consoante o disposto no Item 4 do Caderno I (Caderno de Isenções) do Anexo I ao 
RICMS/DF, transcrito no parágrafo 6º deste parecer, combinado ao disposto no art. 6º 
do RICMS/DF, ad litteram:
Art. 6º Ficam isentas do ICMS as operações e as prestações indicadas no Caderno I do 
Anexo I a este Regulamento, nas condições ali estabelecidas (Lei nº 1.254, de 8 de 
novembro de 1996, art. 4º).
§ 1º As isenções do imposto somente serão concedidas ou revogadas, nos termos da 
Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, por meio de convênios celebrados e 
ratificados pelas unidades federadas e pelo Distrito Federal, representado pelo 
Secretário de Fazenda e Planejamento (Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, art. 
4º).
17. O Convênio ICM 26/75, de vigência por prazo indeterminado, e suas alterações 
mediante outros convênios, foram internalizados para viger no território deste DF, e o 
Decreto Legislativo nº 2.284, de 2020 - que reconheceu a ocorrência do estado de 
calamidade pública, nos termos da solicitação do governador do Distrito Federal, 
encaminhada por meio da Mensagem nº 111, de 31 de março de 2020 -, conferem 
legitimidade à isenção do ICMS na operação que caracteriza a doação, propriamente 
dita, entre o estabelecimento titular da mercadoria (adquirente originário, Consulente, 
doador) e o destinatário (donatário).
18. Ainda, o Subitem 4.1 daquele Caderno de Isenções (vide parágrafo 6º deste 
parecer) prevê a manutenção do crédito fiscal, de que tratam os incisos I e II do art. 
60 do RICMS/DF, crédito que corresponderá à aplicação da alíquota interna sobre a 
base de cálculo da operação própria do vendedor remetente. Do RICMS/DF:
Art. 60. O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto de que se tiver 
creditado, sempre que o serviço recebido ou o bem ou mercadoria entrada no 
estabelecimento vier a ser (Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, art. 35):
I - objeto de subseqüente operação ou prestação não-tributada ou isenta, quando esta 
circunstância for imprevisível na data da entrada da mercadoria ou da utilização do 
serviço;
II - integrada ou consumida em processo de industrialização, quando a saída do produto 
resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto;

(...)

19. As codificações Código Fiscal de Operações e Prestações - CFOP e Código de 
Situação Tributária - CST para a operação são as consignados no Anexo III ao 
RICMS/DF, de onde se transcrevem os seguintes excertos, por pertinência temática:

I – CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES

(...)

5.119 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao 
destinatário por conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem: 
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário; 
(...) 5.910 – Remessa em bonificação, doação ou brinde: Classificam-se neste código as 
remessas de mercadorias a título de bonificação, doação ou brinde; (...) 5.923 – 
Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem: Classificam-
se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e ordem 
de terceiros, em vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário, foi classificada 
nos códigos “5.118 – Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário 
por conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem” ou “5.119 – Venda de 
mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta e 
ordem do adquirente originário, em venda à ordem”.

(...)

II - CÓDIGO DE SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA

a) Tabela A (...) b) Tabela B - Tributação pelo ICMS (...): 40 – Isenta; 41 - Não 
tributada; (...); 60 - ICMS cobrado anteriormente por substituição tributária; (...)

NOTAS EXPLICATIVAS

1. O código de Situação Tributária é composto de três dígitos na forma ABB, onde o 1º 
dígito deve indicar a origem da mercadoria ou serviço, com base na Tabela A e os 2º e 
3º dígitos a tributação pelo ICMS, com base na Tabela B. (NR)

(...)

20. Quanto à natureza da operação, o Consulente deverá adotar aquela compatível com 
a doação em apreço, nos termos da alínea 'i' do inciso I do art. 19 do Convênio S/Nº, de 
15 de dezembro de 1970.

Art. 19. A nota fiscal conterá, nos quadros e campos próprios, observada a disposição 
gráfica dos modelos 1 e 1-A, as seguintes indicações:

I - no quadro “EMITENTE”: (...) i) a natureza da operação de que decorrer a saída ou a 
entrada, tais como: venda, compra, transferência, devolução, importação, consignação, 
remessa (para fins de demonstração, de industrialização ou outra); (...)
III – Resposta
21. Oferecendo resposta às indagações do Consulente, informa-se:
21.1. A operação entre o estabelecimento titular da mercadoria (adquirente originário, 
Consulente, doador) e o destinatário (donatário) está ao abrigo de isenção, conforme o 
art. 6º, combinado ao Item 4 do Caderno I (Caderno de Isenções) do Anexo I, ambos 
dispositivos do RICMS/DF, bem assim, combinado com o Decreto Legislativo nº 
2.284, de 2020;
21.2. O Subitem 4.1 do Caderno de Isenções prevê a manutenção do crédito fiscal - 
calculado à aplicação da alíquota interna sobre a base de cálculo da operação própria do 
vendedor remetente -, manutenção que é tratada nos incisos I e II do art. 60 do 
RICMS/DF, nas operações amparadas pelo benefício fiscal sob comento; e
21.3. Os documentos fiscais a acobertarem toda a operação triangular serão:
Nota Fiscal 0 – Emitida pelo estabelecimento vendedor remetente (empresa 
distribuidora), localizada neste DF, e relativa à venda para o Consulente doador, para 
simples faturamento, com lançamento do Imposto sobre Produtos Industrializados, nos 
termos de legislação específica, vedado o destaque do ICMS, fazendo referência a esta 
Solução de Consulta nº 9/2020, no campo de informações adicionais de interesse do 
fisco, da NF-e.
Nota Fiscal 1 - O Consulente doador emite a nota fiscal de doação em favor do órgão 
distrital donatário, contendo as seguintes informações: (i) Como natureza da operação, 
a expressão: "Remessa em doação”; (ii) CFOP: 5.910 – Remessa [interna] em 
bonificação, doação ou brinde; (iii) CST 40 – isenta; (iv) Informar no campo de 
informações adicionais de interesse do fisco: "Mercadoria isenta de ICMS em função 
do estado de calamidade pública Convênio ICMS 26/1975; Solução de Consulta nº 
9/2020”, consignando-se, além dos demais requisitos, nome, endereço e números de 
inscrição, estadual e no CGC, do estabelecimento que irá promover a remessa da 
mercadoria.
Nota Fiscal 2 – A empresa distribuidora, localizada neste DF, emite a nota fiscal de 
remessa por conta e ordem, em nome do órgão distrital donatário, para acompanhar o 
transporte do produto, sem destaque do ICMS, indicando-se, além dos requisitos 
exigidos: (i) como natureza da operação, a expressão: "Remessa por conta e ordem de 
terceiros"; (ii) CFOP: 5.923 – Remessa [interna] de mercadoria por conta e ordem de 
terceiros, em venda à ordem ou em operações com armazém geral ou depósito fechado; 
(iii) CST 41 – Não tributada; (iv) Informar nos campos “documentos referenciados” e 
“dados adicionais” da NF-e, o número, a série e a data do documento fiscal emitido 
pelo Consulente (Nota Fiscal 1), bem assim, fazer remissão a esta Solução de Consulta 
nº 9/2020.
Nota Fiscal 3 – Emitida pela empresa distribuidora, localizada neste DF, e relativa à venda 
para o Consulente, indicando-se, além dos demais requisitos exigidos: (i) como natureza 
da operação: "Remessa simbólica - Venda à Ordem"; (ii) CFOP: 5.119 – Venda de 
mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta e ordem 
do adquirente originário, em venda à ordem; (iii) CST 60 - ICMS cobrado
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anteriormente por substituição tributária; (iv) informar no campo de dados adicionais da 

NF-e o número, a série e a data da Nota Fiscal 2, bem assim, fazer remissão a esta Solução 

de Consulta nº 9/2020.

22. Saliente-se que, independentemente de comunicação formal ao Consulente e aos 

demais sujeitos passivos, as considerações, os entendimentos e as respostas definitivas 

ofertadas ao presente caso poderão ser modificados a qualquer tempo, em decorrência de 

alteração na legislação superveniente.

23. Nos termos do disposto no art. 80 do Decreto nº 33.269, de 18 de outubro de 2011 

(Regulamento do Processo Administrativo Fiscal – RPAF), a presente Consulta é eficaz, 

aplicando-se a esta o disposto no inciso III do art. 81 e caput do art. 82, ambos do PAF.

À consideração do coordenador da Coordenação de Tributação.

Brasília/DF, 15 de junho de 2020

ANTONIO BARBOSA JÚNIOR

Gerente

Aprovo o Parecer supra e assim decido, nos termos do que dispõe a alínea a do inciso I do 

art. 1º da Ordem de Serviço SUREC nº 1, de 10 de janeiro de 2018 (Diário Oficial do 

Distrito Federal nº 8, de 11 de janeiro de 2018, pp. 5 e 6).

A presente decisão será publicada no DODF e terá eficácia normativa após seu trânsito em 

julgado.

Esclareço que o Consulente poderá recorrer da presente decisão ao Senhor Secretário de 

Estado de Fazenda no prazo de trinta dias, contado de sua publicação no DODF, conforme 

dispõe o art. 78, II, combinado com o caput do art. 79 do Decreto nº 33.269, de 18 de 

outubro de 2011.

Encaminhe-se para publicação, nos termos do inciso III do artigo 89 do Decreto nº 35.565, 

de 25 de junho de 2014.

Brasília/DF, 16 de junho de 2020

JORGE ERNANI MARINHO SANTOS

Coordenação de Tributação

Coordenador

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
DIRETORIA EXECUTIVA

GERÊNCIA DE SUPORTE ÀS ATIVIDADES PLENÁRIAS
 

PAUTA DE JULGAMENTO DA 1ª CÂMARA
22/06/2020

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. GIOVANI LEAL DA SILVA, Presidente do 
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF), sediado no 
SAIN, Projeção H, Edifício Sede – CODEPLAN – 2.º andar, Plenário, que constam da 
Pauta da Sessão de Julgamento por videoconferência da 1.ª Câmara do TARF, que se 
realizará no dia 22 de junho de 2020, segunda-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) 
feito(s):
1. PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
a) Processo n.º 040.002.267/2014 SEI/DF, Tributo ICMS, RV 175/2018, Recorrente 
TESSIER RESTAURANTE LTDA. EPP, Recorrida Fazenda Pública do Distrito 
Federal, Representante da Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana, Relator 
Conselheiro Manoel Antonio Curcino Ribeiro.
b) Processo n.º 040.002.000/2015 SEI/DF, Tributo ICMS, RV 176/2018, Recorrente 
TESSIER RESTAURANTE LTDA. EPP, Recorrida Fazenda Pública do Distrito 
Federal, Representante da Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana, Relator 
Conselheiro Manoel Antonio Curcino Ribeiro.
c) Processo n.º 040.001.795/2015 SEI/DF, Tributo ICMS, RV 195/2018, Recorrente 
SUPERCOMPRAS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., Recorrida Fazenda Pública 
do DF, Representante da Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana, Relator Juvenil 
Martins de Menezes Filho.
d) Processo n.º 128.001.225/2013 SEI/DF, Tributo ICMS, RV 237/2018, Recorrente 
MAXIMUS ATACADISTA DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTDA., Advogado Adriano Martins Ribeiro Cunha OAB/DF 27.027, Recorrida 
Fazenda Pública do DF, Representante da Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana, 
Relator Conselheiro Romilson Amaral Duarte.
Observação:
1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator, adiantado da 
hora, ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão julgados na 
primeira sessão ordinária subsequente, independentemente de sua nova inclusão em 
pauta, nos termos do art. 23-A, do Decreto n.º 33.268, de 2011.
2. O Contribuintes, Advogados e demais interessados previamente habilitados, poderão 
solicitar o acesso à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de 
antecedência, por meio do e-mail gesap-tarf@economia.df.gov.br.
3. Os interessados em realizar sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de 
Suporte às Atividades Plenárias – GESAP, preferencialmente, pelo e.mail protocolo 
gesap-tarf@economia.df.gov.br, com pelo menos 24 horas de antecedência da 
realização da sessão, ou outro meio de comunicação que garanta que o pedido foi 
recebido.
4. Os Contribuintes, seus Advogados e a Fazenda Púbica, poderão solicitar a retirada 
do processo da pauta, com até duas horas de antecedência do horário previsto para o 
início da sessão, por uma única vez.
5. Todas as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas 
Instruções Normativas nºs 3 e 4 de 13 de abril de 2020 publicadas no DODF nº 70, de 
14 de abril de 2020, página 10.

Brasília/DF, 16 de junho de 2020
CARLOS EDUARDO DE SOUZA

Gerente

PAUTA DE JULGAMENTO DA 1ª CÂMARA

23/06/2020

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. GIOVANI LEAL DA SILVA, Presidente do 

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF), sediado no 

SAIN, Projeção H, Edifício Sede – CODEPLAN – 2.º andar, Plenário, que constam da 

Pauta da Sessão de Julgamento por videoconferência da 1.ª Câmara do TARF, que se 

realizará no dia 23 de junho de 2020, terça-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) 

feito(s):

1. PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:

a) Processo n.º 128.001.437/2015 SEI/DF, Tributo ICMS, RV 108/2018, Recorrente 

KING FOOD COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A, Advogada Fernanda Terra de Castro 

Colicchio OAB/GO 18.044, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante 

da Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana, Relator Conselheiro Romilson Amaral 

Duarte.

b) Processo n.º 128.001.422/2015 SEI/DF, Tributo ICMS, RV 130/2018, Recorrente 

PARATUDO INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., 

Advogado Maxwell Ladir Vieira OAB/MG 88.623, Recorrida Fazenda Pública do Distrito 

Federal, Representante da Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana, Relator Conselheiro 

Júlio Cézar Nascimento de Abreu.

c) Processo n.º 128.000.598/2014 SEI/DF, Tributo ICMS, RV 417/2018, Recorrente 

POLO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP, Advogada Adrise Lage de Mendonça 

OAB/DF 46.801, Recorrida Fazenda Pública do DF, Representante da Fazenda 

Procurador Tiago Streit Fontana, Relator Júlio Cézar Nascimento de Abreu.

d) Processo n.º 0040.002.857/2016 SEI/DF, Tributo ICMS, RV 92/2019, Recorrente 

STRIKER BAR RESTAURANTE E ENTRETENIMENTO LTDA, Advogado Vinícius 

Mattos Felício OAB/MG 74.441, Recorrida Fazenda Pública do DF, Representante da 

Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana, Relator Conselheiro Romilson Amaral Duarte.

Observação:

1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator, adiantado da 

hora, ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão julgados na 

primeira sessão ordinária subsequente, independentemente de sua nova inclusão em pauta, 

nos termos do art. 23-A, do Decreto n.º 33.268, de 2011.

2. O Contribuintes, Advogados e demais interessados previamente habilitados, poderão 

solicitar o acesso à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de antecedência, 

por meio do e-mail gesap-tarf@economia.df.gov.br.

3. Os interessados em realizar sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de 

Suporte às Atividades Plenárias – GESAP, preferencialmente, pelo e-mail protocolo gesap-

tarf@economia.df.gov.br, com pelo menos 24 horas de antecedência da realização da 

sessão, ou outro meio de comunicação que garanta que o pedido foi recebido.

4. Os Contribuintes, seus Advogados e a Fazenda Púbica, poderão solicitar a retirada do 

processo da pauta, com até duas horas de antecedência do horário previsto para o início da 

sessão, por uma única vez.

5. Todas as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas Instruções 

Normativas nºs 3 e 4 de 13 de abril de 2020 publicadas no DODF nº 70, de 14 de abril de 

2020, página 10.

Brasília/DF, 16 de junho de 2020

CARLOS EDUARDO DE SOUZA

Gerente

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 102, DE 15 DE JUNHO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E 

AVALIAÇÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO 

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XX, do artigo 61, do 

Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, aprovado 

pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 

206 da Resolução nº 1/2018-CEDF, alterada pela Resolução nº 2/2019-CEDF, e, ainda, o 

contido no Processo 00080-00121936/2019-01 e Processo nº 084.000657/2017, resolve:

Art. 1º Regularizar a alteração do endereçamento da instituição educacional Casa da 

Criança Pão de Santo Antônio e de sua mantenedora, Casa da Criança Pão de Santo 

Antônio, de: SGAS Quadra 906, Módulo 10, Brasília - Distrito Federal, para: SGAS, 

Quadra 906, Conjunto C, Brasília- Distrito Federal.

Art. 2º Aprovar a ampliação das instalações físicas da instituição educacional Casa da 

Criança Pão de Santo Antônio.

Art. 3º Recomendar à instituição educacional que promova a reorganização do espaço 

físico ampliado, destinando- o à finalidade educacional.

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO AMORIM
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CORREGEDORIA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 122, DE 16 DE JUNHO DE 2020

A CHEFE DA CORREGEDORIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo inciso I, 
do artigo 1º da Portaria n° 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 229, 
de 7 de dezembro de 2016, p. 35, resolve:

Art. 1º Reconduzir a Comissão Processante instituída por meio da Ordem de Serviço nº 
48, de 17 de fevereiro de 2020, publicada no DODF nº 34, de 18 de fevereiro de 2020, p. 
43, para prosseguir na apuração das irregularidades descritas no Processo Disciplinar nº 
080.001155/2007, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de 18 de junho de 2020.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM

ORDEM DE SERVIÇO Nº 123, DE 16 DE JUNHO DE 2020

A CHEFE DA CORREGEDORIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo inciso I, 
do artigo 1º da Portaria n° 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 229, 
de 7 de dezembro de 2016, p. 35, resolve:

Art. 1º Reconduzir a Comissão Processante instituída por meio da Ordem de Serviço nº 
353, de 20 de novembro de 2019, publicada no DODF nº 221, de 21 de novembro de 
2019, p. 28, para prosseguir na apuração das irregularidades descritas no Processo 
Disciplinar nº 00080.00210369/2019-59, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de 21 de 
junho de 2020.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM

SECRETARIA DE ESTADO 
DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº 81, DE 05 DE JUNHO DE 2020

Cria o Grupo de Trabalho destinado a realizar estudos sobre a gestão, as permissões de 
acesso e a segurança das informações do Sistema Integrado de Geoestatística - SIGEO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 227, incisos II e XV, do 
Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 40.079, de 04 de setembro de 2019, e o art. 
105, incisos I e III, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

Considerando a necessidade de padronização de acesso, da utilização de novas 
tecnologias, do aprimoramento da gestão e da segurança sobre as informações contidas no 
SIGEO. resolve:

Art. 1º Criar o Grupo de Trabalho destinado a elaborar estudos com o escopo de elaborar 
ato normativo que regulamentará as instalações, o funcionamento, o uso, as permissões e 
outros aspectos de segurança atinentes ao adequado funcionamento do Sistema Integrado 
de Geoestatística - SIGEO.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto por servidores, titulares e suplentes, indicados 
pelas seguintes unidades:

I - Subsecretaria de Gestão da Informação - SGI;
II - Subsecretaria de Modernização Tecnológica - SMT;
III - Subsecretaria de Inteligência - SI.
Parágrafo único: O Grupo de Trabalho será coordenado pelo Secretário Executivo de 
Segurança Pública, que poderá convocar servidores de outras unidades da Secretaria de 
Estado de Segurança Pública do Distrito Federal para auxiliar nos trabalhos.
Art. 3º O Grupo de Trabalho apresentará, no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data 
de entrada em vigor desta Portaria, relatório dos trabalhos acompanhado das propostas de 
atos legais e normativos que constituem seu objeto, elaborados com observância das 
normas legais pertinentes.
Parágrafo único. A primeira reunião do Grupo de Trabalho ocorrerá no prazo de 10 (dez) 
dias, contado da data de entrada em vigor desta Portaria, mediante convite formal do 
Coordenador.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
SUBCOMANDO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E 
FINANCEIRA

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES
 

DESPACHO DO DIRETOR
Em 15 de junho de 2020

TORNAR SEM EFEITO o Extrato da Nota de Empenho Ordinário, nº 879/2020, de 
interesse da empresa IDEAL SEG COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA LTDA -EPP, CNPJ: 10.416.895/0001-01, no valor de R$ 64.000,00. 
Publicada no DODF nº 228, do dia 02/12/2019, página nº 100.

HÉLIO PEREIRA LIMA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
 

PORTARIA Nº 177, DE 10 DE JUNHO DE 2020 
O DIRETOR–GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais prevista no inciso II do § 1º do Art. 255 e 
257 da Lei Complementar nº. 840/2011 c/c incisos VIII e XL do Artigo 100 do Decreto 
27.784/2007 e, tendo em vista as questões de fato e de direito apontadas no Processo nº 
00055-00047379/2019-12, resolve:
Art.1º Arquivar o processo nº 00055-00047379/2019-12 em razão da extinção da 
punibilidade pela prescrição, nos termos do artigo 177 c/c artigo 213, §1º, inciso II e §2º 
da Lei Complementar nº 840/2011;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ZÉLIO MAIA DA ROCHA

INSTRUÇÃO Nº 440, DE 10 DE JUNHO DE 2020
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100º, Inciso XLI, do 
Regimento aprovado pelo decreto nº 27.784 de 19 de março de 2007, resolve:
Art. 1º Designar para compor a Comissão Examinadora de Trânsito Teórico-técnica de 
instrução, do Detran/DF, a partir de 1° de junho de 2020, na seguinte função e período: 
Examinador Teórico-técnico de instrutoria: a) Por três meses: Daniel Luiz Cezar Leite, 
Edvan Barbosa de Jesus Camargos, Gizilene Ribeiro De Almeida, Glauber Santos Naves 
Peixoto, Gustavo Henrique Cattini Braga, Jairo Da Silva Soares, Joesley Dourado Bastos, 
Miguel Videl da Silva Filho, Silvaneide Diniz de Almeida e Wellington Borges Silva.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ZÉLIO MAIA DA ROCHA

INSTRUÇÃO Nº 443, DE 10 DE JUNHO DE 2020
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, Inciso XLI, do 
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784 do Detran/DF de 16 de março de 
2007, tendo em vista o disposto na Instrução 363/2011, resolve:
Art. 1º Recredenciar pelo período de 12 (doze) meses o(a) V12 MOTORS COM DE 
AUTOMOVEIS LTDA, CNPJ nº 08.604.798/0001-92, Processo nº 00055-
00023433/2020-78, a partir da data da assinatura do termo de obrigações, para o uso de 
código de gravames financeiros de compra e venda com Reserva de Domínio, Alienação 
Fiduciária em Garantia, Penhor de Veículos e Arrendamento Mercantil ou Leasing, e 
autorizar o acesso e uso do sistema do Detran-DF, restritos às funções 2550 e 2001, que 
correspondem ao registro de contratos e à consulta dos registros realizados, conforme a 
Resolução 689 de 2017 do Contran.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ZÉLIO MAIA DA ROCHA

INSTRUÇÃO Nº 444, DE 10 DE JUNHO DE 2020
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, Inciso XLI, do 
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784 do Detran/DF de 16 de março de 
2007, tendo em vista o disposto na Instrução 363/2011, resolve:
Art. 1º Recredenciar pelo período de 12 (doze) meses o(a) ÂNCORA ADM DE 
CONSÓRCIO SA, CNPJ nº 60.375.243/0001-36, Processo nº 00055-00023051/2020-44, a 
partir da data da assinatura do termo de obrigações, para o uso de código de gravames 
financeiros de compra e venda com Reserva de Domínio, Alienação Fiduciária em 
Garantia, Penhor de Veículos e Arrendamento Mercantil ou Leasing, e autorizar o acesso 
e uso do sistema do Detran-DF, restritos às funções 2550 e 2001, que correspondem ao 
registro de contratos e à consulta dos registros realizados, conforme a Resolução 689 de 
2017 do Contran.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ZÉLIO MAIA DA ROCHA

SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTE E MOBILIDADE

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES

 
ATA DA SESSÃO ADMINISTRATIVA

A JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, no 
exercício das competências previstas no art. 37 da Lei nº 3.106, de 27 de dezembro de 
2002 e art. 75, parágrafo único, da Lei nº 5.323, de 17 de março de 2014, e considerando o 
art. 2º do Decreto nº 40.546, de 20 de março de 2020, mantido pela Circular n.º 21/2020 - 
SEMOB/SM/SUAG (doc. SEI 40344921), realizou sessão administrativa não presencial, 
com início às quinze horas do dia dez do mês de junho de dois mil e vinte, com 
participação da Presidente Mariana Urbano Samartini Coelho, juntamente com os 
membros titulares Bruno Galeano Mourão, Patricia César Ribeiro Dunshee Fiod, José 
Luiz Barbosa Hermogenes, Izabel Cristina Pereira de Souza e Amanda Sanches Lima. 
Abertos os trabalhos, foram feitas considerações quanto à implementação do sistema de 
videoconferência no âmbito da Junta Administrativa de Recursos de Infrações da
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Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade, com a utilização da ferramenta Cisco 
Webex Meeting para sessão de julgamento não presencial. Ainda, foram tratadas questões 
administrativas, tais como: manutenção do rito da sessão presencial estabelecido no art. 41 
do Decreto nº 37.174/2016, forma de registro de participação, acesso ao SEI por membros 
externos à SEMOB, necessidade do quórum mínimo para julgamento, entre outros. Por 
fim, foram distribuídos processos para a sessão de julgamento não presencial no dia 
dezessete de junho de dois mil e vinte. A reunião foi encerrada às quinze horas e trinta 
minutos. Presidente: Mariana Urbano Samartini Coelho Membros: Bruno Galeano 
Mourão, Patricia César Ribeiro Dunshee Fiod, José Luiz Barbosa Hermogenes, Izabel 
Cristina Pereira de Souza Amanda Sanches Lima.

PAUTA DE JULGAMENTO 24/06/2020
Faço público, de ordem da Sra. MARIANA URBANO SAMARTINI COELHO, 
Presidente da Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Secretaria de Estado de 
Transporte e Mobilidade, sediada no SEPN 515, Bloco E, 2.º andar, Sala 218 Asa Norte, e-
mail jari@semob.df.gov.br, o que se segue: Tendo em vista as disposições constantes do 
Decreto nº 40.546, de 20 de março de 2020, que dispõe sobre o teletrabalho, em caráter 
excepcional e provisório, para os órgãos da administração pública direta, indireta, 
autárquica e fundacional do Distrito Federal, a partir de 23 de março de 2020, como 
medida necessária à continuidade do funcionamento da administração pública distrital, em 
virtude da atual situação de emergência em saúde pública e pandemia declarada pela 
Organização Mundial de Saúde (OMS), em decorrência do Coronavírus (COVID-19), os 
processos físicos a seguir dispostos, por operador e por número, tiveram seus julgamentos 
suspensos até o restabelecimento das atividades presenciais: EXPRESSO SÃO JOSÉ 
0090-004389/2014, EXPRESSO SÃO JOSÉ 0090-004388/2014, EXPRESSO SÃO JOSÉ 
0090-004478/2014, EXPRESSO SÃO JOSÉ 0090-004419/2014, EXPRESSO SÃO JOSÉ 
0090-004702/2014, EXPRESSO SÃO JOSÉ 0090-002461/2014, EXPRESSO SÃO JOSÉ 
0090-001373/2014, EXPRESSO SÃO JOSÉ 0090-001455/2014. Pauta da Sessão de 
Julgamento das Câmaras da JARI, que se realizará, por videoconferência, no dia 24 de 
junho de 2020, quarta-feira, às quinze horas, o (s) seguinte (s) feito (s): Análise e 
julgamento dos processos abaixo relacionados, por câmara, por operador e por número: 
Câmara Extraordinária: VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-007700/2013, VIAÇÃO 
PIONEIRA LTDA 0098-007706/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-007674/2013, 
VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-004929/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-
007926/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-007509/2013, VIAÇÃO PIONEIRA 
LTDA 0098-006618/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-006262/2013, VIAÇÃO 
PIONEIRA LTDA 0098-005307/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-005306/2013, 
VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-004775/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-
004932/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-005474/2013, VIAÇÃO PIONEIRA 
LTDA 0098-005039/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-005475/2013, VIAÇÃO 
PIONEIRA LTDA 0098-005314/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-005473/2013, 
VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-004574/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-
007708/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-005838/2013, VIAÇÃO PIONEIRA 
LTDA 0098-005044/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-004465/2013, VIAÇÃO 
PIONEIRA LTDA 0098-007701/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-005309/2013. 
Primeira Câmara: VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-007226/2013, VIAÇÃO PIONEIRA 
LTDA 0098-007595/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-007596/2013, VIAÇÃO 
PIONEIRA LTDA 0098-007819/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-008064/2013, 
VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-007340/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-
004463/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-005586/2013, VIAÇÃO PIONEIRA 
LTDA 0098-005465/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-006775/2013, VIAÇÃO 
PIONEIRA LTDA 0098-005814/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-005926/2013, 
VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-001831/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-
005037/2013. Segunda Câmara: VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-006177/2013, 
VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-008193/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-
007821/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-007820/2013, VIAÇÃO PIONEIRA 
LTDA 0098-007506/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-008190/2013, VIAÇÃO 
PIONEIRA LTDA 0098-004576/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-007505/2013, 
VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-005543/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-
008102/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-004933/2013, VIAÇÃO PIONEIRA 
LTDA 0098-003987/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-005313/2013, VIAÇÃO 
PIONEIRA LTDA 0098-006648/2013.

MARIANA URBANO SAMARTINI COELHO
Presidente

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 21, DE 16 DE JUNHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE OBRAS, DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 52 do Decreto Nº 37.949, de 12 de janeiro de 2017, combinado com a Instrução 
Nº 26, de 09 de março de 2017-DG, resolve:
Art. 1º Autorizar a empresa HL TERRAPLENAGEM EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.739.793/0001-19, a dar início aos serviços referentes ao Contrato Nº 021/2020, cujo 
objeto é a execução das obras de implantação do pavimento da rodovia distrital VC-371, 
no trecho compreendido do entroncamento da BR-040/BR-050 até o entroncamento com a 
DF-290, com extensão aproximada em pista simples de 4.500,00 m, incluindo a 
implantação de ciclovia, abrangendo os serviços de drenagem, sinalização horizontal e

vertical, tudo de acordo com as especificações nos anexos do Edital de Concorrência Nº 
005/2019 - Processo 00143-00000478/2018-05.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANO ALVES CAVALCANTE

SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS FUNERÁRIOS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 13, DE 1º DE JUNHO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS FUNERÁRIOS, DA SECRETARIA DE ESTADO 

DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, com esteio nas competências 

fixadas pelo art. 10 do Regimento Interno desta Pasta, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 

26 de abril de 2013, no uso das atribuições que lhe confere o art. 118, inciso III, do mesmo 

Regimento Interno, e considerando as falhas apontadas no RELATÓRIO DE AUDITORIA 

Nº 02/2020 - DIAPC/COATP/SUBCI/CGDF, da Controladoria-Geral do Distrito Federal, 

relativas à fiscalização do Contrato de Concessão de Serviços Públicos precedido de Obra 

Pública sobre imóvel do Distrito Federal nº 01/2002, firmado nos autos do Processo nº 

030.001.430/2001, resolve:

1. APLICAR à Concessionária CAMPO DA ESPERANÇA SERVIÇOS LTDA. a pena de 

multa, estipulando seu valor em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), por incidir na hipótese 

prevista no art. 45 do Decreto nº 40.569, de 2020, conforme Decisão nº 1/2020 - 

SEJUS/SUAF exarada nos autos do Processo nº 00400-00057423/2019-34 e, em 

consequência, determino:

1.1. A notificação da Concessionária para:

1.1.2. No prazo de10 (dez) dias, a contar do recebimento da notificação, apresentar 

levantamento e comprovantes de todos valores recebidos, nos últimos 05 (cinco) anos, 

referentes a taxas cemiteriais decorrentes de contratos com perda de vigência anterior à data 

da assinatura do contrato de Concessão nº 01/2002, sem prejuízo da apuração posterior de 

diferenças porventura comprovadas;

1.1.3. Recolher, via DAR, no prazo de 10 (dez) dias, os valores estabelecidos para a multa 

aplicada e a título de repasse ao DF, após a a conferência do levantamento apresentado, ou, 

querendo, apresentar o recurso cabível no prazo legal;

1.1.4. Passar a recolher mensalmente os valores recebidos a título taxas devidas ao DF até 

12 de fevereiro de 2002, na mesma data do recolhimento dos 5% sobre o faturamento bruto 

da empresa;

1.2. Seja este processo relacionado aos autos principais da outorga de concessão à empresa 

Campo da Esperança Serviços Ltda., para fins de controle de reincidência;

1.3. Seja dada ciência desta decisão à Controladoria Setorial de Justiça desta Pasta e à 

Controladoria-Geral do Distrito Federal.

2. Após, em não havendo recurso, concluam-se os autos.

JOSÉ CARLOS MEDEIROS DE BRITO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 14, DE 1º DE JUNHO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS FUNERÁRIOS, DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, com esteio nas 

competências fixadas pelo art. 10 do Regimento Interno desta Pasta, aprovado pelo Decreto 

nº 34.320, de 26 de abril de 2013, no uso das atribuições que lhe confere o art. 118, inciso 

III, do mesmo Regimento Interno, e considerando as falhas apontadas no RELATÓRIO DE 

AUDITORIA Nº 02/2020 - DIAPC/COATP/SUBCI/CGDF, da Controladoria-Geral do 

Distrito Federal, relativas à fiscalização do Contrato de Concessão de Serviços Públicos 

precedido de Obra Pública sobre imóvel do Distrito Federal nº 01/2002, firmado nos autos 

do Processo: 030.001.430/2001, resolve:

1. Aplicar à empresa Campo da Esperança Serviços Ltda. a pena de ADVERTÊNCIA, 

conforme Decisão nº 2/2020 - SEJUS/SUAF exarada nos autos do Processo nº 00400-

00057423/2019-34;

1.1 Notificar a Concessionária para, querendo, apresentar o recurso cabível no prazo legal;

1.2. Oficiar à unidade responsável pela receita tributária do Distrito federal na Secretaria de 

Estado de Economia do DF, dando-lhe conhecimento do conteúdo destes autos, para 

qualquer providência adicional a ser adotada;

1.3. Oficiar à Receita Federal, dando-lhe igualmente ciência do teor do presente processo, 

para as providências de sua alçada;

1.4. Sendo obrigação da Concessionária manter todas as condições de habilitação durante 

toda a vigência da outorga de concessão, seja determinada, na mesma notificação de 

advertência, a apresentação de certidão negativa de débitos junto à Fazenda distrital, no 

prazo de 10 (dez) dias;

1.5. Seja este processo relacionado aos autos principais da outorga de concessão à empresa 

Campo da Esperança Serviços Ltda., para fins de controle de reincidência;

1.6. Dê-se ciência desta decisão à Controladoria Setorial de Justiça desta Pasta e à 

Controladoria-Geral do Distrito Federal.

1.7. Após, em não havendo recurso, concluam-se os autos.

JOSÉ CARLOS MEDEIROS DE BRITO
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CONSELHO DE POLÍTICA SOBRE DROGAS
 

EXTRATO DA 18ª PLENÁRIA VIRTUAL DO CONSELHO DE POLÍTICA SOBRE 

DROGAS DO DISTRITO FEDERAL E 7ª DE 2020.

DATA: 12/06/2020 a 16/06/2020. OBJETO: Aprovação da renovação do registro no 

CEAAD (Cadastro de Entes e Agentes Antidrogas do Distrito Federal) da 

COMUNIDADE TERAPÊUTICA DOM BOSCO, conforme Processo SEI nº 00400-

00003468/2019-99. RESULTADO: A renovação do registro restou aprovada pela 

maioria dos votantes, contando com 14 VOTOS, além de um voto contrário.

TEODOLINA MARTINS PEREIRA

Presidente do Conselho

CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

 

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 51, DE 22 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre a Concessão de Registro provisório da entidade CONGREGAÇÃO 

IRMAS OBLATAS DO MENINO JESUS.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO 

DISTRITO FEDERAL, órgão paritário, deliberativo e controlador das ações de 

atendimento aos direitos da criança e do adolescente, de acordo com os artigos 90 e 91 

da Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos termos dos 

artigos 17, XI e seguintes do seu Regimento Interno, e da Resolução Normativa nº 91, 

de 22 de abril de 2020, resolve:

Art. 1º Fica concedido o registro provisório da entidade CONGREGAÇÃO IRMAS 

OBLATAS DO MENINO JESUS, CNPJ nº 00.456.392/0001-06, Processo nº 00400-

00034950/2019-71 - SEI, conforme Resolução Normativa nº 91, de 22 de abril de 2020, 

do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal- CDCA/DF.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CORACY COELHO CHAVANTE

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 64, DE 22 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre a Concessão de Registro provisório da entidade NÚCLEO DE 

GERENCIAMENTO DE PROJETOS PARA EMPRESAS JUNIORES.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO 

DISTRITO FEDERAL, órgão paritário, deliberativo e controlador das ações de atendimento 

aos direitos da criança e do adolescente, de acordo com os artigos 90 e 91 da Lei n. 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos termos dos artigos 17, XI e seguintes do 

seu Regimento Interno, e da Resolução Normativa nº 91, de 22 de abril de 2020, resolve:

Art. 1º Fica concedido o registro provisório da entidade NÚCLEO DE GERENCIAMENTO 

DE PROJETOS PARA EMPRESAS JUNIORES, CNPJ nº 30.189.343/0001-07, Processo nº 

00417-00028605/2018-92 - SEI, conforme Resolução Normativa nº 91, de 22 de abril de 

2020, do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal- CDCA/DF.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CORACY COELHO CHAVANTE

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 66, DE 10 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a Renovação de Registro provisório da entidade OBRAS SOCIAIS DO 

CENTRO ESPIRITA IRMÃO ÁUREO.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO 

DISTRITO FEDERAL, órgão paritário, deliberativo e controlador das ações de 

atendimento aos direitos da criança e do adolescente, de acordo com os artigos 90 e 91 

da Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos termos dos artigos 

17, XI e seguintes do seu Regimento Interno, e da Resolução Normativa nº 91, de 22 de 

abril de 2020, RESOLVE:

Art. 1º Fica renovado o registro provisório da entidade OBRAS SOCIAIS DO CENTRO 

ESPIRITA IRMÃO ÁUREO, CNPJ nº 02.708.667/0001-79, Processo nº 00400-

00057590/2019-85 - SEI, conforme Resolução Normativa nº 91, de 22 de abril de 2020, 

do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal- CDCA/DF.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CORACY COELHO CHAVANTE

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 67, DE 10 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a Concessão de Registro provisório da entidade INSTITUTO PENSAR 

SAUDE.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA 

DO DISTRITO FEDERAL, órgão paritário, deliberativo e controlador das ações de 

atendimento aos direitos da criança e do adolescente, de acordo com os artigos 90 e 91 

da Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos termos dos 

artigos 17, XI e seguintes do seu Regimento Interno, e da Resolução Normativa nº 91, 

de 22 de abril de 2020, resolve:

Art. 1º Fica concedido o registro provisório da entidade INSTITUTO PENSAR 

SAUDE, CNPJ nº 29.903.037/0001-01, Processo nº 00400-00058566/2019-63 - SEI, 

conforme Resolução Normativa nº 91, de 22 de abril de 2020, do Conselho dos Direitos 

da Criança e do Adolescente do Distrito Federal- CDCA/DF.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CORACY COELHO CHAVANTE

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 68, DE 10 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a Concessão de Registro provisório da entidade INSTITUTO OLGA KOS 

DE INCLUSÃO CULTURAL.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO 

DISTRITO FEDERAL, órgão paritário, deliberativo e controlador das ações de 

atendimento aos direitos da criança e do adolescente, de acordo com os artigos 90 e 91 da 

Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos termos dos artigos 17, 

XI e seguintes do seu Regimento Interno, e da Resolução Normativa nº 91, de 22 de abril 

de 2020, resolve:

Art. 1º Fica concedido o registro provisório da entidade INSTITUTO OLGA KOS DE 

INCLUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 08.745.680/0002-65, Processo nº 00400-

00015140/2020-59 - SEI, conforme Resolução Normativa nº 91, de 22 de abril de 2020, 

do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal- CDCA/DF.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CORACY COELHO CHAVANTE

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 69, DE 10 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a Renovação de Registro provisório da entidade CENTRO ASSISTENCIAL 

MARIA CARMEM COLERA.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO 

DISTRITO FEDERAL, órgão paritário, deliberativo e controlador das ações de 

atendimento aos direitos da criança e do adolescente, de acordo com os artigos 90 e 91 da 

Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos termos dos artigos 17, 

XI e seguintes do seu Regimento Interno, e da Resolução Normativa nº 91, de 22 de abril 

de 2020, resolve:

Art. 1º Fica renovado o registro provisório da entidade CENTRO ASSISTENCIAL 

MARIA CARMEM COLERA, CNPJ nº 04.457.741/0001-57, Processo nº 00400-

00016455/2020-13 - SEI, conforme Resolução Normativa nº 91, de 22 de abril de 2020, 

do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal- CDCA/DF.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CORACY COELHO CHAVANTE

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 72, DE 10 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a Concessão de Registro provisório da entidade INSTITUTO ENTRE NÓS - 

TECNOLOGIAS SOCIAIS.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO 

DISTRITO FEDERAL, órgão paritário, deliberativo e controlador das ações de 

atendimento aos direitos da criança e do adolescente, de acordo com os artigos 90 e 91 da 

Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos termos dos artigos 17, 

XI e seguintes do seu Regimento Interno, e da Resolução Normativa nº 91, de 22 de abril 

de 2020, RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido o registro provisório da entidade INSTITUTO ENTRE NÓS - 

TECNOLOGIAS SOCIAIS, CNPJ nº 32.005.699/0001-79, Processo nº 00400-

00050202/2019-35 - SEI, conforme Resolução Normativa nº 91, de 22 de abril de 2020, 

do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal- CDCA/DF.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CORACY COELHO CHAVANTE
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RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 70, DE 10 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a Concessão de Registro provisório da entidade ORGANIZAÇÃO 

NACIONAL DA PERIFERIA: RESGATANDO VIDAS E CIDADANIA.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO 

DISTRITO FEDERAL, órgão paritário, deliberativo e controlador das ações de 

atendimento aos direitos da criança e do adolescente, de acordo com os artigos 90 e 91 da 

Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos termos dos artigos 17, 

XI e seguintes do seu Regimento Interno, e da Resolução Normativa nº 91, de 22 de abril 

de 2020, resolve:

Art. 1º Fica concedido o registro provisório da entidade ORGANIZAÇÃO NACIONAL 

DA PERIFERIA: RESGATANDO VIDAS E CIDADANIA, CNPJ nº 06.092.473/0001-

42, Processo nº 00400-00015927/2020-11 - SEI, conforme Resolução Normativa nº 91, de 

22 de abril de 2020, do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito 

Federal- CDCA/DF.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CORACY COELHO CHAVANTE

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 71, DE 10 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a Concessão de Registro provisório da entidade CENTRO DE 

INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE - ESPAÇO CIDADANIA.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO 

DISTRITO FEDERAL, órgão paritário, deliberativo e controlador das ações de 

atendimento aos direitos da criança e do adolescente, de acordo com os artigos 90 e 91 da 

Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos termos dos artigos 17, 

XI e seguintes do seu Regimento Interno, e da Resolução Normativa nº 91, de 22 de abril 

de 2020, resolve:

Art. 1º Fica concedido o registro provisório da entidade CENTRO DE INTEGRAÇÃO 

EMPRESA ESCOLA - CIEE - ESPAÇO CIDADANIA, CNPJ nº 61.600.839/0293-07, 

Processo nº 00400-00018562/2020-86 - SEI, conforme Resolução Normativa nº 91, de 22 

de abril de 2020, do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito 

Federal- CDCA/DF.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CORACY COELHO CHAVANTE

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 73, DE 10 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a Concessão de registro provisório da entidade INSTITUTO AXIOMAS 

BRASIL.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO 

DISTRITO FEDERAL, órgão paritário, deliberativo e controlador das ações de 

atendimento aos direitos da criança e do adolescente, de acordo com os artigos 90 e 91 da 

Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos termos dos artigos 17, 

XI e seguintes do seu Regimento Interno, e da Resolução Normativa nº 91, de 22 de abril 

de 2020, resolve:

Art. 1º Fica concedido o registro provisório da entidade INSTITUTO AXIOMAS 

BRASIL, CNPJ nº 09.127.508/0001-20, Processo nº 00400-00026793/2020-63 - SEI, 

conforme Resolução Normativa nº 91, de 22 de abril de 2020, do Conselho dos Direitos 

da Criança e do Adolescente do Distrito Federal- CDCA/DF.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CORACY COELHO CHAVANTE

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 74, DE 10 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a Concessão de registro provisório da entidade ASSOCIAÇÃO LUTA 

PELA VIDA.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO 

DISTRITO FEDERAL, órgão paritário, deliberativo e controlador das ações de 

atendimento aos direitos da criança e do adolescente, de acordo com os artigos 90 e 91 da 

Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos termos dos artigos 17, 

XI e seguintes do seu Regimento Interno, e da Resolução Normativa nº 91, de 22 de abril 

de 2020, RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido o registro provisório da entidade ASSOCIAÇÃO LUTA PELA 

VIDA, CNPJ nº 09.353.620/0001-89, Processo nº 00400-00026781/2020-39 - SEI, 

conforme Resolução Normativa nº 91, de 22 de abril de 2020, do Conselho dos Direitos 

da Criança e do Adolescente do Distrito Federal- CDCA/DF.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CORACY COELHO CHAVANTE

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 75, DE 10 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a Concessão de registro provisório da entidade INSTITUTO SER 

CRIANÇA.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO 

DISTRITO FEDERAL, órgão paritário, deliberativo e controlador das ações de 

atendimento aos direitos da criança e do adolescente, de acordo com os artigos 90 e 91 da 

Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos termos dos artigos 17, 

XI e seguintes do seu Regimento Interno, e da Resolução Normativa nº 91, de 22 de abril 

de 2020, RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido o registro provisório da entidade INSTITUTO SER CRIANÇA, 

CNPJ nº 07.686.180/0001-56, Processo nº 00400-00026774/2020-37 - SEI, conforme 

Resolução Normativa nº 91, de 22 de abril de 2020, do Conselho dos Direitos da Criança e 

do Adolescente do Distrito Federal- CDCA/DF.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CORACY COELHO CHAVANTE

SECRETARIA DE ESTADO DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 64, DE 15 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO 

FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, parágrafo 

único, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos 

artigos 211, 212 e 214 § 2º, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, 

resolve:

Art. 1º Prorrogar os trabalhos no âmbito da Comissão Permanente de Sindicância, 

instaurados por meio da Portaria nº 51, de 18 de maio de 2020, publicada no DODF nº 94, 

de 20 de maio de 2020, visando à apuração de responsabilidade, conforme recomendação 

feita no item 1.1-c) do Informativo de Ação de Controle nº 03/2019 - 

DATOS/COLES/SUBCI/CGDF e Relatório de Inspeção Nº 8/2019 - 

DATOS/COLES/SUBCI/CGDF, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e 

omissões que porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e guardem 

conexão com as apurações.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para o desenvolvimento dos trabalhos e 

apresentação de relatório conclusivo da referida Comissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 65, DE 15 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO 

FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, parágrafo 

único, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos 

artigos 211, 212 e 214 § 2º, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, 

resolve:

Art. 1º Prorrogar os trabalhos no âmbito da Comissão Permanente de Sindicância, 

instaurados por meio da Portaria nº 52, de 18 de maio de 2020, publicada no DODF nº 94, 

de 20 de maio de 2020, visando à apuração de responsabilidades, conforme recomendação 

feita no item 1.4-a) do Informativo de Ação de Controle n.º 03/2019-

DINOE/COLES/SUBCI/CGDF e Relatório de Inspeção Nº 8/2019 - 

DATOS/COLES/SUBCI/CGDF, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e 

omissões que porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e guardem 

conexão com as apurações.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para o desenvolvimento dos trabalhos e 

apresentação de relatório conclusivo da referida Comissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

PORTARIA N° 66, DE 15 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO 

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo único, do artigo 105, da 

Lei Orgânica do Distrito Federal, nos termos do §2º, do artigo 214, §1º, do artigo 211 c/c a 

alínea "b", inciso II, do artigo 255, todos da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro 

de 2011, e conforme as justificativas apresentadas no Processo nº 00110-00001480/2020-

02, resolve:

Art. 1º Prorrogar os trabalhos no âmbito do Processo de Sindicância nº 0112-

004.065/2016, instaurados por meio da Portaria nº 49, de 14 de maio de 2020, publicada
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no Diário Oficial do Distrito Federal nº 91, de 15 de maio de 2020, página 20, visando à 

apuração dos fatos apontados no Processo SEI nº 00110-00002759/2019-61.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para o desenvolvimento dos trabalhos e 

apresentação de relatório conclusivo da referida Comissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

SUBSECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DIRETORIA DE SANIDADE AGROPECUÁRIA E FISCALIZAÇÃO

 

RETIFICAÇÃO

Na DECISÃO ADMINISTRATIVA, publicada no DODF N° 111, de 16/06/2020, pág. 

33, ONDE SE LÊ: "...Processo 00070-00000324/2019-13...", LEIA-SE: "...Processo 

00070-00001772/2019-26...“.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Em 15 de Junho de 2020

A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO 

DISTRITO FEDERAL autoriza a BENEFICIÁRIA CULTURAL LCA PRODUÇÕES E 

EVENTOS LTDA-ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 

22.238.779/0001-10, no CEAC sob o nº 8092, neste ato representada legalmente pelo Sr. 

Leonardo Pais Cinelli, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº ***.524.461-** a 

captar R$ 562.455,00 (quinhentos e sessenta e dois mil e quatrocentos e cinquenta e cinco 

reais) na proporção de 99% (noventa e nove por cento) do valor total do projeto para 

renúncia fiscal e 1% (hum por cento) de investimento da Incentivadora Cultural, para 

financiar a realização do Projeto Cultural Makossa Festival – 2ª Edição inscrito no 

processo nº 0150-00007729/2019-01 e aprovado em 30 de Abril de 2020 no âmbito da Lei 

Complementar nº 934, de 7 de dezembro de 2017. Estabelece ainda, que a prestação de 

contas será realizada nos termos da Portaria SECEC nº 394, de 7 de outubro de 2019. A 

autorização para captação de recursos incentivados será válida até o término do exercício 

seguinte ao ano de sua emissão.

BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 126, DE 15 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E 

ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são 

delegadas por meio da Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF nº 163, 

de 28 de agosto de 2019, págs. 31/32, republicada no DODF nº 165 de 30 de agosto de 2019, 

pág. 13, e considerando que a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instituída 

por meio da Portaria nº 103 de 19 de julho de 2016, publicada no DODF nº 138 de 20 de 

julho de 2016, pág. 23, Designada para a condução do procedimento disciplinar, instaurado 

pela Portaria nº 434, de 25 de outubro de 2019, publicada no DODF nº 209 de 01 de 

novembro de 2019, pág. 20, para apurar os fatos constantes do Processo SEI nº 00150-

00004624/2019-91, prorrogada por meio da Portaria nº 23 de 24, de janeiro de 2020, 

publicada no DODF nº 19 de 28 de janeiro de 2020, pág. 9, não concluiu os seus trabalhos no 

prazo legal, pelas razões invocadas pelo Presidente da Comissão no Memorando Nº 14/2020 -

SECEC/GAB/CPSA-PAD (37735119), considerando a complexidade dos fatos constantes 

do processo e as atividades atribuídas, bem como garantia do exercício do direito ao 

Contraditório e a Ampla Defesa, previstos na Constituição Federal, pelo acusado, resolve:

Art. 1º Considerar dissolvida a Comissão supracitada, e DESIGNAR, nova Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar, cujos trabalhos serão conduzidos pela Comissão 

Permanente de Sindicância Administrativa e Processo Administrativo Disciplinar, instituída 

pela Portaria nº 103, de 19 de julho de 2016, publicada no DODF nº 138 de 20 de julho de 

2016, pág. 23.

Art. 2º Conceder prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3º Considerar convalidados todos os atos praticados pela Comissão dissolvida por este 

instrumento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
 

EXTRATO DA DECISÃO DA DIRETORIA COLEGIADA

SESSÃO 3446ª – REALIZADA EM 10/06/2020 – RELATOR: EDWARD JOHNSON 

GONÇALVES DE ABRANTES.

PROCESSO: 0111-001792/2014 – Decisão nº 352/2020 - A Diretoria, acolhendo o 

voto do relator, DECIDE: a) reconhecer a dívida, de exercício anterior e exercício 

corrente, com cobertura e sem cobertura do convênio nº 102/2014, referente a 

realização de serviços de manutenção de elevadores e escadas rolantes do Estádio 

Nacional de Brasília, pela contratada, durante o período de “operação assistida”, 

mediante pagamento das faturas 012/20, prot. 35996481 e 013/20, prot. 35996481, em 

favor da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, sendo: a.1. 

12 (doze) dias, com cobertura do convênio, compreendendo o período 01/12/2019 a 

12/12/2019, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais); a.2. 18 (dezoito) dias, 

sem cobertura do convênio, compreendendo o período de 13/12/2019 a 31/12/2019, no 

valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais); a.3. 26 (vinte e seis) dias, sem cobertura 

do convênio, compreendendo o período de 01/01/2020 a 23/01/2020, no valor de R$ 

26.000,00 (vinte e seis mil reais).

IZIDIO SANTOS JUNIOR

Presidente

 

FERNANDO DE ASSIS BONTEMPO

Diretor Jurídico – Substituto

 

EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES

Diretor de Administração e Finanças

 

JÚLIO CÉSAR DE AZEVEDO REIS

Diretor de Comercialização

 

HAMILTON LOURENÇO FILHO

Diretor Técnico

 

KALINE GONZAGA COSTA

Diretora de Novos Negócios

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DIRETORIA DE REGULARIZAÇÃO SOCIAL E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
 

ATOS DA DIRETORIA COLEGIADA

SESSÃO: 3446ª; Realizada em: 10/06/2020; Relator: LEONARDO HENRIQUE 

MUNDIM MORAES OLIVEIRA - Processo: 0160-000539/1994; Interessado: REGINA 

NUNES DA ROCHA ME - Decisão nº: 363/2020. A Diretoria, acolhendo o voto do 

relator, decide: a) autorizar a celebração de Escritura Pública de Promessa de Compra 

Venda de Imóvel Urbano entre a TERRACAP e a empresa Regina Nunes da Rocha ME, 

CNPJ: 37.073.285/0001-09, visando à aquisição do imóvel nº 238035-8, denominado Lote 

01, Bloco "B", Quadra 04, Setor de Oficinas Norte - Brasília/DF, no âmbito do PRÓ-DF 

II, com desconto de 80% (oitenta por cento) sobre o valor do imóvel, conforme 

estabelecido no Atestado de Implantação Definitivo PRÓ-DF II nº 039/2019, emitido pela 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal - SDE, em 

conformidade com o Parecer Técnico nº 272/2019 da Diretoria de Análise e 

Acompanhamento de Benefícios da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico 

do Distrito Federal,, e previsão contida na Cláusula Oitava do Contrato de Concessão de 

Direito Real de Uso com Opção de Compra nº 62/2018, em cumprimento ao disposto na 

Lei Distrital nº 3.196/2003, de 29/09/2003, e Lei Distrital nº 3.266/2003, de 30/12/2003, 

regulamentadas pelo Decreto Distrital nº 36.494, de 13/05/2015, no Artigo 1º, Parágrafo 

único da Resolução Normativa nº 01N - COPEP/DF, de 11/06/2019, o Artigo 9º, caput, 

Parágrafo único da Lei Distrital nº 6.035/2017, de 21/12/2017, e na Resolução nº 241 - 

CONAD, de 25/10/2016;

LEONARDO MUNDIM

Diretor
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SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA
 

INSTRUÇÃO Nº 114, DE 15 DE JUNHO DE 2020

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE 

BRASÍLIA, no uso das atribuições legais e estruturais conferidas pela Lei nº. 1.813, de 30 

de dezembro de 1997, pelo Estatuto e pelo Regimento Interno da Fundação, resolve:

Art. 1º Reinstaurar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurada pela 

Instrução nº 133, de 20 de novembro de 2019, publicada no DODF nº 221, de 21 de 

novembro de 2019, página 37/38.

Art. 2º Fixar o prazo de mais 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, relativo ao 

processo 00196-00002210/2018-39.

Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ELEUTERIA GUERRA PACHECO MENDES

INSTRUÇÃO Nº 115, DE 15 DE JUNHO DE 2020

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE 

BRASÍLIA, no uso das atribuições legais e estruturais conferidas pela Lei nº. 1.813, de 

30 de dezembro de 1997, pelo Estatuto e pelo Regimento Interno da Fundação, resolve:

Art. 1º Reinstaurar a Comissão de Sindicância. instaurada pela Instrução nº 94, de 16 

de setembro de 2019, publicada no DODF nº 177, de 17 de setembro de 2019.

Art. 2º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da 

Comissão de Sindicância, relativo ao processo nº 0196-000648/2005, na forma do 

Parecer SEI-GDF n.º 17/2020 - FJZB/GAB/PROJUR e da conversão do julgamento em 

diligência.

Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ELEUTERIA GUERRA PACHECO MENDES

CONSELHO DELIBERATIVO
 

ATA DA OITAVA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos oito dias do mês de junho de dois mil e vinte, realizou-se a Oitava Reunião 

Extraordinária do Conselho Deliberativo, modo videoconferência, com os 

representantes: Eleuteria Guerra Pacheco Mendes - Diretora-Presidente; José Carlos 

Lopes de Oliveira - Diretor Adjunto; Silvestre Rodrigues da Silva - Membro da 

Comunidade; Miriam das Graças de Melo Damasceno – Presidente da Associação dos 

Servidores da FJZB – ASSPOLO; Alberto Gomes de Brito - Superintendente de 

Educação e Uso Público -SUEUP; Luisa Helena Rocha da Silva - Superintendente de 

Conservação e Pesquisa – SUCOP; Antônio Elvídio Figueiredo - Superintendente 

Administrativo e Financeiro; Naiara Soares Feitosa Aguiar – Chefe da Procuradoria 

Jurídica; e Daniella dos Santos Campos Guimarães, Secretaria Executiva dos Órgãos 

Colegiados. A reunião, realizada por videoconferência, teve início às quatorze horas e 

trinta minutos com abertura da pauta e verificação de quórum. A seguir, passou-se a 

ordem do dia: SEI 00196-00000490/2020-65 - Versam os autos acerca de contratação 

de empresa para a prestação de serviços de locação de container frigorífico, visando o 

armazenamento de carnes e pescados utilizados na alimentação dos animais mantidos 

por esta Fundação. A Parecerista, Sra. Miriam Damasceno, foi favorável à ratificação 

da presente Dispensa de Licitação, sendo aprovada por unanimidade pelo Conselho. 

SEI 00196-00000325/2020-11 – Versam os autos acerca de contratação de empresa 

especializada para montagem e desmontagem de equipamento de RX, por intermédio 

de Dispensa de Licitação. O Conselheiro Silvestre se posicionou no sentido de ratificar 

a Dispensa de Licitação, desde que seja acostado aos autos o Termo de Doação, sendo 

corroborado por todos os Conselheiros. Assim, os autos serão enviados à SUAFI para 

providências neste sentido. Nada mais havendo a tratar, a Diretora- Presidente, Sra. 

Eleuteria Guerra Pacheco Mendes deu por encerrada a reunião. Eu, Daniella dos Santos 

Campos Guimarães - Secretária Executiva dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente 

Ata, que assino, a Diretora - Presidente e demais participantes.

RESOLUÇÃO Nº 25, DE 15 DE JUNHO DE 2020

O CONSELHO DELIBERATIVO, DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE 

BRASILIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7º, inciso II da Lei nº 1.813, de 30 de 

dezembro de 1997 c/c o artigo 22, inciso V, do Estatuto desta Fundação, resolve:

Art. 1º Aprovar por unanimidade o parecer da Conselheira Relatora MIRIAM DAS GRAÇAS 

DE MELO DAMASCENO, relativo ao Processo SEI nº 00196-00000490/2020-65.

Art. 2º Ratificar a Dispensa de Licitação em razão do valor, amparada no inciso II, artigo 

24, da Lei nº 8.666/1993, no valor de R$ 14.649,00 (quatorze mil seiscentos e quarenta e

nove reais), em favor da empresa DSI CONTAINERS E EQUIPAMENTOS LTDA-

ME, CNPJ 28.119.062-0001/36, relativo à contratação de empresa para a prestação de 

serviços de locação de container frigorífico, visando o armazenamento de carnes e 

pescados utilizados na alimentação dos animais mantidos por esta Fundação Jardim 

Zoológico de Brasília, em atenção a Oitava Ata Extraordinária do Conselho 

Deliberativo, ocorrida em 08 de junho de 2020.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ELEUTERIA GUERRA PACHECO MENDES, JOSÉ CARLOS LOPES DE OLIVEIRA, 

LUISA HELENA ROCHA DA SILVA, ANTÔNIO ELVÍDO FIGUEIREDO, ALBERTO 

GOMES DE BRITO, MIRIAM DAS GRAÇAS DE MELO DAMASCENO, SILVESTRE 

RODRIGUES DA SILVA, NAIARA SOARES FEITOSA AGUIAR, DANIELLA DOS 

SANTOS CAMPOS GUIMARÃES.

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 172, DE 16 DE JUNHO DE 2020

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO 

FEDERAL, no uso de sua competência atribuída pelo art. 7º da Lei-DF nº 6.482, de 09 

de janeiro de 2020 e tendo em vista o que se apresenta no Processo nº 00401-

000001993/2020-85, resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma dos quadros anexos I e II, a alteração do Quadro de 

Detalhamento da Despesa da Defensoria Pública do Distrito Federal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE NÁPOLIS

 

ANEXO I

48. DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

48101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

QUADRO DE DETALHAMENTO

REDUÇÃO

ORÇAMENTO FISCAL em R$1

AÇÃO NATUREZA
ID 

USO
FONTE DETALHADO TOTAL

03.122.8211.8517.0138

Manutenção 

dos Serviços 

Administrativos 

Gerais - 

Defensoria 

Pública - 

Distrito Federal

339039 0 100 580 580

             

 

ANEXO II

48. DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

48101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

QUADRO DE DETALHAMENTO

ACRÉSCIMO

ORÇAMENTO FISCAL em R$1

AÇÃO NATUREZA
ID 

USO
FONTE DETALHADO TOTAL

03.122.8211.8517.0138

Manutenção 

dos Serviços 

Administrativos 

Gerais - 

Defensoria 

Pública - 

Distrito Federal

339092 0 100 580 580
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SEÇÃO II

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 44, DE 09 DE JUNHO DE 2020

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE DO DISTRITO 

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais que lhe confere o Artigo 42, do 

Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto n.º 38.094, de 

28 de março de 2017, resolve: AVERBAR o tempo de serviço prestado, por FABRÍCIO 

MARQUES RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula 1.431.270-0, ocupante do cargo de 

Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, lotado na Administração 

Regional do Núcleo Bandeirante: Averbação de 143 (cento e quarenta e três) dias, no 

período de 08/10/2001 a 28/02/2002, conforme Certidão de Tempo de Contribuição, 

expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contados para efeitos de 

aposentadoria, nos termos do processo n.º 00136-00000588/2020-36.

ADALBERTO FERREIRA DE PAULA CARVALHO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 24, DE 11 DE MAIO DE 2020 (*)

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS DO DISTRITO 

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Artigo 42, do Regimento 

Interno desta Administração Regional, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março 

de 2017, resolve:

Art. 1º Designar FABRICIO ANDERSON PEREIRA BATISTA, matrícula 16908481, 

Assessor Técnico, do Gabinete, como Executor Titular, e GISELE PEREIRA 

RODRIGUES DA SILVA, matrícula 16908171, Gerente, da Gerência de Licenciamento 

de Obras e Atividades Econômicas, como Executora Suplente, dos serviços referentes ao 

processo 00145-00000014/2020-59, o qual tem por objeto a contratação de serviços de 

energia elétrica para os prédios e próprios desta RA-XV.

Art. 2º O executor deverá supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução, e atestar as 

notas fiscais de acordo com o que estabelece o inciso II e o parágrafo 5º do artigo 41, do 

Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010; os parágrafos 1º e 2º do artigo 67, da Lei 

nº 8.666/93 e as portarias nº 29 e nº 125- 2004/SEPLAG.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogada a Ordem de Serviço nº 66, de 08 de outubro de 2019, publicada no 

DODF nº 195, de 11 de outubro de 2019, página 12.

CARLOS DALVAN SOARES DE OLIVEIRA

___________________

(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no 

DODF nº 91, de 15 de maio de 2020, página 11.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO II
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 21, DE 15 DE JUNHO DE 2020

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO RIACHO FUNDO II DO DISTRITO 

FEDERAL, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 42, do Decreto nº 

38.094, de 28 de março de 2017, combinado com Decreto nº 39.690, de 28 de fevereiro 

de 2019 combinado com o Decreto nº 33.551, de 29 de fevereiro de 2012, resolve: 

SUSPENDER o gozo das férias do servidor CHARLES ROBERTO DE LIMA JUNIOR, 

matrícula nº 1693158-0, Coordenador, da Coordenação de Administração Geral, da 

Administração Regional do Riacho Fundo II, programadas para serem usufruídas no 

período de 15/06/2020 a 29/06/2020, do Distrito Federal, por motivo de necessidade do 

serviço, Art. 128 da Lei Complementar 840, de 23 de dezembro de 2011. O servidor em 

referência usufruirá o período de férias suspenso, conforme programação junto à 

Gerência de Pessoas.

ANA MARIA DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 22, DE 15 DE JUNHO DE 2020
A ADMINISTRADORA REGIONAL DO RIACHO FUNDO II DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 42, do Decreto nº 
38.094, de 28 de março de 2017, combinado com Decreto nº 39.690, de 28 de fevereiro 
de 2019 combinado com o Decreto nº 33.551, de 29 de fevereiro de 2012, resolve: 
SUSPENDER o gozo das férias do servidor LAUDETE PEREIRA RODRIGUES, 
matrícula nº 174616-2, GERENTE DA GERÊNCIA DE PESSOAS/RA-XXI, da 
Administração Regional do Riacho Fundo II, programadas para serem usufruídas no 
período de 15/06/2020 a 24/06/2020, do Distrito Federal, por motivo de necessidade do 
serviço, Art.128 da Lei Complementar 840, de 23 de dezembro de 2011. O servidor em 
referência usufruirá o período de férias suspenso, conforme programação junto à 
Gerência de Pessoas.

ANA MARIA DA SILVA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SUDOESTE/OCTOGONAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 42, DE 15 DE JUNHO DE 2020

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO SUDOESTE/OCTOGONAL DO DISTRITO 

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 42, do Regimento Interno das 

Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, e 

tendo em vista os autos do Processo SEI-GDF nº 00302-00000773/2020-52, resolve:

Art. 1° Designar PEDRO IVO SANTANA DE OLIVEIRA, matrícula nº 1.693.080-0 e 

MARIANA MIRANDA CURADO CORREIA, matrícula n° 1.694.215-9, para atuarem, 

respectivamente, como Executores Titular e Suplente, dos serviços contratados à CEB 

Distribuição S.A., CNPJ nº 00.070.698/0001-11, com vistas à execução de substituição 

das luminárias convencionais por LED nos arredores do campo esportivo situado na 

Quadra SQSW 304, no Setor Sudoeste.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EDUARDO GOMES DE PAULA PESSOA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO JARDIM BOTÂNICO
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 32, DE 10 DE JUNHO DE 2020

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO JARDIM BOTÂNICO DO DISTRITO 

FEDERAL, no uso de suas atribuições, que lhe confere o artigo 42, do Regimento Interno 

das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto 38.094, de 28 de março de 2017, 

resolve: CONCEDER Adicional de Qualificação nos termos da Lei n" 4.426, de 18 de 

novembro de 2009 e do Decreto nº 31.452 de 22 de maio de 2010, à servidora abaixo 

relacionada, observando-se a seguinte ordem: matricula, nome, especialidade, data de 

requerimento, percentual e número do processo: 1260405, ADACLEINE FERREIRA DA 

SILVA MELO, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 08/06/2016, 4%, 

0400-001012/2010. Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação dessa Ordem de 

Serviço retroagem a data do requerimento da servidora, conforme determina a legislação.

JOÃO CARLOS COUTO LÓSSIO FILHO

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

 

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO

Em 16 de junho de 2020

Processo: 04000-00000321/2020-44. Interessada: CAMILA PERES DA NÓBREGA. 

Assunto: CESSÃO DE SERVIDORA

AUTORIZO, com alicerce no art. 2º, inciso III, da Portaria nº 42, de 28/01/2019, c/c o art. 

20, do Decreto nº 39.009, de 26/04/2018, a cessão da servidora CAMILA PERES DA 

NÓBREGA, matrícula nº 1.433.003-2, Técnico Administrativo, da Secretaria de Estado 

de Saúde do Distrito Federal, para ter exercício no Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, 

de Gerente, da Gerência de Pessoas, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Coordenação 

Administrativa, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de 

Comunicação do Distrito Federal, na forma que se segue: I - ÔNUS FINANCEIRO: órgão 

cedente. II – INÍCIO DO AFASTAMENTO: a contar do ofício de apresentação da 

servidora ao cessionário. III - VIGÊNCIA: até a exoneração do cargo comissionado ou 

revogação deste ato. IV - FUNDAMENTO LEGAL: art. 152, I, "a", art. 153, I e II, art. 

154, parágrafo único, II, da Lei Complementar nº 840, de 2011, e nos arts. 2º, 5º, 7º, 10, 

19 e 21, §4º do Decreto nº 39.009/2018. V - Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de 

Estado de Saúde do Distrito Federal para as providências pertinentes.

PROCESSO: 04021-00000021/2020-62. INTERESSADO: FLÁVIO PEREIRA DOS 

SANTOS. ASSUNTO: CESSÃO DE SERVIDOR.

AUTORIZO, com alicerce no art. 2º, inciso III, da Portaria nº 42, de 28/01/2019, c/c o 

art. 20, do Decreto nº 39.009, de 26/04/2018, a cessão do servidor FLÁVIO PEREIRA 

DOS SANTOS, matrícula 179.360-8, Técnico Administrativo, da Secretaria de Estado 

da Saúde do Distrito Federal, para ter exercício no Cargo de Natureza Especial, 

Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Articulação de Esporte e Lazer, da 

Coordenação de Políticas Temáticas, da Subsecretaria de Políticas Públicas e Gestão, da 

Secretaria Extraordinária da Pessoa com Deficiência do Distrito Federal, na forma que 

se segue: I - ÔNUS FINANCEIRO: órgão cedente. II – INÍCIO DO AFASTAMENTO: 

a contar do ofício de apresentação do servidor ao cessionário. III - VIGÊNCIA: até a 

exoneração do cargo comissionado ou revogação deste ato. IV - FUNDAMENTO 

LEGAL: art. 152, I, "a", art. 153, I e II, art. 154, parágrafo único, II, da Lei 

Complementar nº 840, de 23/12/2011, e arts. 2º, 5º, 7º, 10, 19 e 21, §4º do Decreto nº 

39.009/2018. V - Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de Saúde do 

Distrito Federal para as providências pertinentes.

JULIANO PASQUAL
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 438, DE 16 DE JUNHO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas 
atribuições regimentais disposta no artigo 509, inciso IX, do Regimento Interno da 
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 39.546/2018, 
publicado no DODF nº. 241, de 20/12/2018, resolve: TORNAR PÚBLICA a concessão do 
regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho nos termos do §1º, do art. 57, da Lei 
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, aos servidores da Secretaria de Estado 
de Saúde, a contar da publicação. Processo SEI 00060-00234357/2020-28.

NOME MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO

ALINE MARQUES SILVANO 
DE LIMA 16849620 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

MARILUCE SANTANA DE 
MATOS 16849051 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

OLINDA MARQUES 16766962 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

MARLENE RODRIGUES DA 
COSTA 16713001 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

GUSTAVO AUGUSTO MELO 16736427 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

MARIA APARECIDA DA 
COSTA 16736974 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

ANTONIO MARCOS DE 
SOUZA FELIX 16592840 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

TEREZA ISAURA 
CAVALCANTE DA SILVA 16850106 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

PATRICIA SANTIAGO 
MARQUES 16755073 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

WESLIENE DE ARAUJO 
SABINO 16851986 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

CONCEIÇÃO M. 
LAMGAMES MARTINS 16739108 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

CAROLINE DE SOUZA LIMA 14340127 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

CARLIANE ARAUJO 
RIBEIRO 16853865 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

MARCELA MARGOH 
KARLA MOREIRA 16737415 ENFERMEIRA HRC/SRSOE

CLAUDIA ANDRADE SILVA 16750462 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

LUCIMAR DA SILVA 16752597 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

ALISSON GONÇALVES 
MACHADO 16750209 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

MARIA VALDIVINA 
BATISTA CAMELO 16848594 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

SEMAYRA DE SOUSA 
SILVA 16729455 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

HENRIQUE F. DE QUEIROZ 
GUSMÃO 16849582 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

CLARISSE MARIA SANTOS 16848268 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

JEANE DINIZ SOARES DE 
SOUZA 16854160 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

AECIO ARAUJO BARROS 16849183 ENFERMEIRO HRC/SRSOE

SHELLEY SEIXAS 
CAVALCANTI 16845099 ENFERMEIRO HRC/SRSOE

CLAUDIA MARIA ROCHA 
DE OLIVEIRA 16584732 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

HELENICE MARIA DA 
SILVA 16852575 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

GUSTAVO LUIZ LOPES DA 
SILVA 16800915 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

LUCIANA FERREIRA 
BRAGA 16852303 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

IVANILCE RODRIGUES 
MAIA ROCHA 16820754 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

KENIA CRISTINA DE JESUS 
ARAUJO 16890922 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

ANA MARIA FRANCA 
CEZARIO 16849221 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

ROSELINE DIAS MACHADO 16854896 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

THAIS FERREIRA 16844963 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

CAMILA BATISTA BRANCO 16731980 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

ELIZABETH DE F. DE 
SOUZA NONATO 16855531 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

ELIANA PEREIRA DOS 
SANTOS COSTA 16855183 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

RICARDO DA SILVA 
BARROS 16844858 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

LETICIA MENESES DA 
SILVA 16850882 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

ADRIANO FONSECA DE 
ALMEIDA 16734661 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

DIVA R. DE O. ATAIDES 
DOS ANJOS 16854152 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

JORGE TRINDADE DE 
AGUIAR 16851072 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

PATRICIA FARIAS 
OLIVEIRA VIEIRA 1685537X TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

SHIRLEY N. DE LIMA 
VIANA RIBEIRO 16855809 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

PATRICIA SILVA DOS 
SANTOS 16823141 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

DEBORAH SOUZA SILVA 1684369X TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE
EDILSON PEREIRA 
MARTINS 16856112 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

CIDERICIO XAVIER DE 
ALMEIDA 16750683 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

YEDA BRAZ DE OLIVEIRA 16854217 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

VALERIA DE BRITO PERES 16854268 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE
CLAUDIA NOGUEIRA 
PIMENTEL 16848578 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

DIEGO FERREIRA MONTE 16755758 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE
WENDER ELIER NUNES 
GOMES 16889754 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

MARINEIDE DA GLORIA 
AUGUSTO 16753658 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

LEONARDO RODRIGUES 
DOS SANTOS 16852907 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

MARIA JOSE 
CAVALCANTE SILVA 1685327X TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

GRAZIELLE DOS S. 
PEREIRA DE SOUZA 16841794 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

FRANCISCA DAS CHAGAS 
SILVA BRITO 16738411 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

ALINE BEZERRA 
OLIVEIRA LIMA 16857836 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

ELANIA GOMES DE 
OLIVEIRA MEDEIROS 16819799 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

TERESA MARIA DA SILVA 
OLIVEIRA 1685487X TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

ANA ELISA PEREIRA DE 
JESUS 16586786 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

ELPIDIO ALVES DA COSTA 
JUNIOR 16822684 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

ANDREIA MARIA DA 
SILVA 16853911 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

FABIANA FERREIRA DA 
SILVA 1684503X ENFERMEIRA HRC/SRSOE

LUISA LOUREIRO PASSOS 16851218 ENFERMEIRO HRC/SRSOE
PALUZZA OLIVEIRA 
SANTOS 16845366 ENFERMEIRO HRC/SRSOE

IZABEL MENDES DE LIMA 16853113 ENFERMEIRO HRC/SRSOE
EVANILDA NUNES DA 
SILVA 16802942 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

RAFAELA ALVES SAMPAIO 16865863 FISIOTERAPEUTA HRC/SRSOE

RENATA SOUSA DE 
ALMEIDA 14429810 MÉDICO TERAPIA INT 

ADULTO HRC/SRSOE

MARIA DE FATIMA 
ANTUNES DA SILVA 16853105 ENFERMEIRA HRC/SRSOE

ANGELICA C. DA SILVA 
SOUZA GALVAO 16708954 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

JOSELAIDE DOS S. 
FIGUEREDO ROCHA 16853857 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

SILVIA GOMES 
RODRIGUES 16621611 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

CRISTIANE SOUSA SANTOS 1684842X TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

ROSIRENE O. PEREIRA DE 
SOUZA 16853415 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

JANE ESTER ALENCAR 
ALVES 133655X TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

MARIA VICENTE DE 
PAULA 16850300 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

MARIA LUCIA ARRUDA DE 
OLIVEIRA 14354802 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

ANA LUCIA FERREIRA DA 
COSTA 16820916 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

CASSIA ALVES DE 
CARVALHO 16820355 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

MOACIR ALVES 
BITTENCOURT 16847911 TEC ENFERMAGEM HRC/SRSOE

LIDIANE REIS FELIX 1688552X TEC ENFERMAGEM HRBZ/SRSOE

ROGERIO FERREIRA DOS 
SANTOS 1434758X AOSD PAT. CLÍNICA HRBZ/SRSOE

MARCOS ALBERTO LIMA 
DA SILVA 14343819 TEC ADMINISTRATIVO HRBZ/SRSOE

TALYTA TAVARES DE 
MORAIS FLEURY 16731441 TEC ENFERMAGEM HRBZ/SRSOE

SANDRA ARAUJO DOS 
SANTOS GAMA 14436450 TEC LAB PAT CLÍNICA HRBZ/SRSOE

ALANA P. DA SILVA DIAS 
ARNOLT 1661755X TEC ENFERMAGEM HRBZ/SRSOE

ANA PATRICIA BATISTA 
SILVA 16825772 ENFERMEIRA HRBZ/SRSOE

MONICA ALVES DA CRUZ 
CONDE 16819497 TEC ENFERMAGEM HRBZ/SRSOE

KELIY C. F. DE ALENCAR 
OLIVEIRA 16847008 TEC ENFERMAGEM HRBZ/SRSOE
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PATRICIA DE F. PIRES DE 
ALCANTARA

16884094 AOSD PAT. CLÍNICA HRBZ/SRSOE

MICHELE DE OLIVEIRA 
SILVA

16869192 TEC ENFERMAGEM HRBZ/SRSOE

LEONARDO NEVES 
SANTANA

16945662 MÉD ANESTESIOLOGIA HRBZ/SRSOE

RAQUEL SILVA FERREIRA 16887611 TEC HIGIENE DENTAL HRBZ/SRSOE

PRISCILA ALVES DOS 
SANTOS

16820134 TEC ENFERMAGEM HRBZ/SRSOE

PAULO CEZAR TAVARES 
RODRIGUES

16864751 AOSD PAT. CLÍNICA HRBZ/SRSOE

MARIA DOS PASSOS 
RIBEIRO DA SILVA

14438607 TEC EM NUTRIÇÃO HRBZ/SRSOE

HELIANE CAMPOS VIEIRA 16738950 TEC ENFERMAGEM HRBZ/SRSOE

FRANCISCO N. DE SOUZA 
RODRIGUES

16869389 AOSD PAT. CLÍNICA HRBZ/SRSOE

ALYNE MEDEIROS 
FREIRE

16597338 TEC LAB PAT CLÍNICA HRBZ/SRSOE

MARILIA NOGUEIRA DE 
LIMA

1681441X TEC EM NUTRIÇÃO HRBZ/SRSOE

LORENA R. DE OLIVEIRA 
MACHADO

16820207 TEC ENFERMAGEM HRBZ/SRSOE

JOSE UILLIAN DOS 
SANTOS DOMINGUES

16926641 TEC ENFERMAGEM HRBZ/SRSOE

MARCELO NUNES DE 
LIMA

16593545 AOSD PAT. CLÍNICA HRBZ/SRSOE

THAIS NUNES DE 
OLIVEIRA

16830202 AOSD PAT. CLÍNICA HRBZ/SRSOE

ANA MARIA ALVES DE 
SOUSA

1509349 AUX DE ENFERMAGEM HRBZ/SRSOE

SIRLENE PIMENTA DA 
SILVA

16868234 TEC ENFERMAGEM HRBZ/SRSOE

EDINALDA SANTANA DA 
SILVA ASSIS

14324954 AUX DE ENFERMAGEM HRBZ/SRSOE

NEIDE APARECIDA 
PEREIRA DA SILVA

1984632 AUX DE ENFERMAGEM HRBZ/SRSOE

MARI JANE FRANCISCA 
DA SILVA

1684484X ENFERMEIRA HRBZ/SRSOE

LILIANE GONÇALVES 
DOS REIS

16883993 AOSD PAT. CLÍNICA HRBZ/SRSOE

MARTHINA GOMES DE 
MIRANDA

16596277 AOSD PAT. CLÍNICA HRBZ/SRSOE

DEISE MARISA 
RODRIGUES

16826175 ENFERMEIRA HRBZ/SRSOE

MARCIA MORAES DA 
SILVA

16856694 ENFERMEIRA HRBZ/SRSOE

LAIS NAYRA COSTA 
OLIVEIRA

16731891 TEC ENFERMAGEM HRBZ/SRSOE

KATIANE NOBREGA 
VARELO GUEDES

1676546X TEC ENFERMAGEM HRBZ/SRSOE

ANA MARIA LEITE 
RANGEL

16852346 TEC ENFERMAGEM HRBZ/SRSOE

BRUNA I. DOS SANTOS 
SOUSA ARAGAO

1681214X TEC ENFERMAGEM HRBZ/SRSOE

PATRICIA FRANCIELE 
LISBOA

1414119 TEC LAB PAT CLÍNICA HRBZ/SRSOE

MARIA JOSE PIRES DA 
SILVA

14324997 AUX DE ENFERMAGEM HRBZ/SRSOE

EDNA DANTAS DE 
ARAUJO

16948521 ENFERMEIRA HRBZ/SRSOE

CLEOMAR PROCOPIO DE 
OLIVEIRA

16598776 TEC LAB PAT CLÍNICA HRBZ/SRSOE

KEICYELE O. MESQUITA 
PERERIRA

16862643 TEC LAB PAT CLÍNICA HRBZ/SRSOE

CINTHIA LEAL 
DOMINATO 16851242 FISIOTERAPEUTA HRBZ/SRSOE

FABIA PEIXOTO 
RODRIGUES 14431378 TEC ADMINISTRATIVO HRBZ/SRSOE

LEONARDO NEVES 
SANTANA 16945662 MÉDICO ANESTESISTA HRBZ/SRSOE

EDIMILSON MOREIRA 
ALVES 1381326 MÉDICO RADIOLOGISTA HRBZ/SRSOE

MIRIAM DOS R. PEREIRA 
DE OLIVEIRA 138712X TEC ENFERMAGEM HRBZ/SRSOE

ANA CLAUDIA 
RODRIGUES DE AMORIM 1538829 TEC ENFERMAGEM HRBZ/SRSOE

SONIA FERREIRA A. DE 
BARROS 1740466 AUX DE ENFERMAGEM HRBZ/SRSOE

EVA MARIA RIBEIRO 1358073 AUX DE ENFERMAGEM HRBZ/SRSOE

ANDREA GEODONE DA 
C. DOS SANTOS 1374281 TEC ENFERMAGEM HRBZ/SRSOE

SANDRA NUNES DA 
SILVA LIMA 1401246 TEC ENFERMAGEM HRBZ/SRSOE

SHISLEIKA XAVIER DE 
LUCENA 16621107 TEC ENFERMAGEM HRBZ/SRSOE

ANDRESSA VERAS DE 
OLIVEIRA 16867572 AOSD ANAT PATOLÓGICA NSVO/DIVEP

FRANCISCO ARAUJO FILHO

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS

DIRETORIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 59, DE 10 DE JUNHO DE 2020
O DIRETOR DE PAGAMENTO DE PESSOAL, DA COORDENAÇÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, 
no uso das atribuições regimentais disposta no artigo art. 11, item II da Portaria nº 708, de 
03 de julho de 2018, publicada no DODF nº 125 de 04 de julho de 2018, resolve:
CONVERTER EM PECÚNIA 12 (doze) meses de Licença-Prêmio por assiduidade da 
servidora FLAVIA MENDES FREITAS, matrícula: 180.075-2, na Carreira Assistência 
Pública à Saúde, no Cargo de Especialista em Saúde - Farmacêutico Bioquímico 
Farmácia, Segunda Classe, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde do Distrito Federal, nos termos do artigo 142, da Lei Complementar nº. 840 de 23 
de dezembro de 2011. Processo nº. 00060-00179947/2020-81.
TORNAR SEM EFEITO, na Ordem de Serviço n° 038 de 11/05/2020, publicada no 
DODF Nº 088 de 12/05/2020, o ato que converteu em pecúnia 03 (três) meses de licenças-
Prêmios por Assiduidade da servidora DEIBDIANE GOMES DE MIRANDA CORTE, 
matrícula: 1.661.756-8, em razão em razão do ato que tornou a aposentadoria, conforme 
Ordem de Serviço n° 247 de 30/04/2020, publicada no DODF Nº 082 de 04/05/2020 
Processo nº 00060-00432358/2019-01.
CONVERTER EM PECÚNIA 03 (três) meses de Licença-Prêmio por assiduidade da 
servidora KATILENE DA SILVA OLIVEIRA, matrícula: 01471333, na Carreira 
Assistência Pública em Saúde, no Cargo de Técnico em Saúde - Auxiliar de Enfermagem, 
Primeira Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do 
Distrito Federal, por motivo de exoneração a pedido, publicada em DODF nº, de 061 de 
01/04/2020, com fulcro nos Pareceres nº 1.811/2010 e 029/2018 – PROPES/PGDF. 
Processo nº. 00060-00080205/2020-07.
CONVERTER EM PECÚNIA 12 (doze) meses de Licença-Prêmio por assiduidade do 
servidor JOSÉ MARIA SILVA CAMPOS, matrícula: 131.242-1, na Carreira Assistência 
Pública à Saúde, no Cargo de Auxiliar em Saúde - AOSD – Ortopedia e Gesso, Classe 
Única, Padrão XX, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 
Federal, nos termos do artigo 142, da Lei Complementar nº. 840 de 23 de dezembro de 
2011. Processo nº. 04016-00043535/2020-17.
RETIFICAR, na Ordem de Serviço de Nº 029 de 13/02/2017, publicada no DODF Nº 035 
de 17/02/2017, o ato que converteu em pecúnia licenças-Prêmios por Assiduidade do 
servidor JOSE RUY DE CARVALHO DEMES, matricula: 01232800, ONDE SE LÊ: 
“...18 (dezoito) meses ... “; LEIA–SE “ ... 15 (quinze) meses...”. Processo nº 0060-
001082/2017.
CONVERTER EM PECÚNIA 05 (cinco) meses de Licença-Prêmio por assiduidade da 
servidora ELIZETE FARIAS DE FRANÇA, matrícula: 130.8262, na Carreira de 
Assistência Pública à Saúde, no Cargo de Técnico em Saúde – Técnico Administrativo, 
Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do 
Distrito Federal, nos termos do artigo 142, da Lei Complementar nº. 840 de 23 de 
dezembro de 2011. Processo nº. 00060-00211776/2020-91.
CONVERTER EM PECÚNIA 06 (seis) meses de Licença-Prêmio por assiduidade do 
servidor ALBERTO STOESSEL SADALLA PERES, matrícula: 129.234-X, na Carreira 
Médica, no Cargo de Medico - Pediatria, Classe Especial, Padrão IV, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, nos termos do artigo 142, da 
Lei Complementar nº. 840 de 23 de dezembro de 2011. Processo nº. 00060-
00489347/2019-94.
CONVERTER EM PECÚNIA 02 (dois) meses de Licença-Prêmio por assiduidade da 
servidora CALACIA IRLEZA DE MELO, matrícula: 142.955-8, na Carreira de 
Assistência Pública à Saúde do cargo de Cargo de Técnico em Saúde - Auxiliar de 
Enfermagem, Segunda Classe, Padrão VI, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado 
de Saúde do Distrito Federal, por motivo de exoneração a pedido, publicada em DODF nº, 
de 227 de 29/11/2019, com fulcro nos Pareceres nº 1.811/2010 e 029/2018 – 
PROPES/PGDF. Processo nº. 00060-00281657/2019-62

CLAUDIO LIRA FARIAS OLIVEIRA
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COORDENAÇÃO DE INOVAÇÃO E GESTÃO DO 
CONHECIMENTO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE 
PESSOAS

 

ORDENS DE SERVIÇO DE 16 DE JUNHO DE 2020

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS, DA 

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e 

considerando o disposto do Art. 12º, da Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, 

resolve: RETIFICAR a Ordem de Serviço de 10/04/2018, publicada no DODF 69, de 

11/04/2018, p. 58: ONDE SE LÊ: “...HBDF, 124094-3, MARIA DE FATIMA SOUSA 

MENDES, 8%...”; LEIA-SE: “...HBDF, 124094-3, MARIA DE FATIMA SOUSA 

MENDES, 10%...”.

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO ESTRÁTEGICO DE PESSOAS, DA 
SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETÁRIA DE ESTADO 
DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais 
através da Portaria nº 708, de 03/07/2018, resolve: CONCEDER Promoção 
Funcional aos servidores da carreira Vigilância Ambiental e Atenção Comunitária a 
Saúde, relacionados no anexo desta Ordem de Serviço, que de acordo com o caput da 
Ordem de Serviço de 29 de abril de 2020, publicada no DODF nº. 81, de 30 de abril 
de 2020, páginas 17 e 18, que tiveram seus recursos deferidos, conforme Processo 
SEI nº. 00060-00041695/2020-18, observando-se a ordem das informações: 
matrícula, nome, situação atual, pontuação obtida, situação proposta e data em que 
completou o interstício – 12 meses no último padrão da classe, agrupados por 
lotação, com data de vigência em 1º de julho de 2020 e com efeitos financeiros 
retroativos a data em que completou o interstício doze meses no último padrão da 
classe e obteve o mérito necessário a sua concessão.

UA36-SRS- OESTE

049200175- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE –1554972, DANIELA 
CIRIACO FERREIRA, TQ15, 85.00, TQ ESP I, 09/07/2019; 14348829, ALEX 
PEREIRA DE SOUSA, TQ25, 77.00, TQ11, 11/08/2019; 14348837, LEONARDO 
BATISTA PADRE, TQ25, 75.00, TQ11, 10/08/2019; 14348853, JOZILEIA MARIA 
DE OLIVEIRA, TQ25, 79.00, TQ11, 10/08/2019; 14348950, MARIA IVANI VAZ 
NASCIMENTO, TQ25, 76.00, TQ11, 10/08/2019; 14348985, GABRIELA LOPES 
DE CAMPOS, TQ25, 79.00, TQ11, 10/08/2019; 14349000, JAQUELINE DE P. 
FREITAS DA SILVA, TQ25, 79.00, TQ11, 10/08/2019; 14349604, JOSE 
MAURICIO ALVES ROSA, TQ25, 77.00, TQ11, 10/08/2019;

UA38-SRS- SUDOESTE

049200175- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 1559133, VERONICA 
TORRES, TQ15, 90.00, TQ ESP I, 30/06/2020; 1559613, DIANA ELVIRA DA 
SILVA, TQ15, 89.00, TQ ESP I, 01/07/2019, 14349396, THIAGO ALVES DE 
FREITAS, TQ 25, 85.00, TQ11, 10/08/2019;

UA40-SRS- LESTE
049200175- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 14349213, JOELMA C. 
MEDEIROS DA CONCEICAO, TQ25, 79.00, TQ11, 10/08/2019; 1558633, ANA C. 
DE JESUS ALMEIDA ALVES, TQ15, 90.00, TQ ESP I, 01/07/2019.

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS, DA 

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e 

considerando o disposto do Art. 12º, da Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, resolve: 

RETIFICAR a Ordem de Serviço de 05/06/2020 publicada no DODF 107, de 08/06/2020, 

p. 32: ONDE SE LÊ: "...;SRSSU, 1803069, JAMILA DE SOUZA ABDELAZIZ, 30%, 

24/03/2017..."; LEIA-SE: "...;SRSSU, 1803069, JAMILA DE SOUZA ABDELAZIZ, 

30%, 15/11/2018..."; considerando que foi publicada a data diversa da real data do 

cadastro dos títulos pela servidora para percepção da Gratificação de Titulação - GTIT, 

conforme Processo nº. 00060-00527346/2018-74.

DILUANA ALVES DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE LESTE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 239, DE 16 DE JUNHO DE 2020

A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE LESTE, DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições Regimentais, 

conforme Decreto nº 38.017, de 21 de fevereiro de 2017, republicado no DODF nº 38, de 

22 de fevereiro de 2017, e o Art. 13 da Portaria nº 708, de 02 de julho de 2018, 

republicada no DODF nº 149, de 07 de agosto de 2018, resolve:

DESIGNAR SIDNEY SOTERO MENDONCA, Matrícula nº 0152634-0, para substituir 

o(a) Diretor do Hospital da Região Leste, da Superintendência da Região de Saúde Leste, 

em seus afastamentos ou impedimentos legais.

DESIGNAR MARCELO FARINHA, Matrícula nº 01570714, para substituir o(a) Gerente 

de Assistência Cirúrgica, da Diretoria do Hospital da Região Leste, da Superintendência 

da Região de Saúde Leste, em seus afastamentos ou impedimentos legais.

RAQUEL BEVILÁQUA MATIAS DA PAZ MEDEIROS SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 107, DE 16 DE JUNHO DE 2020

A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE, DA SECRETARIA DO 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais previstas 
na Portaria nº 708, de 02 de julho de 2018, republicada o DODF n° 149, de 07 de agosto 
de 2018; Considerando a Portaria Interministerial nº 285, de 24 de março de 2015, art. 6º 
publicada no DOU nº 25 de março de 2015, que estabelece os requisitos para Certificação 
de Unidades Hospitalares como Hospitais de Ensino; Considerando Portaria Ministerial n° 
272, de 8 de abril de 1998, que aprova o Regulamento Técnico para Fixar os requisitos 
mínimos exigidos para a Terapia de Nutrição Parenteral; Considerando a Portaria 
Ministerial n° 120, de 14 de abril de 2009, que aprova as Normas de Classificação e 
Credenciamento/Habilitação dos Serviços de Assistência de Alta Complexidade em 
Terapia Nutricional Enteral e Enteral/Parenteral; Considerando a RDC n° 63 de 06, de 
julho de 2000, que aprova o Regulamento Técnico para fixar os requisitos mínimos 
exigidos para a Terapia de Nutrição Enteral; Considerando RDC n° 45 de 12 de março de 
2003 que dispõe sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas de Utilização das 
Soluções Parenterais (SP) em Serviços de Saúde; Considerando a RDC n° 63, de 06 de 
julho de 2000, que aprova o Regulamento Técnico para fixar os requisitos mínimos 
exigidos para a Terapia de Nutrição Enteral, resolve:

Art. 1º Cessar os efeitos da Ordem de Serviço n° 197, de 24 de setembro de 2019, 
publicada no DODF nº 183, de 25 de setembro de 2019, página 39, o ato que designou 
GABRIELA CAMARGO DE PAULA CARDOSO, matrícula 1666110-9, Nutricionista; 
CARLA DE CEZARO, matrícula 1665011-5, Nutricionista; LIANE DE JESUS 
NORONHA, matrícula, 1436454-9, Nutricionista; DEYSE LUCY LUIZ E CASTRO, 
matrícula 0173937-9, Nutricionista; CAROLINA ZUPPA KOHNERT SEIDLER, 
matrícula 1436914-1, Nutricionista; RODRIGO FONSECA LIMA, matrícula 1.441393-0, 
Farmacêutico, VINICIUS DE SÁ PEREIRA, matrícula 1.671.218-8, Médico; JULIANA 
QUEIROZ ARAUJO, matrícula 158.988-1, Diretoria Hospitalar, MARIA ALICE 
RODRIGUES DA SILVA, matrícula 1676141-3, enfermeira, VICTOR LUIS BATISTA 
LIRA, matrícula 1433950- 1, enfermeiro; para compor a Comissão Multiprofissional de 
Terapia Nutricional do Hospital Regional de Sobradinho.

Art. 2º Designar VINÍCIUS DE SÁ PEREIRA, matrícula 1.671.218-8, Gerente de 
Assistência Clínica/HRS; JULIANA QUEIROZ ARAUJO, matrícula 158.988-1, Diretora 
do Hospital Regional de Sobradinho; GABRIELA CAMARGO DE PAULA CARDOSO, 
matrícula 1666110-9, Gerente de Assistência Multidisciplinar e Apoio Diagnóstico/HRS; 
HELOÍSA RODRIGUES DE GOUVÊA CAMPOS, matrícula 1436796-3, Chefe do 
Núcleo de Nutrição e Dietética; ANA CAROLINA PIRES GONTIJO, matrícula 1672282-
5, Nutricionista; CARLA DE CEZARO, matrícula 1665011-5, Nutricionista; CAROLINA 
ZUPPA KOHNERT SEIDLER, matrícula 1436914-1, Nutricionista; DEYSE LUCY 
LUIZ E CASTRO, matrícula 0173937-9, Nutricionista; FÁBIO DE RESENDE 
BATISTA, matrícula 1659923-3, Nutricionista; LIANE DE JESUS NORONHA, 
matrícula, 1436454-9; Nutricionista; RODRIGO FONSECA LIMA, matrícula 1.441393-0 
, Farmacêutico; MARIA ALICE RODRIGUES DA SILVA, matrícula 1676141-3, 
Enfermeira; VICTOR LUIS BATISTA LIRA, matrícula 1433950- 1, Enfermeiro; 
VALÉRIA DE SOUSA ALENCAR, matrícula 14404567, Enfermeira; para, sob a 
presidência do primeiro, compor a Comissão Multiprofissional de Terapia Nutricional do 
Hospital Regional de Sobradinho.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

SABRINA IRENE CASTRO GADELHA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 108, DE 16 DE JUNHO DE 2020

A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE, DA SECRETARIA DO 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais previstas 
na Portaria nº 708, de 02 de julho de 2018, republicada o DODF n° 149, de 07 de agosto 
de 2018; Considerando as exigências contidas na Portaria nº 4.283/GM/MS, de 30 de 
dezembro de 2010, publicada no DOU de 31 de dezembro de 2010, p. 51, que aprova as 
diretrizes e estratégias para organização, fortalecimento e aprimoramento das ações e 
serviços de farmácia no âmbito dos hospitais; e Considerando a Portaria Interministerial 
nº 285, de 24 de março de 2015, art. 6º, publicada no DOU nº 25 de março de 2015, que 
estabelece os requisitos para Certificação de Unidades Hospitalares como Hospitais de 
Ensino, resolve:

Art. 1º Cessar os efeitos da Ordem de Serviço n° 113, de 26 de setembro de 2018, 
publicada no DODF nº 188, de 02 de outubro de 2018, página 31, o ato que designou 
RODRIGO FONSECA LIMA, matrícula 1441393-0, Farmacêutico - (Presidente); 
DENISE PORTUGAL ROSA, matrícula 16872177, Farmacêutica; ALESSANDRO 
OLIVEIRA DE SOUSA, matrícula 1672383-X, Farmacêutico; ANA PAULA PAZ DE 
LIMA, matrícula 1444007-5, Farmacêutica; JULIANA QUEIROZ ARAUJO, matrícula 
158988-1, Médica; SILVIA BRAGA DE MELO, matrícula 189375-0, Gerente de 
Assistência Multidisciplinar e Apoio Diagnóstico; GABRIELA ALVES DE OLIVEIRA, 
matrícula 1435590-6, Enfermeira; MONIQUE COELHO BELFORT LUSTOSA LOBO, 
matrícula 190628-3, Médica; VANESSA DA SILVA FERREIRA, matrícula 1435283-4, 
Enfermeira, para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de Farmácia e 
Terapêutica - CFT do Hospital Regional de Sobradinho - HRS.

Art. 2º Designar RODRIGO FONSECA LIMA, matrícula 1441393-0, Farmacêutico; 
JULIANA QUEIROZ ARAUJO, matrícula 158988-1, Diretora do Hospital Regional de 
Sobradinho; GABRIELA CAMARGO DE PAULA CARDOSO, matrícula 1666110-9, 
Gerente de Assistência Multidisciplinar e Apoio Diagnóstico/HRS; VINICIUS DE SÁ 
PEREIRA, matrícula 1671218-8, Gerente de Assistência Clínica/HRS; ANA PAULA PAZ
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DE LIMA, matrícula 1444007-5, Farmacêutica; GABRIELA ALVES DE OLIVEIRA, 

matrícula 1435590-6, Enfermeira; MONIQUE COELHO BELFORT LUSTOSA LOBO, 

matrícula 190628-3, Médica; VANESSA DA SILVA FERREIRA, matrícula 1435283-4, 

Enfermeira; para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de Farmácia e 

Terapêutica, do Hospital Regional de Sobradinho (CFT/HRS).

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

SABRINA IRENE CASTRO GADELHA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 109, DE 16 DE JUNHO DE 2020

A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE, DA SECRETARIA DO 

ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no art. 

13, da Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, e conforme Processo SEI nº 00060-

00235408/2020-39, resolve:

DISPENSAR AILTON CARLOS DA SILVA, matrícula 1.680.043-5, ocupante do cargo 

TECNICO ENFERMAGEM, para substituir o Gerente, da Gerência de Apoio Operacional 

das Unidades de Atenção Especializada em Sobradinho, da Diretoria Administrativa, da 

Superintendência da Região de Saúde Norte, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 

Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais.

DESIGNAR LINDOMAR ALVES DA SILVA, matrícula n° 01354779, ocupante do 

cargo AUXILIAR DE ARTIFICE, para substituir o Gerente, da Gerência de Apoio 

Operacional das Unidades de Atenção Especializada em Sobradinho, da Diretoria 

Administrativa, da Superintendência da Região de Saúde Norte, da Secretaria de Estado 

de Saúde do Distrito Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais.

SABRINA IRENE CASTRO GADELHA

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE 
SUDOESTE

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 248, DE 12 DE JUNHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE, DA SECRETARIA 

DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 13 da Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, resolve:

Art. 1º Destituir FERDINAN JOSE DO LAGO, matrícula 1.436.529-4, ocupante do 

cargo de Enfermeiro, designado na ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE OUTUBRO 

DE 2018, publicada no DODF nº 197, de 18 de outubro de 2018, pg. 33;

Art. 2º Designar ÉLYDA KATE LUZ DE MOURA, matrícula 180.257-7, ocupante do 

cargo de Assistente Social, para substituir a Gerente da Gerência de Serviços de 

Atenção Primária Nº 5 de Samambaia, no Cargo em Comissão, Símbolo CPC-05, da 

Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de 

Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, em seus 

afastamentos ou impedimentos legais. Processo: 00060-00171517/2020-11.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

VALDIR SOARES DA COSTA

HOSPITAL MATERNO INFANTIL
 

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE JUNHO DE 2020

A DIRETORA DO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BRASÍLIA, DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, com base no 

Decreto nº 38.982, de 10 de abril de 2018, publicado no DODF nº 69, de 11 de abril 

de 2018, página 17, Portaria nº 708 de 02 de julho de 2018, publicada no DODF nº 

149 de 07 de agosto de 2018 e Decreto de 08 de janeiro de 2019, publicado no DODF 

nº 02, Edição Extra, de 08 de janeiro de 2019, resolve: CONCEDER Licença-Prêmio 

por Assiduidade, nos termos do artigo 139 da lei complementar 840/2011, 

condicionando o período de gozo aos critérios da Administração e observada a 

seguinte sequência: nome, matrícula, quinquênio e período aquisitivo à: AIDE 

ARCANJO DO CARMO, 0134071-9, 5º, 16/05/2014 a 20/05/2019; CLEIDE 

MARCIA REZENDE, 0134220-7, 4º, 16/04/2014 a 14/05/2019; SIMONE TORRES 

ALVES, 0135671-2, 5º, 23/04/2015 a 20/04/2020; LARISSA SILVA SANTOS, 

0137568-7, 4º, 04/02/2015 a 21/02/2020; LADY MARIA CASTRO ARAUJO DE 

ANDRADE, 0137639-X, 4º, 10/02/2015 a 08/02/2020; WALESKA DIAS DE 

ARAUJO, 0145799-3, 3º, 12/05/2013 a 10/05/2018; TATIANE OLIVEIRA BORGES, 

1441651-4, 2º, 07/03/2015 a 04/03/2020.

MARINA DA SILVEIRA ARAUJO

HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO
 

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE JUNHO DE 2020

O DIRETOR DO HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO, DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que foram 

delegadas por meio do Art. 13º inciso II, alínea “IX” da Portaria nº 708 de 02 de Julho de 

2018, resolve: CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos da Seção VI, 

artigo 143 da Lei Complementar nº 840/2011 de 24/12/2011, aos servidores: CARLOS

EDUARDO DE OLIVEIRA LOBO. MATRÍCULA: 01905716. CARGO EFETIVO: 
ADMINISTRADOR. PROCESSO SEI: 00060-00217743/2020-55. QUINQUÊNIO: 2º 
PERÍODO: 30/05/2015 a 27/05/2020; EVELINE LUZ PEREIRA. MATRÍCULA: 
01893483. CARGO EFETIVO: TERAPEUTA OCUPACIONAL. PROCESSO SEI: 
00060-00244150/2020-61. QUINQUÊNIO: 2º PERÍODO: 18/05/2015 a 15/05/2020; 
ELIANE SOUSA DO PRADO. MATRÍCULA: 01358049. CARGO EFETIVO: 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM. PROCESSO: 0288. 0039/2002. QUINQUÊNIO: 5º 
PERÍODO: 12/06/2015 a 09/06/2020; JOSEMAR SILVA DA COSTA. MATRÍCULA: 
01888161. CARGO EFETIVO: AUXILIAR EM ENFERMAGEM. PROCESSO SEI: 
00060-00216876/2020-12. QUINQUÊNIO: 2º PERÍODO: 17/05/2015 a 14/05/2020.

PAULO HENRIQUE PORTO DOS SANTOS

RETIFICAÇÃO

Na Ordem de Serviço de 10 de julho de 2015, publicada no DODF nº 138, de 20 de 

julho de 2015, páginas 14 e 15, o ato referente ao servidor: CARLOS EDUARDO DE 

OLIVEIRA LOBO matrícula: 01905716, ONDE SE LÊ: “...2º QUINQUÊNIO - 

31/05/2010 a 30/05/2015...”, LEIA-SE: “...2º QUINQUÊNIO - 31/05/2010 a 

29/05/2015...”.

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA
 

INSTRUÇÃO Nº 82, DE 15 DE JUNHO DE 2020

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso Art. 23 do estatuto aprovado pelo Decreto nº 
38.689, de 07 de dezembro de 2017, resolve: CONCEDER, GRATIFICAÇÃO POR 
HABILITAÇÃO EM ATIVIDADES DO HEMOCENTRO, nos termos da Lei nº. 
5.187/2013 de 25/09/2013 e da Portaria Conjunta nº 10 de 16/05/2014 e ADICIONAL DE 
QUALIFICAÇÃO, nos termos da Lei nº. 4.426/2009 de 27/11/2009 e do Decreto nº. 
31.452 de 22/03/2010, aos servidores abaixo relacionados, observando-se a seguinte 
ordem: matrícula, nome, data da concessão, percentual e número do processo. 1. 
GRATIFICAÇÃO POR HABILITAÇÃO EM ATIVIDADES DO HEMOCENTRO – 1.1. 
ANALISTA DE ATIVIDADES DO HEMOCENTRO: 1697843-9, FLÁVIA ALVES 
MARTINS, 01/06/2020, 40%, SEI GDF 00063-00002447/2020-77; 1697323-2, MAÍRA 
NUNES PEREIRA, 01/05/2020, 25%, SEI GDF 00063-00002214/2020-74; 1697324-0, 
ANDRESSA DE CASSIA FERNANDES COLOMBO, 01/05/2020, 25%, SEI GDF 
00063-00002213/2020-20; 1697456-5 , ARIANNY DE OLIVEIRA CARVALHO 
BASILE, 01/05/2020, 25%, SEI GDF 00063-00002209/2020-61; 1697691-6, JANAYNA 
DE FÁTIMA MOREIRA OLIVEIRA, 01/06/2020, 25%, SEI GDF 00063-
00002559/2020-28; 1697681-9, LUIZ HENRIQUE PAZ DE LIMA, 01/06/2020, 25%, 
SEI GDF 00063-00002312/2020-10. TÉCNICO DE ATIVIDADES DO 
HEMOCENTRO: 1697531-6, CAMILAH AMORIM ABRÃO, 01/05/2020, 25%, SEI 
GDF 00063-00002233/2020-09; 1697526-X, FERNANDA PEREIRA DE SOUZA, 
01/05/2020, 15%, SEI GDF 00063-00002200/2020-51; 1697731-9, THAIANA 
CIRQUEIRA GONÇALVES, 01/06/2020, 35%, SEI GDF 00063-00002440/2020-55; 
1697766-1, LUNA GARCIA DAHER, 01/06/2020, 25%, SEI GDF 00063-
00002457/2020-12; 1697669-X, ROSANA DA CUNHA LIMA, 01/06/2020, 25%, SEI 
GDF 00063-00002325/2020-81; 1697856-0, LETÍCIA SIQUEIRA RODRIGUES, 
01/06/2020, 15%, SEI GDF 00063-00002503/2020-73; 1697543-X, LUANA TEIXEIRA 
CARDOSO, 01/06/2020, 15%, SEI GDF 00063-00002371/2020-80; 1697749-1, 
CECILIA ALVARES CORREA, 01/06/2020, 15%, SEI GDF 00063-00002463/2020-60; 
1697712-2, BRUNA CAMILA DOS SANTOS, 01/06/2020, 15%, SEI GDF 00063-
00002500/2020-30. 2. ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – 2.1. ANALISTA DE 
ATIVIDADES DO HEMOCENTRO: 1697407-7, DANILLO NUNES DE AGUIAR, 
28/04/2020, 4%, SEI GDF 00063-00002181/2020-62; 1401937-X , LÍVIA MARIA 
PASCOAL OLÍCIO, 29/04/2020, 4%, 063.000.362/2011; 1697323-2, MAÍRA NUNES 
PEREIRA, 08/05/2020, 4%, SEI GDF 00063-00002214/2020-74; 1682132-7, GETULIO 
HENRIQUE FERREIRA ALVES, 18/05/2020, 4%, 063.000.432/2017; 1697456-5, 
ARIANNY DE OLIVEIRA CARVALHO BASILE, 20/05/2020, 4%, SEI GDF 00063-
00002209/2020-61; 1401942-6, ADRIANA DA ROCHA VIEIRA, 25/05/2020, 3%, 
063.000.021/2011; 1697681-9, LUIZ HENRIQUE PAZ DE LIMA, 18/05/2020, 3%, SEI 
GDF 00063-00002312/2020-10; 1697843-9, FLÁVIA ALVES MARTINS, 26/05/2020, 
3%, SEI GDF 00063-00002447/2020-77. 2.2. TÉCNICO DE ATIVIDADES DO 
HEMOCENTRO: 1697673-8, ARIADNE DE ALMEIDA BRANCO ARIADNE 
BRANCO, 10/05/2020, 4%, SEI GDF 00063-00002329/2020-69; 1401841-1, FABÍOLA 
BEATRIZ VALIM ÁQUILA, 14/05/2020, 4%, 063.000.083/2011; 1697587-1, MILENA 
FERRAZ GONTIJO SOARES, 18/05/2020, 4%, SEI GDF 00063-00002226/2020-07; 
1697712-2, BRUNA CAMILA DOS SANTOS, 25/05/2020, 4%, SEI GDF 00063-
00002500/2020-30; 1697541-3, AMANDA DE OLIVEIRA WERNECK RODRIGUES, 
26/05/2020, 4%, SEI GDF 00063-00002234/2020-45; 1697506-5, ALÉXIA RAQUEL 
PINTO MOREIRA, 26/05/2020, 4%, SEI GDF 00063-00002195/2020-86; 1697531-6, 
CAMILAH AMORIM ABRÃO, 26/05/2020, 4%, SEI GDF 00063-00002233/2020-09; 
1697731-9, THAIANA CIRQUEIRA GONÇALVES, 30/05/2020, 4%, SEI GDF 00063-
00002440/2020-55; 353037-X, LUIZ CARLOS REIS DE SOUZA, 01/06/2020, 4%, 
063.000.202/2010; 1694509-3, JOÃO BOSCO LACERDA DA SILVA, 08/06/2020, 4%, 
SEI GDF 00063-00003570/2019-71. Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação desta 
Instrução retroagem à data da concessão, quando da Gratificação por Habilitação em 
Atividades do Hemocentro, e à data do requerimento, quando do Adicional de 
Qualificação.

OSNEI OKUMOTO
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SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA EXECUTIVA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 155, DE 16 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO 

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 314, de 10 de 

setembro de 2019, o Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, e, tendo em vista o 

disposto no art. 51, da Lei Complementar nº 840/2011, e considerando o que consta nos 

autos do Processo nº 00080-00084991/2020-39, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, JOSE ADALTON BRITO, do cargo de Professor de Educação 

Básica, matrícula nº 39.702-4, Padrão 25-PV4, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 

Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de 18 de maio de 2020.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

QUINTINO DOS REIS BORGES FILHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 157, DE 16 DE JUNHO DE 2020
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 314, de 10 de 
setembro de 2019, o Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, e, tendo em vista o 
disposto no art. 51, da Lei Complementar nº 840/2011, e considerando o que consta nos 
autos do Processo nº 00080-00103409/2020-41, resolve:
Art. 1º Exonerar, a pedido, PAULO ROBERTO VIEIRA PENNA, do cargo de Técnico de 
Gestão Educacional, matrícula nº 244.959-5, Padrão A1-TQ4, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de 08 de junho de 2020.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

QUINTINO DOS REIS BORGES FILHO

SECRETARIA DE ESTADO 
DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº 82, DE 15 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 227, inciso XV, do Regimento Interno da 

Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 40.079, 

de 04 de setembro de 2019, e tendo em vista o disposto no artigo 3º, inciso IV, da Lei nº. 10.520 

de 17 de julho de 2002, resolve:

Art. 1º Designar AMILCAR UBIRATAN URACH VIEIRA, matrícula nº 1.669.524-0, 

GABRIELLA ALVES DA CUNHA ROCHA, matrícula nº 187.603-1, JEANE ROLEMBERG 

DIAS MACHADO GONÇALVES, matrícula nº 193.630-1, GEOVAN PERES MONTEIRO, 

matrícula nº 1.698.085-9, e NILSON ALMEIDA QUIRINO, matrícula nº 1.681.791-5, para 

exercerem a função de Pregoeiros e, alternadamente, comporem a Equipe de Apoio na 

consecução do Pregão que não forem condutores do certame.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 67, de 24 de junho de 2019.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO INTEGRADA
SUBSECRETARIA DE ENSINO E GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 09, DE 16 DE JUNHO DE 2020

O COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE 
ENSINO E GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO 
INTEGRADA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 155, 
de 17 de outubro de 2018, artigo 2º, inciso II, resolve: AVERBAR o tempo de serviço 
prestado pelo servidor DELANIO DE BRITO SILVA, Matrícula 1875469, sendo: 0 (zero) 
ano, 7 (sete) meses, 5 (cinco) dias, referente ao período de 26/05/2003 a 30/12/2003, 
prestados ao empregador ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS DA; 0 (zero) ano, 5 (cinco) meses, 29 (vinte e nove) dias, referente ao 
período de 02/01/2004 a 30/06/2004, prestados ao empregador INSPETORIA SÃO JOÃO 
BOSCO; 0 (zero) ano, 0 (zero) mês, 0 (zero) dias, referente ao período de 08/08/2005 a 
01/12/2009, prestados ao empregador COMANDO DA MARINHA; 0 (zero) anos, 2 
(dois) meses, 27 (vinte e sete) dias, referente ao período de 02/07/2009 a 28/09/2009, 
prestados ao empregador CÂMARA DOS DEPUTADOS; 3 (três) anos, 11 (onze) meses, 
0 (zero) dias, referente ao período de 01/08/2005 a 30/06/2009, prestados ao empregador 
MARINHA DO BRASIL. Totalizando 1.916 (Um mil, novecentos e dezesseis) dias, 
correspondendo a 5 (cinco) anos, 3 (três) meses e 1 (um) dia, de acordo com a certidão 
expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, conforme processo SEI nº 
00050.00051420/2019-96.

ELIAS JOSÉ DE SENA JÚNIOR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 10, DE 16 DE JUNHO DE 2020
O COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE ENSINO E 
GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO INTEGRADA, 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 155, de 17 de outubro de 2018, 
artigo 2º, inciso II, resolve: AVERBAR o tempo de serviço prestado pelo servidor WALNEY 
DA SILVA XAVIER, Matrícula 180258-5, sendo: 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses, 13 (treze) 
dias, referente ao período 04/04/2000 a 16/03/2006, prestados ao empregador POLODORO 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. Totalizando 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 13 
(treze) dias, de acordo com a certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro social – INSS, 
conforme processo SEI nº 00050.00012680/2020-80.

ELIAS JOSÉ DE SENA JÚNIOR

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
 

PORTARIA DE 10 DE JUNHO DE 2020

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, em 

Exercício, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei n° 6.450, de 14 de 

outubro de 1977, combinado com o artigo 3º, inciso VI do Decreto nº 7.165, de 29 de abril 

de 2010, com base no Despacho Decisório de 23/04/2020 do Conselho de Disciplina nº 

2019.0511.08.0056 e Ofício nº 157/2020 - PMDF/DCC/DIVCOR/SPE, de 26/05/2020, 

resolve: EXCLUIR, a bem da disciplina das fileiras da Corporação, o 1º SGT QPPMC 

GONÇALO ARAUJO COSTA - Mat. 17.942/6, por ter sido julgado incapaz de 

permanecer nas fileiras da Corporação, com fundamento no artigo 13, inciso IV, alínea 

"a", combinado com o artigo 2º da Lei nº 6.477, de 1º de dezembro de 1977, corroborado, 

ainda, pelo artigo 112, inciso III da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984 (Estatuto dos 

Policiais Militares da PMDF). Em consequência, fica efetivada a exclusão a contar de 10 

de junho de 2020.Publique-se em BCG.

CLÁUDIO FERNANDO CONDI

POLÍCIA CIVIL
 

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 16 de junho de 2020.

COM BASE NA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA ESTABELECIDA NOS 
TERMOS DO DECRETO Nº 24.436, DE 02 DE MARÇO DE 2004, HOMOLOGO OS 
AFASTAMENTOS DOS SERVIDORES QUE FIZERAM JUS A DIÁRIAS, 
CONCEDIDAS CONFORME O DECRETO Nº 39.573, de 26 de dezembro de 2018.
Requisição nº 60/2020. Servidor Amarildo Fernandes, Delegado de Polícia, matrícula 
57.662-X. Período: 04 a 05/02/2020. Requisição nº 61/2020. Servidora Kátia Brandão da 
Silva, Agente de Polícia, matrícula 228.255-0. Período: 04 a 05/02/2020. Requisição nº 
62/2020. Servidor Francisco Janivan Teixeira de Oliveira, Agente de Polícia, matrícula 
58.138-0. Período: 04 a 05/02/2020. Requisição nº 63/2020. Servidora Simone Gomes de 
Sá Cordeiro, Agente Policial de Custódia, matrícula 59.056-8. Período: 04 a 05/02/2020. 
Requisição nº 65/2020. Servidor Antônio Daniel Silva Faria, Agente de Polícia, matrícula 
57.512-7. Período: 02 a 13/02/2020. Requisição nº 66/2020. Servidor Ricardo de Jesus 
Dantas Oliveira, Agente de Polícia, matrícula 57.967-X. Período: 02 a 13/02/2020. 
Requisição nº 67/2020. Servidor Jean Felipe Mendes, Delegado de Polícia, matrícula 
237.045-X. Período: 02 a 13/02/2020. Requisição nº 68/2020. Servidora Carla Valéria 
Nascimento de Castro Paulino, Agente de Polícia, matrícula 227.876-6. Período: 02 a 
13/02/2020. Requisição nº 69/2020. Servidor Dário Taciano de Freitas Júnior, Delegado 
de Polícia, matrícula 237.942-2. Período: 04 a 06/02/2020. Requisição nº 70/2020. 
Servidor Leandro de Souza Oliveira, Perito Criminal, matrícula 224.453-5. Período: 04 a 
06/02/2020. Requisição nº 71/2020. Servidor Saulandre Paulo Lima, Agente de Polícia, 
matrícula 59.064-9. Período: 04 a 06/02/2020. Requisição nº 72/2020. Servidor Juliano 
Dantas Bueno, Agente de Polícia, matrícula 225.345-3. Período: 04 a 06/02/2020. 
Requisição nº 73/2020. Servidora Maria Gabriela Coutinho de Souza Dias, Agente de 
Polícia, matrícula 236.584-7. Período: 04 a 06/02/2020. Requisição nº 74/2020. Servidora 
Camila de Sousa Fernandes Sobral, Agente de Polícia, matrícula 227.696-8. Período: 04 a 
06/02/2020. Requisição nº 75/2020. Servidor Walter Aparecido Alves dos Santos, Agente 
de Polícia, matrícula 76.338-1. Período: 04 a 06/02/2020. Requisição nº 76/2020. 
Servidor Márcio Rogério Araújo de Medeiros, Agente de Polícia, matrícula 58.136-4. 
Período: 04 a 06/02/2020. Requisição nº 77/2020. Servidor Raphael do Nascimento Pinto, 
Agente de Polícia, matrícula 231.480-0. Período: 02 a 07/02/2020. Requisição nº 78/2020. 
Servidor Tiago Neres Coutinho, Agente de Polícia, matrícula 236.025-X. Período: 03 a 
06/02/2020. Requisição nº 79/2020. Servidor Rodrigo Teixeira Magalhães, Agente de 
Polícia, matrícula 236.604-5. Período: 03 a 06/02/2020. Requisição nº 80/2020. Servidor 
Eduardo Janini Dal Fabro, Delegado de Polícia, matrícula 238.228-8. Período: 03 a 
06/02/2020. Requisição nº 81/2020. Servidora Patrícia Philippi, Agente de Polícia, 
matrícula 236.609-6. Período: 03 a 07/02/2020. Requisição nº 82/2020. Servidor Ulisses 
da Nobrega Silva, Agente de Polícia, matrícula 63.229-6. Período: 03 a 06/02/2020. 
Requisição nº 83/2020. Servidor Marciano Fagundes da Silva, Agente de Polícia, 
matrícula 76.232-6. Período: 04 a 07/02/2020. Requisição nº 84/2020. Servidora Andrea 
Cristina Teixeira Barbosa, Agente de Polícia, matrícula 75.861-2. Período: 04 a 
07/02/2020. Requisição nº 85/2020. Servidor Jorge Vinícius Moura Campos, Agente de 
Polícia, matrícula 236.047-0. Período: 04 a 07/02/2020. Requisição nº 86/2020. Servidor 
Thiago Afonso Rocha da Silva, Agente de Polícia, matrícula 236.664-9. Período: 04 a 
07/02/2020. Requisição nº 87/2020. Servidor Henrique de Sá Vasconcelos, Perito 
Criminal, matrícula 244.386-X. Período: 04 a 07/02/2020. Requisição nº 88/2020.
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Servidor Bruno Dantas de Andrade, Agente de Polícia, matrícula 75.728-4. Período: 04 a 
07/02/2020. Requisição nº 89/2020. Servidora Gabriella Duda Nunes, Agente de Polícia, 
matrícula 228.387-5. Período: 04 a 07/02/2020. Requisição nº 90/2020. Servidor André 
Luiz Borges da Cunha, Agente de Polícia, matrícula 78.756-6. Período: 04 a 07/02/2020. 
Requisição nº 91/2020. Servidor Ulysses Damasceno Ferreira, Agente de Polícia, 
matrícula 59.514-4. Período: 04 a 07/02/2020. Requisição nº 92/2020. Servidor Leonardo 
Sanches, Agente de Polícia, matrícula 77.453-7. Período: 04 a 06/02/2020. Requisição nº 
93/2020. Servidor Kesley Queiroz de Oliveira, Agente de Polícia, matrícula 77.353-0. 
Período: 04 a 06/02/2020. Requisição nº 94/2020. Servidor Valdemar João Bobato 
Junior, Agente de Polícia, matrícula 229.109-6. Período: 04 a 06/02/2020. Requisição nº 
95/2020. Servidor Erico Fernando de Oliveira Martins, Agente de Polícia, matrícula 
235.249-4. Período: 04 a 06/02/2020. Requisição nº 96/2020. Servidor Hailton Rabelo 
Oliveira, Agente de Polícia, matrícula 58.386-3. Período: 04 a 07/02/2020. Requisição nº 
97/2020. Servidora Munique da Conceição Figueiredo, Agente de Polícia, matrícula 
77.442-1. Período: 04 a 07/02/2020. Requisição nº 98/2020. Servidor Ismael Batista da 
Silva, Delegado de Polícia, matrícula 236.973-7. Período: 04 a 06/02/2020. Requisição nº 
99/2020. Servidor Marcelino de Andrade Amaral, Agente de Polícia, matrícula 229.887-
2. Período: 04 a 06/02/2020. Requisição nº 100/2020. Servidora Mariana Borges da 
Cunha, Delegada de Polícia, matrícula 240.537-7. Período: 05 a 06/02/2020. Requisição 
nº 101/2020. Servidor Ricardo Magno Teixeira Fonseca, Agente de Polícia, matrícula 
75.872-8. Período: 05 a 06/02/2020. Requisição nº 102/2020. Servidor Jânio Rodrigo 
Mendonça do Nascimento, Agente de Polícia, matrícula 191-770-6. Período: 05 a 
06/02/2020. Requisição nº 103/2020. Servidor Diego Fontenele Oliveira Castro, Perito 
Criminal, matrícula 244.585-9. Período: CANCELADA. Requisição nº 104/2020. 
Servidor Ranieiri Lima Damásio Rocha, Agente de Polícia, matrícula 234.432-7. 
Período: 07 a 07/02/2020. Requisição nº 105/2020. Servidor Bernardo Borges dos Santos 
Neto, Agente de Polícia, matrícula 192.027-8. Período: 02 a 13/02/2020. Requisição nº 
106/2020. Servidor Thiago Chagas da Costa, Agente de Polícia, matrícula 227.639-9. 
Período: 02 a 13/02/2020. Requisição nº 107/2020. Servidor Rosber Severo de Oliveira, 
Agente de Polícia, matrícula 191.506-1. Período: 09 a 11/02/2020. Requisição nº 
108/2020. Servidor Gabriel Velasco Braga, Perito Criminal, matrícula 244.662-6. 
Período: 05 a 06/02/2020. Requisição nº 109/2020. Servidora Marcela Batista Lopes, 
Delegada de Polícia, matrícula 236.974-5. Período: 04 a 07/02/2020. Requisição nº 
110/2020. Servidor Fernando de Castro Dutra, Agente de Polícia, matrícula 58.346-4. 
Período: 04 a 07/02/2020. Requisição nº 111/2020. Servidor Geraldo Eustáquio Caroba 
Júnior, Agente de Polícia, matrícula 194.268-9. Período: 04 a 07/02/2020. Requisição nº 
112/2020. Servidor Diego Fontenele Oliveira Castro, Perito Criminal, matrícula 244.585-
9. Período: 04 a 07/02/2020. Requisição nº 113/2020. Servidor Guilherme Sousa Melo, 
Delegado de Polícia, matrícula 221.501-2. Período: 02 a 05/02/2020. Requisição nº 
114/2020. Servidor Célio Vieira Rodrigues, Agente de Polícia, matrícula 58.330-8. 
Período: 02 a 05/02/2020. Requisição nº 115/2020. Servidor Roger Wagner Fernandes 
Coelho, Agente de Polícia, matrícula 57.818-5. Período: 02 a 05/02/2020. Requisição nº 
116/2020. Servidor Paulo Sérgio Leitão da Silva, Agente de Polícia, matrícula 58.097-X. 
Período: 02 a 05/02/2020. Requisição nº 117/2020. Servidora Karina Serra de Oliveira 
Salandra, Agente de Polícia, matrícula 57.384-1. Período: 13 a 14/02/2020. Requisição nº 
118/2020. Servidor Wendel Macedo Vieira, Agente Policial de Custódia, matrícula 
58.962-4. Período: 13 a 14/02/2020. Requisição nº 119/2020. Servidor Luis Marcelo da 
Silva Farinha, Agente Policial de Custódia, matrícula 59.150-5. Período: 13 a 
14/02/2020. Requisição nº 120/2020. Servidor Claiton Luciano dos Santos, Agente de 
Polícia, matrícula 236.575-8. Período: 01 a 08/02/2020. Requisição nº 121/2020. 
Servidor Roberto de Oliveira Lopes, Agente de Polícia, matrícula 58.311-1. Período: 01 a 
08/02/2020. Requisição nº 122/2020. Servidor Ulisses Gomes da Silva, Agente de 
Polícia, matrícula 227.819-7. Período: 01 a 08/02/2020. Requisição nº 123/2020. 
Servidor Rafael Borela Valente, Agente de Polícia, matrícula 59.114-9. Período: 11 a 
15/02/2020. Requisição nº 124/2020. Servidora Camila Ninive de Bessas Ferreira, 
Delegada de Polícia, matrícula 238.447-7. Período: 03 a 06/02/2020. Requisição nº 
125/2020. Servidor Célio Antônio da Silva Júnior, Agente de Polícia, matrícula 236.092-
6. Período: 03 a 06/02/2020. Requisição nº 126/2020. Servidor Maurício Caseiro 
Iacozzilli, Delegado de Polícia, matrícula 237.748-9. Período: 18 a 19/02/2020. 
Requisição nº 127/2020. Servidor Alvaro Mendes Naspolini, Agente de Polícia, matrícula 
191.968-7. Período: 18 a 19/02/2020. Requisição nº 128/2020. Servidora Tatiane Melo 
Pereira, Agente de Polícia, matrícula 236.052-7. Período: 18 a 19/02/2020. Requisição nº 
129/2020. Servidor Alexandre Cardoso do Nascimento, Agente de Polícia, matrícula 
236.015-2. Período: 18 a 19/02/2020. Requisição nº 130/2020. Servidor Paulo Fernando 
Savio de Oliveira, Delegado de Polícia, matrícula 238.227-X. Período: 12 a 13/02/2020. 
Requisição nº 131/2020. Servidora Glaucia Neri de Gusmão, Agente de Polícia, 
matrícula 75.929-5. Período: 12 a 13/02/2020. Requisição nº 132/2020. Servidor Rodrigo 
Silva de Martin Catoira, Agente de Polícia, matrícula 228.702-1. Período: 12 a 
13/02/2020. Requisição nº 133/2020. Servidor Marcelo Mesquita Guerra, Delegado de 
Polícia, matrícula 240.536-6. Período: 09 a 13/02/2020. Requisição nº 134/2020. 
Servidor Marcos Paulo Salmen Chagas da Costa. Delegado de Polícia, matrícula 238.436-
1. Período: 09 a 13/02/2020. Requisição nº 135/2020. Servidora Renata Pereira de Jesus, 
Agente de Polícia, matrícula 238.233-4. Período: 09 a 13/02/2020. Requisição nº 
136/2020. Servidor Rodney Martins Farias, Delegado de Polícia, matrícula 238.528-7. 
Período: 09 a 12/02/2020. Requisição nº 137/2020. Servidor Ulysses Fernandes 
Moraes Luz, Delegado de Polícia, matrícula 237.928-7. Período: 09 a 13/02/2020. 
Requisição nº 138/2020. Servidor Waldemar Antonio Tassara Junior, Delegado de 
Polícia, matrícula 236.960-5. Período: 09 a 13/02/2020. Requisição nº 139/2020. 
Servidor Bruno Alves Bezerra Silva, Agente de Polícia, matrícula 231.033-3. Período: 
09 a 13/02/2020. Requisição nº 140/2020. Servidor Célio Vieira Rodrigues,

Agente de Polícia, matrícula 58.330-8. Período: 09 a 13/02/2020. Requisição nº 
141/2020. Servidor Diogo Soares Dias, Agente de Polícia, matrícula 236.046-2. Período: 
09 a 12/02/2020. Requisição nº 142/2020. Servidor Hugo Leonardo Garcia Ferreira, 
Agente de Polícia, matrícula 234.273-1. Período: 09 a 13/02/2020. Requisição nº 
143/2020. Servidor Roger Wagner Fernandes Coelho, Agente de Polícia, matrícula 
57.818-5. Período: 09 a 13/02/2020. Requisição nº 144/2020. Servidora Viviane Guilhões 
Barros, Agente de Polícia, matrícula 78.224-6. Período: 09 a 12/02/2020. Requisição nº 
145/2020. Servidor Fernando Lourenço Souza Rodrigues, Agente de Polícia, matrícula 
236.094-2. Período: 05 a 06/02/2020. Requisição nº 146/2020. Servidora Lilian Malena 
Sousa Medrado, Agente de Polícia, matrícula 233.706-1. Período: 05 a 06/02/2020. 
Requisição nº 147/2020. Servidor Rodrigo Moura de Queiroz, Agente de Polícia, 
matrícula 189.466-8. Período: 05 a 06/02/2020. Requisição nº 148/2020. Servidor 
Vinicius de Souza Freire, Agente de Polícia, matrícula 231.392-8. Período: 05 a 
06/02/2020. Requisição nº 149/2020. Servidor Ricardo José Bezerra de Mello, Agente de 
Polícia, matrícula 47.573-4. Período: 05 a 06/02/2020. Requisição nº 150/2020. Servidor 
Rodrigo Freitas Carbone, Delegado de Polícia, matrícula 220.856-3. Período: 17 a 
21/02/2020. Requisição nº 151/2020. Servidor Rodrigo Otávio Felisberto Teixeira 
Vianna, Agente de Polícia, matrícula 57.436-8. Período: 17 a 21/02/2020. Requisição nº 
152/2020. Servidor Arilton Cafe de Moura, Agente de Polícia, matrícula 58.322-7. 
Período: 17 a 21/02/2020. Requisição nº 153/2020. Servidor Anderson de Assis Clemente 
da Silva, Delegado de Polícia, matrícula 242.247-6. Período: CANCELADA. Requisição 
nº 154/2020. Servidor Mário Batista dos Reis, Agente de Polícia, matrícula 236.062-4. 
Período: CANCELADA. Requisição nº 155/2020. Servidor Amarilton Silva Monteiro, 
Agente de Polícia, matrícula 236.603-7. Período: CANCELADA. Requisição nº 
156/2020. Servidora Paola Souza Santos Pires, Agente de Polícia, matrícula 229.006-5. 
Período: 19 a 20/02/2020. Requisição nº 157/2020. Servidor Márcio André Nunes de 
Jesus, Agente Policial de Custódia, matrícula 59.036-3. Período: 19 a 20/02/2020. 
Requisição nº 158/2020. Servidor Paulo Cézar Bezerra, Agente de Polícia, matrícula 
58.146-1. Período: 19 a 20/02/2020. Requisição nº 159/2020. Servidora Carla Clemente 
Ferreira, Agente de Polícia, matrícula 189.645-8. Período: 12 a 13/02/2020. Requisição 
nº 160/2020. Servidora Lilian Malena Sousa Medrado, Agente de Polícia, matrícula 
233.706-1. Período: 12 a 13/02/2020. Requisição nº 161/2020. Servidor Jorge Vinícius 
Moura Campos, Agente de Polícia, matrícula 236.047-0. Período: 12 a 13/02/2020. 
Requisição nº 162/2020. Servidor Thiago Afonso Rocha da Silva, Agente de Polícia, 
matrícula 236.664-9. Período: 12 a 13/02/2020. Requisição nº 163/2020. Servidor 
Douglas Duarte Moniz, Agente de Polícia, matrícula 231.023-6. Período: 12 a 
13/02/2020. Requisição nº 164/2020. Servidor Robser Severo de Oliveira, Agente de 
Polícia, matrícula 191.506-1. Período: 27 a 29/02/2020. Requisição nº 165/2020. 
Servidor Paulo Francisco Soares Pereira, Delegado de Polícia, matrícula 63.924-9. 
Período: 17 a 18/02/2020. Requisição nº 166/2020. Servidor Omar Tarik de Medeiros 
Vargens, Delegado de Polícia, matrícula 75.754-3. Período: 17 a 18/02/2020. Requisição 
nº 167/2020. Servidor Felipe Augusto Mendes e Silva, Delegado de Polícia, matrícula 
240.544-X. Período: 17 a 18/02/2020. Requisição nº 168/2020. Servidor Adilson Bonatto 
Filho, Agente Policial de Custódia, matrícula 58.643-9. Período: 17 a 18/02/2020. 
Requisição nº 169/2020. Servidor Ronie Alves Noronha, Agente de Polícia, matrícula 
58.230-1. Período: 17 a 18/02/2020. Requisição nº 170/2020. Servidor Bruno Dantas de 
Andrade, Agente de Polícia, matrícula 75.728-4. Período: 17 a 18/02/2020. Requisição nº 
171/2020. Servidor Márcio Rogério Araújo de Medeiros, Agente de Polícia, matrícula 
58.136-4. Período: 17 a 18/02/2020. Requisição nº 172/2020. Servidora Jaqueline Silva 
Martins, Agente de Polícia, matrícula 235.281-8. Período: 17 a 18/02/2020. Requisição nº 
173/2020. Servidor Roberto de Oliveira Lopes, Agente de Polícia, matrícula 58.311-1. 
Período: 17 a 18/02/2020. Requisição nº 174/2020. Servidor Claiton Luciano dos Santos, 
Agente de Polícia, matrícula 236.575-8. Período: 17 a 18/02/2020. Requisição nº 
175/2020. Servidor Ulisses Gomes da Silva, Agente de Polícia, matrícula 227.819-7. 
Período: 17 a 18/02/2020. Requisição nº 176/2020. Servidor Sérgio Leonardo Carvalho 
Silva, Agente de Polícia, matrícula 57.954-8. Período: 17 a 18/02/2020. Requisição nº 
177/2020. Servidor Ulysses Damasceno Ferreira, Agente de Polícia, matrícula 59.514-4. 
Período: 17 a 18/02/2020. Requisição nº 178/2020. Servidor Vinícius de Araújo Pereira 
Dias, Agente de Polícia, matrícula 75.853-1. Período: 17 a 18/02/2020. Requisição nº 
179/2020. Servidor André Luiz Borges da Cunha, Agente de Polícia, matrícula 78.756-6. 
Período: 17 a 18/02/2020. Requisição nº 180/2020. Servidor Marcos Alberto Gomes de 
Alencar, Agente de Polícia, matrícula 47.335-9. Período: 17 a 18/02/2020. Requisição nº 
181/2020. Servidor Admon Amâncio de Oliveira, Agente de Polícia, matrícula 46.896-7. 
Período: 20 a 22/02/2020. Requisição nº 182/2020. Servidor Cláudio Antônio de 
Almeida, Agente de Polícia, matrícula 58.299-9. Período: 20 a 22/02/2020. Requisição nº 
183/2020. Servidor Cristiano Silva Ramos, Agente de Polícia, matrícula 57.367-1. 
Período: 20 a 22/02/2020. Requisição nº 184/2020. Servidor Glleyson da Silva Pena, 
Agente de Polícia, matrícula 76.235-0. Período: 20 a 22/02/2020. Requisição nº 
185/2020. Servidor Marcelo Gaia da Silva, Delegado de Polícia, matrícula 244.239-6. 
Período: 20 a 22/02/2020. Requisição nº 186/2020. Servidor Robson Gonçalves 
Maciel, Agente de Polícia, matrícula 57.503-8. Período: 20 a 22/02/2020. Requisição 
nº 187/2020. Servidora Brenda Limongi Freire, Delegada de Polícia, matrícula 
237.941-4. Período: 03 a 05/02/2020. Requisição nº 188/2020. Servidor Jairo 
Domingues Ferreira Júnior, Agente de Polícia, matrícula 58.390-1. Período: 03 a 
05/02/2020. Requisição nº 189/2020. Servidor Maurício Feijó Montenegro, Agente de 
Polícia, matrícula 57.680-8. Período: 03 a 05/02/2020. Requisição nº 190/2020. 
Servidor Saulandre Paulo Lima de Morais, Agente de Polícia, matrícula 59.064-9. 
Período: 03 a 05/02/2020. Requisição nº 191/2020. Servidor Rafael Borela Valente, 
Agente de Polícia, matrícula 59.114-9. Período: 09 a 13/03/2020. Requisição nº 
192/2020. Servidor Paulo Roberto Tavares Brandão, Agente de Polícia, matrícula
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76.224-5. Período: 15/03 a 03/04/2020. Requisição nº 193/2019. Servidor Dario Taciano 
de Freitas Junior, Delegado de Polícia, matrícula 237.942-2. Período: 02 a 04/03/2020. 
Requisição nº 194/2019. Servidor Ricardo Magno Teixeira Fonseca, Agente de Polícia, 
matrícula 75.872-8. Período: 02 a 04/03/2020. Requisição nº 195/2019. Servidor 
Marcelino de Andrade Amaral, Agente de Polícia, matrícula 229.887-2. Período: 02 a 
04/03/2020. Requisição nº 196/2019. Servidor Mayara Cundari de Araújo Sisterolli, 
Agente de Polícia, matrícula 235.277-X. Período: 02 a 04/03/2020. Requisição nº 
197/2020. Servidora Carlane Cibele da Silva, Agente de Polícia, matrícula 78.781-7. 
Período: CANCELADA. Requisição nº 198/2020. Servidora Thais Santos de Farias, 
Agente de Polícia, matrícula 227.690-9. Período: CANCELADA. Requisição nº 199/2020. 
Servidora Cristina Jane Letieri, Agente de Polícia, matrícula 58.317-0. Período: 
CANCELADA. Requisição nº 200/2020. Servidora Júnia Maria de Almeida Santos, 
Agente de Polícia, matrícula 57.568-2. Período: CANCELADA. Requisição nº 201/2020. 
Servidora Kelly Cristina Cordeiro Guedes, Agente de Polícia, matrícula 78.477-X. 
Período: CANCELADA. Requisição nº 202/2020. Servidora Lorelei de Albuquerque 
Pontes Santos Faustino, Agente de Polícia, matrícula 57.368-X. Período: CANCELADA. 
Requisição nº 203/2020. Servidor Danilo Rodrigues Carlos, Agente de Polícia, matrícula 
229.295-5. Período: CANCELADA. Requisição nº 204/2020. Servidor Gustavo Ravizzini 
Coelho, Agente de Polícia, matrícula 231.396-0. Período: CANCELADA. Requisição nº 
205/2020. Servidor Thiago Rivera Velasco Baldoni Cantanhede, Agente de Polícia, 
matrícula 76.880-4. Período: 27 a 28/02/2020. Requisição nº 206/2020. Servidor Luciano 
Oliveira Vasconcelos, Agente de Polícia, matrícula 57.866-5. Período: 27 a 28/02/2020. 
Requisição nº 207/2020. Servidor Henrique Nóbrega de Melo, Delegado de Polícia, 
matrícula 238.301-2. Período: 27 a 28/02/2020. Requisição nº 208/2020. Servidora Karla 
Danielle Santana de Sousa, Agente de Polícia, matrícula 236.033-0. Período: 05 a 
06/03/2020. Requisição nº 209/2020. Servidor João Henrique Viriato Nascimento, Agente 
de Polícia, matrícula 76.044-7. Período: 05 a 06/03/2020. Requisição nº 210/2020. 
Servidora Kátia Brandão da Silva, Agente de Polícia, matrícula 228.255-0. Período: 05 a 
06/03/2020. Requisição nº 211/2020. Servidor Juliano Dantas Bueno, Agente de Polícia, 
matrícula 225.345-3. Período: 05 a 06/03/2020. Requisição nº 212/2020. Servidor César 
Augusto Manhães Bastos, Agente de Polícia, matrícula 78.081-2. Período: 27 a 
28/02/2020. Requisição nº 213/2020. Servidor Marcelo Pereira Jayme Filho, 
Papiloscopista Policial, matrícula 238.207-5. Período: 27 a 28/02/2020. Requisição nº 
214/2020. Servidor Fábio Luiz de Farias, Delegado de Polícia, matrícula 76.202-4. 
Período: 04 a 06/03/2020. Requisição nº 215/2020. Servidor Jefferson Lisboa Gimenes, 
Delegado de Polícia, matrícula 58.112-7. Período: 04 a 06/03/2020. Requisição nº 
216/2020. Servidor Douglas Duarte Moniz, Agente de Polícia, matrícula 231-023-6. 
Período: 02 a 05/03/2020. Requisição nº 217/2020. Servidor Rodrigo Moura de Queiroz, 
Agente de Polícia, matrícula 189.466-8. Período: 02 a 05/03/2020. Requisição nº 
218/2020. Servidor Vitor Cesar Boaventura de Barros, Agente de Polícia, matrícula 231-
475-4 Período: 02 a 05/03/2020. Requisição nº 219/2020. Servidor Thiago Afonso Rocha 
da Silva, Agente de Polícia, matrícula 236.664-9. Período: 02 a 05/03/2020. Requisição nº 
220/2020. Servidor Vinicius de Souza Freire, Agente de Polícia, matrícula 231-392-8. 
Período: 02 a 05/03/2020. Requisição nº 221/2020. Servidor André Jorge Mendes, Agente 
de Polícia, matrícula 235.227-3. Período: 02 a 05/03/2020. Requisição nº 222/2020. 
Servidor João Paulo de Oliveira Mariz, Agente de Polícia, matrícula 64.296-7. Período: 02 
a 06/03/2020. Requisição nº 223/2020. Servidora Carla Clemente Ferreira, Agente de 
Polícia, matrícula 189.645-8. Período: 02 a 06/03/2020. Requisição nº 224/2020. Servidor 
Jorge Vinicius Moura Campos, Agente de Polícia, matrícula 236.047-0. Período: 02 a 
05/03/2020. Requisição nº 225/2020. Servidor Paulo Renato Alvarenga Fayão, Delegado 
de Polícia, matrícula 215.143-X. Período: 04 a 05/03/2020. Requisição nº 226/2020. 
Servidor Bernardo Coelho Jorge Leal, Agente de Polícia, matrícula 194.503-3. Período: 
04 a 05/03/2020. Requisição nº 227/2020. Servidor Vinicius Muniz, Agente de Polícia, 
matrícula 57.857-6. Período: 04 a 05/03/2020. Requisição nº 228/2020. Servidora 
Carolina Villela Perche Carneiro, Agente de Polícia, matrícula 195.793-7. Período: 04 
a 05/03/2020. Requisição nº 229/2020. Servidor César Augusto Manhães Bastos, 
Agente de Polícia, matrícula 78.081-2. Período: 11 a 12/02/2020. Requisição nº 
230/2020. Servidor Flávio Lima Barcellos, Agente de Polícia, matrícula 57.797-9. 
Período: 11 a 12/02/2020. Requisição nº 231/2020. Servidor Danniel Pedro Lima de 
Araújo da Conceição, Agente de Polícia, matrícula 231.104-6. Período: 05 a 
06/03/2020. Requisição nº 232/2020. Servidor Eduardo Rossini Rigoli, Agente de 
Polícia, matrícula 192.037-5. Período: 05 a 06/03/2020. Requisição nº 233/2020. 
Servidor Jeuvani Marques de Faria Júnior, Agente de Polícia, matrícula 188.531-6. 
Período: 05 a 06/03/2020. Requisição nº 234/2020. Servidora Pryscylla da Cunha 
Pompeu, Agente de Polícia, matrícula 236.064-0. Período: 05 a 06/03/2020. Requisição 
nº 235/2020. Servidor Marcos Vinicius Esteves Cavalcante, Agente de Polícia, 
matrícula 236.067-5. Período: 12 a 13/03/2020. Requisição nº 236/2020. Servidor 
Francisco de Assis Novaes, Agente Policial de Custódia, matrícula 58.680-3. Período: 
12 a 13/03/2020. Requisição nº 237/2020. Servidora Karina Serra de Oliveira Salandra, 
Agente de Polícia, matrícula 57.384-1. Período: 12 a 13/03/2020. Requisição nº 
238/2020. Servidora Simone Gomes de Sá Cordeiro, Agente Policial de Custódia, 
matrícula 59.056-8. Período: 12 a 13/03/2020. Requisição nº 239/2020. Servidor Marcelo 
Fernandes, Delegado de Polícia, matrícula 35.887-8. Período: 09 a 13/03/2020. 
Requisição nº 240/2020. Servidor Joaquim de Almeida Pinto Filho, Agente de Polícia, 
matrícula 34.132-0. Período: 09 a 13/03/2020. Requisição nº 241/2020. Servidor Bernardo 
Coelho Jorge Leal, Agente de Polícia, matrícula 194.503-3. Período: 09 a 13/03/2020. 
Requisição nº 242/2020. Servidor André Luiz Lima Lyra, Agente de Polícia, matrícula 
76.142-7. Período: 09 a 13/03/2020. Requisição nº 243/2020. Servidor Caio Ribeiro 
Coelho, Agente de Polícia, matrícula 228.400-6. Período: 09 a 13/03/2020. Requisição nº 
244/2020. Servidor Fabrício Everton Santos Souza, Agente de Polícia,

matrícula 236.068-3. Período: 09 a 13/03/2020. Requisição nº 245/2020. Servidor Mauro 
Borba Xavier, Agente Policial de Custódia, matrícula 58.896-2. Período: CANCELADA. 
Requisição nº 246/2020. Servidor Juliano Dantas Bueno, Agente de Polícia, matrícula 
225.345-3. Período: 18 a 20/03/2020. Requisição nº 247/2020. Servidor Paulo Cézar 
Bezerra, Agente de Polícia, matrícula 58.146-1. Período: CANCELADA. Requisição nº 
248/2020. Servidor Baltazar de Deus Pereira, Delegado de Polícia, matrícula 221.539-X. 
Período: CANCELADA. Requisição nº 249/2020. Servidor Rogério Alves da Conceição, 
Agente de Polícia, matrícula 77.408-1. Período: CANCELADA. Requisição nº 250/2020. 
Servidora Yeda Back, Agente de Polícia, matrícula 57.958-0. Período: CANCELADA. 
Requisição nº 251/2020. Servidor Maurício da Silva Coelho, Agente Policial de 
Custódia, matrícula 63.471-9. Período: CANCELADA. Requisição nº 252/2020. 
Servidora Simone Pereira Duarte, Agente de Polícia, matrícula 78.526-1. Período: 
CANCELADA. Requisição nº 253/2020. Servidor Marcos Paulo Nogueira de Castro 
Santos, Agente de Polícia, matrícula 63.759-9. Período: 16 a 19/03/2020. Requisição nº 
254/2020. Servidora Naiara Christina Magalhães Feitosa, Agente de Polícia, matrícula 
230.299-3. Período: 16 a 19/03/2020. Requisição nº 255/2020. Servidor José Orlando da 
Silva, Agente de Polícia, matrícula 47.514-9. Período: 16 a 19/03/2020. Requisição nº 
256/2020. Servidor Walter Aparecido Alves dos Santos, Agente de Polícia, matrícula 
236.649-5. Período: 16 a 19/03/2020. Requisição nº 257/2020. Servidor Virgílio Agnaldo 
Ozelami, Delegado de Polícia, matrícula 77.224-0. Período: 16 a 19/03/2020. Requisição 
nº 258/2020. Servidor Rosber Severo de Oliveira, Agente de Polícia, matrícula 191.506-
1. Período: 08 a 11/03/2020. Requisição nº 259/2020. Servidor Paulo Ricardo Benevides 
Fontini, Delegado de Polícia, matrícula 238.440-X. Período: 27 a 30/04/2020. Requisição 
nº 260/2020. Servidor Jeuvani Marques de Faria Júnior, Agente de Polícia, matrícula 
188.531-6. Período: 27 a 30/04/2020. Requisição nº 261/2020. Servidor Leonardo Alves 
de Lima Pinto, Agente de Polícia, matrícula 236.032-2. Período: 27 a 30/04/2020. 
Requisição nº 262/2020. Servidor Luis Ricardo Brasilino, Agente de Polícia, matrícula 
236.650-9. Período: 27 a 30/04/2020. Requisição nº 263/2020. Servidor Edevandir 
Coelho da Silva, Agente de Polícia, matrícula 78.187-8. Período: 28/04 a 01/05/2020. 
Requisição nº 264/2020. Servidor Washington Sebastião Alves, Agente de Polícia, 
matrícula 47.563-7. Período: 28/04 a 01/05/2020. Requisição nº 265/2020. Servidor 
Rodrigo Dias, Agente de Polícia, matrícula 235.254-0. Período: 28/04 a 01/05/2020. 
Requisição nº 266/2020. Servidor Douglas Fernandes de Moura, Delegado de Polícia, 
matrícula 237.736-5. Período: 28/04 a 01/05/2020. Requisição nº 267/2020. Servidor 
Felipe Souza Lopes, Escrivão de Polícia, matrícula 235.190-0. Período: 28/04 a 
01/05/2020. Requisição nº 268/2020. Servidor Flávio Silva Cruvinel, Agente de Polícia, 
matrícula 236.631-2. Período: 28/04 a 01/05/2020. Requisição nº 269/2020. Servidor 
Erison Jamil Abdala, Delegado de Polícia, matrícula 238.049-8. Período: 01 a 
12/05/2020. Requisição nº 270/2020. Servidora Camila Ninive de Bessas Ferreira, 
Delegada de Polícia, matrícula 238.447-7. Período: 01 a 08/05/2020. Requisição nº 
271/2020. Servidor Célio Antônio da Silva Júnior, Agente de Polícia, matrícula 236.092-
6. Período: 01 a 15/05/2020. Requisição nº 272/2020. Servidora Gabriella Duda Nunes, 
Agente de Polícia, matrícula 228.387-5. Período: 01 a 12/05/2020. Requisição nº 
273/2020. Servidor Huascar Andrade Vergara, Agente de Polícia, matrícula 231.050-3. 
Período: 01 a 08/05/2020. Requisição nº 274/2020. Servidor Júlio Rodrigues Bezerra 
Alves, Agente de Polícia, matrícula 78.700-0. Período: 01 a 15/05/2020. Requisição nº 
275/2020. Servidor Rosber Severo de Oliveira, Agente de Polícia, matrícula 191.506-1. 
Período: 13 a 16/05/2020. Requisição nº 276/2020. Servidor Alexandre Godinho Ribeiro, 
Delegado de Polícia, matrícula 182.304-3. Período: 13 a 15/05/2020. Requisição nº 
277/2020. Servidor Wolmy Martins de Souza, Agente de Polícia, matrícula 34.380-3. 
Período: 13 a 15/05/2020. Requisição nº 278/2020. Servidor Guilherme Mirray Heringer, 
Agente de Polícia, matrícula 236.089-6. Período: 13 a 15/05/2020. Requisição nº 
279/2020. Servidor Lucas Costa Pereira, Agente de Polícia, matrícula 236.090-X. 
Período: 13 a 15/05/2020. Requisição nº 280/2020. Servidor Thiago Marques Ferreira, 
Agente de Polícia, matrícula 236.023-3. Período: 13 a 15/05/2020. Requisição nº 
281/2020. Servidor Ricardo José Bezerra de Mello, Agente de Polícia, matrícula 47.573-
4. Período: 21 a 22/05/2020. Requisição nº 282/2020. Servidor Marco Aurélio Carrilho 
Jardim, Agente de Polícia, matrícula 76.283-0. Período: 21 a 22/05/2020. Requisição nº 
283/2020. Servidor Diego Luis Silva Castro, Delegado de Polícia, matrícula 240.533-4. 
Período: 16 a 23/05/2020. Requisição nº 284/2020. Servidor Erico Fernando de Oliveira 
Martins, Agente de Polícia, matrícula 235.249-4. Período: 16 a 23/05/2020. Requisição 
nº 285/2020. Servidor Othon Rafael Rodovalho Cesar, Agente de Polícia, matrícula 
229.152-5. Período: 16 a 23/05/2020. Requisição nº 286/2020. Servidora Carla 
Clemente Ferreira, Agente de Polícia, matrícula 189.645-8. Período: 16 a 22/05/2020. 
Requisição nº 287/2020. Servidor Eduardo Janini Dal Fabbro, Delegado de Polícia, 
matrícula 238.228-8. Período: 14/05 a 06/06/2020. Requisição nº 288/2020. Servidor 
Ronie Alves Noronha, Agente de Polícia matrícula 58.230-1. Período: 14/05 a 
06/06/2020. Requisição nº 289/2020. Servidor Belchior Caixeta dos Reis, Analista 
PPGG, matrícula 35.358-2. Período: 21 a 22/05/2020. Requisição nº 290/2020. 
Servidor Renato Lourenço, Delegado de Polícia, matrícula 219.075-3. Período: 26 a 
29/05/2020. Requisição nº 291/2020. Servidora Isabela Albino Meireles, Delegada de 
Polícia, matrícula 242.077-5. Período: 26 a 29/05/2020. Requisição nº 292/2020. 
Servidora Camila Ninive de Bessas Ferreira, Delegada de Polícia, matrícula 238.447-
7. Período: 26 a 29/05/2020. Requisição nº 293/2020. Servidora Fernanda Antunes 
Tofani Lopes, Delegada de Polícia, matrícula 240.619-5. Período: 26 a 29/05/2020. 
Requisição nº 294/2020. Servidor Abraão Alves Ferreira, Agente de Polícia, matrícula 
238.907-X. Período: 26 a 29/05/2020. Requisição nº 295/2020. Servidor Thiago 
Afonso Rocha da Silva, Agente de Polícia, matrícula 236.664-9. Período: 26 a 
29/05/2020. Requisição nº 296/2020. Servidor Vinícius de Souza Freire, Agente de 
Polícia, matrícula 231.392-8. Período: 26 a 29/05/2020. Requisição nº
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297/2020. Servidor André Jorge Mendes, Agente de Polícia, matrícula 235.227-3. 
Período: 26 a 29/05/2020. Requisição nº 298/2020. Servidora Lílian Malena Sousa 
Medrado, Agente de Polícia, matrícula 233.706-1. Período: 26 a 29/05/2020. Requisição 
nº 299/2020. Servidor Marco Aurélio Carrilho Jardim, Agente de Polícia, matrícula 
76.283-0. Período: 26 a 29/05/2020. Requisição nº 300/2020. Servidora Celeste de Paula 
Antunes Sales, Agente de Polícia, matrícula 228.068-X. Período: 26 a 29/05/2020. 
Requisição nº 301/2020. Servidor Ismael Batista da Silva, Delegado de Polícia, matrícula 
236.973-7. Período: 26 a 29/05/2020. Requisição nº 302/2020. Servidor Rodrigo Moura 
de Queiroz, Agente de Polícia, matrícula 189.466-8. Período: 26 a 29/05/2020. 
Requisição nº 303/2020. Servidor Ricardo José Bezerra de Mello, Agente de Polícia, 
matrícula 47.573-4. Período: 26 a 29/05/2020. Requisição nº 304/2020. Servidor Danniel 
Santos Siqueira, Escrivão de Polícia, matrícula 227.700-X. Período: 26 a 29/05/2020. 
Requisição nº 305/2020. Servidora Marcela Batista Lopes, Delegada de Polícia, matrícula 
236.974-5. Período: 26 a 29/05/2020. Requisição nº 306/2020. Servidor Fernando 
Lourenço Souza Rodrigues, Agente de Polícia, matrícula 236.094-2. Período: 26 a 
29/05/2020. Requisição nº 307/2020. Servidor William Cezar Vargas Silva, Agente de 
Polícia, matrícula 235.216-8. Período: 26 a 29/05/2020. Requisição nº 308/2020. Servidor 
Thiago Oliveira Alves, Delegado de Polícia, matrícula 237.830-2. Período: 27 a 
30/05/2020. Requisição nº 309/2020. Servidor Almir de Souza Barbosa, Agente Policial 
de Custódia, matrícula 172.112-7. Período: 27 a 30/05/2020. Requisição nº 310/2020. 
Servidor Raphael Nogueira de Andrade, Agente de Polícia, matrícula 233.679-0. Período: 
27 a 30/05/2020. Requisição nº 311/2020. Servidor Heládio Maciel da Rosa, Agente de 
Polícia, matrícula 227.714-X. Período: 27 a 30/05/2020. Requisição nº 312/2020. 
Servidor Célio Antônio da Silva Júnior, Agente de Polícia, matrícula 236.092-6. Período: 
23/05 a 05/06/2020. Requisição nº 313/2020. Servidor Huascar Andrade Vergara, Agente 
de Polícia, matrícula 231.050-3. Período: 23/05 a 05/06/2020. Requisição nº 314/2020. 
Servidor Omar Tarik de Medeiros Vargens, Delegado de Polícia, matrícula 75.754-3. 
Período: 22 a 23/05/2020. Requisição nº 315/2020. Servidor Claiton Luciano dos Santos, 
Agente de Polícia, matrícula 236.575-8. Período: 22 a 23/05/2020. Requisição nº 
316/2020. Servidor José Maurício Ferreira, Agente de Polícia, matrícula 230.735-9. 
Período: 18/05/2020. Requisição nº 317/2020. Servidor Abílio Rodrigues da Silva 
Sobrinho, Agente de Polícia, matrícula 62.079-3. Período: 18/05/2020. Requisição nº 
318/2020. Servidor Leonardo Alves de Lima Pinto, Agente de Polícia, matrícula 236.032-
2. Período: 28 a 29/05/2020. Requisição nº 319/2020. Servidor Jeuvani Marques de Faria 
Júnior, Agente de Polícia, matrícula 188.531-6. Período: 28 a 29/05/2020. Requisição nº 
320/2020. Servidora Tayná Nasciutti Rezende, Agente de Polícia, matrícula 231.391-X. 
Período: 28 a 29/05/2020.

ROBSON CÂNDIDO DA SILVA
Diretor-Geral

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
 

PORTARIA DE 16 DE JUNHO DE 2020
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA POLÍCIA 
CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 
delegação de competência que lhe foi conferida pelo artigo 2º da Portaria nº 25, de 18 de 
junho de 2018, resolve: CONCEDER aposentadoria a WEBERT JACOB REZENDE, 
matrícula nº 57.920-3, no cargo efetivo de Agente de Polícia, Classe Especial, da Carreira 
de Polícia Civil do Distrito Federal, nos termos artigos 5º, § 3º, 20, §§ 2º, inciso I, e 3º, 
inciso I, da Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c o artigo 1º, inciso II, alínea "a", da 
Lei Complementar nº 51/85. Processo SEI nº 00052-00008915/2020-82.

FERNANDO CÉSAR LIMA DE SOUZA

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE JUNHO DE 2020

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA POLÍCIA 
CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a 
delegação de competência que lhe foi conferida pelo art. 2º da Portaria nº 25, de 18 de 
junho de 2018, resolve: CONCEDER abono de permanência ao servidor JURANDIR 
FERNANDES PEREIRA, Agente de Polícia, matrícula SIGRH nº 58.215-8, matrícula 
SIAPE nº 1411759, a partir de 02.07.2019, com fulcro no artigo 40, § 19 da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c § 3º do art. 3º da 
Emenda Constitucional nº 103/2019 e Decisão nº 2623/2010 do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, conforme processo SEI/GDF nº 00052-00009193/2020-83, por haver 
implementado os requisitos da aposentadoria previstos no artigo 1º, inciso II, alínea “a”, 
da Lei Complementar nº 51/85.

FERNANDO CÉSAR LIMA DE SOUZA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

 
INSTRUÇÃO Nº 44, DE 16 DE JUNHO DE 2020

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pela Instrução nº 383, de 20 
de abril de 2020, que delega competência, na forma dos incisos XLI e XLII do Artigo 100, 
do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, com 
fundamento no Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008 e no art. 161 da Lei 
Complementar nº 840/2011, de 23 de dezembro de 2011, resolve: DESIGNAR KLEYBE 
ALVES DA SILVA, Analista em Atividades de Trânsito, matrícula 960-1, para substituir 
ANTÔNIO CARLOS ALVES DE OLIVEIRA, Analista em Atividades de Trânsito, 
matrícula 1.051-0, chefe, símbolo CPC-08, da Gerência de Planejamento e Modernização

Administrativa - GERPLAN, da Diretoria de Planejamento, Orçamento e Finanças - 
DIRPOF, do DETRAN/DF, no período de 13/07 a 22/07/2020, por motivo de férias do 
titular, nos termos do processo SEI: 00055-00000979/2020-51.

ANDERSON MOURA E SOUSA

SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTE E MOBILIDADE

PORTARIA Nº 94, DE 10 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, VII, do Regimento aprovado 
pelo Decreto nº 38.036, de 3 de março de 2017, e nos termos do artigo 44 da Lei 
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto n° 33.551, de 29 de 
fevereiro de 2012, alterado pelo Decreto nº 37.402, de 13 de junho de 2016, resolve: 
DESIGNAR BRUNO OLIVEIRA BOCCI, matrícula Nº 260.006-4, para substituir 
NATHÁLIA ALVES CESILIO, matrícula nº 274.849-5, Chefe, da Assessoria Executiva, 
da Secretaria Executiva de Transporte da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade 
do Distrito Federal, por motivo de férias regulamentares da titular.

VALTER CASIMIRO SILVEIRA

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
 

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE JUNHO DE 2020
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 
DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o artigo 106, inciso XXIV, 
do Regimento aprovado pelo Decreto nº 37.949/2017, de 12/01/2017, resolve: 
CONCEDER afastamento por 08 (oito) dias consecutivos, por motivo de licença gala, nos 
termos do Artigo 62, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 840/2011, ao servidor: 
TACIO MOREIRA LEAL, matrícula 185.962-5, no período de 04/06/2020 a 11/06/2020.

FAUZI NACFUR JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 81, DE 15 DE JUNHO DE 2020
O SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, DO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso das atribuições que lhe confere a Instrução nº 01, de 16 de abril de 2018, publicada no 
Diário Oficial nº 74 de 18 de abril de 2018 e em conformidade com os termos dos artigos 
44 e 45, da Lei Complementar n.º 840, de 23 de dezembro de 2011 e do Decreto nº 
39.002, de 24 de abril de 2018, resolve: DESIGNAR LIONALDO PEREIRA 
GUMARÃES, matrícula nº 94.014-3, para substituir WANDERLEY DE OLIVEIRA 
PASSOS, matrícula nº 94.248-0, no cargo de Encarregado de Sinalização do Núcleo de 
Conservação Manual do 5º Distrito Rodoviário SUOBRA do Departamento de Estradas 
de Rodagem do Distrito Federal, Símbolo CPC-04, no período de 16/07/2020 a 
30/07/2020, por motivo de férias regulamentares do(a) titular do cargo.

CARLOS GERALDO CAIXETA CRUZ

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 20, DE 16 DE JUNHO DE 2020
O SUPERINTENDENTE DE OBRAS, DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições regimentais que lhe são 
conferidas pelo Artigo 52 do Decreto Nº 37.949, de 12 de janeiro de 2017, combinado 
com a Instrução nº 26, de 09 de março de 2017 – DG, e de acordo com as disposições 
contidas no Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010 e suas alterações, resolve:
Art. 1º Designar PAULO ROBERT SANTOS MACHADO, matrícula 197.601-X, como 
executor titular, e ELI CÂMARA, matrícula 0190.050-1, como suplente, para 
acompanhamento junto ao Contrato Nº 021/2020,adjudicado à empresa HL 
TERRAPLENAGEM EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 10.739.793/0001-19, cujo objeto 
é a execução das obras de implantação do pavimento da rodovia distrital VC-371, no 
trecho compreendido do entroncamento da BR-040/BR-050 até o entroncamento com a 
DF-290, com extensão aproximada em pista simples de 4.500,00 m, incluindo a 
implantação de ciclovia, abrangendo os serviços de drenagem, sinalização horizontal e 
vertical, tudo de acordo com as especificações nos anexos do Edital de Concorrência Nº 
005/2019 - Processo 00143-00000478/2018-05.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANO ALVES CAVALCANTE

SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

CONSELHO DE POLÍTICA SOBRE DROGAS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 33, DE 15 DE JUNHO DE 2020
A PRESIDENTE DO CONSELHO DE POLÍTICA SOBRE DROGAS, DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, 
no uso das atribuições legais conferidas pela Lei nº. 11.343/2006, de 23 de agosto de
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2006; Lei nº. 10.216/2001, de 06 de abril de 2001; Decreto Distrital nº. 32.108/2010, 
de 25 de agosto de 2010 e; inciso V, art. 17 da Portaria nº. 17, de 05 de setembro 
de 2011 e disposições contidas na Resolução Normativa nº. 02, de 24 de janeiro de 
2019, publicada no DODF nº. 18, Seção I, págs. 08,09 e 10, do dia 25 de janeiro de 
2019, resolve:
Art 1º Instituir Grupo de Trabalho pelos Conselheiros de Política Sobre Drogas do 
Distrito Federal: CÉLIA REGINA GOMES DE MORAES, matrícula 239.618-1 
(Centro de Recuperação, Comunidades Terapêuticas e Similares não Governamentais), 
STEVÃO RANDOLFO COSTA E SILVA, matrícula 245.029-1 (Centro de 
Recuperação, Comunidades Terapêuticas e Similares não Governamentais), HELENA 
FERREIRA MOURA, matrícula 240.485-0 (Associação Médica de Brasília) e 
ARYADNE MÁRCIA ARGOLO MUNIZ, matrícula 232.761-9 (representante do 
Conselho Regional de Psicologia), sob a presidência da primeira e secretariada pela 
última, para apresentar proposta de adequação acerca dos parâmetros para a 
realização de visitas aos entes que pleiteiam registro no Cadastro de Entes e Agentes 
Antidrogas do Distrito Federal, em conformidade à Resolução nº 02 de 24 de janeiro 
de 2019.
Art. 2º Fixar o prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação do Parecer Técnico 
visando posterior deliberação do Colegiado do Conselho de Política Sobre Drogas do 
Distrito Federal (CONEN-DF), a ocorrer em plenária presencial do colegiado ou 
plenária virtual, a critério da Presidência do CONEN-DF.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TEODOLINA MARTINS PEREIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

SECRETARIA EXECUTIVA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 05, DE 16 DE JUNHO DE 2020
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 2º, II, da Portaria 
SEAGRI nº 48, de 16 de junho de 2016, Resolve:
Art. 1º Dispensar, LAURA ANGÉLICA FERNANDES FRUTUOSO, matrícula nº 
1.663.479-9, da função de membro titular da Comissão Permanente de Licitação, 
publicada no DODF Nº 247, de 30/12/2019.
Art. 2º Designar, ANDRÉ LUIZ GOMES DIAS DE MEDEIROS, matrícula nº 1.406.594-
0, para integrar referida comissão como membro titular, observando-se o prazo estipulado 
no artigo 1º, da Portaria SEAGRI nº 130, de 27 de dezembro de 2019.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua assinatura.

LUCIANO MENDES DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

PORTARIA Nº 15, DE 16 DE JUNHO DE 2020
Institui o Subcomitê Gestor da Transformação Digital - SGTD, no âmbito da Secretaria de 
Estado de Comunicação do Distrito Federal, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso III, do parágrafo único, do artigo 105 da Lei Orgânica 
do Distrito Federal, e em conformidade com o parágrafo único do Art. 8º do Decreto nº 
40.253, de 11 de novembro de 2019, resolve:
Art. 1º Instituir o Subcomitê Gestor da Transformação Digital - SGTD, órgão colegiado de 
caráter decisório no âmbito da Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal, 
subordinado tecnicamente ao Comitê Gestor da Transformação Digital – CGTD, instituído 
pela Portaria nº 017, de 27 de Janeiro de 2020, com a seguinte composição:
I - ADEVAGNER BEZERRA, matrícula 1.689.623-8 - Subsecretário de Administração Geral;
II - RAFAEL GAUCHE, matrícula 1.691.462-7 – Ouvidor;
III - SIRLENE PEREIRA DE CARVALHO, matrícula 32.942-8 - Assessora Especial da 
Subsecretaria de Administração;
IV - CHARLES DA COSTA SILVA, matrícula 1.692.908-X - Assessor da Diretoria 
Administrativa;
V – ÍCARO VINÍCIUS DE SOUZA DA SILVA, matrícula 1.690.730-2 - Assessor da 
Diretoria Administrativa.
§ 1º O Subcomitê Gestor da Transformação Digital - SGTD será presidido pelo Subsecretário 
de Administração Geral e, na sua ausência, pelo membro Sirlene Pereira de Carvalho, 
matrícula 32.942-8 - Assessora Especial da Subsecretaria de Administração.
§ 2º O Subcomitê Gestor da Transformação Digital – SGTD deve elaborar o seu Plano de 
Transformação Digital, instrumento de diagnóstico, planejamento e gestão dos recursos e 
processos de tecnologia da informação e comunicação, que tem como objetivo facilitar e 
simplificar o acesso dos cidadãos e empresas aos serviços públicos prestados nos diferentes 
temas, bem como atender às necessidades finalísticas da Secretaria de Estado de Comunicação 
do Distrito Federal.
§ 3º O Subcomitê Gestor da Transformação Digital – SGTD deve submeter seu Plano de 
Transformação Digital à aprovação do Comitê Gestor de Transformação Digital.
§ 4º Os titulares podem indicar representantes, os quais os substituirão também no direito a 
voto, não cabendo ao substituto do titular da Secretaria votar duas vezes, no caso da ausência 
do titular.
§ 5º O Subcomitê pode reunir-se com quórum mínimo de 50% de seus integrantes.

§ 6º As decisões do Subcomitê devem ser tomadas por maioria simples.

§ 7º No caso de empate, o Presidente do Subcomitê Gestor de Transformação Digital - 

SGTD tem direito a voto de desempate.

§ 8º A função de membro do Subcomitê é indelegável e não remunerada.

Art. 2º Compete ao Subcomitê Gestor da Transformação Digital - SGTD:

I - elaborar seu Plano de Transformação Digital – PDT, como contribuição ao alcance dos 

objetivos estabelecidos na Estratégia de Governança Digital do Distrito Federal – 

EGD/DF, no prazo de 30 dias a contar da publicação desta Portaria;

II - promover o compartilhamento de informações e analisar o impacto das suas iniciativas 

no ambiente digital, visando à harmonização e à promoção de eficiência e sinergia entre as 

ações dos diferentes órgãos e entidades governamentais;

III - acompanhar e avaliar, periodicamente, os resultados da Governança Digital, a partir 

de indicadores e metas predefinidas no seu Plano de Transformação Digital - PTD, e 

oferecer subsídios, sempre que solicitado pelo CGTD, às atividades de articulação e de 

monitoramento de programas de Governo do Distrito Federal;

IV - deliberar sobre a atualização e a revisão periódica do seu Plano de Transformação 

Digital;

V - opinar sobre qualquer tema relacionado às suas competências.

Art. 3º Compete ao Presidente do Subcomitê Gestor da Transformação Digital - SGTD:

I - convocar e presidir as reuniões do Subcomitê Gestor da Transformação Digital - SGTD;

II - avaliar e definir os assuntos a serem incluídos em pauta;

III - cumprir e fazer cumprir esta Portaria;

IV- autorizar a apreciação de matérias não incluídas na pauta de reunião.

Art. 4º O Subcomitê Gestor da Transformação Digital - SGTD deve se reunir 

mensalmente em caráter ordinário.

Parágrafo único. A convocação extraordinária deve se dar por ato do Presidente do 

Subcomitê Gestor da Transformação Digital - SGTD, podendo ser solicitada por quaisquer 

de seus membros.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WELIGTON LUIZ MORAES

SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 125, DE 10 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a designação de Comissão de Julgamento Específica que irá atuar na seleção 
de agentes culturais para participação no Edital Permanente do Programa Conexão Cultura 
DF referente a junho de 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso III, do parágrafo único, 
do Art. 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal e, considerando o disposto no Art. 65 da 
Lei Complementar nº 934, de 7 de dezembro de 2017, e nos artigos 38 e 40 do Decreto nº 
38.933, de 15 de março de 2018, resolve:

Art. 1º Designar integrantes que irão compor a Comissão de Julgamento Específica para 
atuar na seleção de projetos inscritos que concorrem aos recursos disponibilizados para o 
mês de junho de 2020, por meio do Edital Permanente Conexão Cultura DF, instituído 
pela Portaria nº 147, de 29 de abril de 2019 e regulamentado pela Portaria nº 35, de 06 de 
fevereiro de 2020.
Parágrafo único. Ficam designados para compor a Comissão de Julgamento Específica:
I - Pela Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal:
JOANA DO PRADO MELO HARDMAN, Matrícula nº 241.701-4.
II - Pela Sociedade Civil:
ALISSON ARAUJO DE ALMEIDA, CPF nº ***.412.591-**.
Art. 2º Compete a esta Comissão de Julgamento a análise e seleção dos projetos, quanto 
ao mérito cultural, conforme art. 45 da Portaria nº 35, de 06 de fevereiro de 2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 127, DE 15 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E 
ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe 
são delegadas por meio da Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF 
nº 165 de 30 de agosto de 2019, pág. 13, resolve: SUSPENDER o usufruto de férias da 
servidora ELIANA MARIA DA SILVA, matrícula nº 26.035-5, Gerente, Símbolo CPC-
08, da Gerência de Pagamento e Consignações, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da 
Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia 
Criativa do Distrito Federal, referente ao exercício de 2018, marcadas para os períodos de 
01.06.2020 a 10.06.2020; 27.07.2020 a 05.08.2020 e de 26.10.2020 a 04.11.2020, tendo 
em vista o contexto atual com a declaração da pandemia mundial pela COVID-19. A 
servidora em questão deverá usufruir férias relativas aos dias suspensos nos períodos de 
24.08.2020 a 02.09.2020; 16.11.2020 a 25.11.2020 e de 01.02.2021 a 10.02.2021. 
(Processo SEI nº 00150-0001422/2020-21)

CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA JÚNIOR
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SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 159, DE 16 DE JUNHO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no 

uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada 

no DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019, página 13, alterada pela Portaria nº 106, de 24 

de abril de 2020, publicada no DODF Nº 78, de 27 de abril de 2020, página 08 e o Decreto 

nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso VIII 

do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:

Art. 1º Dispensar RAQUEL BARBOSA DA SILVA TORRES - Matrícula nº 175.483-1 - 

Gestora de Políticas Públicas e Gestão Governamental, como Executora, conforme 

anteriormente designada pela Ordem de Serviço nº 194/2019, de 17 de junho de 2019, 

publicada no DODF nº 115 de 19 de junho de 2019, página 33 e Dispensar o Servidor 

JASIEL NERI DA MATA - Matrícula nº 240.567-9 - Técnico de Atividades Culturais, 

como Executor Suplente conforme anteriormente designado pela Ordem de Serviço nº 

265, de 02 de agosto de 2019, publicada no DODF nº 6 de agosto de 2019, página 27 - 

processo SEI nº 00150-00002878/2019-75.

Art. 2º Designar ELIANE RODRIGUES PINHEIRO FALCÃO - Matrícula nº 242.696-X -

Gerente do Museu Vivo da Memória Candanga, para atuar como Executora e a Servidora 

ROSÂNGELA DE MORAES BUCAR - Matrícula 33.288-7 - Técnica de Atividades 

Culturais, como Executora Suplente, para acompanhar o Termo de Ajuste de Ocupação 

sem Repasse de Recursos nº 34/2019 conforme processo SEI nº 00150-00002878/2019-

75, competindo-lhes acompanhar a parceria conforme atribuições previstas no art. 52 do 

Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, nos termos do art. 61 da Lei Nacional nº 

13.019, de 31 de julho de 2014, bem como responsabilizar-se pelo cumprimento do 

Decreto Distrital nº 39.437/2018, que regulamenta a Lei Distrital nº 5.163/2013, fazendo 

juntar no Relatório fotografias e/ou vídeos da placa informativa contendo as informações 

necessárias do parceria, tais como valor do recursos públicos, o órgão responsável pela 

contratação e a Organização da Sociedade Civil.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 67, DE 16 DE JUNHO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL, no 

uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, e a 

Portaria nº 41, de 09 de julho de 2019, e a instrução do Processo SEI-GDF nº 00370-

00000057/2020-71, resolve: DESIGNAR RAPHAEL LUCAS DE OLIVEIRA 

NASCIMENTO, matrícula 276.037-1, para substituir o Cargo de Gerente, Símbolo CC-

08, da Gerência de Vistorias, da Diretoria de Áreas Econômicas Incentivadas, da 

Subsecretaria de Programas e Incentivos Econômicos, da Secretaria de Estado de 

Empreendedorismo do Distrito Federal, no período de 20 a 29 de julho de 2020, por 

motivo de férias regulamentares do titular.

LUIZ FERNANDO NASCIMENTO MEGDA

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 67, DE 15 DE JUNHO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 

atribuições regimentais previstas no artigo 16 do Decreto nº 38.362, de 26 de julho de 

2017, considerando a delegação de competências conferida pelo artigo 6º, inciso III, alínea 

"b", da Portaria nº 215, de 06 de agosto de 2018, publicada no DODF nº 154, de 14 de 

agosto de 2018, e em atendimento às determinações normativas insculpidas no art. 67 da 

Lei 8.666/1993, no art. 41 do Decreto nº 32.598/2010, e na Portaria nº 29/2004-SGA (e 

alterações), e o constante do Processo SEI nº 0431-000084/2017, resolve:

Art. 1º Designar RUAN FURTADO DA SILVA SANTOS, matrícula nº 0276.924-7 e 

GISELE XAVIER DO NASCIMENTO ALVES, matrícula nº 0197.683-4, como Gestores 

Contratuais Titular e Suplente, respectivamente, do Contrato de Prestação de Serviços n.º 

09/2017 - SEDES x EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

conforme Formulário de Indicação de Executor Títular e Suplente (doc. SEI n° 40926825).

Art. 2° Competirá ao servidor designado como Gestor(a) Titular e ao Gestor(a) Suplente 

atender as recomendações da Ordem de Serviço nº 51, de 12 de maio de 2020, publicada 

no DODF nº 91, de 15 de maio de 2020, pp. 9/10, e seus anexos.

Art. 3° Cessar os efeitos da Ordem de Serviço nº 188, de 21 de novembro de 2018, 

publicada no DODF nº 227, de 29 de novembro de 2018.

Art. 4° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL TOMAZ DE MAGALHÃES SAUD

ORDEM DE SERVIÇO Nº 68, DE 16 DE JUNHO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 

atribuições regimentais previstas no artigo 16 do Decreto nº 38.362, de 26 de julho de 

2017, considerando a delegação de competências conferida pelo artigo 6º, inciso III, alínea 

"b", da Portaria nº 215, de 06 de agosto de 2018, publicada no DODF nº 154, de 14 de 

agosto de 2018, e em atendimento às determinações normativas insculpidas no art. 67 da 

Lei 8.666/1993, no art. 41 do Decreto nº 32.598/2010, e na Portaria nº 29/2004-SGA (e 

alterações), e o constante do Processo SEI nº 0431-001071/2016, resolve:

Art. 1º Designar SARAH AMIDANI ARAÚJO, matrícula nº 277.244-2, em substituição a 

PEDRO RUDINALDO BARBOSA PEREIRA, matrícula nº 104.174-6, como Gestora 

Contratual Titular do Contrato nº 165/2017 - SEDES x CEB DISTRIBUIÇÃO S.A, 

conforme Formulário de Indicação de Executor Títular e Suplente (doc. SEI n° 41580051).

Art. 2° Competirá ao servidor designado como Gestor(a) Titular e ao Gestor(a) Suplente 

atender as recomendações da Ordem de Serviço nº 51, de 12 de maio de 2020, publicada no 

DODF nº 91, de 15 de maio de 2020, pp. 9/10, e seus anexos.

Art. 3° Cessar os efeitos da Ordem de Serviço nº 61, de 22 de maio de 2017, publicada no 

DODF nº 98, de 24 de maio de 2017, em que designa o Gestor Contratual Titular do 

Contrato nº 165/2017 - SEDES x CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL TOMAZ DE MAGALHÃES SAUD

RETIFICAÇÃO

Na Ordem de Serviço nº 59, publicada no DODF nº 102, de 1º de junho de 2020, pagina 

66, ONDE SE LÊ: “...RODRIGO GONÇALVEZ BORGES MESQUITA, matrícula nº 

0110198-1...”, LEIA-SE: “...RODRIGO GONÇALVES BORGES MESQUITA, matrícula 

nº 0110198-1 ...”.

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
HÍDRICOS

 

INSTRUÇÃO Nº 117, DE 10 DE JUNHO DE 2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 

HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL – BRASÍLIA AMBIENTAL, Interino, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto n° 39.558, de 20 de dezembro de 

2018, e com base no art. 3º do Decreto nº. 39.002, de 24 de abril de 2018, resolve:

DESIGNAR FERNANDA CRUZ SOARES, matrícula nº 263.990-4, Técnico de 

Atividades do Meio Ambiente, para substituir GUSTAVO CARLOS COUTO, matrícula 

nº 264245-X, Gerente, Símbolo CPC-08, Gerência de Sistemas, da Unidade de 

Tecnologia e Gestão de Informações Ambientais, no período de 04 de maio a 02 de 

junho de 2020, por motivo de férias regulamentares do titular, processo 00391-

00003782/2020-06.

DESIGNAR JOSEFA LAURIZETE RIBEIRO, matrícula nº 37.583-7, Assessor Técnico, 

Símbolo CPC-04, para substituir JUCERLEIDE RODRIGUES DA SILVA MELO, 

matrícula nº 264.385-5, Gerente, Símbolo CPC-08, Gerência de Contabilidade, da 

Diretoria de Orçamento e Finanças, da Superintendência de Administração Geral, no 

período de 13 de julho a 01 de agosto de 2020, por motivo de férias regulamentares da 

titular, processo 00391-00000100/2020-03.

DESIGNAR DOUGLAS EDUARDO DIAS PENA, matrícula nº 272667-X, Chefe, 

Símbolo CPE-07, da Assessoria de Planejamento da Fiscalização, para substituir 

HUMBERTO BERNARDO VALLI NAHUM WANDERLEY, matrícula nº 266.398-8, 

Superintendente, Símbolo CNE-02, da Superintendência de Fiscalização, no período 15 a 

24 de junho de 2020, por motivo de férias regulamentares do titular, processo 00391-

00003469/2019-26.

DESIGNAR JHONEI BATISTA DE SOUZA BRAGA, matrícula nº 183.993-4, Analista 

de Atividades do Meio Ambiente, para substituir YURI GUIMARÃES BARQUETTE 

BATISTA, matrícula nº 172.156-9, Gerente, Símbolo DFG 14, da Gerência de Acervo 

Técnico, da Unidade de Tecnologia e Gestão de Informações Ambientais, no período de 

01 a 10 de junho de 2020, por motivo de férias regulamentares do titular, processo 

00391-00004872/2019-72.

CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS
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RETIFICAÇÃO
Na Instrução nº 95, de 07 de maio de 2020, publicada no DODF nº 87, de 11 de maio de 
2020, página 54, o ato que designou THAYS APARECIDA OLIVEIRA FREITAS, 
matrícula nº 1691786-3, Assessor, Símbolo CC-06, para substituir THÚLIO CUNHA 
MORAES, matrícula nº 263.918-1, ONDE SE LÊ: "..., no período de 13 a 30 de abril de 
2020...", LEIA-SE: "...13 a 24 de abril de 2020..."

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

INSTRUÇÃO Nº 119, DE 16 DE JUNHO DE 2020
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DO INSTITUTO DE MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL – BRASÍLIA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução nº 03, de 05 
de outubro de 2007, publicada no DODF nº 196, de 10 de outubro de 2007, resolve:
TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Serviço de 17 de janeiro de 1996, publicada no 
DODF nº 15, 22 de janeiro de 1996, páginas 639 e 640, que averba o tempo de 
contribuição da servidora LILA PEREIRA DE OLIVEIRA LEMOS, matrícula 38.123-3, 
ocupante do cargo de Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental.
AVERBAR o tempo de contribuição prestado pela servidora LILA PEREIRA DE 
OLIVEIRA LEMOS, matrícula 38.123-3, ocupante do cargo de Técnico em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, especialidade Agente de Portaria, referente aos 
períodos de 25/11/1974 a 07/01/1975, 20/11/1978 a 23/12/1978 e 29/05/1979 a 
30/06/1981, totalizando 839(oitocentos e trinta e nove) dias, que corresponde a 2(dois) 
anos, 3(três) meses, 19(dezenove) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição 
emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contados para fins de 
Aposentadoria e Disponibilidade. Processo SEI n° 0190-000640/1995.

RICARDO RORIZ

FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA
 

INSTRUÇÃO Nº 116, DE 15 DE JUNHO DE 2020
A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE 
BRASÍLIA, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 1.813, de 30 de dezembro de 
1997, pelo Estatuto e pelo Regimento Interno da Fundação, resolve:
Art. 1º Dispensar NUBIA FEITOSA BRAGA LOURENÇO da comissão de executores do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 39.044/2019, celebrado entre a FUNDAÇÃO 
JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA e a INTERATIVA DEDETIZAÇÃO, 
HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA., instituída por meio da Instrução nº 53, de 
05 de junho de 2019, publicada no DODF nº 106, de 06 de junho de 2019, página 30, 
constante no processo nº 0196-000171/2016.
Art. 2º A comissão passa a ser composta pelos servidores ALBERTO GOMES DE 
BRITO, matrícula nº 392.481-5; FRANCISCO JOSÉ FEIJÓ PAIVA, matrícula nº 80.059-
7 e SILVANA CERQUEIRA, matrícula nº 174.663-4; para, sob a presidência do primeiro, 
atuarem como executores do Contrato.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições contrárias.

ELEUTERIA GUERRA PACHECO MENDES

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 165, DE 05 DE JUNHO DE 2020

Institui, no âmbito da Defensoria Pública do Distrito Federal, o Grupo de Trabalho para o 
desenvolvimento de atividades que objetivem a propagação de medidas de combate ao 
aedes aegypti aos assistidos da Defensoria Pública do Distrito Federal.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições 
que lhe conferem o artigo 21, incisos I, II e XIII da Lei Distrital Complementar n° 
828/2010 em sua nova redação dada pela Lei Complementar Distrital n° 908/2016 c/c 
artigo 97-A, incisos III e VII ambos da Lei Complementar 80/94, bem como as 
Resoluções nº 178/2018 e nº 207/2019, ambas do Conselho Superior da Defensoria 
Pública do Distrito Federal, resolve:
Art. 1° Instituir, no âmbito da Defensoria Pública do Distrito Federal, o Grupo de 
Trabalho para o desenvolvimento de atividades que objetivem a propagação de medidas 
de combate ao aedes aegypti aos assistidos da Defensoria Pública do Distrito Federal.
Art. 2° Cabe ao Grupo de Trabalho (GT) propagar os meios de combate ao aedes aegypti, 
contribuindo com a conscientização da população vulnerável, podendo, inclusive, 
formular, acompanhar e fiscalizar as políticas públicas relacionadas ao tema, além de 
sugerir outras medidas de tutela coletiva compatíveis.
Parágrafo único. Caberá ao Grupo de Trabalho elaborar e apresentar o seu Plano de 
Atuação no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após a sua instalação, devendo a 
Defensoria Pública-Geral conferir-lhe ampla publicidade.
Art. 3º O Grupo de Trabalho será composto e integrado pelos seguintes membros:
I - LUIZ CLAUDIO DE SOUZA, defensor público, matrícula 0180762-5;
II - BIANCA COBUCCI ROSIÈRE, defensora pública, matrícula 216.054-4;
III - RAMIRO NÓBREGA SANT'ANA, defensor público, matrícula 0216314-4;
IV - FABIANO DOS SANTOS SOMMERLATTE, servidor, matrícula 0240077-4;
V - JONATAS MORAIS RODRIGUES, servidor, matrícula 0238982-7;
VI - ROBERTA CHAVES RODRIGUES GOMES, servidora, matrícula 0174478-X;
VII - NILZA APARECIDA DE OLIVEIRA, servidora, matrícula 0235064-5.

Art. 4º O Grupo de Trabalho será presidido pelo(a) Chefe de Gabinete da Defensoria 
Pública-Geral, que também o integrará, com o apoio do(a) representante da Segunda 
Subdefensoria Pública-Geral.
Art. 5º O Grupo de Trabalho reunir-se-á no mínimo uma vez por semestre, com quorum 
mínimo de 4 (quatro) integrantes, para discutir os assuntos constantes da pauta e, 
extraordinariamente, quando convocadas pelo seu Presidente ou por proposta da maioria 
de seus membros.
Art. 6º No caso de desligamento de algum integrante do Grupo de Trabalho, poderá a 
Defensoria Pública-Geral indicar outro interessado para o preenchimento da vaga.
Art. 7º Os integrantes do Grupo de Trabalho atuarão sem prejuízo do desempenho de suas 
atribuições nos órgãos de execução e sem direito à percepção de gratificação ou adicional.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE NÁPOLIS

PORTARIA Nº 166, DE 05 DE JUNHO DE 2020
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 21, incisos I, II e XIII, da Lei Distrital 
Complementar nº 828/2010 em sua nova redação dada pela Lei Complementar Distrital 
nº 908/2016, c/c artigo 97-A, incisos III e VII, ambos da Lei Complementar nº 80/94 e 
considerando as diretrizes da Decisão nº 5.918/2016 do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, resolve:
Art. 1º Substituir, na composição do Comitê Gestor de Tecnologia da Informação 
(CGTI), o Defensor Público Dr. DANNIEL VARGAS DE SIQUEIRA CAMPOS, 
matrícula nº 85.000-4, pelo Subdefensor Público-Geral Dr. PAULO OSÓRIO GOMES 
ROCHA, matrícula nº 183.768-0.
Art. 2º O CGTI será presidido pelo Subdefensor Público-Geral PAULO OSÓRIO 
GOMES ROCHA, em atendimento ao artigo 3º da Portaria Nº 20, de 30 de Janeiro de 
2017.
Art. 3º O Comitê Gestor de Tecnologia da Informação, instituído pela Portaria nº 20, de 
30 de janeiro de 2017, publicada no DODF nº 24, de 02 de fevereiro de 2017, página 
43, teve suas alterações realizadas pela Portaria nº 104, de 27 de abril de 2017, 
publicada no DODF nº 82, de 02 de maio de 2017, página 51; pela Portaria nº 252, de 
08 de setembro de 2017, publicada no DODF nº 182, de 21 de setembro de 2017; pela 
Portaria nº 156, de 08 de maio de 2018, publicada no DODF nº 90, de 11 de maio de 
2018; e pela Portaria nº 222, de 29 de julho de 2019, publicada no DODF nº 144, de 01 
de agosto de 2019.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE NÁPOLIS

PORTARIA Nº 167, DE 05 DE JUNHO DE 2020
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 21, incisos I, II e XIII, da Lei Distrital Complementar nº 828/2010 
em sua nova redação dada pela Lei Complementar Distrital nº 908/2016, c/c artigo 97-A, 
incisos III e VII, ambos da Lei Complementar nº 80/94, resolve:
Art. 1º Substituir DANNIEL VARGAS DE SIQUEIRA CAMPOS, Defensor Público do 
Distrito Federal, matrícula nº 85.000-4 (EXECUTOR), designado pela Ordem de Serviço 
SEI-GDF nº 119/2018 - DPDF/SUAG, por PAULO OSÓRIO GOMES ROCHA, 
Subdefensor Público-Geral do Distrito Federal, matrícula nº 183.768-0, para atuar como 
EXECUTOR do Termo de Cooperação Técnica, que visa a instituição do Grupo de 
Trabalho do Serviço de Promoção à Autonomia Econômica para estabelecer o fluxo de 
envio de mulheres em situação de vulnerabilidade social e econômica em decorrência de 
violência doméstica para o Serviço de Promoção Autonomia Econômica - SPAE, 
estabelecido na Casa da Mulher Brasileira do Distrito Federal - CMB/DF, firmado pela 
Defensoria Pública do Distrito Federal – DPDF e o Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e Territórios – TJDFT, Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - MPDFT, 
Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e 
Direitos Humanos - SEDESTMIDH e a Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF, objeto 
do processo n.º 401.000.153/2017.
Art. 2º Substituir DANNIEL VARGAS DE SIQUEIRA CAMPOS, Defensor Público do 
Distrito Federal, matrícula nº 85.000-4 (EXECUTOR), designado pela Ordem de Serviço 
SEI-GDF nº 119/2018 - DPDF/SUAG, por PAULO OSÓRIO GOMES ROCHA, 
Subdefensor Público-Geral do Distrito Federal, matrícula nº 183.768-0, para atuar como 
EXECUTOR do Termo de Cooperação Técnica que visa instituir, no âmbito do Distrito 
Federal, o Colegiado Interinstitucional de Gestão, Acompanhamento e Avaliação do 
SINASE para promover, de forma articulada, colegiada e corresponsabilizada a gestão, o 
acompanhamento e a avaliação do sistema de atendimento socioeducativo, firmado pela 
Defensoria Pública do Distrito Federal – DPDF e Secretaria de Direitos Humanos da 
Presidência da República, Ministério Público do Distrito Federal e Territórios – MPDFT, 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT, Secretaria de Estado de 
Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude - SECRIANÇA, Conselho dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do Distrito Federal — CDCA/DF, objeto do processo n.º 
401.000.412/2013.
Art. 3º Substituir DANNIEL VARGAS DE SIQUEIRA CAMPOS, Defensor Público do 
Distrito Federal, matrícula nº 85.000-4 (EXECUTOR), designado pela Ordem de Serviço 
SEI-GDF nº 119/2018 - DPDF/SUAG, por PAULO OSÓRIO GOMES ROCHA, 
Subdefensor Público-Geral do Distrito Federal, matrícula nº 183.768-0, para atuar como 
EXECUTOR do Acordo de Cooperação Técnica que visa a) propiciar a instalação do 
Núcleo de Assistência Jurídica de Defesa dos Direitos Humanos (NAJ/Direitos Humanos), 
da DPDF, no âmbito do Centro de Detenção Provisória do Distrito Federal -
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CDP/DF; b) promover, de forma integral e gratuita, a defesa nos inquéritos 
disciplinares e a prestação de assistência jurídica aos Internos assistidos pela DPDF e c) 
prestar apoio logístico ao NAJ/Direitos Humanos, organizado e mantido pela DPDF, 
firmado pela Defensoria Pública do Distrito Federal – DPDF e Secretaria de Estado da 
Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal – SSP/DF, objeto do processo n.º 
401.000.427/2012.
Art. 4º Substituir DANNIEL VARGAS DE SIQUEIRA CAMPOS, Defensor Público 
do Distrito Federal, matrícula nº 85.000-4 (EXECUTOR), designado pela Ordem de 
Serviço SEI-GDF nº 119/2018 - DPDF/SUAG, por PAULO OSÓRIO GOMES 
ROCHA, Subdefensor Público-Geral do Distrito Federal, matrícula nº 183.768-0, para 
atuar como EXECUTOR do Termo de Cooperação Técnica n.º 01/2017, que visa 
criação e implantação do Programa de Segurança Preventiva para ofendidas em Medida 
Protetiva de Urgência - MPU, no âmbito das Varas Especializadas em Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher do Distrito Federal e outras detentoras de 
competência na matéria em questão, mediante disponibilização de software a ser 
instalado em aparelho celular ou dispositivo móvel de rastreamento, firmado pela 
Defensoria Pública do Distrito Federal – DPDF e a Secretaria de Estado de Esporte, 
Turismo e Lazer do Distrito Federal, Secretaria de Estado do Trabalho, 
Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos – 
SEDESTMIDH, Polícia Civil do Distrito Federal – PCDF, Polícia Militar do Distrito 
Federal – PMDF, Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal – CBMDF, Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT, Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios – MPDFT, objeto do processo n.º 401.000.509/2017.
Art. 5º Substituir DANNIEL VARGAS DE SIQUEIRA CAMPOS, Defensor Público 
do Distrito Federal, matrícula nº 85.000-4 (EXECUTOR), designado pela Ordem de 
Serviço SEI-GDF nº 119/2018 - DPDF/SUAG, por PAULO OSÓRIO GOMES 
ROCHA, Subdefensor Público-Geral do Distrito Federal, matrícula nº 183.768-0, para 
atuar como EXECUTOR do Acordo de Cooperação Técnica n.º 03/2018, que visa 
estabelecer as condições necessárias para assegurar o direito de voto aos presos 
provisórios e aos adolescentes submetidos a medidas socioeducativas, firmado pela 
Defensoria Pública do Distrito Federal – DPDF e pelo Tribunal Regional Eleitoral do 
Distrito Federal – TRE-DF, Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – 
TJDFT, Ministério Público do Distrito Federal e Territórios – MPDFT, Distrito 
Federal, Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal 
– SSP/DF, Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude – 
SECRIANÇA, Polícia Militar do Distrito Federal – PMDF e Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seccional do Distrito Federal – OAB/DF, objeto do processo SEI 00401-
00008556/2018-78.
Art. 6º Substituir DANNIEL VARGAS DE SIQUEIRA CAMPOS, Defensor Público 
do Distrito Federal, matrícula nº 85.000-4 (EXECUTOR), designado pela Ordem de 
Serviço SEI-GDF nº 119/2018 - DPDF/SUAG, por PAULO OSÓRIO GOMES 
ROCHA, Subdefensor Público-Geral do Distrito Federal, matrícula nº 183.768-0, para 
atuar como EXECUTOR do Acordo de Cooperação Técnica n.º 03/2018, que visa 
estabelecer as condições necessárias para assegurar o direito de voto aos presos 
provisórios e aos adolescentes submetidos a medidas socioeducativas, firmado pela 
Defensoria Pública do Distrito Federal – DPDF e pelo Tribunal Regional Eleitoral do 
Distrito Federal – TER-DF, Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – 
TJDFT, Ministério Público do Distrito Federal e Territórios – MPDFT, Distrito 
Federal, Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal 
– SSP/DF, Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude – 
SECRIANÇA, Polícia Militar do Distrito Federal – PMDF e Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seccional do Distrito Federal – OAB/DF, objeto do processo SEI 00401-
00008556/2018-78.
Art. 7º Substituir DANNIEL VARGAS DE SIQUEIRA CAMPOS, Defensor Público 
do Distrito Federal, matrícula nº 85.000-4 (SUPLENTE), designado pela Ordem de 
Serviço SEI-GDF nº 119/2018 - DPDF/SUAG, por PAULO OSÓRIO GOMES 
ROCHA, Subdefensor Público-Geral do Distrito Federal, matrícula nº 183.768-0, para 
atuar como SUPLENTE do Acordo de Cooperação Técnica, que visa promover ação 
integrada entre as Defensorias Públicas dos Estados e da União para atendimento de 
assistidos que residam em comarcas/circunscrições distintas do local de tramitação de 
processo, firmado pela Defensoria Pública do Distrito Federal – DPDF e pela 
Defensoria Pública da União e as Defensorias Públicas dos Estados da Bahia-BA, Mato 
Grosso do Sul-MS, Piauí-PI, Acre-AC, Amazonas-AM; Ceará-Ce, Goiás-GO, Minas 
Gerais-MG, Paraná-PR, Rio Grande do Norte-RN, Rondônia-RO, Espírito Santo-ES, 
São Paulo – SP, Sergipe-SE, Mato Grosso-MT, Tocantins-TO, Rio de Janeiro-RJ, Santa 
Catarina – SC, Roraima-RR, Rio Grande do Sul-RS, objeto do processo SEI 00401- 
SEI 00401-00009827/2018-11.
Art. 8º Substituir DANNIEL VARGAS DE SIQUEIRA CAMPOS, Defensor Público 
do Distrito Federal, matrícula nº 85.000-4 (EXECUTOR), designado pela Ordem de 
Serviço SEI-GDF nº 119/2018 - DPDF/SUAG, por PAULO OSÓRIO GOMES 
ROCHA, Subdefensor Público-Geral do Distrito Federal, matrícula nº 183.768-0, para 
atuar como EXECUTOR do Acordo de Cooperação Técnica n.º 01/2015, que visa o 
desenvolvimento de ações destinadas à implantação e operacionalização, nas Unidades 
fixas da Rodoviária, Taguatinga, Ceilândia, Sobradinho e Gama, da Subsecretaria de 
Modernização do Atendimento ao Cidadão - Na hora - atendimentos que visam prestar 
serviços de alto padrão de qualidade, eficiência e rapidez, facilitar o acesso do cidadão 
aos serviços públicos, simplificar as obrigações de natureza burocrática e ampliar os 
canais de comunicação entre o Estado e o Cidadão, firmado pela Defensoria Pública do 
Distrito Federal – DPDF da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania – SEJUS,
objeto do processo SEI 0401-000434/2015.

Art. 9º A Diretoria de Contratos e Convênios desta DPDF deverá disponibilizar ao 
servidor, cópia do respectivo termo de cooperação, bem como prestar orientações
quanto ao correto cumprimento das funções de executor e suplente, com base nos 
normativos vigentes.
Art. 10. Os respectivos executores e/ou suplentes deverão informar à Diretoria de 
Contratos e Convênios desta DPDF, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias de 
antecedência ao vencimento do respectivo ajuste, o interesse na prorrogação dos 
referidos termos.
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE NÁPOLIS

PORTARIA Nº 169, DE 12 DE JUNHO DE 2020

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que dispõe a Lei Federal 
Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994 e artigo 44 da Lei Complementar nº 840, de 23 de 
dezembro de 2011 c/c com o Decreto 39.002, de 24 de abril de 2018, a Emenda à Lei Orgânica 
nº 61, de 2012, e ainda o Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, resolve:

REVOGAR, na Portaria nº 202, de 08/07/2019, publicada no DODF nº 129, de 11/07/2019, 
página 30, o ato que designou ALEXANDRE GIANNI DUTRA RIBEIRO, matrícula nº 
113.484-1, como substituto eventual do Coordenador, Símbolo DFG-13, do Núcleo de 
Assistência Jurídica de Sobradinho, da Defensoria Pública do Distrito Federal, nas licenças, 
afastamentos, férias e demais ausências ou impedimentos legais ou regulamentares do titular.

DESIGNAR PATRÍCIA ANDRADE BARRETO BRANDÃO, matrícula nº 216919-3, como 
substituta eventual do Coordenador, Símbolo DFG-13, do Núcleo de Assistência Jurídica de 
Sobradinho, da Defensoria Pública do Distrito Federal, nas licenças, afastamentos, férias e 
demais ausências ou impedimentos legais ou regulamentares do titular.

MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE NÁPOLIS

PORTARIA Nº 171, DE 16 DE JUNHO DE 2020

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 97-A, 
inciso III e VI c/c artigo 100, ambos da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 
1994, c/c artigo 21, incisos I e XIII da Lei Complementar nº 828/2010 em sua nova 
redação dada pela Lei Complementar Distrital nº 908/2016 e a Emenda à Lei Orgânica nº 
61, de 2012, e ainda a Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve: 
CONCEDER aposentadoria voluntária, com proventos integrais e paridade, ao servidor 
FRANCISCO ASSIS FREIRE DA SILVA, matrícula nº 39.654-0, Cargo Técnico em 
Políticas Públicas e Gestão Governamental, Classe AU, Padrão 10, do Quadro de Pessoal 
do Governo do Distrito Federal, com fundamento Legal nos termos do artigo 3º, Incisos I 
e II e Parágrafo Único da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005, combinado com o 
Artigo 43, Incisos I, II, III e IV da Lei Distrital Complementar nº 769, de 30/06/2008 
acrescido da Gratificação por Habilitação em Políticas Públicas prevista no artigo 22 da 
Lei Distrital n° 5.190, de 25/09/2013. Processo nº 00401-00003219/2020-17.

MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE NÁPOLIS

PROCURADORIA-GERAL

SECRETARIA GERAL
SUBSECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 16, DE 16 DE JUNHO DE 2020
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SUBSECRETARIA-GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, DA SECRETARIA GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no art. 17 do Decreto nº 37.770 de 
14/11/2016, e considerando o resultado da apuração do mérito publicado no DODF nº 78, de 
27/04/2020, resolve: CONCEDER Promoção Funcional, nos termos do Decreto nº 37.770 de 
14/11/2016, aos servidores abaixo relacionados. 2- Relação por ordem de matrícula, nome do 
servidor, cargo, classe anterior, padrão anterior, pontuação relativa à avaliação de 
desempenho, pontuação por mérito, pontuação total, pontuação excedente para a próxima 
Promoção Funcional (art. 6º, Decreto nº 37.770/2016), classe atual, padrão atual e data de 
vigência. 137.743-4, CAROLINA DA SILVA GOMES, Técnico Jurídico – Apoio 
Administrativo, 1° V, 40,00, 73, 113, 0, Especial I, 03/08/2019; 152.479-8, ANA CLÁUDIA 
DIAS MACHADO ALVARES DA SILVA, Técnico Jurídico – Apoio Administrativo, 1° V, 
40,00, 42, 82, 0, Especial I, 08/12/2019; 153.178-6, AROLDO VELOZO DE CARVALHO 
JUNIOR, Técnico Jurídico – Apoio Administrativo, 1° V, 40,00, 98, 138, 0, Especial I, 
01/02/2020; 153.182-4, JACKELINE DE OLIVEIRA DIAS BRAGA, Técnico Jurídico – 
Apoio Administrativo, 1° V, 40,00, 48, 88, 0, Especial I, 01/02/2020; 153.183-2, JOSÉ 
WISTON MARINHO VASCONCELOS, Analista Jurídico – Direito, 1° V, 40,00, 70, 110, 
5, Especial I, 03/03/2020; 153.355-X, LUCIANA DIAS LEONEL, Técnico Jurídico – Apoio 
Administrativo, 1° V, 40,00, 40, 80, 0, Especial I, 10/02/2020; 154.519-1, CRISTINA 
NABINGER, Técnico Jurídico – Apoio Administrativo, 1° V, 40,00, 48, 88, 0, Especial I, 
06/04/2020; 227.211-3, RUBENS DE SOUSA OLIVEIRA, Técnico Jurídico – Apoio 
Administrativo, 3° V, 40,00, 36, 76, 0, 2° I, 11/04/2020; 229.605-5, AUGUSTO CESAR 
CAMARA, Técnico Jurídico – Apoio Administrativo, 3° V, 40,00, 69, 109, 0, 2° I, 
11/07/2019; 230.667-0, MARCUS VINÍCIUS TEIXEIRA CINTRA, Técnico Jurídico – 
Apoio Administrativo, 3° V, 40,00, 48, 88, 0, 2° I, 15/07/2019.

LUCIANE RISSATO
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SEÇÃO III

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA
MESA DIRETORA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2020

Processo: 001-000778/2018. Objeto: Contratação de seguro predial do Edifício Sede da 

Câmara Legislativa do Distrito Federal, localizada na Praça Municipal (Praça do Buriti), 

Quadra 2, lote 5, Brasília, Distrito Federal (móveis e imóveis), Valor estimado: 

R$19.527,27. Data/hora da Sessão Pública: 29/06/2020, às 14h30min. Local: Internet, no 

endereço www.comprasnet.gov.br. Tipo: menor preço. O edital encontra-se nos 

endereços: www.comprasnet.gov.br (UASG 974004) e www.cl.df.gov.br, no link 

transparência. Maiores informações (61) 3348-8650.

LANA MARTA GONÇALVES PIRES

Pregoeira

SECRETARIA GERAL
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo: 00001-00017513/2020-83; Favorecido: HOSPFAR IND. E COM. DE PRODUTOS 

HOSPITALARES; Valor: R$ 14.700,00 (Quatorze Mil e Setecentos Reais); Objeto: Aquisição 

de 3.500 (máscara cirúrgica descartável), em caráter emergencial, para guarnição do Box de 

Urgência do Setor de Assistência à Saúde (SAS) e da Sala de Atendimento do Plenário (SAP), 

da Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF); Amparo Legal: Art. 24, IV da Lei n° 

8.666/93. Autorização e Ratificação da Despesa, em 10/06/2020, pelo Secretário Geral e 

Ordenador de Despesas, MARLON CARVALHO CAMBRAIA.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: 001.001.095/2019. Contrato: nº 11/2020 – PG/CLDF decorrente de Pregão 

eletrônico nº 16/2020. Firmado entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal, Contratante, e 

a empresa SEA TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 05.741.114/0001-06, Contratada, em 

01/06/2020. Objeto: prestação de serviço de instalação, configuração, customização e suporte 

técnico e atualização de versão de portais internet e intranet da CLDF na tecnologia Liferay 

Portal. Valor: R$ 1.081.470,00. Unidade Gestora 010101, gestão 00001, unidade 

orçamentária 01101, programa de trabalho 01126820425572627, fonte de recurso 

100000000; natureza da despesa 339039. Nota de empenho: 2020NE00280, com valor de R$ 

706.230,02, de 15/06/2020. Vigência: 01/06/2020 a 31/05/2021, com eficácia a partir da data 

da publicação do seu extrato no DODF. Legislação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Partes: 

Pela Contratante, MARLON CARVALHO CAMBRAIA – Secretário-Geral, e, pela 

Contratada, WILLIAM FLAVIO ALVES RIBEIRO - Representante.

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N° - 065/2020 – UASG 974002

A Pregoeira torna público o resultado de julgamento do Pregão acima citado, informando 

que por não ter havido cotações válidas, os lotes 01 ao 17 restaram fracassados. Processo 

nº: 00040.00000.705/2020-30. Demais informações no site: 

www.comprasgovernamentais.gov.br ou pelo e-mail: 

pregoeirosulog08@economia.df.gov.br.

Brasília/DF, 16 de junho de 2020

RITA DE CÁSSIA GODINHO DE CAMPOS

AVISOS DE LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2020 - UASG 974002

A Pregoeira comunica aos interessados que a fim de atender a demanda do Governo do 

Distrito Federal, a Subsecretaria de Compras Governamentais–SCG/SEGEA/SEEC

operacionalizará licitação mediante o Sistema de Registro de Preços, para aquisição de 

materiais de informática (cabeça de impressão, cartucho de toner, HD externo e outros), 

de acordo com as condições e características constantes no Edital e seus Anexos. Valor 

total estimado: R$ 737.859,91. Tipo de Licitação: Menor preço. Elemento de despesa: 

33.90.30. Abertura das propostas dia 30/06/2020, às 10h. Processo SEI nº: 00040-

00025043/2019-77. O edital poderá ser retirado no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações pelo telefone: (61) 3313.8453. 

Informações pelo e-mail: pregoeirosulog05@economia.df.gov.br.

Brasília/DF, 16 de junho de 2020.

KARLA REGINA DA SILVA ROCHA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2020 - UASG 974002

A Pregoeira comunica aos interessados que a fim de atender aos órgãos e entidades que 

compõem o Complexo Administrativo do Distrito Federal a Subsecretaria de Compras 

Governamentais-SCG/SEGEA/SEEC-DF operacionalizará o Pregão Eletrônico acima 

referenciado, cujo objeto é o Registro de Preços para eventual aquisição de materiais para 

manutenção de bens imóveis/instalações (lixa, prego, CAP, junção para esgoto, plug PVC, 

união PVC, fita veda rosca, tinta e outros) e material para manutenção para bens móveis 

(refil para purificador de água), conforme especificações e condições estabelecidas no 

termo de referência constante do Anexo I do Edital.. Valor total estimado: R$ 

6.638.959,88. Tipo de Licitação: Menor Preço. Elemento de despesa: 33.90.30. Prazo de 

vigência da Ata: 12 (doze) meses. Abertura das propostas: 30/06/2020 às 09h30min. O 

edital poderá ser retirado no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Informações: pregoeirosulog03@economia.df.gov.br. Processo SEI nº: 00040-

00033873/2019-78.

Brasília/DF, 16 de junho de 2020

GERARDA DA SILVA CARVALHO

ESCOLA DE GOVERNO
COMISSÃO DE SELEÇÃO DO PROGRAMA DE BOLSAS DE 

ESTUDO
 

EDITAL Nº 2, DE 15 DE JUNHO DE 2020

A COMISSÃO DO PROGRAMA DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO, 

JUNTO AO CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DO DISTRITO FEDERAL (UDF), 

consoante a Portaria nº 178, de 14 de maio de 2020, da Secretaria de Estado de Economia, 

publicada no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF) nº 91, de 15 de maio de 2020, 

TORNA PÚBLICO o resultado PROVISÓRIO do processo seletivo destinado à concessão 

de bolsas de estudo aos candidatos da sociedade civil, referente ao 2º semestre de 2020, 

junto ao UDF, consoante Edital nº 1, de 22 de maio de 2020.

1. Os candidatos identificados para apresentar documentos comprobatórios da 

hipossuficiência ou ausência de renda ou prestar esclarecimentos à Comissão, destacados 

abaixo na coluna "Observação", deverão entrar em contato pelo e-mail 

duvidascbudf.egov@economia.df.gov.brno prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da 

publicação deste edital, conforme item 4.3.2 do Edital 1/2020.

2. O prazo para interposição de recurso é de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste 

edital, mediante recurso dirigido à Comissão, em formulário próprio, disponível no site 

http://egov.df.gov.br/bolsa-udf/, por meio do e-mail recursoudf.egov@economia.df.gov.br.

3. Os candidatos deverão aguardar a publicação do resultado definitivo para os 

procedimentos de matrícula. A inscrição e a aprovação no processo seletivo (vestibular ou 

outro meio de ingresso) do UDF são de inteira responsabilidade do candidato. Relação dos 

candidatos inscritos, média das notas do ENEM 2019, curso e turno pretendido, resultado 

parcial e observação:

NOME 

COMPLETO

MÉDIA 

DAS 

NOTAS

DO 

ENEM 

2019

CURSO E 

TURNO 

PRETENDIDO

RESULTADO 

PARCIAL - 

CLASSIFICAÇÃO 

POR CURSO

OBSERVAÇÃO

Isac Dantas 

de Oliveira
479

Administração 

(Bacharelado) - 

Matutino

Desclassificado
Média inferior a 

500 pontos
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Anna Cristina 
Ramos Almeida 
Macedo

542
Administração 
(Bacharelado) - 
Matutino

1  

Brayan Dylan 
Campos de 
Andrade

439
Administração 
(Bacharelado) - 
Noturno

Desclassificado
Média inferior a 
500 pontos

Ana Crystyna 
Frambolz Feitosa

820
Biomedicina 
(Bacharelado) - 
Matutino

1  

Stefane Tamara 
Mendes Lopes

605
Biomedicina 
(Bacharelado) - 
Matutino

2  

Débora Emily 
Costa Torres

604
Biomedicina 
(Bacharelado) - 
Matutino

3  

Larissa de Sousa 
Reinaldo

587
Biomedicina 
(Bacharelado) - 
Matutino

4  

Letícia Da Costa 
Silva Barros

509
Biomedicina 
(Bacharelado) - 
Matutino

5  

Luíze Domingues 
Dourado e Silva

631
Biomedicina 
(Bacharelado) - 
Noturno

1  

Josimar Machado 
de Brito Junior

589
Ciências Biológicas 
(Bacharelado) - 
Noturno

1  

Thaina Carvalho 
Mota

540
Ciências Biológicas 
(Bacharelado) - 
Noturno

2  

Pedro Lima de 
Menezes

490
Ciências Biológicas 
(Bacharelado) - 
Noturno

Desclassificado
Média inferior a 
500 pontos

Júlia Rodrigues 
Gomes

860
Ciências Contábeis 
(Bacharelado) - 
Matutino

1
Prestar 
esclarecimentos à 
Comissão

Juan Gregory 
Sousa Martins

740
Ciências Contábeis 
(Bacharelado) - 
Noturno

1  

Lucas Tomasino 
De Jesus 
Fernandes

518
Ciências Contábeis 
(Bacharelado) - 
Noturno

2
Prestar 
esclarecimentos à 
Comissão

Thiago Oliveira 
Lopes

720
Direito 
(Bacharelado) - 
Matutino

1  

Dionézia 
Joaquina de 
Carvalho

680
Direito 
(Bacharelado) - 
Matutino

2
Prestar 
esclarecimentos à 
Comissão

Yngrid Lorrany 
dos Santos 
Rodrigues

656
Direito 
(Bacharelado) - 
Matutino

3
Prestar 
esclarecimentos à 
Comissão

Liriel Lima 
Albuquerque

642
Direito 
(Bacharelado) - 
Matutino

4  

Beatriz do 
Espírito Santo 
Macedo

624
Direito 
(Bacharelado) - 
Matutino

5  

Thais Pereira 
Cardoso de 
Miranda

620
Direito 
(Bacharelado) - 
Matutino

6  

Ygor Alexandre 
Ribeiro Sampaio

560
Direito 
(Bacharelado) - 
Matutino

7  

Renata Leles 
Lima

544
Direito 
(Bacharelado) - 
Matutino

8  

Lorrany Soares 
Diniz Gomes

640
Direito 
(Bacharelado) - 
Noturno

1  

Vito Luiz da Silva 611
Direito 
(Bacharelado) - 
Noturno

2  

Veronica Bezerra 
Martins

597
Direito 
(Bacharelado) - 
Noturno

3  

Vitoria de 

Sousa Santos
595

Direito 

(Bacharelado) - 

Noturno

4  

Fernanda da 

Silva Rodrigues
594

Direito 

(Bacharelado) - 

Noturno

5  

Rebeca Maria 

de Jesus 

Gomes Gaspar

580

Direito 

(Bacharelado) - 

Noturno

6  

Amanda 

Cristina Silva 

Almeida

560

Direito 

(Bacharelado) - 

Noturno

7  

Jessica Paulino 

Claro Monteiro
560

Direito 

(Bacharelado) - 

Noturno

8  

Jennifer 

Bianca 

Cândido Souza

559

Direito 

(Bacharelado) - 

Noturno

9  

Juliene 

Cristina Paiva 

dos Santos

551

Direito 

(Bacharelado) - 

Noturno

10  

Flavia Cristine 

Barbosa Neves
537

Direito 

(Bacharelado) - 

Noturno

11  

Mauro 

Francisco 

Barbosa Costa

527

Direito 

(Bacharelado) - 

Noturno

12  

Maria Cristina 

de Oliveira 

Moura

600

Educação Física 

(Bacharelado) - 

Matutino

1  

Anna Beatryz 

Martins 

Frambolz

590

Educação Física 

(Bacharelado) - 

Matutino

2  

Daniela de 

Souza 

vasconcelos 

Cardoso

580

Educação Física 

(Bacharelado) - 

Matutino

3  

João Victor 

Dias Tavares
577

Educação Física 

(Bacharelado) - 

Matutino

4  

Willyane 

Karen Alves 

Teixeira 

Willyane

600

Educação Física 

(Licenciatura) - 

Matutino

1
Prestar esclarecimentos à 

Comissão

Jonathan 

Henrique 

Barbosa 

Rezende

492

Educação Física 

(Licenciatura) - 

Noturno

Desclassificado
Média inferior a 500 

pontos

Jéssica Leles 

Lima
760

Enfermagem 

(Bacharelado) - 

Matutino

1

Apresentar documentos 

comprobatórios da 

hipossuficiência ou 

ausência de renda e prestar 

esclarecimentos à 

Comissão
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Débora de 
Morais Silva

600
Enfermagem 
(Bacharelado) - 
Matutino

2  

Alcyellen Feitosa 
Abreu

597
Enfermagem 
(Bacharelado) - 
Matutino

3
Prestar 
esclarecimentos à 
Comissão

João Paulo 
Rodrigues Dantas

560
Enfermagem 
(Bacharelado) - 
Matutino

4  

Kamila Oliveira 
da Silva

555
Enfermagem 
(Bacharelado) - 
Matutino

5  

Patrícia Santos 
de Oliveira

540
Enfermagem 
(Bacharelado) - 
Matutino

6  

Camila Vitória 
Santos Pontes

500
Enfermagem 
(Bacharelado) - 
Matutino

7  

Larissa de 
Miranda Dario

860
Enfermagem 
(Bacharelado) - 
Noturno

1  

Anderson Sousa 
Dantas

680
Enfermagem 
(Bacharelado) - 
Noturno

2  

Ana Carolina da 
Cruz Teixeira

607
Enfermagem 
(Bacharelado) - 
Noturno

3  

Eberson Nunes 
de Vasconcelos

600
Enfermagem 
(Bacharelado) - 
Noturno

4  

Julia Szervinsk 
Neves

580
Enfermagem 
(Bacharelado) - 
Noturno

5  

Joab Adriel 
Marques de 
Matos

580
Enfermagem 
(Bacharelado) - 
Noturno

6  

Matheus Phellipe 
e Silva

560
Enfermagem 
(Bacharelado) - 
Noturno

7  

Jaqueline da 
Costa Alves

560
Enfermagem 
(Bacharelado) - 
Noturno

8  

Ketelyn Horrana 
Santos Bueno

559
Enfermagem 
(Bacharelado) - 
Noturno

9  

Laryssa Nágila 
de Oliveira 
Pereira

540
Enfermagem 
(Bacharelado) - 
Noturno

10  

Micaele Jesus 
dos Santos

700
Farmácia 
(Bacharelado) - 
Matutino

1  

Ingrid Lustosa 
Lemos

620
Farmácia 
(Bacharelado) - 
Matutino

2
Prestar 
esclarecimentos à 
Comissão

Jucileide Firmino 
dos Santos

520
Farmácia 
(Bacharelado) - 
Matutino

3  

Maysa Araújo 
França

403
Farmácia 
(Bacharelado) - 
Matutino

Desclassificado
Média inferior a 500 
pontos

Silvya 
Cristina 
Pereira dos 
Santos

600
Farmácia 
(Bacharelado) - 
Noturno

1

Apresentar documentos 
comprobatórios da 
hipossuficiência ou 
ausência de renda

Victor 
Velozo Dias

580
Farmácia 
(Bacharelado) - 
Noturno

2  

Jeilison 
Johnson 
Silva Farias

561
Farmácia 
(Bacharelado) - 
Noturno

3  

Ivaneide 
Meira Pereira

 
Farmácia 
(Bacharelado) - 
Noturno

Desclassificado Não prestou o ENEM 2019

Karina Rosal 
da silva

580
Fisioterapia 
(Bacharelado) - 
Matutino

1  

Giovanna 
Fernandes 
Silva Maia

680
Fisioterapia 
(Bacharelado) - 
Noturno

2  

Fernanda 
Batista da 
Cruz

566
Fisioterapia 
(Bacharelado) - 
Noturno

3

Apresentar documentos 
comprobatórios da 
hipossuficiência ou 
ausência de renda

Kalleb 
Gabriel 
Marques 
Aiello

564
Fisioterapia 
(Bacharelado) - 
Noturno

4  

Gabriela 
Maia da Silva

500
Fisioterapia 
(Bacharelado) - 
Noturno

5  

Laryssa da 
conceição 
Andrade

488

Gestão de 
Recursos 
Humanos 
(Tecnólogo) - 
Noturno

Desclassificado Média inferior a 500 pontos

Emilly 
Theury de 
Oliveira do 
Santos

483

Gestão de 
Recursos 
Humanos - 
Noturno

Desclassificado Média inferior a 500 pontos

Samara 
Freitas 
Vieira de 
Araujo

539

Gestão de 
Recursos 
Humanos 
(Tecnólogo) - 
Matutino

1  

Ivan Ítalo 
Gurgel

560
Gestão Pública 
(Tecnólogo) - 
Noturno

1

Apresentar documentos 
comprobatórios da 
hipossuficiência ou 
ausência de renda e prestar 
esclarecimentos à Comissão

Carlos 
Tarcísio da 
Silva e Silva

0
Gestão Pública 
(Tecnólogo) - 
Noturno

Desclassificado Não prestou o ENEM 2019

Gabrielli 
Duarte Lima

680

Letras Português/ 
Inglês 
(Licenciatura) - 
Noturno

1  
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Matheus 
Lucena de 
Souza

680

Letras Português/ 
Inglês 
(Licenciatura) - 
Noturno

2

Apresentar documentos 
comprobatórios da 
hipossuficiência ou 
ausência de renda e prestar 
esclarecimentos à 
Comissão

Gabriel José 
da Silva Leitão 600

Letras Português/ 
Inglês 
(Licenciatura) - 
Noturno

3  

Brenda Fabio 
Rodrigues 565

Nutrição 
(Bacharelado) - 
Noturno

1

Apresentar documentos 
comprobatórios da 
hipossuficiência ou 
ausência de renda e prestar 
esclarecimentos à 
Comissão

Elza Thamires 
Rocha da Silva 540

Nutrição 
(Bacharelado) - 
Matutino

1  

Camila 
Evangelista de 
Souza

320
Nutrição 
(Bacharelado) - 
Noturno

Desclassificado Média inferior a 500 
pontos

Camila Seabra 
Siqueira 700

Odontologia 
(Bacharelado) - 
Matutino

Desclassificado
Terminou Ensino Médio 
pelo desempenho no 
ENEM

Kesia da Silva 
Amaral 594

Odontologia 
(Bacharelado) - 
Noturno

1

Apresentar documentos 
comprobatórios da 
hipossuficiência ou 
ausência de renda e prestar 
esclarecimentos à 
Comissão

Iago Queiroz 
de Souza 534

Odontologia 
(Bacharelado) - 
Noturno

2  

Karla Gomes 
Reis 640

Odontologia 
(Bacharelado) - 
Vespertino

1

Apresentar documentos 
comprobatórios da 
hipossuficiência ou 
ausência de renda

Gabriel Santos 
Araujo 606

Odontologia 
(Bacharelado) - 
Vespertino

2  

Larissa 
Raphaelly 
Cardoso de 
Souza

600
Odontologia 
(Bacharelado) - 
Vespertino

3  

Gabriella 
Santos 
Negreiros

553
Odontologia 
(Bacharelado) - 
Vespertino

4  

Karina 
Fernandes 
Nunes

526
Pedagogia 
(Licenciatura) - 
Matutino

1 Prestar esclarecimentos à 
Comissão

Aline Gouveia 
Radicchi 540

Pedagogia 
(Licenciatura) - 
Matutino

2

Apresentar documentos 
comprobatórios da 
hipossuficiência ou 
ausência de renda

Patricia Neves 
da Costa 
Ribeiro

560
Pedagogia 
(Licenciatura) - 
Noturno

1 Prestar esclarecimentos à 
Comissão

Maria Cleuza 
Coelho 
Moreira do 
Vale

464
Pedagogia 
(Licenciatura) - 
Noturno

Desclassificado
Não cursou o Ensino 
Médio em escola da 
Secretaria de Educação

Maria 
Fernanda de 
Souza Araújo

800
Psicologia 
(Bacharelado) - 
Matutino

1

Apresentar documentos 
comprobatórios da 
hipossuficiência ou 
ausência de renda

Yzanna Mara 
de Morais 
Santos

760
Psicologia 
(Bacharelado) - 
Matutino

2

Apresentar documentos 
comprobatórios da 
hipossuficiência ou 
ausência de renda

Yzanna Mara 
de Morais 
Santos

760
Psicologia 
(Bacharelado) - 
Matutino

Cancelado Inscrição duplicada

Ana Beatriz 
de Oliveira 
Tavares

677
Psicologia 
(Bacharelado) - 
Matutino

3  

Bárbara 
Vytoria Rosa 
Ribeiro Reis

600
Psicologia 
(Bacharelado) - 
Matutino

4  

Larissa Maria 
Freitas Vilela

600
Psicologia 
(Bacharelado) - 
Matutino

5  

Giovanna 
Ariely 
Oliveira da 
Silva

580
Psicologia 
(Bacharelado) - 
Matutino

6
Prestar esclarecimentos à 
Comissão

Chrystinne 
Rodreigues do 
Nascimento

540
Psicologia 
(Bacharelado) - 
Matutino

7  

Vanessa 
Vitória 
Mendes 
Bertoldo

601
Psicologia 
(Bacharelado) - 
Noturno

1  

Michele 
Cristina 
Nascimento da 
Silva

640
Psicologia 
(Bacharelado) - 
Noturno

2  

Taline da 
Conceição 
Ramos

560
Psicologia 
(Bacharelado) - 
Noturno

3  

Thaynara 
Vieira Rocha

552
Psicologia 
(Bacharelado) - 
Noturno

4  

Wictória 
Gomes Mendes

660
Psicologia 
(Bacharelado) - 
Noturno

5  

Nivia Martins 
da Silva

680
Psicologia 
(Bacharelado) - 
Noturno

6  

Sandielly 
Rodrigues 
Ribeiro

530
Psicologia 
(Bacharelado) - 
Noturno

7  

Rebeca Tomaz 
Lopes

479

Publicidade e 
Propaganda 
(Bacharelado) - 
Matutino

Desclassificado
Média inferior a 500 
pontos

Gustavo 
Barbosa de 
Almeida

560

Publicidade e 
Propaganda 
(Bacharelado) - 
Matutino

1

Apresentar documentos 
comprobatórios da 
hipossuficiência ou 
ausência de renda

Denis da 
Cunha Gomes

566

Publicidade e 
Propaganda 
(Bacharelado) - 
Noturno

1
Prestar esclarecimentos à 
Comissão

Abner Samuel 
Nunes Santana

557

Publicidade e 
Propaganda 
(Bacharelado) - 
Noturno

2

Apresentar documentos 
comprobatórios da 
hipossuficiência ou 
ausência de renda

Igor Souza dos 
Santos

492
Radiologia 
Noturno

Desclassificado
Média inferior a 500 
pontos

Pedro 
Henrique 
Alves de 
Oliveira

400
Radiologia 
(Tecnólogo) - 
Noturno

Desclassificado
Média inferior a 500 
pontos

Jeniffer 
Barbosa 
Rezende

640
Radiologia 
(Tecnólogo) - 
Noturno

1

Apresentar documentos 
comprobatórios da 
hipossuficiência ou 
ausência de renda e 
prestar esclarecimentos à 
Comissão

Tiphanny 
Célia Pereira 
dos Santos

640

Relações 
Internacionais 
(Bacharelado) - 
Noturno

1  

Samuel Victor 
Lopes Santos

500

Relações 
Internacionais 
(Bacharelado) - 
Noturno

2  

JULIANA NEVES BRAGA TOLENTINO
Presidente da Comissão
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EDITAL Nº 03, DE 16 DE JUNHO DE 2020
A COMISSÃO DO PROGRAMA DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO JUNTO AO CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DO DISTRITO FEDERAL (UDF), consoante a 
Portaria nº 178, de 14 de maio de 2020, da Secretaria de Estado de Economia, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF) nº 91, de 15 de maio de 2020, TORNA PÚBLICO o 
resultado PROVISÓRIO do processo seletivo destinado à concessão de bolsas de estudo ao servidor titular de cargo efetivo e ao empregado público ocupante de emprego permanente na 
Administração Direta ou Indireta do Distrito Federal, referente ao 2º semestre de 2020, junto ao UDF, consoante Edital nº 1, de 22 de maio de 2020.
1. O prazo para interposição de recurso é de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, mediante recurso dirigido à Comissão, em formulário próprio, disponível no site 
http://egov.df.gov.br/bolsa-udf/, por meio do e-mail recursoudf.egov@economia.df.gov.br.
2. Os candidatos deverão aguardar a publicação do resultado definitivo para os procedimentos de matrícula. A inscrição e a aprovação no processo seletivo (vestibular ou outro meio de 
ingresso) do UDF são de inteira responsabilidade do candidato.

Relação dos candidatos inscritos, com respectivas pontuações e classificação provisória.
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BANCO DE BRASÍLIA S/A
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL, 

PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES

 
EXTRATO DO CONTRATO BRB Nº - 077/2020

Contratante: BRB – Banco de Brasília S.A. Contratada: CONSTRUTORA ENGEMEGA 
LTDA. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 035/2019. Objeto: Prestação dos serviços de 
impermeabilização e cobertura nas diversas dependências do BRB localizadas no Distrito 
Federal, Goiás e Minas Gerais, conforme condições e especificações constantes do Edital 
e seus anexos, pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 
contrato. Vigência: 16/06/2020 à 15/06/2021. Valor total: R$ 225.000,00 (duzentos e vinte 
e cinco mil reais). Gestor: Fernanda Christina de Oliveira Santos. Signatário pelo BRB: 
Cristiane Maria Lima Bukowitz; e pela Contratada: Joana D'arc de Almeida Ferreira. 
Processo nº: 041.001.358/2018. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão 
com base no Orçamento de Investimentos e Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das 
estatais e Fonte 1 - geração própria. Thiago Rocha Ribeiro - Gerente de Área e.e.

EXTRATO DO CONTRATO BRB Nº 079/2020
Contratante: BRB – Banco de Brasília S.A. Contratada: META SERVIÇOS GRÁFICOS 
EIRELI. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 007/2020. Objeto: Fornecimento, instalação, 
manutenção, montagem e desmontagem de elementos de sinalização institucional interna, em 
diversas dependências do BRB, localizadas no Distrito Federal, Goiás e Minas Gerais, conforme 
condições e especificações constantes do Edital e seus anexos, pelo período de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. Vigência: 16/06/2020 à 15/06/2021. Valor total: R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Gestor: Fernanda Christina de Oliveira Santos. 
Signatário pelo BRB: Cristiane Maria Lima Bukowitz; e pela Contratada: Álvaro Lopes Vieira. 
Processo nº: 041.000.904/2019. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão com 
base no Orçamento de Investimentos e Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das estatais e Fonte 1 
- geração própria. Thiago Rocha Ribeiro - Gerente de Área e.e.

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO BRB N.º: 233/2017
Contratante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A. Contratada: SECURITY SEGURANCA 
LTDA. Objeto do contrato: serviços de vigilância armada nas dependências do BRB, agência 
Campo Grande - MS. Objeto do Termo Aditivo: prorrogação de vigência do contrato inicial 
por mais um período de até 30 (trinta) dias, contados a partir de 18/06/2020, podendo o 
contrato ser rescindido antes do prazo estipulado em decorrência da conclusão do Pregão 
Eletrônico BRB n.: 038/2020, e assunção dos serviços pela vencedora do certame. Inclusão 
de obrigação da Contratada com alteração da Cláusula Segunda do instrumento originário de 
Contrato. Aditivo firmado em: 15/6/2020. Para efeitos fiscais e de direito, as partes dão ao 
presente instrumento o valor total anual estimado de R$ 14.007,47 (quatorze mil e sete reais e 
quarenta e sete centavos). As despesas decorrentes do presente Contrato correrão com base 
no Orçamento de Investimentos e Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das estatais, e Fonte 1 - 
geração própria. Signatário (a) pelo BRB, Marcus Alexandre Flores Manduca e pela 
contratada, Gabriel Frattino Palácio. Processo nº: 041.000.970/2017. Thiago Rocha Ribeiro, 
Gerente de Área e. e.

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2020
O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna pública a nova data de realização do Pregão 
Eletrônico nº 046/2020. Data, horário e endereço eletrônico para abertura: 10/07/2020, às 
9h, www.comprasgovernamentais.gov.br. Objeto: Registro de Preços para futura 
contratação dos serviços de instalações elétricas e lógicas nas dependências do BRB 
localizadas no Distrito Federal, Goiás e Minas Gerais, conforme especificações constantes 
do Edital e seus Anexos. Valor total estimado: R$ 15.878.663,85 (quinze milhões, 
oitocentos e setenta e oito mil, seiscentos e sessenta e três reais e oitenta e cinco centavos). 
Local de obtenção do edital: www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG: 925008. 
Processo nº 343/2020. Carlos F. L Fagundes – Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2020
A Subsecretaria de Administração Geral – SUAG/SES-DF autorizou a realização de 
despesa mediante Dispensa de Licitação nº 27/2020, processo S.E.I. 00060-
00194015/2020-68 referente à aquisição emergencial MÁSCARA CIRÚRGICA 
DESCARTÁVEL, PARA O COMBATE DA DISSEMINAÇÃO DO COVID19, para 
atender às demandas da Secretaria de Saúde - DF, em favor da empresa BELCHER 
FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA., no valor global de R$ 5.067.931,05 (cinco 
milhões, sessenta e sete mil novecentos e trinta e um reais e cinco centavos), conforme 
especificado no Projeto Básico dos autos, com fundamento legal no Artigo 4º, da Lei nº 
13.979/2020. Ato que ratifiquei em 11 de junho de 2020, nos termos do artigo 26, da Lei 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e determinei sua publicação no Diário Oficial do DF, 
para que adquirisse a necessária eficácia. FRANCISCO ARAÚJO FILHO, Secretário de 
Estado de Saúde do Distrito Federal.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2020
A Subsecretaria de Administração Geral – SUAG/SES-DF autorizou a realização de 
despesa mediante Dispensa de Licitação nº 29/2020, processo S.E.I. 00060-
00183157/2020-08 referente à contratação emergencial de Serviço de Gestão Integrada, de 
55 (cinquenta e cinco) leitos de UTI tipo II, compreendendo a locação de equipamentos, 
gerenciamento técnico, assistência médica e multiprofissional (de forma ininterrupta), 
com manutenção e insumos necessários para o funcionamento dos equipamentos 
(incluindo computadores e impressoras) e atendimento dos pacientes a ser distribuídos nos 
Hospitais da Rede SES/DF, em favor da empresa ORGANIZAÇÃO APARECIDENSE 
DE TERAPIA INTENSIVA LTDA., no valor global de R$ 57.489.498,00 (cinquenta e 
sete milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil quatrocentos e noventa e oito reais), 
conforme especificado no Projeto Básico dos autos, com fundamento legal no Artigo 4º, 
da Lei nº 13.979/2020. Ato que ratifiquei em 15 de junho de 2020, nos termos do artigo 
26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e determinei sua publicação no Diário Oficial 
do DF, para que adquirisse a necessária eficácia. FRANCISCO ARAÚJO FILHO, 
Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04900
Processo: 00060-0000234759/2020-22. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de 
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA. CNPJ Nº 07.847.837/0001-10. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPO SIMPLES PARA INFUSÃO DE SOLUÇÕES 
PARENTERAIS, TIPO GRAVITACIONAL,INJETOR LATERALMEMBRANA AUTO 
CICATRIZANTE, conforme Ata de Registro de Preço nº 197/2019-B SES/DF e Pedido 
de Aquisição de Material nº 5-20/ PAM002430 e Autorização de Fornecimento de 
Material nº 5-20/AFM001897. VALOR: R$ 274.779,12 (duzentos e setenta e quatro mil 
setecentos e setenta e nove reais e doze centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 
DIAS. Data do Empenho: 15/06/2020. Pela SES/DF: IOHAN ANDRADE STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04939
Processo: 00060-0000218945/2020-14. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de 
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA. CNPJ Nº 07.847.837/0001-10. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE NALTREXONA (CLORIDRATO) COMPRIMIDO 50 MG (FRASCO 
OU BLISTER) (USO EXCLUSIVO PARA TRATAMENTO DE ADICÇÃO), conforme 
Ata de Registro de Preço nº 094/2019-A SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-
20/ PAM002307 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-20/AFM001815.
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VALOR: R$ 321.678,00 (trezentos e vinte e um mil seiscentos e setenta e oito reais), 
PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS. Data do Empenho: 15/06/2020. Pela 
SES/DF: IOHAN ANDRADE STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04941
Processo: 00060-0000233842/2020-84. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de 
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
MEDCOM COMÉRCIO DE MED. HOSPITALARES LTDA. CNPJ Nº 25.211.499/0003-
79. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ZUCLOPENTIXOL SOLUÇAO INJETAVEL 
200MG/ML AMPOLA 1ML, conforme Ata de Registro de Preço nº 055/ 2020-C SES/DF 
e Pedido de Aquisição de Material nº 5-20/PAM002436 e Autorização de Fornecimento 
de Material nº 5-20/AFM001901. VALOR: R$ 15.384,78 (quinze mil trezentos e oitenta e 
quatro reais e setenta e oito centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS. Data 
do Empenho: 15/06/2020. Pela SES/DF: IOHAN ANDRADE STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04950
Processo: 00060-0000232287/2020-73. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de 
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A. CNPJ Nº 60.665.981/0009-75. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PROPOFOL EMULSAO INJETAVEL 10 MG/ML 
AMPOLA OU FRASCO-AMPOLA 20 ML, conforme Ata de Registro de Preço nº 
011/2020-C SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-20/PAM002412 e 
Autorização de Fornecimento de Material nº 5-20/ AFM001885. VALOR: R$ 57.188,00 
(cinquenta e sete mil cento e oitenta e oito reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 
DIAS. Data do Empenho: 15/06/2020. Pela SES/DF: IOHAN ANDRADE STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04959
Processo: 00060-0000235268/2020-07. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de 
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
MEDCOMERCE COM. DE MEDIC. E PRODUTOS HOSPIT. LTDA. CNPJ Nº 
37.396.017/0006-24. OBJETO: AQUISIÇÃO DE CALCITRIOL CAPSULA 0,25MCG 
(FRASCO OU BLISTER), conforme Ata de Registro de Preço nº 176/ 2019-D SES/DF e 
Pedido de Aquisição de Material nº 5-20/PAM002439 e Autorização de Fornecimento de 
Material nº 5-20/AFM001902. VALOR: R$ 112.260,00 (cento e doze mil duzentos e 
sessenta reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS. Data do Empenho: 
16/06/2020. Pela SES/DF: IOHAN ANDRADE STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04960
Processo: 00060-0000230401/2020-21. Partes: DISTRITO FEDERAL, por 
intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO 
FEDERAL e a empresa NEUPHARMA DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITAL. CNPJ Nº 21.487.927/0001-78. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
CONJUNTO PARA FORNECER PRESSÃO ÁREA POSITIVA Nº 3, NÃO 
ESTÉRIL, conforme Ata de Registro de Preço nº 252/2019-B SES/DF e Pedido de 
Aquisição de Material nº 5-20/PAM002392 e Autorização de Fornecimento de 
Material nº 5-20/ AFM001868. VALOR: R$ 5.384,70 (cinco mil trezentos e oitenta e 
quatro reais e setenta centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS. Data 
do Empenho: 16/06/2020. Pela SES/DF: IOHAN ANDRADE STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04961
Processo: 00060-0000235117/2020-41. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio 
de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a 
empresa DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI. CNPJ Nº 
31.556.536/0001-11. OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARBONATO DE CALCIO 
COMPRIMIDO OU DRAGEA (EQUIVALENTE 500MG DE CALCIO) (FRASCO 
OU BLISTER), conforme Ata de Registro de Preço nº 59/2020-B SES/DF e Pedido de 
Aquisição de Material nº 5-20/ PAM002437 e Autorização de Fornecimento de 
Material nº 5-20/AFM001904. VALOR: R$ 13.446,00 (treze mil quatrocentos e 
quarenta e seis reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS. Data do Empenho: 
16/06/2020. Pela SES/DF: IOHAN ANDRADE STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04963
Processo: 00060-0000234050/2020-27. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de 
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
BIOBASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ Nº 05.216.859/0001-56. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE TORNEIRA DESCARTÁVEL COM TRÊS VIAS, ESTÉRIL, 
conforme Ata de Registro de Preço nº 178/ 2019-B SES/DF e Pedido de Aquisição de 
Material nº 5-20/PAM002433 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-
20/AFM001899. VALOR: R$ 29.640,00 (vinte e nove mil seiscentos e quarenta reais), 
PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS. Data do Empenho: 16/06/2020. Pela 
SES/DF: IOHAN ANDRADE STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04964
Processo: 00060-0000227518/2020-27. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de 
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
POINTER SERVIÇOS HOSPITALAR LTDA EPP. CNPJ Nº 03.098.826/0001-23. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MANDRIL P/INTUBACAO ADULTO, 
CONFECCIONADO EM METALDE FÁCIL MANUSÉIO, REVESTIDO, conforme Ata 
de Registro de Preço nº 142/2019D SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-
20/PAM002354 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-20/ AFM001841.

VALOR: R$ 9.932,00 (nove mil novecentos e trinta e dois reais), PRAZO DE 
ENTREGA: 100% EM 30 DIAS. Data do Empenho: 16/06/2020. Pela SES/DF: IOHAN 
ANDRADE STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04965
Processo: 00060-0000231314/2020-91. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de 
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
CM HOSPITALAR S.A. CNPJ Nº 12.420.164/0009-04. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
SONDA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL ADULTO Nº 12, conforme Ata de Registro de 
Preço nº 254/ 2019-B SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-20/PAM002407 e 
Autorização de Fornecimento de Material nº 5-20/AFM001880. VALOR: R$ 27.860,00 
(vinte e sete mil oitocentos e sessenta reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 
DIAS. Data do Empenho: 16/06/2020. Pela SES/DF: IOHAN ANDRADE STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04966
Processo: 00060-0000230103/2020-31. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de 
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
CRISTALIA - PRODUTOS QUIM. FARMACEUTICOS LTDA. CNPJ Nº 
44.734.671/0001-51. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MORFINA (SULFATO) 
COMPRIMIDO 10MG, conforme Ata de Registro de Preço nº 100% EM 30 DIAS 
SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-20/PAM002389 e Autorização de 
Fornecimento de Material nº 5-20/AFM001865. VALOR: R$ 5.586,00 (cinco mil 
quinhentos e oitenta e seis reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS. Data do 
Empenho: 16/06/2020. Pela SES/DF: IOHAN ANDRADE STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04967
Processo: 00060-0000235814/2020-00. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de 
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI. CNPJ Nº 31.556.536/0001-11. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AGULHA HIPODÉRMICA 20 X 0,55 COM DISPOSITIVO 
DE SEGURANÇA e ESCALPE N° 23, COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, 
conforme Ata de Registro de Preço nº 223/2019C SES/DF e Pedido de Aquisição de 
Material nº 5-20/PAM002442 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-20/ 
AFM001907. VALOR: R$ 13.039,13 (treze mil trinta e nove reais e treze centavos), 
PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS. Data do Empenho: 16/06/2020. Pela 
SES/DF: IOHAN ANDRADE STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04968
Processo: 00060-0000222364/2020-87. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de 
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
BEM MED HOSPITALAR LTDA. CNPJ Nº 18.806.050/0001-26. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE CAIXA COLETORA, CAPACIDADE 3 LITROS, CAIXA 
COLETORA, CAPACIDADE 7 LITROS e CAIXA COLETORA, CAPACIDADE: 13 
LITROS, conforme Ata de Registro de Preço nº 198/ 2019A SES/DF e Pedido de 
Aquisição de Material nº 1-20/PAM002330 e Autorização de Fornecimento de Material nº 
1-20/AFM001825. VALOR: R$ 75.653,50 (setenta e cinco mil seiscentos e cinquenta e 
três reais e cinquenta centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS. Data do 
Empenho: 16/06/2020. Pela SES/DF: IOHAN ANDRADE STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04970
Processo: 00060-0000212285/2020-68. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de 
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
MERCANTIL BARRETO COML. DE PROD. HOSP. E SUP. LTDA. CNPJ Nº 
15.031.173/0001-44. OBJETO: AQUISIÇÃO DE RANITIDINA XAROPE 15 MG/ML 
FRASCO 120 ML, conforme Ata de Registro de Preço nº 109/ 2019E SES/DF e Pedido 
de Aquisição de Material nº 1-20/PAM002272 e Autorização de Fornecimento de 
Material nº 1-20/AFM001796. VALOR: R$ 1.870,75 (um mil oitocentos e setenta reais e 
setenta e cinco centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS. Data do 
Empenho: 16/06/2020. Pela SES/DF: IOHAN ANDRADE STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04971
Processo: 00060-0000233858/2020-97. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de 
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
MEDCOM COMÉRCIO DE MED. HOSPITALARES LTDA. CNPJ Nº 25.211.499/0003-
79. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ZUCLOPENTIXOL SOLUÇAO INJETAVEL 
200MG/ML AMPOLA 1ML, conforme Ata de Registro de Preço nº 055/ 2020C SES/DF 
e Pedido de Aquisição de Material nº 1-20/PAM002435 e Autorização de Fornecimento 
de Material nº 1-20/AFM001900. VALOR: R$ 102.121,02 (cento e dois mil cento e vinte 
e um reais e dois centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS. Data do 
Empenho: 16/06/2020. Pela SES/DF: IOHAN ANDRADE STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04972
Processo: 00060-0000230043/2020-56. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de 
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI. CNPJ Nº 31.556.536/0001-11. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDA DESCARTÁVEL, ADULTO M DE 40 A 70 KG, 
conforme Ata de Registro de Preço nº 179/ 2019-B SES/DF e Pedido de Aquisição de 
Material nº 1-20/PAM002387 e Autorização de Fornecimento de Material nº 1-
20/AFM001863. VALOR: R$ 217.650,17 (duzentos e dezessete mil seiscentos e 
cinquenta reais e dezessete centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS. Data 
do Empenho: 16/06/2020. Pela SES/DF: IOHAN ANDRADE STRUCK.
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04975
Processo: 06000-0000227792/2020-04 1. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio 
de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
MEDEFE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ Nº 25.463.374/0001-
74. OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO PARA DRENAGEM MEDIASTINAL Nº 
32, conforme Ata de Registro de Preço nº 126/ 2019- A SES/DF e Pedido de Aquisição de 
Material nº 5-20/PAM002353 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-
20/AFM001838. VALOR: R$ 2.562,00 (dois mil quinhentos e sessenta e dois reais), 
PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS. Data do Empenho: 16/06/2020. Pela 
SES/DF: IOHAN ANDRADE STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04976
Processo: 00060-0000232542/2020-22. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de 
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
DENTAL HIGIX PROD ODONT MEDIC HOSPIT. CNPJ Nº 26.240.632/0001-16. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CIMENTO CIRÚRGICO PERIODONTAL SEM 
EUGENOL, conforme Ata de Registro de Preço nº 059/ 2019B SES/DF e Pedido de 
Aquisição de Material nº 5-20/PAM002413 e Autorização de Fornecimento de Material nº 
5-20/AFM001887. VALOR: R$ 623,14 (seiscentos e vinte e três reais e quatorze 
centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS. Data do Empenho: 16/06/2020. 
Pela SES/DF: IOHAN ANDRADE STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04977
Processo: 00060-0000211759/2020-54. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de 
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
JARDA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELLI - ME. CNPJ Nº 04.119.118/0001-94. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COPO DESCARTáVEL, COM CAPACIDADE MíNIMA 
DE 180 ML e COPO DESCARTáVEL, COM CAPACIDADE MíNIMA DE 50 ML. , 
conforme Ata de Registro de Preço nº 0064/ 2020 SES/DF e Pedido de Aquisição de 
Material nº 1-20/PAM002267 e Autorização de Fornecimento de Material nº 1-
20/AFM001794. VALOR: R$ 84.518,66 (oitenta e quatro mil quinhentos e dezoito reais e 
sessenta e seis centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 15 DIAS. Data do 
Empenho: 16/06/2020. Pela SES/DF: IOHAN ANDRADE STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04978
Processo: 00060-0000228975/2020-39. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de 
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI-ME. CNPJ Nº 
21.297.758/0001-03. OBJETO: AQUISIÇÃO DE HIDROCORTISONA (SUCCINATO 
SODICO) PO PARA SOLUCAO INJETAVEL100 MG FRASCO-AMPOLA, conforme 
Ata de Registro de Preço nº 245/2019-E SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-
20/ PAM002377 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-20/AFM001853. 
VALOR: R$ 124.914,00 (cento e vinte e quatro mil novecentos e quatorze reais), PRAZO 
DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS. Data do Empenho: 16/06/2020. Pela SES/DF: 
IOHAN ANDRADE STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04981
Processo: 00060-0000235805/2020-19. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de 
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A. CNPJ Nº 60.665.981/0009-75. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BETAMETASONA SUSP INJET AMPOLA 1 ML, 
conforme Ata de Registro de Preço nº 059/ 2020-J SES/DF e Pedido de Aquisição de 
Material nº 5-20/PAM002441 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-
20/AFM001906. VALOR: R$ 22.412,50 (vinte e dois mil quatrocentos e doze reais e 
cinquenta centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS. Data do Empenho: 
16/06/2020. Pela SES/DF: IOHAN ANDRADE STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04982
Processo: 00060-0000225900/2020-04. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de 
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
MEDIC STOCK COM. DE PROD. MÉDIC. HOSPITALARES LTDA. CNPJ Nº 
05.997.927/0001-61. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁSCARA DE VENTURI ADULTO, 
conforme Ata de Registro de Preço nº 112/2019- C SES/DF e Pedido de Aquisição de 
Material nº 5-20/PAM002341 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-
20/AFM001833. VALOR: R$ 21.282,17 (vinte e um mil duzentos e oitenta e dois reais e 
dezessete centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS. Data do Empenho: 
16/06/2020. Pela SES/DF: IOHAN ANDRADE STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04986
Processo: 00060-0000229650/2020-73. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio 
de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a 
empresa BIOPACK PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP. CNPJ Nº 
11.934.368/0001-43. OBJETO: AQUISIÇÃO DE DISPOSITIVO PARA AUXILIO DE 
IRRIGAÇAO E LAVAGEM DE CAVIDADES E FERIDAS, conforme Ata de Registro 
de Preço nº 171/2019-C SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-
20/PAM002382 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-20/ AFM001858. 
VALOR: R$ 11.420,14 (onze mil quatrocentos e vinte reais e quatorze centavos), 
PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS. Data do Empenho: 3 16/06/2020. Pela 
SES/DF: IOHAN ANDRADE STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04988
Processo: 00060-0000220222/2020-85. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de 
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
GOLD CARE COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPI. CNPJ Nº 
26.685.436/0001-55. OBJETO: AQUISIÇÃO DE SONDA DE FOLEY 2 VIAS LÁTEX 
Nº 10, conforme Ata de Registro de Preço nº 254/ 2019-C SES/DF e Pedido de Aquisição 
de Material nº 5-20/PAM002319 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-
20/AFM001818. VALOR: R$ 1.497,60 (um mil quatrocentos e noventa e sete reais e 
sessenta centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS. Data do Empenho: 
16/06/2020. Pela SES/DF: IOHAN ANDRADE STRUCK.

DIRETORIA DE AQUISIÇÕES
CENTRAL DE COMPRAS

 
RESULTADOS DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 67/2020 - UASG 926119
A Pregoeira da Central de Compras/SUAG, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 
Federal, comunica que, no Pregão em referência, sagraram-se vencedoras (empresas, 
itens, valores): COLOPLAST DO BRASIL LTDA, CNPJ: 02.794.555/0004-20, 04 (R$ 
0,5000); POLAR FIX INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ: 02.881.877/0001-64, 6 (1,1500), 8 (0,8500), 10 (R$ 1,0400); DMI 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 37.109.097/0001-85, 2 (R$ 
0,4370); - PROFARMA SPECIALTY S.A, CNPJ: 81.887.838/0007-36, 14 (59,0000). Os 
itens 1, 3, 5, 7, 9, 11, 13,15, 16, 17, 18, restaram fracassados, sendo os que os 
quantitativos dos itens 3, 5, 7, 9, 11, 14, assumidos, conforme previsão do subitem 5.7.1 
do Edital. Perfazendo o valor total licitado de R$ 5.863.373,4720.

CERIZE HELENA SOUZA SALES

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 89/2020 - UASG 926119
A Pregoeira da Central de Compras/SUAG, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 
Federal, comunica que, no Pregão em referência, sagraram-se vencedoras (empresas, 
itens, valores): VIVA COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS EIRELI, 
CNPJ: 10.447.355/0001-87, 8 (R$ R$ 48,0000), 9 (R$ 86,0000); UNIQUE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ: 23.864.942/0001-13, 2 (R$ 
43,3800), 5 (R$ 32,9800), 6 (R$ 32,9800), 10 (R$ 84,9800), 11 (R$ 84,9800); MEDCOM 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 25.211.499/0003-
79, 12 (R$ 4.376,09); FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, CNPJ: 49.324.221/0001-04, 
17 (R$ 20,0000). Os itens 1, 3, 4, 7, 13,14, 15, 16, 18, restaram fracassados, sendo os que 
os quantitativos dos itens 13, 18, assumidos, conforme previsão do subitem 5.7.1 do 
Edital. Perfazendo o valor total licitado R$ 1.090.295,8000.

CERIZE HELENA SOUZA SALES

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 143/2020 - UASG 926119
A Pregoeira da Central de Compras/SUAG, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 
Federal, comunica que, no Pregão Eletrônico em referência, sagrou-se vencedora 
(empresa, item e valor unitário): MN IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO 
DE SUPRIMENTOS TERAPEUTICOS E DE REABILITAÇÃO LTDA, 
CNPJ:68.920.222/0001-66, item 05 (R$ 120,00), 06 (R$ 120,00), 07 (R$ 80,00), 08 (R$ 
80,00) e 14 (R$ 150,00). Os itens 01, 02, 03, 04, 09, 11, 12 e 13 foram desertos e o item 
10 restou fracassado. Perfazendo o valor total licitado de R$ 26.400,00.

JULIANA ARAÚJO E SOUZA

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 156/2020 - UASG 926119
A Pregoeira da Central de Compras/SUAG, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 
Federal, comunica que, no Pregão Eletrônico por SRP nº 156/2020, sagrou-se vencedora 
(empresa, item e valor unitário): HAIAEL COMERCIAL EIRELI - CNPJ: 
05.696.494/0001-04, 01 (R$ 450,00). Perfazendo o valor total licitado de R$ 43.200,00.

PRISCILLA MOREIRA FALCÃO FIGUEIREDO

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 167/2020
A Pregoeira da Central de Compras/SUAG comunica que, o Pregão em referência, restou 
fracassado por ausência de proposta válida (dentro dos valores estimado pela 
Administração).

CERIZE HELENA SOUZA SALES

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 175/2020 - UASG 926119
A Pregoeira da Central de Compras/SUAG, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 
Federal, comunica que, o Pregão em referência, que trata-se da aquisição em sistema de 
registro de preços de material de ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS 
(HASTE ANTERÓGRADA DE ÚMERO), restou-se deserto.

CERIZE HELENA SOUZA SALES

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 176/2020
A Pregoeira da Central de Compras/SUAG comunica que, o Pregão em referência, restou 
fracassado por ausência de proposta válida (dentro dos valores estimado pela 
Administração).

PRISCILLA MOREIRA FALCAO FIGUEIREDO
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AVISO DE REABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 164/2020 - UASG 926119

Objeto: Aquisição do Equipamento CRIOSTATO DE CHÃO, em Sistema de Registro de 
Preços para atender as demandas da Secretaria de Estado de Saúde/DF, conforme 
especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo nº 00060-
00409566/2018-17. Total de 01 item (Ampla concorrência). Valor estimado R$ 
496.246,6602. Cadastro das Propostas: a partir de 17/06/2020. Abertura das Propostas: 
01/07/2020 às 9 horas, horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital 
encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou com ônus no endereço: SAIN – Setor de 
Áreas Isoladas Norte – Parque Rural s/nº - Asa Norte – Bloco “A”, 1° andar, sala 83, 
Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

CERIZE HELENA SOUZA SALES
Pregoeira

AVISOS DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 206/2020- UASG 926119

Objeto: Aquisição de material médico hospitalar (AZUL DE TRIPAN e outros), em 
sistema de registro de preços, para atender a demanda da Secretaria de Saúde – DF, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo SEI nº: 
00060-00500561/2019-17. 04 itens (Exclusivos às ME/EPP’s). Valor Estimado: R$ 
141.939,6864 Cadastro das Propostas: a partir de 17/06/2020. Abertura das Propostas: 
29/06/2020 às 09 horas, horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital 
encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou com ônus no endereço: SAIN – Setor de 
Áreas Isoladas Norte – Parque Rural s/nº - Asa Norte – Bloco “A”, 1° andar, sala 83, 
Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

PRISCILLA MOREIRA FALCÃO FIGUEIREDO
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 207/2020 - UASG 926119
Objeto: Aquisição de material médico hospitalar LUVA CIRÚRGICA ESPECIAL 
N° 6,5 ISENTA DE LÁTEX e outros, em sistema de registro de preços, para atender 
às necessidades da Secretaria de Saúde – DF, conforme especificações e 
quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo SEI nº 
00060.00091527/2020-73. Total de 04 itens (Ampla concorrência e cotas reservadas 
às ME/EPP). Valor Estimado: R$ 521.913,00. Edital e Cadastro das Propostas: a 
partir de 17/06/2020. Abertura das Propostas: 29/06/2020 às 9 horas, horário de 
Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado sem 
ônus, no site ou com ônus no endereço: SAIN – Setor de Áreas Isoladas Norte – 
Parque Rural s/nº - Asa Norte – Bloco “A”, 1° andar, sala 83, Central de Compras da 
SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

FABIANA MENDES DE OLIVEIRA CORTEZ
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 208/2020 - UASG 926119
OBJETO: Aquisição de insumos para sequenciador (ABI 3500 Genetic Analyzer), para 
atender às necessidades da Secretaria de Estado de Saúde/DF, conforme especificações e 
quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo: 00060.00357103/2019-43. Total 
de 14 itens (Ampla concorrência). Valor Estimado: 916.034,9700. Cadastro das Propostas: 
a partir de 17/06/2020. Abertura das Propostas: 29/06/2020, às 9 horas, horário de 
Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado sem ônus, 
no site ou com ônus no endereço: SAIN – Setor de Áreas Isoladas Norte – Parque Rural 
s/nº - Asa Norte – Bloco “A”, 1° andar, sala 83, Central de Compras da SUAG/SES, CEP 
70770-200, Brasília/DF.

CERIZE HELENA SOUZA SALES
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 209/2020 - UASG 926119
Objeto: Aquisição regular do medicamento CICLOFOSFAMIDA COMPRIMIDO 
REVESTIDO DE LIBERACAO RETARDADA 50 MG e outros em sistema de registro 
de preços, para atender a demanda da Secretaria de Saúde – DF, conforme especificações 
e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo SEI nº: 00060-00038087/2020-
26. Total de 02 itens (ampla concorrência). Valor Estimado: R$ 14.212,0872. Edital e 
Cadastro das Propostas: a partir de 17/06/2020. Abertura das Propostas: 29/06/2020 às 14 
horas, horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se 
disponibilizado sem ônus, no site ou com ônus no endereço: SAIN – Setor de Áreas 
Isoladas Norte – Parque Rural s/nº - Asa Norte – Bloco “A”, 1° andar, sala 83, Central de 
Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

PEDRO PAULO BRANDÃO DUTRA CURADO FLEURY
Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 210/2020 - UASG 926119
Objeto: Aquisição de material médico hospitalar FIOS DE SUTURA, em sistema de 
registro de preços para atender a demanda da Secretaria de Saúde – DF, conforme 
especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo SEI nº: 00060-
00480649/2019-05. Total de 06 itens (Ampla concorrência e cotas reservadas às 
ME/EPP). Valor Estimado: R$ 99.528,7221. Edital e Cadastro das Propostas: a partir de 
17/06/2020. Abertura das Propostas: 29/06/2020 às 9 horas, horário de Brasília, no site

www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou 
com ônus no endereço: SAIN – Setor de Áreas Isoladas Norte – Parque Rural s/nº - 
Asa Norte – Bloco “A”, 1° andar, sala 83, Central de Compras da SUAG/SES, CEP 
70770-200, Brasília/DF.

PEDRO PAULO BRANDÃO DUTRA CURADO FLEURY
Pregoeiro

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 179/2020 - UASG 926119

A Pregoeira da Central de Compras/SUAG, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 
Federal, comunica a suspensão da licitação supracitada para avaliação e manifestação 
técnica da impugnação apresentada.

PRISCILLA MOREIRA FALCAO FIGUEIREDO

FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA 
SAÚDE

 
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE CESSÃO DE USO

ESPÉCIE: Termo de Cessão de Uso nº 001/2019-FEPECS. CEDENTE: FUNDAÇÃO DE 
ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE e CESSIONÁRIA: BANCO DE 
BRASÍLIA S/A. PROCEDIMENTO: Inexigibilidade de Licitação, com base no caput do 
artigo 25 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. OBJETO: cessão de uso para o 
CESSIONÁRIO de área de 2m² (dois metros quadrados) da CEDENTE, localizado no hall 
de entrada do prédio da FEPECS ao lado do auditório, para a instalação de terminal de 
autoatendimento, de acordo com as cláusulas e condições deste Instrumento. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a contar da data de 04 de dezembro de 2019 até a data 
de 03 de dezembro de 2024. PROCESSO: 00041-00003251/2018-14. ASSINATURA: 
17/03/2020. ASSINAM: Pela CEDENTE: MARCOS DE SOUSA FERREIRA. Pela 
CESSIONÁRIA: DARIO OSWALDO GARCIA JÚNIOR.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 18/2016

Processo nº: 0080-010029/2015 - Partes: SEEDF X GLOBAL SEGURANÇA LTDA. 
Objeto: a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 18/2016 por mais 12 (doze) 
meses, com base no inciso II, art. 57, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 
Justificativa, ou até que seja finalizado novo certame licitatório, o que ocorrer primeiro. 
Unidade Orçamentária: 18903. Programas de Trabalho: 12.361.6221.2389.0001 e 
12.365.6221.2388.4380. Natureza da Despesa: 3.3.90.37. Fonte de Recursos: 103. Notas 
de Empenho: nº 2020NE02880, no valor de R$ 2.168.991,56 (dois milhões, cento e 
sessenta e oito mil, novecentos e noventa e um reais e cinquenta e seis centavos) e nº 
2020NE02881, no valor de R$ 2.790.647,11 (dois milhões, setecentos e noventa mil, 
seiscentos e quarenta e sete reais e onze centavos), emitidas em 10/06/2020. Evento: 
400091. Modalidade: Estimativo. Valor total do termo aditivo: R$ 23.493.025,32 (vinte e 
três milhões, quatrocentos e noventa e três mil, vinte e cinco reais e trinta e dois centavos). 
Vigência: a partir de 15/06/2020 a 14/06/2021, ou até que seja finalizado novo certame 
licitatório, o que ocorrer primeiro. Assinatura: 10/06/2020. Assinantes: Pela SEEDF: 
LEONARDO HENRIQUE CAMPOS GOUVEIA PINTO. Pela GLOBAL: PATROCÍNIO 
VALVERDE DE MORAIS NETO.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 27/2020
Processo nº: 00080-00067982/2020-83 - Partes: SEEDF X ALAR CONSULTORIA EM 
GESTÃO EMPRESARIAL TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL LTDA. Objeto: a retificação da vigência do Contrato nº 27/2020, que 
passa a ter a vigência de 6 (seis) meses, a partir da assinatura do contrato, de acordo com o 
art. 4º da Lei nº 13.979/2020. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a 
que se refere o presente Termo Aditivo. Vigência: na data da sua assinatura. Assinatura: 
09/06/2020. Assinantes: Pela SEEDF: TIAGO CORTINAZ DA SILVA, HELBER 
RICARDO VIEIRA, VERA LÚCIA RIBEIRO DE BARROS e ANDRÉ LÚCIO BENTO. 
Pela ALAR CONSULTORIA: GISELE MOTA RAMOS.

EXTRATO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº 
35/2020

Processo nº: 00080-00089683/2020-08 - Partes: SEEDF X COOPERATIVA DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES ECOLÓGICOS DO CERRADO - REDE TERRA. 
Objeto: a aquisição exclusiva de gêneros alimentícios perecíveis (frutas e hortaliças), 
produzidos por Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em 
Grupo Formal, destinados ao preparo das refeições oferecidas aos alunos matriculados 
nas Unidades Escolares da Rede Pública de Ensino e das Entidades Filantrópicas 
Conveniadas do Distrito Federal, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE). Unidade Orçamentária: 18101. Programa de Trabalho: 
12.361.6221.2964.0001. Natureza da Despesa: 3.3.90.30. Fonte de Recursos: 140018841. 
Nota de Empenho: nº 2020NE02766, no valor de R$ 106.322,73 (cento e seis mil, 
trezentos e vinte e dois reais e setenta e três centavos), emitida em 02/06/2020. Evento:
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400091. Modalidade: Global. Valor total do contrato: R$ 133.687,17 (cento e trinta e três 
mil, seiscentos e oitenta e sete reais e dezessete centavos). Vigência: 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura do ajuste, não podendo ser prorrogado por nenhum período, 
nos termos da legislação. Assinatura: 15/06/2020. Assinantes: Pela SEEDF: CLAUDIO 
NELSON ARAUJO BRANDÃO. Pela REDE TERRA: FLÁVIA STELA GONÇALVES 
VIEIRA.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 00080-00236042/2019-15. Com fulcro nos artigos 30 e 86 do Decreto nº 
32.598/2010 e suas alterações, e ainda, consoante às informações e documentos 
apresentados nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA no valor total 
de R$ 1.750,00 (um mil setecentos e cinquenta reais), em favor de KLEVER CORRENTE 
SILVA, matrícula 239.109-0, referente à atuação como Especialista Pedagógico no 
Programa de Fomento à Implementação de Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral. 
A despesa correrá à conta do Programa de Trabalho 12.362.6221.2390.4384, Fonte 
377012218, Natureza de Despesa 3.3.90.92, observados os dispositivos da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias nº 6.352/2019 e contemplada na Lei Orçamentária Anual nº 
6.482/2020. LEONARDO HENRIQUE CAMPOS GOUVEIA PINTO - Subsecretário de 
Administração Geral

SECRETARIA DE ESTADO 
DE SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 020/2016,

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002,
INSTITUÍDO PELO DECRETO-DF Nº 23.287/2002.

Processo: 050.000.139/2016, SIGGO nº 033441. Partes: o Distrito Federal, por meio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 
e a empresa OI S.A. (em Recuperação Judicial), inscrita no CNPJ nº 76.535.764/0001-43. 
Do Objeto: prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 
020/2016-SSPDF, por mais 12 (doze) meses, pelo período de 01/07/2020 a 30/06/2021, 
nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações, e a alteração do valor 
contratual para reajustá-lo de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA acumulado no período (Março/2019 a Fevereiro/2020), que representa um acúmulo 
de 4,004930%. Do valor: R$ 484.773,70 (quatrocentos e oitenta e quatro mil setecentos e 
setenta e três reais e setenta centavos). Da vigência: vigência de 12 (doze) meses, 
compreendendo o período de 01/07/2020 a 30/06/2021. Data da assinatura: 16/06/2020. 
Signatários: pelo Distrito Federal: ANDERSON GUSTAVO TORRES, Secretário de 
Estado de Segurança Pública do Distrito Federal; pela Contratada: BRUNO AMARAL 
SILVA e VANESSA BORGES RAUPP FONSECA, Representantes Legais.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 038/2020,
NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 04/2002,

INSTITUÍDO PELO DECRETO/DF Nº 23.287/2002
Processo: 00050-00003463/2019-65, SIGGO nº 0401083. Partes: o Distrito Federal, por 
meio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL e a empresa VOGUE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 04.675.771/0001-30. Do Objeto: contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviço contínuo e comum de preparação e fornecimento de 04 (quatro) 
alimentações diárias para pessoas privadas de liberdade, recolhidas no Centro de 
Progressão Penitenciária - CPP, localizado no SIA Trecho 04, Lotes 1600-1680, Brasília-
DF, e da Penitenciária Feminina do Distrito Federal - PFDF, localizada na Granja Luis 
Fernando Área Especial 1 Núcleo Rural Alagado - Pte. Alta Norte - Gama/DF, ambas 
unidades prisionais subordinadas ao Sistema Penitenciário do Distrito Federal, conforme 
especificações e condições estabelecidas no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 
23/2019-SSPDF e na Proposta da Contratada. Do valor: R$ 22.776.048,00 (vinte e dois 
milhões, setecentos e setenta e seis mil quarenta e oito reais). Evento: 400091. 
Modalidade: Estimativo. Unidade Orçamentária: 24101. Programa de Trabalho: 
06.422.6217.2540.0001. Natureza da Despesa: 33.90.39. Fonte de Recurso: 100. Unidade 
Gestora: 220101. Gestão: 00001. Nota de Empenho: 2020NE00673. Da vigência: 30 
(trinta) meses, a contar de 27 de junho de 2020, inclusive, podendo ser prorrogado por 
igual período, observado o limite legal de 60 (sessenta) meses, persistindo as obrigações 
decorrentes da garantia, quando houver, sendo seu extrato publicado no DODF as 
expensas do Contratante, conforme art. 57 da Lei nº 8.666/93. Data da assinatura: 
16/06/2020. Signatários: pelo Distrito Federal: ANDERSON GUSTAVO TORRES, 
Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal; pela Contratada: 
DALIERME APARECIDO BARBOSA RIBEIRO, Representante Legal.

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

 

EDITAL Nº 81, DE 09 DE JUNHO DE 2020

CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS 

DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL, DA POLÍCIA 

MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 

conferidas no inciso VI do artigo 1º da Portaria PMDF nº 670 de 3 de junho de 2009, em

conformidade com o disposto na Lei Distrital nº 4.949, de 15 de outubro de 2012 torna 
pública a convocação para a etapa de avaliação psicológica de candidato na condição de 
sub judice do concurso público para admissão ao Curso de Formação de Praças (CFP) 
com a graduação de Soldado Policial Militar da Polícia Militar do Distrito Federal do 
Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPMC, do Quadro de Praças 
Policiais Militares Especialistas Corneteiros - QPMP-7 e do Quadro de Praças Policiais 
Militares Especialistas Músicos - QPMP-4, regido pelo Edital Nº 41 – DGP/PMDF, de 
11 de dezembro de 2012.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Edital Nº 41 – DGP/PMDF, de 11 de dezembro de 2012, publicado no Diário 
Oficial do Distrito Federal nº 250, de 12 de dezembro de 2012, e demais editais 
relacionados ao certame anteriormente publicados, constituem-se em parâmetros 
regulamentares para as atividades a serem executadas.
1.2 A execução de novo exame psicológico para os candidatos na condição sub judice 
passa a ser de responsabilidade do Instituto Americano de Desenvolvimento – IADES, 
em conformidade com a Portaria DLF Nº 42, de 28 de fevereiro de 2020, referente ao 
Processo SEI-GDF Nº 00054-00099465/2019-39; e Contrato nº 42/2020, celebrado entre 
a Polícia Militar do Distrito Federal e o IADES.
2 DO CANDIDATO CONVOCADO
2.1 O candidato para o cargo de Soldado Policial Militar Combatente - QPPMC (Código 
101) a seguir relacionado está convocado para a realização da etapa de avaliação 
psicológica: 141111426, DANIEL BARBOSA DUARTE (sub judice, Processo nº 
00111621-80.2014.8.07.0018).
3 DO LOCAL, PERÍODO E HORÁRIO DA ETAPA DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
3.1 A etapa de avaliação psicológica, de presença obrigatória e de caráter eliminatório, 
será realizada no dia 26 de junho de 2020 (sexta-feira), com início às 9h (nove horas), no 
IADES - Instituto Americano de Desenvolvimento, localizado no SIBS (Setor Industrial 
Bernardo Sayão) Quadra 1 Conjunto “A” Lote 5, Núcleo Bandeirante – Brasília - DF.
3.2 Para submeter-se a etapa de avaliação psicológica, o candidato deverá comparecer no 
dia, horário e local designado no subitem 3.1 acima, com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos do horário fixado, munido de documento de identidade original e de 
caneta esferográfica de tinta preta, fabricada em material transparente.
4 DA ETAPA DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
4.1 Na etapa de avaliação psicológica não será atribuída nota, sendo o candidato 
considerado apto ou inapto.
4.2 A avaliação psicológica será realizada por banca examinadora constituída por 
membros regularmente inscritos no Conselho Regional de Psicologia.
4.3 A banca examinadora realizará testes psicológicos validados em nível nacional e 
aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, em conformidade com a Resolução CFP 
nº 002/2003.
4.4 A aplicação dos testes psicológicos será realizada em conformidade com as normas 
em vigor para testagem psicológica e em qualquer dia da semana, inclusive os não úteis, 
a critério da Administração.
4.5 O resultado da avaliação psicológica será obtido por meio da análise conjunta dos 
testes psicológicos utilizados.
4.6 O candidato, se considerado inapto na avaliação psicológica ou não comparecer à 
avaliação, no local, na data e no horário previsto para a sua realização, no respectivo 
edital específico de convocação, será eliminado do concurso.
4.7 A publicação do resultado da avaliação psicológica será feita apenas se o candidato 
for considerado apto, em obediência ao que preceitua o art. 6º da Resolução CFP nº 
002/2016.
4.8 Será assegurado ao candidato, se for considerado inapto, conhecer as razões que 
determinaram a sua inaptidão, bem como a possibilidade de interpor recurso.
4.9 A avaliação psicológica consistirá na aplicação e na avaliação de baterias de testes e 
de instrumentos psicológicos, de aptidão, de nível mental e de personalidade, visando 
avaliar as condições psíquicas do candidato, identificando as características de 
capacidade, concentração e atenção, raciocínio lógico, maleabilidade/flexibilidade, 
perseverança, solução de problemas, capacidade de resolver detalhes, capacidade de 
observação, inteligência, perspicácia, segurança, rapidez de raciocínio, capacidade de 
relacionamento interpessoal, prudência, resistência à fadiga e à frustração, controle 
emocional, discernimento, maturidade, energia vital, capacidade de memória, senso 
crítico, bom senso, discrição, dinamismo, iniciativa, criatividade e objetividade, inerentes 
ao exercício das funções policiais militares, bem como os distúrbios de personalidade 
prejudiciais e restritivos ao desempenho do cargo de policial militar na graduação de 
Soldado Policial Militar do Quadro de Praças Policiais Militares da PMDF.
4.9.1 Neste contexto, também deve o candidato demonstrar ter condições psicológicas e 
legais para o uso e porte de armas de fogo.
4.10 O candidato, se considerado inapto na avaliação psicológica, será eliminado do 
concurso. Será considerado inapto e, consequentemente, eliminado do concurso público, 
o candidato que não apresentar os requisitos psicológicos necessários ao exercício do 
cargo.
4.11 A inaptidão na avaliação psicológica não significa, necessariamente, incapacidade 
intelectual e (ou) existência de transtornos de personalidade, indicando apenas que o 
candidato não atendeu aos requisitos exigidos para o exercício do cargo pretendido.
4.12 A avaliação psicológica poderá compreender a aplicação coletiva e (ou) individual 
de testes para aferir os requisitos psicológicos do candidato para o desempenho das 
atribuições inerentes ao cargo.
4.13 No dia da realização da avaliação psicológica, o candidato será identificado mediante 
a apresentação de documento de identidade original em conformidade com o estabelecido 
no item 11.8 do Edital Nº 41 – DGP/PMDF, de 11 de dezembro de 2012.
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4.13.1 O candidato não deverá comparecer portando arma de fogo, aparelhos eletrônicos 
e (ou) telefones celulares.
4.14 Não será admitido, em hipótese alguma, o ingresso do candidato no local de 
realização da avaliação psicológica após o horário fixado para o seu início.
4.15 Não haverá segunda chamada para a realização de qualquer um dos momentos da 
avaliação psicológica. O não comparecimento na data, no horário e no local estipulados 
no edital de convocação, implicará a eliminação automática do candidato e perderá o 
direito de realizar a avaliação psicológica, independentemente do motivo alegado.
4.16 Não será aplicada avaliação psicológica, em hipótese alguma, fora dos espaços 
físicos, das datas e dos horários predeterminados neste edital.
4.17 É recomendado que o candidato durma bem na noite anterior ao dia de realização 
da avaliação psicológica, alimente-se adequadamente, não beba e não ingira nenhum 
tipo de substância química, a fim de estar em boas condições para a realização da 
referida etapa.
4.17.1 Não será fornecido lanche e não haverá lanchonete disponível no local de 
realização da avaliação, sendo permitido ao candidato levar seu próprio lanche.
5 DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR 
DA ETAPA DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
5.1 DA SESSÃO DE CONHECIMENTO DAS RAZÕES DA INAPTIDÃO
5.1.1 Será facultado ao candidato, e somente a este, conhecer o resultado da avaliação 
por meio de entrevista devolutiva. Esta entrevista será realizada por um psicólogo 
designado pelo IADES, que irá informar ao candidato seus resultados na avaliação 
psicológica realizada, fornecendo-lhe cópia do laudo.
5.1.2 O candidato pode ou não contratar um psicólogo inscrito no Conselho Regional de 
Psicologia (CRP), o qual deverá comparecer, juntamente com o candidato, à sessão de 
conhecimento das razões da inaptidão.
5.1.3 Na sessão de conhecimento das razões da inaptidão, o candidato e o psicólogo 
contratado receberão um laudo-síntese contendo os resultados do exame. Nessa ocasião, 
também serão fornecidas explicações sobre o processo. As informações técnicas e 
relativas ao perfil só poderão ser discutidas com o psicólogo contratado.
5.1.4 Caso o candidato opte por não contratar psicólogo, ele poderá comparecer sozinho 
à sessão de conhecimento das razões da sua inaptidão. No entanto, não serão discutidos 
aspectos técnicos da avaliação psicológica.
5.1.5 Caso o candidato não concorde com as razões de ter sido considerado inapto 
poderá interpor recurso, a ser respondido pelo IADES.
5.1.6 O recurso interposto será julgado por uma banca revisora independente da equipe 
responsável pela aplicação da avaliação psicológica.
5.2 DO PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
5.2.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar disporá de 
10 (dez) dias úteis para fazê-lo, contados a partir do primeiro dia subsequente ao da 
realização da sessão de conhecimento da inaptidão.
5.2.2 Os recursos serão interpostos on-line, através do Ambiente do Candidato no 
endereço eletrônico http://www.iades.com.br. Não serão aceitos recursos por via postal, 
via fax e (ou) via correio eletrônico.
5.2.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recursos 
inconsistentes, em formulário diferente do exigido e (ou) fora das especificações 
estabelecidas neste edital e em outros editais serão indeferidos.
5.2.4 Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso, tampouco recurso 
de recurso.
5.2.5 Recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente 
indeferido.
5.2.6 A Banca Examinadora do IADES constitui última instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
6 DO RESULTADO DA ETAPA DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
6.1 O resultado preliminar, o resultado final e a homologação da situação final do 
candidato na etapa de avaliação psicológica serão publicados no Diário Oficial do 
Distrito Federal e na página de acompanhamento do concurso público, no endereço 
eletrônico http://www.iades.com.br.
7 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Polícia Militar do Distrito 
Federal e pelo IADES no que tange à realização das atividades objeto do presente edital.

ANDRÉ DE LAURO RIGUEIRA

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2020

Processo: 00054-00029245/2019-48. O Departamento de Logística e Finanças da Polícia 
Militar do Distrito Federal torna público aos interessados abertura do certame em epígrafe, 
cujo objeto é aquisição de veículos diversos (caminhões leves, vans de passageiros, 
veículos sedans compactos, veículos hatchs e furgões), conforme especificações e 
quandades esmadas descritas no Termo de Referência, anexo I no Edital. Valor estimado 
R$ 15.411.197,05 (quinze milhões, quatrocentos e onze mil cento e noventa e sete reais e 
cinco centavos). Tipo: Menor Preço. Data limite para recebimento das propostas: Dia 
30/06/2020 às 14h (horário de Brasília/DF). Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Cópia do 
Edital se encontra no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br e em www.pm.df.gov.br. 
UASG: 926016. Informações: 3190-5557.

Brasília/DF, 16 de junho de 2020.
STÉFANO ENES LOBÃO

Ordenador de Despesas

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
SUBCOMANDO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E 
FINANCEIRA

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES
 

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 07/2020
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo: 00053-00003640/2020-62. Partes: CBMDF X FERNANDO CEZAR 
TOBIAS DA SILVA (LEILOEIRO). Objeto: contratação de profissional 
especializado, indicado pela Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal na 
ordem sequencial da lista de credenciados, para prestação de serviços de Leiloeiro. 
Valor do Contrato: A taxa da comissão dos leiloeiros será regulada por convenção 
escrita que, sobre todos ou alguns dos efeitos a vender, eles estabelecerem com os 
comitentes. Em falta de estipulação prévia, regulará a taxa de 5% (cinco por cento), 
sobre moveis, mercadorias, joias e outros efeitos e a de 3 % (três por cento), sobre 
bens imóveis de qualquer natureza. Vigência de 12 meses. Fundamento Legal: Edital 
de Credenciamento n° 01/2019-SEFP/SAGA/SCG/COLIC/DICOM. Assinatura: 
09/06/2020. Signatários: Pelo Contratante: Ten-Cel. QOBM/Comb. Helio Pereira 
Lima, Diretor de Contratações e Aquisições; pela Contratada: Fernando Cezar 
Tobias da Silva, na qualidade de Leiloeiro Oficial.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2018 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo: 00053-00019997/2020-62. Partes: CBMDF X IMPRENSA NACIONAL, 
CNPJ nº 04.196.645/0001-00. Objeto: prorrogar o prazo de vigência do contrato por 
mais 12 (doze) meses. UO: 73901. PT: 28845090300NR0053. ND: 339139. FR: 100 
(FCDF). Prazo de Vigência: O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir de 
12/06/2020. Da Ratificação: permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
contrato. Data da Assinatura: 09/06/2020: Signatários: Pela Contratante: Ten-Cel. 
QOBM/Comb. Hélio Pereira Lima, na qualidade de Diretor de Contratações e 
Aquisições do CBMDF e pela Contratada: Marlei Vitorino da Silva, na qualidade de 
Coordenadora de Relacionamento Externo.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2020
AQUISIÇÃO DE BENS

Processo: 00053-00076975/2019-66. Partes: CBMDF X EXITUS COMERCIAL 
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA – EPP., CNPJ nº 14.163.479/0001-91. Objeto: 
aquisição de 96 mil copos de 200 ml de água mineral natural sem gás. UO: 73901. PT: 
28845090300NR0053. ND: 339030. FR:100 - (FCDF). Valor do Contrato R$ 62.400,00 
(sessenta e dois mil e quatrocentos reais); conforme NE nº 386/2020. Vigência de 12 
meses. Fundamento Legal: Edital de Pregão Eletrônico nº 06/2020 – 
DICOA/DEALF/CBMDF. Assinatura: 05/06/2020. Signatários: Pelo Contratante: Ten-
Cel. QOBM/Comb. Hélio Pereira Lima, Diretor de Contratações e Aquisições; pela 
Contratada: Ricardo Mazzon, na qualidade de Sócio.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 24/2020
AQUISIÇÃO DE BENS

Processo: 00053-00043559/2020-15. Partes: CBMDF X ELTO INDUSTRIAL 
CONFECÇÃO LTDA ME, CNPJ nº 20.277.795/0001-97. Objeto: aquisição de 53 
(cinquenta e três) conjuntos de calça e jaqueta com airbag, confeccionadas nas cores preta 
e laranja, marca Inflajack, modelo IJB. UO: 73901. PT: 28845090300NR0053. ND: 
339030. FR:100 - (FCDF). Valor do Contrato R$ 393.902,89 (trezentos e noventa e três 
mil novecentos e dois reais e oitenta e nove centavos); conforme NE nº 436/2020. 
Vigência de 12 meses. Fundamento Legal: Edital de Pregão Eletrônico nº 18/2020 – 
DICOA/DEALF/CBMDF. Assinatura: 16/06/2020. Signatários: Pelo Contratante: Ten-
Cel. QOBM/Comb. Hélio Pereira Lima, Diretor de Contratações e Aquisições; pela 
Contratada: Milton Toshio Nakamura, na qualidade de Administrador.

EXTRATOS DE NOTA DE EMPENHO
Processo: 00053-00103698/2019-71. Nota de Empenho Ordinário, n.º 440, emitida em 
01/06/2020. Contratada: JP PHARMA IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA., 
CNPJ: 10.512.195/0001-02, no valor de R$ 13.156,00. Objeto: aquisição de torniquetes. 
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação nº 09/2020- DICOA/DEALF/CBMDF. 
Elemento de Despesa: 309030. Signatários: Pelo Contratante: Ten-Cel. QOBM/Comb. 
Helio Pereira Lima, na qualidade de Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF.

Processo: 00053-00020071/2020-10. Nota de Empenho Ordinário, n.º 449, emitida em 
04/06/2020. Contratada: FLUTSPUMA ESPUMAS INDUSTRIAIS LTDA., CNPJ: 
53.777.835/0001-19, no valor de R$ 14.700,00. Objeto: aquisição de Flutuadores Tubos 
de Resgate tipo Life Belt - Rescue Tube. Fundamento Legal: Dispensa de Licitação nº 
30/2020 - DICOA/DEALF/CBMDF. Elemento de Despesa: 309030. Signatários: Pelo 
Contratante: Ten-Cel. QOBM/Comb. Hélio Pereira Lima, na qualidade de Diretor de 
Contratações e Aquisições do CBMDF.

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 46/2020
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo: 00053-00015315/2019-17. Partes: CBMDF X IPÊ PSICOLOGIA E SAÚDE 
LTDA., CNPJ nº 30.550.965/0001-19. Objeto: prestação de serviços de psicologia e 
psiquiatria, conforme item 4 do Projeto Básico, subitem 4.7. O empenho inicial é de R$
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1,00 (Um real), conforme Nota de Empenho nº 294/2020, emitida em 18/05/2020, na 
modalidade ESTIMATIVA. Vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de 
assinatura. Fundamento Legal: Inexigibilidade de Licitação nº 55/2020. Assinatura: 
03/06/2020. Signatários: Pelo Contratante: Ten-Cel. QOBM/Comb. Hélio Pereira Lima, 
Diretor de Contratações e Aquisições; pela Contratada: Kátia Rizalda de Araujo, na 
qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 53/2020
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo: 00053-00062333/2019-80. Partes: CBMDF X INSTITUTO PANAMERICANO 
DE OFTALMOLOGIA LTDA., CNPJ nº 00.922.423/0001-69. Objeto: prestação de 
serviços de oftalmologia. O empenho inicial é de R$ 1,00 (Um real), conforme Nota de 
Empenho nº 311/2020, emitida em 21/05/2020, na modalidade ESTIMATIVA. Vigência 
de 60 (sessenta) meses, a contar da data de assinatura. Fundamento Legal: Inexigibilidade 
de Licitação nº 57/2020. Assinatura: 10/06/2020. Signatários: Pelo Contratante: Ten-Cel. 
QOBM/Comb. Helio Pereira Lima, Diretor de Contratações e Aquisições; pela 
Contratada:Claudio Gonçalves Fernandes e Antonio Pedro da Silveira, na qualidade de 
Representantes Legais.

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 54/2020
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo: 00053-00082532/2019-12. Partes: CBMDF X MARIA FISIOTERAPIA LTDA -
MAYFISIO., CNPJ nº 27.486.138/0001-07. Objeto: prestação de serviços de fisioterapia, 
conforme item 4 do Projeto Básico, subitem 4.11. O empenho inicial é de R$ 1,00 (Um 
real), conforme Nota de Empenho nº 310/2020, emitida em 21/05/2020, na modalidade 
ESTIMATIVA. Vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de assinatura. 
Fundamento Legal: Inexigibilidade de Licitação nº 56/2020. Assinatura: 05/06/2020. 
Signatários: Pelo Contratante: Ten-Cel. QOBM/Comb. Hélio Pereira Lima, Diretor de 
Contratações e Aquisições; pela Contratada: Mayara Oliveira Vasconcelos, na qualidade 
de Representante Legal.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2020
Processo: 00053-00029660/2020-63. O Diretor de Contratações e Aquisições com fulcro 
no inciso II, do art. 24, da Lei 8.666/93 c/c o art. 33 do Decreto 7.163, de 29 de abril de 
2010 e inciso X do art. 178, da Portaria n.º 6, de 15 de abril de 2020, publicada no BG n° 
072, de 16 de abril de 2020, publicada no BG n° 072, de 16 de abril de 2020, que aprova o 
Regimento Interno do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF, resolve: 
Dispensar de Licitação, no valor de 3.275,00 (três mil duzentos e setenta e cinco reais), 
em favor da empresa: RAFA PAPER DISTRIBUIDORA EIRELI – CNPJ: 
30.735.649/0001-11, referente à aquisição de Pastas Suspensas para Seção Identificação 
da DIGEP, mediante as razões expostas no Projeto Básico - Corpo de Bombeiros Militar 
do Distrito Federal. Dotação: R$ 62.848.333,00 (sessenta e dois milhões, oitocentos e 
quarenta e oito mil trezentos e trinta e três reais), UO: 73901 - FCDF, 
PT28.845.0903.00NR.0053, Natureza da Despesa 33.90.30, Fonte 0100. Ten-Cel. 
QOBM/Comb.

HÉLIO PEREIRA LIMA
Diretor

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2020
Processo: 00053-00010915/2020-14. O Diretor de Contratações e Aquisições com fulcro 
no inciso II, do art. 24, da Lei 8.666/93 c/c o art. 33 do Decreto 7.163, de 29 de abril de 
2010 e inciso X do art. 178, da Portaria n.º 6, de 15 de abril de 2020, publicada no BG n° 
072, de 16 de abril de 2020, publicada no BG n° 072, de 16 de abril de 2020, que aprova o 
Regimento Interno do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal – CBMDF, 
resolve: DISPENSAR de Licitação, no valor deR$ 6.666,25 (seis mil seiscentos e sessenta 
e seis reais e vinte e cinco centavos), em favor da empresa: PEDRO GREGORIANO DE 
CASTRO BRANQUINHO 05347558105, referente à aquisição de Dióxido de Cloro 
estabilizado a 7% (Atomic 70) e Fitas de Teste para POMED. Dotação: R$ 330.557,82 
(trezentos e trinta mil quinhentos e cinquenta e sete reais e oitenta e dois centavos) , UO: 
73901 - FCDF, PT28.845.0903.00NR.0053, Natureza da Despesa 33.90.30, Fonte 0100. 
Ten-Cel. QOBM/Comb.

HÉLIO PEREIRA LIMA
Diretor

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE SAÚDE

 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDAS

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso 
das atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal n.º 7.163 de 29 de abril de 
2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 nov. 1991; as 
disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63, da Lei 
nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto n.º 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem com o 
Decreto/GDF n.º 32.598 de 15 de dezembro de 2010. RECONHECER A DÍVIDA no 
valor de R$ 1.040,00 (um mil e quarenta reais, em favor da ASSOCIAÇÃO DOS 
MÉDICOS DE HOSPITAIS PRIVADOS DO DF - AMHP, inscrita no CNPJ N° 
00.735.860/0001-73, referente a prestação de serviços de saúde no exercício de 2017, 
conforme documentação constante dos autos do Processo nº 00053-00107275/2019-21, 
programa de trabalho 28.845.0903.00FM.0053, natureza da despesa 3.3.90-92 e recursos 
da fonte 151 - FCDF, do CBMDF. Em 10 de junho de 2020. VAGNER LEÃO DO 
AMARAL JÚNIOR, Diretor de Saúde e Ordenador de Despesas.

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso 
das atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal n.º 7.163 de 29 de abril de 
2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 nov. 1991; as 
disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63, da Lei 
nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto n.º 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem com o 
Decreto/GDF n.º 32.598 de 15 de dezembro de 2010. RECONHECER A DÍVIDA no 
valor de R$ 1.835,00 (um mil e oitocentos e trinta e cinco reais), em favor da 
ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS DE HOSPITAIS PRIVADOS DO DF - AMHP, inscrita 
no CNPJ N° 00.735.860/0001-73, referente a prestação de serviços de saúde no exercício 
de 2017, conforme documentação constante dos autos do Processo nº 00053-
00025452/2020-95, programa de trabalho 28.845.0903.00FM.0053, natureza da despesa 
3.3.90-92 e recursos da fonte 151 - FCDF, do CBMDF. Em 10 de junho de 2020. 
VAGNER LEÃO DO AMARAL JÚNIOR, Diretor de Saúde e Ordenador de Despesas.

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO
 

CONSULTA PÚBLICA
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe confere os art. 25, 39 e 43, do Decreto Federal n° 7.163, de 29 abr. 
2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei Federal n° 8.255, de 20 nov. 1991, 
que dispõe sobre a Organização Básica do CBMDF, resolve: TORNAR PÚBLICO que 
encontra-se disponível para Consulta Pública, durante 30 (trinta) dias a contar desta 
publicação, a Proposta da Norma Técnica nº 13/2020/CBMDF, tem por objetivo 
apresentar requisitos técnicos, necessários aos sistemas de proteção contra incêndio por 
chuveiros automáticos, a serem considerados no dimensionamento destes sistemas em 
projetos apresentados para análise e, posteriormente, vistoria da instalação, realizados 
pelo Departamento de Segurança Contra Incêndio, atendendo ao previsto no 
Regulamento de Segurança Contra Incêndio e Pânico do Distrito Federal (RSIP-DF), 
aprovado pelo Decreto nº 21.361, de 20 de julho de 2000. O arquivo encontra em 
formato PDF e pode ser acessado no endereço eletrônico www.cbm.df.gov.br, nas abas 
"Utilidades", "Downloads", "Segurança contra incêndio". As propostas e sugestões 
poderão ser enviadas ao Departamento de Segurança contra Incêndio pelo e-mail 
deseg.astad@cbm.df.gov.br e deseg@cbm.df.gov.br.

CLÁUDIO LÚCIO DE ARAÚJO

POLÍCIA CIVIL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2020
PROCESSO: 00052-00020989/2019-53. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de serviço continuado de telecomunicações de dados, composto por 1 
(um) link dedicado de 01Gbps incluindo serviço Anti-DDoS e 10 (dez) links de 50Mbps, 
por meio de redes IP (Internet Protocol), para acesso à rede mundial de computadores – 
Internet, conforme especificações e condições estabelecidas no termo de referência 
constante do Anexo I do Edital. TIPO: Menor Preço. Valor estimado da licitação: R$ 
626.866,90 (seiscentos e vinte e seis mil, oitocentos e sessenta e seis reais e noventa 
centavos). Natureza de Despesa: 33.90.40. Fonte 100. Programa de Trabalho 
28.845.0903.00NR.0053 – Manutenção da Polícia Civil do Distrito Federal. Unidade 
Orçamentária: 73.901 – Fundo Constitucional do Distrito Federal. UASG 926015. Prazo 
de entrega: 30 (trinta) dias corridos. Data limite do recebimento das propostas: 30 de 
junho de 2020, às 14 horas. O Edital, com todos seus anexos, deverá ser obtido no site 
www.comprasnet.gov.br ou www.pcdf.df.gov.br ou ainda na Comissão Permanente de 
Licitação, localizada no SPO, Conjunto A, Lote 23, Edifício da Direção Geral, 3º Andar, 
Complexo da PCDF, Brasília/DF, nos dias úteis, das 12h às 18h30min, através de mídia, a 
qual deverá ser fornecida pelo interessado. Maiores informações na CPL/PCDF, fones: 
3207-4071/4046.

Brasília/DF, 16 de junho de 2020
KELLY CRISTINA CORDEIRO GUEDES

Pregoeira

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

AVISO DE PROCURA DE IMÓVEL
PROCESSO: 00052-00008206/2020-05. OBJETO: Prospecção do mercado imobiliário, 
visando à locação de imóvel de terceiros, para instalação e funcionamento de unidade da 
Polícia Civil do Distrito Federal com área construída mínima de 1.200 m² (mil e duzentos 
metros quadrados), localizado preferencialmente na região do Lago Norte, conforme 
especificações e condições estabelecidas no Projeto Básico. Prazo de entrega das 
propostas: em até 07 (sete) dias úteis, após a publicação deste aviso, na Assessoria do 
DAG/PCDF, localizada no SPO, Conjunto A, Lote 23, Complexo da PCDF, ED. Sede, 3º 
andar. O Projeto Básico, acompanhado de todos seus anexos, poderá ser obtido no mesmo 
local e endereço de entrega da proposta, em dias úteis, no horário: das 12h às 18h30min 
ou por meio do site www.pcdf.df.gov.br. Maiores informações na DAE/PCDF, telefones: 
3207-4702/4704.

Brasília/DF, 16 de junho de 2020
SILVÉRIO ANTÔNIO DE MOITA ANDRADE

Diretor
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTE E MOBILIDADE

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL - SEMOB, 
no uso de suas atribuições, comunica a todos os interessados que será realizada audiência 
para apresentação do Plano de Mobilidade Ativa do Distrito Federal – PMA/DF. O Plano 
de Mobilidade Ativa do Distrito Federal é o instrumento de planejamento e gestão da 
Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal – SEMOB, que tem 
como objetivo promover e organizar as políticas públicas de forma eficiente e sustentável 
com o intuito de assegurar a liberdade e autonomia do cidadão em seus deslocamentos. 
Em virtude das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 
novo coronavírus estabelecidas pelo Governo do Distrito Federal, a Audiência Pública 
será realizada de forma online, com transmissão ao vivo, no dia no dia 30 de junho de 
2020, com início às 15 horas e encerramento as 17 horas. Os estudos poderão ser 
acessados por meio do endereço eletrônico www.semob.df.gov.br e informações 
complementares por meio do Processo SEI-GDF nº 00090-00008589/2018-04.

Do Regulamento da Audiência Pública

Capítulo I

Disposições Preliminares

Art. 1º A Audiência Pública realizar-se-á com a finalidade de apresentar o Plano de 
Mobilidade Ativa do Distrito Federal – PMA/DF. O Plano de Mobilidade Ativa do 
Distrito Federal é o instrumento de planejamento e gestão da Secretaria de Estado de 
Transporte e Mobilidade do Distrito Federal – SEMOB, que tem como objetivo promover 
e organizar as políticas públicas de forma eficiente e sustentável com o intuito de 
assegurar a liberdade e autonomia do cidadão em seus deslocamentos.

Art. 2º Este regulamento define o procedimento que será adotado para o andamento da 
Audiência Pública.

§1º A Audiência Pública possui caráter consultivo e terá o objetivo de recolher críticas e 
contribuições a respeito do tema, com vistas a democratizar e conferir transparência.

§2º A Audiência Pública será realizada de forma online, com transmissão ao vivo, no dia 
no dia 30 de junho de 2020, com início às 15 horas e encerramento as 17 horas. Os 
estudos poderão ser acessados por meio do endereço eletrônico www.semob.df.gov.br.

§3º As instruções relativas aos canais de transmissão e respectivos procedimentos para 
acesso serão divulgadas previamente no endereço eletrônico www.semob.df.gov.br e 
ficarão disponíveis até o encerramento da Audiência Pública.

§4º Qualquer pessoa poderá participar da Audiência Pública, exclusivamente de forma 
online, para o que será disponibilizado número de WhatsApp por meio do qual serão 
admitidas manifestações na forma de texto ou áudio contendo a identificação do 
interessado.

Capítulo II

Da Condução da Audiência Pública

Art. 3º A Audiência Pública será conduzida pelo Presidente da mesa e equipe técnica da 
Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade - Semob, que comporão a mesa.
Parágrafo Único. O Presidente da mesa da Audiência Pública será designado pelo 
Secretário de Estado de Transporte e Mobilidade - Semob.
Art. 4º São prerrogativas do Presidente:
I - designar a apresentação de objetivos e regras de funcionamento da audiência, 
ordenando o curso das manifestações;
II - decidir sobre a pertinência das questões formuladas além do escopo da proposta da 
Audiência Pública.

Capítulo III
Da Realização da Audiência

Art. 5º A Audiência Pública terá a seguinte ordem:
I - leitura do regulamento e regras de funcionamento da audiência;
II - apresentação;
III - exposição resumida do conteúdo da proposta;
IV – recebimento das manifestações na forma de texto ou áudio contendo a identificação 
do interessado por meio de WhatsApp que será disponibilizado pela Semob;
V - encerramento.
Art. 6º As perguntas que demandarem maior tempo para resposta, serão respondidas 
quando da publicação da Ata da Audiência Pública.
Art. 7º A Audiência Pública terá duração de 2 (duas) horas.
Art. 8º A Audiência Pública, assim como suas deliberações, será registrada em ata sucinta, 
anexada à proposição a ser apreciada e publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e 
no endereço eletrônico www.semob.df.gov.br, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da sua realização.

Capítulo IV
Das Disposições Finais

Art. 9º As opiniões, sugestões, críticas ou informações colhidas durante a Audiência 
Pública terão caráter consultivo e não-vinculante, destinando-se à motivação do Executivo 
Distrital, quando da tomada das decisões em face dos debates realizados, bem como zelar 
pelo princípio da eficiência e assegurar a participação popular, na forma da lei, na 
condução dos interesses públicos.

VALTER CASIMIRO SILVEIRA
Secretário de Estado

SECRETARIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

 
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/2020

PROCESSO: 00090-00013322/2020-45 O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições regimentais previstas no artigo 15 do Decreto nº 38.036, de 03 de março de 
2017, considerando a delegação de competências conferida pelo artigo 3º, inciso I alínea 
i, da Portaria nº 48-SEMOB, de 10 de julho de 2018, publicada no DODF nº 133, de 16 
de julho de 2018 , e com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/1993 e alterações posteriores, resolve dispensar a licitação no valor de R$ 324,00 
(trezentos e vinte e quatro reais), em favor da empresa SDI TECNOLOGIA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 03.441.656/0001-38, referente a contratação do serviço de fornecimento 
de 1 (um) Certificação Digital, tipo e-CPF A3, juntamente com o fornecimento de token 
e serviço de visita para validação presencial, para atendimento de demandas da 
Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Governo do Distrito Federal - 
SEMOB, conforme especificações contidas no Projeto Básico (41607926) e na proposta 
comercial (41815019).

WALLACE MOREIRA BASTOS
Subsecretário de Administração Geral

COORDENAÇÃO DE LOGÍSTICA
DIRETORIA DE COMPRAS, CONTRATOS E CONVÊNIOS

 
AVISO DE ADIAMENTO LICITAÇÃO 01/2020- SRP

Processo: 00090-00001906/2020-78. Objeto: Contratação de empresa especializada de 
engenharia para manutenção, reparação, fornecimento e execução de abrigo de 
passageiros de ônibus e acessibilidade, na área atendida pelo Sistema de Transporte 
Público do Distrito Federal. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 17/04/2020 das 08h00 às 
12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Setor de Áreas Isoladas Norte – Estação 
Rodoferroviária de Brasília – Sobreloja – ALA SUL – Brasília - DF CEP: 70.631-900 - 
DICON. Entrega das Propostas: a partir de 17/06/2020 às 08h00 no site 
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/06/2020 às 10h00 no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações Gerais: O edital poderá ser obtido na 
Diretoria de Compras, Contratos e Convênios - DICON ou por meio dos sítios: 
www.semob.df.gov.br ou www.comprasgovernamentais.gov.br.

CLEILSON GADELHA QUEIROZ
Diretor

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
 

EXTRATO DE 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2018 - SIGGO Nº: 
036942

Processo: 00113-00019157/2018-88; Espécie: 4° Termo Aditivo ao Contrato nº 023/2018 -
SIGGO nº: 036942 (SEI 41394127); NOME DOS CONTRATANTES: O DISTRITO 
FEDERAL, por intermédio, do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ 00.070.532/0001-03 e a Empresa HL 
TERRAPLENAGEM EIRELI, CNPJ 10.739.793/0001-19; RESUMO DO OBJETO: 
PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato n.º 023/2018; EMBASAMENTO LEGAL: 
Art. 57, Inciso II, Lei nº 8.666/1993 e a Cláusulas Décima Primeira e Décima Segunda do 
Contrato nº 023/2018; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I - Unidade: 26.205; II - 
Programa de Trabalho: 26.782.6216.4195-0001; III - Natureza ila Despesa: 339030; IV - 
Fonte de Recursos: 100, 220, 237, 437; NOTA DE EMPENHO: Emissão em momento 
oportuno, mediante demanda do Executor do Contrato; DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: 
Correrão sob a responsabilidade do DER/DF; PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) 
meses, contar de 15/08/2020 a 14/08/2022; DATA DA ASSINATURA: 
16/06/2020;NOME DOS SIGNATÁRIOS: Pelo DER/DF Eng. FAUZI NACFUR 
JUNIOR e Pela Empresa MARCELO JUSTINO DE SOUZA; VALOR: Para a vigência 
de 24 (vinte e quatro) meses, é de R$ 16.052.235,56, com valor anual estimado de R$ 
8.026.117,78 (oito milhões, vinte e seis mil cento e dezessete reais e setenta e oito 
centavos) e com valor mensal estimado em R$ 668.843,15 (seiscentos e sessenta e oito mil 
oitocentos e quarenta e três reais e quinze centavos); VALOR DA GARANTIA: R$ 
321.044,71 (trezentos e vinte e um mil quarenta e quatro reais e setenta e um centavos).

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 041/2019
Processo: 00113-00019098/2018-48; Espécie: 5° Termo Aditivo ao Contrato nº 
041/2019; CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 
DISTRITO FEDERAL, CNPJ 00.070.532/0001-03; CONTRATADA: o CONSÓRCIO 
NG E SIGMA, constituído pelas empresas NG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA, no CNPJ 04.326.648/0001-03 e SIGMA CONSTRUÇÕES EIRELI, no CNPJ 
20.103.987/0001-8; OBJETO:Acrescentar no Contrato nº 41/2019, mediante o 3º e 4º 
Termos Aditivos de prorrogação de prazo, quantitativos aos itens do grupo Administração 
de Obra, no valor de R$ 863.942,41 (Oitocentos e sessenta e três mil novecentos e 
quarenta e dois reais e quarenta e um centavos), correspondente à 5,98% sobre o valor 
inicial do contrato já considerando a supressão do valor de R$ 26.575,70 (vinte e seis mil 
quinhentos e setenta e cinco reais e setenta centavos) da Galeria de Concreto. Os 
percentuais acumulados dos aditivos de acréscimos e supressões no Contrato nº 41/2019, 
incluindo o presente Termo Aditivo, correspondem a 20,31% do valor inicial do contrato. 
Mediante o acréscimo o valor atual do Contrato de R$ 16.528.076,12 (dezesseis milhões,
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quinhentos e vinte e oito mil setenta e seis reais e doze centavos), passa para o valor 
total de R$ 17.371.390,98 (dezessete milhões, trezentos e setenta e um mil trezentos e 
noventa reais e noventa e oito centavos);EMBASAMENTO LEGAL: Art. 57, §1° 
caput, 58, §2° e art. 65, §6°, da Lei n. 8.666/93; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A 
despesa correrá à conta da Unidade Orçamentária: 26.205, Programa de Trabalho: 
26.782.6216.5745/0003, ND: 449051, Fonte de Recursos: 100; NOTA DE EMPENHO: 
Foram emitidas as Notas de Empenho conforme a seguir: 2020NE00849, Fonte 100, na 
modalidade Global, emitida em 13/05/2020, em favor da NG ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA. e 2020NE00850, Fonte 100, na modalidade Global, emitida 
em 13/05/2020, em favor da empresa SIGMA INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
LTDA.; GARANTIA: Em razão do acréscimo a Contratada deverá reforçar o seguro 
garantia contratual no percentual de 5% (cinco por cento) do valor acrescido que 
corresponde ao valor de R$ 43.197,12 (quarenta e três mil cento e noventa e sete reais e 
doze centavos); DATA DE ASSINATURA: 16/06/2020; DESPESAS DE 
PUBLICAÇÃO: Correrão sob a responsabilidade do DER/DF; Pela CONTRATANTE: 
Eng. FAUZI NACFUR JUNIOR; Pela CONTRATADA: LUCIANO NEVES GARCIA 
e ATHUS RODRIGUES DE SOUZA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2020

Processo: 00143-00000478/2018-05, SIGGO: 041215, CONTRATANTE: 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, 
CNPJ 00.070.532/0001-03, CONTRATADA: HL TERRAPLENAGEM EIRELI., 
CNPJ 10.739.793/0001-19; OBJETO: Contrato a execução das obras de implantação 
do pavimento da rodovia distrital VC-371, no trecho compreendido do 
entroncamento da BR-040/BR-050 até o entroncamento com a DF-290, com 
extensão aproximada em pista simples de 4.500,00 m, incluindo a implantação de 
ciclovia, abrangendo os serviços de drenagem, sinalização horizontal e 
vertical;VALOR: R$ 6.736.139,38 (seis milhões, setecentos e trinta e seis mil, cento 
e trinta e nove reais e trinta e oito centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Orçamentária: 26.205 – DER-DF; Programa de Trabalho: 
26.782.6216.5745.0015 - (EPI) Execução de Pavimentação Asfáltica - Emenda 
Parlamentar Deputada Jaqueline Silva 26.782.6216.5745.0016 - (EPI) Execução de 
Pavimentação Asfáltica - Emenda Parlamentar Deputado Eduardo Pedrosa, Natureza 
da Despesa: 44.90.51, Fonte de Recursos: 100, ID 6; NOTA DE EMPENHO: Nota 
de empenho inicial emitida em 16/06/2020, na modalidade global, 2020NE00920, no 
valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), FT 100, ID 6, em favor da HL 
TERRAPLENAGEM EIRELI.; GARANTIA: 5% do valor deste Contrato que 
corresponde à R$ 336.806,97 (trezentos e trinta e seis mil oitocentos e seis reais e 
noventa e sete centavos); EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados do dia do 
efetivo recebimento da Ordem de Serviço; VIGÊNCIA: Início na data da assinatura 
do Contrato, expirando 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução; DATA 
DA ASSINATURA: 15/06/2020; ASSINANTES: Pelo DER/DF: Diretor Geral Eng. 
FAUZI NACFUR JUNIOR; Pela Contratada: JOÃO LUÍS ROCHA GOMES.

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 050/2019 - SIGGO 
Nº:039463

Processo: 00113-00004986/2019-47; Espécie: 1° Termo Aditivo ao Contrato nº 
050/2019 - SIGGO nº: 039463 (SEI 41499498); NOME DOS CONTRATANTES: O 
DISTRITO FEDERAL, por intermédio, do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ 00.070.532/0001-03 e a Empresa 
CONRADO & CONRADO LTDA., CNPJ 00.504.019/0001-75; RESUMO DO 
OBJETO: PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato n.º 050/2019; EMBASAMENTO 
LEGAL: Art. 57, Inciso II, Lei nº 8.666/1993 e a Cláusulas Décima Primeira e Décima 
Segunda do Contrato nº 050/2019; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I - Unidade: 
26.205; II - Programa de Trabalho: 26.782.6216.4039-0002; III - Natureza ila Despesa: 
3390.39; IV - Fonte de Recursos: 237; NOTA DE EMPENHO: Emissão em momento 
oportuno, mediante demanda do Executor do Contrato; DESPESAS DE 
PUBLICAÇÃO: Correrão sob a responsabilidade do DER/DF; PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 19/07/2020 a 18/07/2021; DATA DA 
ASSINATURA: 15/06/2020; NOME DOS SIGNATÁRIOS: Pelo DER/DF Eng. 
FAUZI NACFUR JUNIOR e Pela Empresa CARLOS ALBERTO DA COSTA 
CONRADO. VALOR: Anual estimado de R$ 706.904,00 (setecentos e seis mil 
novecentos e quatro reais), com valor mensal estimado em R$ 58.908,67 (cinquenta e 
oito mil novecentos e oito reais e sessenta e sete centavos). VALOR DA GARANTIA: 
R$ 14.138,08 (quatorze mil cento e trinta e oito reais e oito centavos).

AVISO DO RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2020

PROCESSO: 00113-00033252201975
O pregoeiro torna público o resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
028/2020, do Tipo Menor Preço, para a aquisição de material permanente –Tenda, tudo 
conforme especificações no anexo I do Edital. Empresa:M.GONCALVES PEREIRA, lote 
1, Valor: R$30.000,00 (trinta mil reais), lote 2, valor: R$14.000,00 (quatorze mil reais). 
Valor total: R$44.000,00 (quarenta e quatro mil reais). Maiores informações podem ser 
encontradas no sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br, sob o número de 
pesquisa 816391. Brasília, 16 de junho de 2020.

GEDEON SANTOS CAVALCANTE
Pregoeiro

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS

 

AVISO DE LICITAÇÃO – NOVA DATA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2020

A presente licitação tem por objeto a aquisição de material de consumo – Lâmina 3 
pontas de aço e Bobina de fio de nylon para as roçadeiras, tudo conforme especificado 
neste Edital e em seus anexos. Processo SEI nº 00113-00008182/2020-51. Data e horário 
para recebimento das propostas: até 09h00min do dia 30 de junho de 2020, com valor 
estimado de R$ 48.617,00. O respectivo Edital poderá ser retirado exclusivamente nos 
endereços eletrônicos www.der.df.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Demais 
informações no próprio Edital.

Brasília/DF, 16 de junho de 2020.

ANA HILDA DO CARMO SILVA

Diretora

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as 

competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e 

demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, 

especialmente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de 

infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o 

estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA 

AUTUAÇÃO os proprietários e/ou infratores dos veículos relacionados no edital de 

publicação nº 27/2020, podendo ser interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data 

indicada no mesmo edital, junto a Sede do DER/DF, no setor de Multas (GEIPE), 

endereço: SAM, Bloco C, Setor Complementares – CEP 70.620-030, Brasília/DF, 

devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível 

e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de 

infração, ou desta notificação, ou de documento que conste a placa do veículo e o 

número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação 

oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica 

documento que comprove a representação; c) procuração quando for o caso; d) cópia 

do CRLV; A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo 

não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo ao DER/DF até 

a data limite abaixo indicada. Para tanto deverá preencher formulário próprio 

(disponível em www.der.df.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: a) Cópia 

reprográfica legível do documento de habilitação quando habilitado e/ou documento de 

identificação oficial. b) Para condutor estrangeiro, além dos documentos previstos no 

item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil. PROPRIETÁRIO DO 

VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do documento de identificação oficial com 

fotografia e assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o proprietário ou o condutor infrator 

possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a 

representação (contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação 

com assinatura e foto; f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível 

a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens 

anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste 

cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da 

posse do veículo no momento do cometimento da infração; g) Se o proprietário é Órgão 

ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor 

infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao 

formulário o ofício do representante legal do órgão ou entidade identificando o 

condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do 

veículo no momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa 

jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, 

não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código 

de Trânsito Brasileiro CTB. 3) A indicação do condutor infrator somente será acatada e 

produzirá efeitos legais se: o formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras, 

com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo; não estiver faltando 

os documentos solicitados; o requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo. 

O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das 

informações e dos documentos fornecidos. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os 

formulários poderão ser retirados na Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br 

e poderão ser entregues, no prazo acima estabelecido, via remessa postal para o 

endereço da Sede do DER/DF (endereços e telefones podem ser obtidos no sítio 

www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em 

www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de identificação dos dados das infrações 

encontrados no sítio da DER/DF é: placa, número do auto de infração, data da infração, 

código da infração/desdobramento, data de vencimento da notificação (data limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS

Superintendente
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COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE
 

RESULTADO FINAL DO JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020

Tornamos público o Resultado Final, referente à TOMADA DE PREÇOS supracitado. 
Empresa 1ª classificada: MPA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, no valor de R$ 
633.025,37 (seiscentos e trinta e três mil, vinte e cinco reais e trinta e sete centavos).

Brasília/DF, 16 de junho de 2020.
ANTÔNIO GOMES DA SILVA FILHO

Presidente

COMPANHIA DO METROPOLITANO
 

EXTRATO DE CONTRATO (*)
Processo: 0097-000242/2018. Contratante: METRO-DF. Contratada: COMPANHIA 
DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL - CAESB. CNPJ: 
00.082.024/0001-37. Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 015/2018. 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência contratual por 10 (dez) anos, com a consequente 
suplementação de recursos, e a inclusão da obrigatoriedade de implementação do 
programa de integridade à contratada, sem custo adicional à contratante. Modalidade 
de licitação: Inexigível. Valor Global: R$ 1.965.237,00, correspondente aos primeiros 
doze meses de vigência deste aditivo. O valor correspondente aos exercícios 
subsequentes constará das respectivas propostas orçamentárias a serem submetidas à 
CLDF. Vigência: 03/06/2019 até 03/06/2029. Dotação Orçamentária: Fonte 220, 
Natureza de Despesa 33.90.39, Programa de Trabalho 26.453.6216.2756.6136. 
Número da Nota de Empenho: 2019NE00510. Data de Assinatura: 25/06/2016. Pela 
Contratante: Handerson Cabral Ribeiro e Luiz Carlos Tanezini. Pela Contratada: Silvia 
Andrea Cupertino e Adeilde Matias Carlos De Araújo.
___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no 
DODF nº 125, de 05 de julho de 2019, página 41.

SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 
7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL AO DISTRITO 

FEDERAL Nº 03/2013-SEJUS - SIGGO Nº 26952
Processo: 0400-000460/2012. DAS PARTES: DISTRITO FEDERAL/SECRETARIA 
DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA X AMÉRICA ADMINISTRADORA DE 
IMÓVEIS S/A. DO OBJETO: Promover a prorrogação do Contrato, por mais 12 
(doze) meses, compreendendo o período de 04 de junho de 2020 a 04 de junho de 
2021; repactuar o valor do contrato de R$ 1.219.829,16 (um milhão, duzentos e 
dezenove mil oitocentos e vinte e nove reais e dezesseis centavos), para o valor anual 
de R$ 1.146.600,00 (um milhão, cento e quarenta e seis mil e seiscentos reais). DO 
VALOR DO CONTRATO: O valor mensal do aluguel é de R$ 95.550,00 (noventa e 
cinco mil quinhentos e cinquenta reais), perfazendo o valor anual de R$ 1.146.600,00 
(um milhão, cento e quarenta e seis mil e seiscentos reais), procedentes do Orçamento 
do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei 
Orçamentária Anual. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 
44.101, sob o Programa de Trabalho: 14.122.6211.2989.0004, Fonte de Recurso: 100, 
Natureza da Despesa: 33.90.39., Nota de Empenho 2020NE00117, que será reforçada 
quantas vezes necessário. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá vigência de 
12 (doze) meses, compreendendo o período de 04 de junho de 2020 a 04 de junho de 
2021. DATA DE ASSINATURA: 03/06/2020. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO 
FEDERAL: MAURICIO ANTONIO DO AMARAL CARVALHO, na qualidade de 
Secretário Executivo de Estado. Pela CONTRATADA: IGOR DAMANDO 
CLAUDINO, na qualidade de Diretor Financeiro.

CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

 
EDITAL Nº 28, DE 15 DE JUNHO DE 2020

PROCESSO SELETIVO DESTINADO À ESCOLHA DOS MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR DO DISTRITO FEDERAL PARA O QUADRIÊNIO 
2020/2023.
O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO 
FEDERAL, tendo em vista o disposto no Edital nº 1, de 30 de maio de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Distrito Federal, de 06 de junho de 2019, na Lei nº 5.294, de 13 de 
fevereiro de 2014, e suas alterações, na Resolução nº 170, de 10 de dezembro de 2014, na 
Resolução Normativa nº 87, de 1º de abril de 2019, e suas alterações, e na Resolução 
Normativa nº 90, de 06 de agosto de 2019, torna público retificação do resultado final do 
curso de formação e do resultado final do Processo de Escolha da candidata Vanessa de 
Souza Santos, de sub judice para definitivo, em vista do julgamento final do processo, do

Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar do Distrito Federal para o 
Quadriênio 2020/2023.

1. RESULTADO FINAL DO CURSO DE FORMAÇÃO

1.1 Retificação do resultado final do curso de formação de candidata sub judice para 
definitivo, na seguinte ordem: região administrativa de concorrência, número de inscrição, 
nome do candidato em ordem de classificação, situação após eleição e resultado do curso

1.1.1 Águas Claras

10002667, VANESSA DE SOUZA SANTOS, suplente, aprovado.

2 DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR DO DISTRITO FEDERAL

2.1 Retificação do resultado final do Processo de Escolha dos Membros do Conselho 
Tutelar do Distrito Federal, de candidata sub judice para definitivo, na seguinte ordem: 
região administrativa de concorrência, número de inscrição, nome do candidato em ordem 
de classificação, classificação final no processo de escolha, situação final e Conselho 
Tutelar escolhido pelos titulares.

2.1.1 Águas Claras
10002667, VANESSA DE SOUZA SANTOS, 11, suplente.

CORACY COELHO CHAVANTE
Presidente do CDCA/DF

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2020
No uso das atribuições legais a mim conferidas, resolvo, em cumprimento ao que 
determina o art. 26 da Lei 8.666/1993, RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação, com 
fulcro no art. 25, inciso II, c/c art. 13, da Lei nº 8.666/93, referente à contratação da 
empresa NP Treinamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº. 20.129.563-0001-91 para ministrar o 
curso Capacitação e Atualização de Pregoeiros com Enfoque no Decreto do Pregão 
Federal 10.024/2019 (incluindo as inovações da Lei 13.979/20 e o “Pregão Express”), on 
line aos servidores desta FUNAP/DF, no valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais), conforme Processo n° 00056-00001155/2020-70, Declaração de Inexigibilidade de 
Licitação n°01/2020 (41593157), Parecer Normativo nº 726/2008-PROCAD/PGDF 
(41029435), e Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira Despesa - DIRAFI 
(41078113). DEUSELITA PEREIRA MARTINS, Diretora Executiva.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO FINANCEIRA AO 
CONTRATO Nº 011/2019, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 13/2002

PROCESSO: 0110.000.364/2016 (Licitação, Contrato); PROCESSO Nº. 00110-
00000824/2020-58 (1º Aditivo) e PROCESSO Nº. 00110-00003710/2019-26 (2º 
Aditivo) – PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X TVA CONSTRUÇÃO E 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ nº. 09.366.582/0001-07, com sede 
SIBS, Quadra 03, Bloco A, Sala 127/128, Núcleo Bandeirante - DF, CEP 71.705-500. 
DO OBJETO: Sob o amparo da alínea “a”, inciso I, artigo 65, da Lei nº. 8.666 de 
21/06/1993, bem como, dos documentos e justificativas parte integrante dos autos, o 
presente aditamento alterar financeiramente do Contrato nº. 011/2019- SODF, cujo 
objeto a execução de obras de drenagem e pavimentação para o trecho denominado 
“Rota de Fuga”, no Setor de Inflamáveis, no Setor de Indústria e Abastecimento – SIA 
– RA XXIX – Distrito Federal, consoante especifica o Edital de Concorrência nº. 
001/2018 – ASCAL/PRES/NOVACAP (doc. 24111905) e a Proposta doc. 24134319, 
que passam a integrar o presente Termo. DA ALTERAÇÃO FINANCEIRA: 
Acréscimo no valor R$ 1.118.813,74 (um milhão, cento e dezoito mil oitocentos e 
treze reais e setenta e quatro centavos), equivalente a ~11,04% do valor contratual. 
Supressão no valor R$ 338.450,82 (trezentos e trinta e oito mil quatrocentos e 
cinquenta reais e oitenta e dois centavos), equivalente a ~3,34% do valor contratual. 
Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 10.132.497,91 (dez 
milhões, cento e trinta e dois mil quatrocentos e noventa e sete reais e noventa e um 
centavos), passa a ser de R$ 10.912.860,83 (dez milhões novecentos e doze mil 
oitocentos e sessenta reais e oitenta e três centavos), e a despesa ocorrerá com recursos 
procedentes do vigente Orçamento Anual do Distrito Federal, Lei nº. 6.482, de 09 de 
janeiro 2020, DODF Suplemento ao nº. 07 de 10/01/2020. O recurso aditado foi 
totalmente empenhado em favor da empresa TVA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI, no valor de R$ 780.362,92 (setecentos e oitenta mil 
trezentos e sessenta e dois reais e noventa e dois centavos), conforme Nota de 
Empenho nº. 329/2020, emitida em 04/06/2020, sob o evento nº. 400091, na 
modalidade Estimativo, à conta da seguinte dotação orçamentária: UO: 22101; 
PROGRAMA DE TRABALHO: 15.451.6209.1110.0147; NATUREZA DA 
DESPESA: 449051; FONTE DE RECURSOS: 131 e ID: 0. DA VIGÊNCIA: O 
presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura. DATA 
DE ASSINATURA: 15 de junho de 2020. SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO 
CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e 
Infraestrutura. Pela CONTRATADA: THIAGO DO VALLE ARAÚJO, na qualidade 
de Representante Legal.
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COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

AVISO DE LICITAÇÃO (*)
LICITAÇÃO FECHADA - LF Nº 006/2020

PROCESSO nº 092.008304/2020, OBJETO: Execução das obras de implantação 
remanescente do Sistema de Esgotamento Sanitário na Bacia G do Setor Sol Nascente, em 
Ceilândia/DF. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior desconto (Coeficiente 
multiplicador “K”). VALOR ESTIMADO: R$ 3.455.662,34. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: Projeto/Subtítulo 
17.512.6209.1832/0001, NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51, Código de Aplicação 
22.204.013.021-5. FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios de Investimentos - REPI, 
Código 21.101.100.000-6. PRAZO DE EXECUÇÃO: 300 (trezentos) dias consecutivos. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 405 (quatrocentos e cinco) dias consecutivos. ABERTURA: 
08/07/2020, às 09 horas no módulo RDC do site www.comprasnet.gov.br (UASG: 
974200). INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos sites: 
www.caesb.df.gov.br – menu Licitações e www.comprasnet.gov.br, a partir do dia 
17/06/2020. Fone: (61) 3213-7429, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

JÚLIO CÉSAR SEGURADO COELHO
Pregoeiro

_________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no 
DODF nº 110, de 15 de junho de 2020, página 49.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 106/2020

O Pregoeiro da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de 
julgamento do pregão supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200, 
cujo objeto é aquisição de Antracito, incluindo a remoção e disposição de todo Antracito 
contaminado dos filtros descendentes da ETA Valparaíso, bem como a recolocação do 
novo Antracito, nos respectivos filtros da ETA, da forma que se segue: Empresa 
PETRANOVA SANEAMENTO E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 47.225.693/0001-84, 
vencedora do item 1 com o valor total de R$ 1.022.114.

JULIO CESAR SEGURADO COELHO

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Caesb torna público o resultado do julgamento do Pregão Eletrônico - PE 119/2020, 
Processo nº 092.007487/2020, realizado no www.comprasgovernamentais, UASG: 
974200, cujo objeto é o Registro de preços para aquisição de conexão reparo para tubo 
PEAD e junta elástica para conexão tubos PVC e cerâmicos para redes de água e esgoto 
(conexão de reparo, junta de borracha e outros), da forma que se segue: Os itens 1, 2, 3, 4, 
5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 restaram DESERTOS e os itens 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 
e 22 restaram FRACASSADOS.

SILVIO S. GONÇALVES SOARES
Pregoeiro

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.

 
EDITAL Nº 305, CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2012

RESERVA DE VAGA
A CEB Distribuição S.A., por seu Diretor-Geral, no uso de suas atribuições legais, em 
cumprimento ao que determina o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, o Decreto 
nº 21.688/2000 e as demais legislações pertinentes, bem como a autorização do Conselho 
de Política de Recursos Humanos - CPRH, publicada no DODF nº 135, de 10 de Julho de 
2012, em conformidade com o Plano de Cargos, Carreiras e Salários – PCCS, o 
Regimento Interno da CEB Distribuição S.A. e a aprovação da Diretoria por meio da 322ª 
Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada da CEB-DIS, torna público:
Art. 1º Cumprimento de liminar deferida nos autos do processo n° 0702148-
19.2020.8.07.0018, em trâmite perante a 1ª Vara Cível de Ceilândia, em favor do 
candidato JOSÉ ROSA DOS SANTOS FILHO, inscrição n. 1295944, classificação n. 
315, no qual será concedida a reserva de vaga para o cargo de Agente de Serviços 
Operacionais – Eletricidade, do Concurso Público nº 1/2012.

Brasília/DF, 16 de junho de 2020.
EDISON ANTONIO COSTA BRITTO GARCIA

Diretor-Geral

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
LIC AQUISIÇÃO CEB-DIS Nº 1260/2020 – ELETRÔNICO

Processo: 00310-00002746/2020-33. Objeto: AQUISIÇÃO DE POSTES DE 
CONCRETO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA Nº DESCRIÇÃO DETALHADA DO SAP/2020 - CEB-
D/DG/DA/SSU/GRAQ. Orçamento estimado: sigiloso. Abertura da Sessão Pública: dia 
26/06/2020, às 15h. O Edital poderá ser adquirido no Portal de Compras da CEB 
Distribuição (http://compras.ceb.com.br).

Brasília/DF, 16 de junho de 2020.
MARCELO ANDRADE CRUZ

Presidente da Comissão

AVISO DE LICITAÇÃO
LIC AQUISIÇÃO CEB-DIS Nº 1273/2020 – ELETRÔNICO

Processo: 00310-00004224/2020-76. Objeto: AQUISIÇÃO DE CONECTORES 
TERMINAL COMPRESSÃO, CUNHA E DERIVAÇÃO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS - SRP, CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA Nº 
CONECTORES/2020 - CEBD/DG/DA/SSU/GRAQ. Orçamento estimado: sigiloso. 
Abertura da Sessão Pública: dia 30/06/2020, às 10h. O Edital poderá ser adquirido no 
Portal de Compras da CEB Distribuição (http://compras.ceb.com.br).

Brasília/DF, 16 de junho de 2020.
MARCELO ANDRADE CRUZ

Presidente da Comissão

AVISO DE LICITAÇÃO
LIC AQUISIÇÃO CEB-DIS Nº 1274/2020 – ELETRÔNICO

Processo: 00310-00003609/2020-16. Objeto: AQUISIÇÃO DE ALÇA ESTRIBO, 
CONECTORES TERMINAIS E DE PERFURAÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP, CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA EMD 08.034 E 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA EMD 08.031. Orçamento estimado: sigiloso. Abertura da 
Sessão Pública: dia 29/06/2020, às 15h. O Edital poderá ser adquirido no Portal de 
Compras da CEB Distribuição (http://compras.ceb.com.br).

Brasília/DF, 16 de junho de 2020.
MARCELO ANDRADE CRUZ

Presidente da Comissão

CEB GERAÇÃO S.A
 

ADITIVO DE CONTRATO
Processo: 00311.00000002/2019-12- A Diretoria Colegiada da CEB Geração S.A., 
aprovou a celebração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 002/2018 com a empresa 
INTERATIVA DED. HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA, o Valor total do 
Contrato passa a ser de R$ 280.282,56 (duzentos e oitenta mil, duzentos e oitenta e dois 
reais e cinquenta e seis centavos), representando uma redução de 37 % (trinta e sete por 
cento), referentes à prestação dos serviços para os próximos 12 (doze) meses, contados do 
encerramento dos prazos originais.

Brasília/DF, 16 de junho de 2020.
PRISCILA PARIS MENDONÇA

Diretora

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO 
BRASIL

 
EXTRATOS CONTRATUAIS

Processo: 00112-00025218/2019-55. Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS D.A. Nº 077/2020/DJ/PRES/NOVACAP. 
CONTRATANTES: NOVACAP e CYLINDER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP. 
DO OBJETO: Retificação de Cláusula. Lote 01. RETIFICAÇÕES: Retifica-se a Cláusula 
Terceira do Contrato 077/2020 - DJ/PRES/NOVACAP, referente ao seu valor inicial. 
Onde se lê: O valor total para o presente Contrato é de R$ 14.050,00, leia-se: O valor 
estimado do presente Contrato é de R$ 40.000,00. O valor contratado será praticado entre 
os contratantes, aplicando-se o percentual de desconto 65% sobre a tabela do fabricante, 
conforme item 6.1.1 do Edital. DATA DA ASSINATURA: 10/06/2020. PELA 
NOVACAP: Candido Teles de Araujo e Elzo Bertoldo Gomes. PELA CONTRATADA: 
Cintia Mancinelli Paganatto.

Processo: 00112-00025218/2019-55. Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS D.A. Nº 078/2020/DJ/PRES/NOVACAP. 
CONTRATANTES: NOVACAP e RETRAC PEÇAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
EPP. DO OBJETO: Retificação de Cláusula. Lote 02. RETIFICAÇÕES: Retifica-se a 
Cláusula Terceira do Contrato 078/2020 - DJ/PRES/NOVACAP, referente ao seu valor 
inicial. Onde se lê: O valor total para o presente Contrato é de R$ 20.000,00, leia-se: O 
valor estimado do presente Contrato é de R$ 70.000,00. O valor contratado será praticado 
entre os contratantes, aplicando-se o percentual de desconto 71,43% sobre a tabela do 
fabricante, conforme item 6.1.1 do Edital. DATA DA ASSINATURA: 10/06/2020. PELA 
NOVACAP: Candido Teles de Araujo e Elzo Bertoldo Gomes. PELA CONTRATADA: 
Walter Thadeu Simões Oliveira.

ASSESSORIA DE CADASTRO E LICITAÇÕES
 

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 014/2020 – ASCAL/PRES – do tipo menor preço – por lote – MDA 
– Modo de Disputa Aberto – para aquisição de insumos para uso do suporte técnico da 
Assessoria de Informática, nos serviços de manutenção dos equipamentos e da rede de 
comunicação de dados da Novacap, conforme especificações, condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do Edital) - Valor estimado da 
contratação R$ 34.614,11 - Processo nº 00112-00010252/2020-69 - Data e horário da 
licitação: 1º de julho de 2020 - às 14:00h.
Pregão Eletrônico nº 016/2020 – ASCAL/PRES – do tipo menor preço – por lote – MDA 
– Modo de Disputa Aberto – para Registro de Preços visando a eventual contratação de 
empresa para fornecimento de PEDRA MARROADA visando atender as demandas da 
NOVACAP, conforme especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas
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no Termo de Referência - (Anexo I do Edital) - Valor estimado da contratação R$ 
239.600,00 - Processo nº 00112-00036831/2019-06 - Data e horário da licitação: 1º de 
julho de 2020 - às 10:00h. A Assessoria de Cadastro e Licitação da NOVACAP torna 
público que realizará os Pregões Eletrônicos acima e que os Editais e seus anexos poderão 
ser retirados exclusivamente no site www.licitacoes-e.com.br. Contatos e informações 
poderão ser obtidos por meio dos telefones nºs (061) 3403-2321 ou (061) 3403-2322 e e-
mail ascal@novacap.df.gov.br.

Brasília/DF, 16 de junho de 2020
DELCIMAR PIRES MARTINS

Chefe

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 04/2018

PROCESSO: 00070-00013743/2018-26. Partes: SEAGRI/DF e FUNDAÇÃO DE 
AMPARO AO TRABALHADOR PRESO - FUNAP. Objeto: O presente Termo Aditivo 
objetiva promover as seguintes alterações no Contrato de Prestação de Serviços nº 
35/2019 – SEAGRI-DF: (i) prorrogar o prazo de vigência contratual, nos termos do inciso 
II do art. 57 da Lei 8.666/93; (ii) Repactuar o valor do auxílio transporte pagos para as 
linhas "Metropolitana 1 (M-1) ", "Metropolitana 3 (M-3) " e "Urbana 2 (U-2) ",com base 
no Decreto nº 40.381, de 9 de janeiro de 2020, publicado no DODF nº 7, de 10 de janeiro 
de 2020, e alterado pelo Decreto 40.392, de 16 de janeiro de 2020, com fundamento legal 
nos art. 40, XI e 55, III da Lei n. 8.666/93; (iii) reajustar o valor contratual, como base de 
cálculo o IPCA do período de 04/2019 a 03/2020 e na Resolução nº 01 de 25 de junho de 
2019, publicada no DODF nº 118 de 26/06/2019 e nos termos do Art. 55, III da Lei nº 
8.666/93. Parágrafo primeiro. O prazo de vigência contratual fica prorrogado por 12 
(doze) meses, a contar de 06 de junho de 2020. Parágrafo Segundo. A repactuação e o 
reajuste consignados no caput desta Cláusula resultam no acréscimo de R$ 16.181,28 
(dezesseis mil cento e oitenta e um reais e vinte e oito centavos) ao valor contratual. O 
valor anual do Contrato passa a ser de R$ 202.977,48 (duzentos e dois mil novecentos e 
setenta e sete reais e quarenta e oito centavos). Prazo de Vigência: O presente Termo 
Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura. Data de assinatura: 
03/06/2020. Signatários: Pela SEAGRI/DF: LUCIANO MENDES DA SILVA, na 
qualidade de Secretário de Estado. Pela Contratada: DEUSELITA PEREIRA MARTINS, 
na qualidade de Diretora Executiva.

EXTRATO DO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS Nº 28/2020
PROCESSO 00070-00002824/2020-15 Partes: SEAGRI/DF e ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR- ASPAF. Objeto: O presente contrato 
tem por objeto a aquisição, por dispensa de licitação, de cestas de alimentos compostas 
por frutas, verduras e legumes produzidos por agricultores familiares rurais e urbanos, os 
demais beneficiários e organizações que se enquadrem nas disposições da Lei Federal nº 
11.326, de 24 de julho de 2006, bem como povos e comunidades tradicionais e os 
beneficiários da reforma agrária, para atender a demanda da CONTRATANTE, conforme 
condições definidas na CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 01/2020 e seus anexos, os quais 
ficam fazendo parte integrante do presente CONTRATO, independentemente de anexação 
ou transcrição. Valor: O valor total do Contrato é de R$ 285.703,60 (duzentos e oitenta e 
cinco reais, setecentos e três reais e sessenta centavos). O empenho é de R$ R$ 
285.703,60 (duzentos e oitenta e cinco reais, setecentos e três reais e sessenta centavos), 
conforme Nota de Empenho nº 2020NE00299 emitida em 26/05/2020, sob o evento Nº 
400091, na modalidade global, Unidade Orçamentária: 14101, Programa de Trabalho: 
20306620141150002, Natureza da Despesa 339032, Fonte de Recurso: 100. Prazo de 
Vigência: O contrato terá vigência desde a sua assinatura por até 12 meses. Data de 
assinatura: 08/06/2020. Signatários: Pela SEAGRI/DF: LUCIANO MENDES DA SILVA, 
na qualidade de Secretário de Estado. Pela Contratada: MARIA CLEUZA DE BARROS, 
na qualidade Presidente.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACORDO DE PATROCÍNIO PRIVADO DIRETO 
Nº 02/2019

PROCESSO Nº 00150-00001540/2019-04
O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E 
ECONOMIA CRIATIVA, cuja delegação de competência foi outorgada pelo Decreto nº 
32.598, de 15 de dezembro de 2010, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ sob o nº 03.658.028/0001-09, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, neste ato representada por BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA, na 
qualidade de SECRETÁRIO DE ESTADO, nomeado pelo Decreto de 20 de dezembro de 
2019 e I10 TELECOM ISP EIRELI, doravante denominado PATROCINADOR, inscrita 
no CNPJ nº 13.650.022/0001-49, neste ato representada por ANDREIA MARÇAL 
RIBEIRO, resolvem celebrar este TERMO ADITIVO DE ACORDO DE PATROCÍNIO 
PRIVADO DIRETO nº 02/2019, regendo-se pelo disposto na Lei Distrital Complementar 
nº 934, de 7 de dezembro de 2017, conforme as cláusulas seguintes: CLÁUSULA

PRIMEIRA - OBJETO DA ALTERAÇÃO: Este instrumento tem por objeto a alteração 
da Cláusula Terceira do ACORDO DE PATROCÍNIO PRIVADO DIRETO nº 02/2019, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: "Item 3.1 - Este instrumento terá vigência da 
data de sua assinatura até 17/06/2021." Ficam mantidas todas as demais cláusulas 
constantes do ACORDO DE PATROCÍNIO PRIVADO DIRETO nº 02/2019 firmado 
entre as partes signatárias deste instrumento. CLÁUSULA SEGUNDA – RECURSOS: 
Este instrumento não envolve transferência de recursos financeiros da Administração 
Pública ao patrocinador. CLÁUSULA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO: O extrato deste 
instrumento será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal até 20 (vinte) dias após a 
assinatura. Brasília-DF, 15 de junho de 2020. BARTOLOMEU RODRIGUES DA 
SILVA, Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa e ANDREIA MARÇAL 
RIBEIRO, Patrocinador da I10 TELECOM ISP EIRELI.

TERMO DE FOMENTO (MROSC) Nº 09/2020
PROCESSO Nº 00150-00000915/2020-44

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E 
ECONOMIA CRIATIVA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 
03.658.028/0001-09, com sede na Via N2 Anexo do Teatro Nacional Claudio Santoro, 
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representada por 
BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA, na qualidade de Secretário de Estado, cuja 
delegação de competência foi outorgada pela publicação no Diário Oficial nº 238, em 16 de 
dezembro de 2016 pelo Decreto nº 32.598, capítulo VII, nomeado pelo Decreto de 20 de 
dezembro de 2019 e a Organização da Sociedade Civil INSTITUTO BRASILEIRO DE 
EMPREENDEDORISMO, TECNOLOGIA E INOVACAO, doravante denominada 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 22.074.829/0001-71, 
neste ato representada por MATHEUS RODRIGUES DA SILVA, que exerce a função de 
Presidente, resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, mediante as cláusulas 
seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Este instrumento tem por objeto a 
realização do projeto “RAPensando nas Escolas", conforme detalhamento contido no Plano 
de Trabalho em anexo a este instrumento. CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR GLOBAL 
DA PARCERIA E DOTAÇÃO: 2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos 
financeiros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho. 2.2. O valor 
global dos recursos públicos da parceria é de R$384.103,25 (trezentos e oitenta e quatro mil, 
cento e três reais e vinte e cinco centavos). 2.3. A despesa correrá à conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: I – Unidade Orçamentária: 16101, II – Programa de Trabalho: 
13.392.6219.9075.0120; III – Natureza da Despesa: 335041/ IV – Fonte de Recursos: 100/ 
2.4 – O empenho é de R$384.103,25 (trezentos e oitenta e quatro mil, cento e três reais e 
vinte e cinco centavos). conforme Nota de Empenho nº 2020NE00275, emitida em 
09/06/2020, sob o evento nº 400097, na modalidade Global. CLÁUSULA TERCEIRA - 
PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA: 3.1 - Este instrumento terá vigência da data de sua 
assinatura até 30/05/2021. CLÁUSULA QUINTA – CONTRAPARTIDA: 5.1 - Não será 
exigida contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. CLÁUSULA 
DÉCIMA PRIMEIRA – GESTOR DA PARCERIA: ELAINE FALKINI MARTINS 
COLOMBO, Matrícula nº 241.299-3, Analista de Atividades Culturais, CPF nº 884.965.971-
72, MARIA INÊS ALVES DE SOUZA, Matrícula nº 283.583-X, Analista de Atividades 
Culturais, CPF nº 153.167.931-53, WALESKA FAUSTINO BATISTA DE SOUZA, 
Matrícula nº 1650644-7, Auxiliar de Atividades Culturais, CPF nº 524.105.871-00 e 
WANDERSON DE ALMEIDA ROCHA, Matrícula nº 241.909-2, Técnico de Atividades 
Culturais. Data da assinatura: 10 de junho de 2020. p/SECRETARIA: BARTOLOMEU 
RODRIGUES DA SILVA; p/ ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: MATHEUS 
RODRIGUES DA SILVA.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
 

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS
PROCESSO: 0011100002944/2018-47; ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato 
nº 21/2018, datado de 07/06/2018; CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA 
DE BRASÍLIA - TERRACAP e CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA 
CIEE; OBJETO: Aditar o referido contrato, cujo objeto é a prestação de serviços de 
agente de integração, conforme previsto no Art. 5º da Lei n.º 11.788, de 25 de setembro de 
2008, para operacionalizar o programa de concessão de vagas de estágio remunerada para 
estudantes, regularmente matriculados e com frequência efetiva em instituições de 
educação superior, para prorrogar o prazo da vigência contratual;
EMBASAMENTO LEGAL: Decisão nº 291 da Diretoria Colegiada da TERRACAP, em 
sua 3440ª Sessão, realizada em 20/05/2020; DATA DE ASSINATURA: 11/06/2020; 
VIGÊNCIA: De 11/06/2020 até 11/06/2021; PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses; 
VALOR: R$ 2.248.560,00 (dois milhões, duzentos e quarenta e oito mil, quinhentos e 
sessenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho 
23.122.8208.8517.9763 – Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da Companhia 
Imobiliária de Brasília, Elemento de Despesas 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica; DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão sob a responsabilidade da 
TERRACAP; P/CONTRATANTE: IZIDIO SANTOS JUNIOR, EDWARD JOHNSON 
GONCALVES DE ABRANTES; P/CONTRATADA: ELENILSON SANTOS ARARA; 
TESTEMUNHAS: VANDA MARIA COSTA e LEANDRO DO CARMO CRUZ.
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PROCESSO: 0011100003189/2019-07; ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato 
nº 23/2018, datado de 12/06/2018; CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA 
DE BRASÍLIA - TERRACAP e COMUNIX TECNOLOGIA E SOLUÇÕES 
CORPORATIVAS LTDA; OBJETO: aditar o referido contrato, cujo objeto é a prestação 
de serviços de atendimento multimídia (telefone, e-mail, fax, internet, web chat) e 
presencial, visando prover a TERRACAP de operações especializadas nas áreas de 
relacionamento com cidadãos e Ouvidoria, mediante atendimento receptivo e ativo, 
incluindo a disponibilização de infraestrutura física e tecnológica, procedimentos de 
monitoração e gestão de operações, solução completa de telefonia e atendimento 
multimídia – DAC (Distribuidor Automático de Chamadas), URA (Unidade de Resposta 
Audível) com integração CTI (Computer Telephony Integration) e baseada na plataforma 
VoIP (Voz sobre IP), aplicações automatizadas de recepção e envio de fax/e-mail, para: I - 
Prorrogar o prazo de vigência do referido contrato por mais 12 (doze) meses, contados a 
partir da data do seu vencimento, nos termos o artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993; 
II - e Reduzir o seu valor total de R$ 1.567.759,15 (um milhão, quinhentos e sessenta e 
sete mil, setecentos e cinquenta e nove reais e quinze centavos), para R$ 1.175.819,37 (um 
milhão, cento e setenta e cinco mil, oitocentos e dezenove reais e trinta e sete centavos), o 
que representa uma diminuição contratual de 25% (vinte e cinco por cento), com a 
consequente redução de mão de obra na mesma proporção do valor do contrato, com 
amparo no artigo 65, § 1º da Lei nº 8.666/1993, e conforme previsão constante na 
Cláusula Segunda do referido Contrato;
EMBASAMENTO LEGAL: Decisão nº 302 da Diretoria Colegiada da TERRACAP, em sua 
3440ª Sessão, realizada em 20/05/2020; DATA DE ASSINATURA: 12/06/2020; 
VIGÊNCIA: De 14/06/2020 até 14/06/2021; PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho 23.122.8208.8517.9763 – 
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais - TERRACAP - DF,Elemento de Despesas 
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: 
Correrão sob a responsabilidade da TERRACAP; P/CONTRATANTE: IZIDIO SANTOS 
JUNIOR, EDWARD JOHNSON GONCALVES DE ABRANTES; P/CONTRATADA: 
LUIS CLÁUDIO TIVERON, RAPHAEL LEONARDO ESTANISLAU NEVES; 
TESTEMUNHAS: LEANDRO DO CARMO CRUZ e BRUNO DA SILVA SANTOS.

Processo: 0070-000808/2010 - ESPÉCIE: Escritura Pública de Concessão de Direito Real 
de Uso - CDRU. CONCEDENTE: Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP. 
CONCESSIONÁRIO: FVO BRASILIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 08.471.163./0001-64, representada por 
seus administradores, VALERIO FOLADOR, CPF nº 214.072.1 57-87 e LAERTE 
ANTONIO DE OLIVEIRA, CPF nº 042.735.917-15. OBJETO: Chácara nº 03, Núcleo 
Rural Tabatinga, Planaltina/DF, com área de 31ha.59a.46 ca.;
EMBASAMENTO LEGAL: art. 18 da Lei Federal nº 12.024/2009; Lei Distrital n° 
5.803/2017; Decreto Distrital nº 38.125/2017; observadas, ainda, as disposições 
constitucionais e legais específicas, da Lei Federal nº 8.666/1993, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal, da Lei Complementar nº 803/2009, do Estatuto Social da Companhia 
Imobiliária de Brasília - TERRACAP, do Decreto nº 26.196/2005, da Lei Federal nº 
4.504/1964, da aprovação do Conselho de Regularização das Áreas Públicas Rurais do 
Distrito Federal - COREG e da Decisão da Diretoria Colegiada nº 293/2019. VIGÊNCIA: 
30 (trinta) anos contados a partir da data de assinatura da escritura pública. DATA DE 
ASSINATURA: 09/10/2019. P/CONCEDENTE: GILBERTO MAGALHÃES OCCHI e 
LEONARDO HENRIQUE MUNDIM MORAES OLIVEIRA. P/CONCESSIONÁRIO: 
FVO BRASILIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

Processo: nº 0070-001739/2013- ESPÉCIE: Escritura Pública de Concessão de Direito 
Real de Uso - CDRU. CONCEDENTE: Companhia Imobiliária de Brasília - 
TERRACAP. CONCESSIONÁRIO: DAVI NETO PALUDO, produtor rural, CPF nº 
080.104.999-78. OBJETO: Área A, Módulo 01, PAD/DF, Núcleo Rural PAD/DF – 
Paranoá/DF com área de 300ha.32a.83ca.;
EMBASAMENTO LEGAL: art. 18 da Lei Federal nº 12.024/2009; Lei Distrital n° 
5.803/2017; Decreto Distrital nº 38.125/2017; observadas, ainda, as disposições 
constitucionais e legais específicas, da Lei Federal nº 8.666/1993, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, do Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal aprovado pela Lei 
Complementar nº 803/2009, do Estatuto Social da Companhia Imobiliária de Brasília - 
TERRACAP, do Decreto nº 26.196/2005, da Lei Federal nº 4.504/1964, da aprovação do 
Conselho de Regularização das Áreas Públicas Rurais do Distrito Federal - COREG e da 
Decisão da Diretoria Colegiada nº 299. VIGÊNCIA: 30 (trinta) anos contados a partir da data 
de assinatura da escritura pública. DATA DE ASSINATURA: 03/10/2019. 
P/CONCEDENTE: GILBERTO MAGALHÃES OCCHI e LEONARDO HENRIQUE 
MUNDIM MORAES OLIVEIRA. P/CONCESSIONÁRIO: DAVI NETO PALUDO.

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Acionistas da Companhia Imobiliária de Brasília – Terracap, para 
200ª (ducentésima) Assembleia Geral Extraordinária, a se realizar em 18 de junho de 
2020, às 15h, na Sede da Empresa, situada no Setor de Administração Municipal - SAM, 
Bloco “F”, 2º Andar, Sala 204, Brasília – Distrito Federal, nos termos do artigo 122, 
inciso II, da Lei 6.404 de 15 de dezembro 1976, a fim de deliberarem a seguinte Ordem do 
Dia: Eleição de membro representante do Acionista Distrito Federal, para compor o 
Conselho de Administração - CONAD.

IZIDIO SANTOS JUNIOR
Presidente

COMISSÃO DE LICITAÇÃO PARA COMPRA DE BENS, SERVIÇOS 
E OBRAS

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Licitação para Compra de Bens, Serviços e Obras – 
CPLIC/TERRACAP, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 298/2020 - 
DIRAF, comunica a realização do seguinte certame.

Processo: 00111-00010700/2018-38

Modalidade/número: Licitação Presencial nº 06/2020

Tipo: Menor Preço

Objeto:

Contratação de empresa para execução da obra de 
implementação de sistema composto por lixeiras subterrâneas, 
inclusive escavação da cava, execução de caixa de concreto 
impermeabilizada, reaterro, fornecimento, instalação e 
montagem dos contentores subterrâneos, instalação de tampa 
articulada e amortecimento com pistão a gás, dotada de lixeiras 
de superfície, destinadas a receber o lixo nelas depositados e 
direcionadas sobre cada container posicionado no interior da 
caixa de concreto. O regime de execução dos serviços será o de 
empreitada por preço unitário em conformidade com o Termo de 
Referência

Valor estimado (R$):
O valor estimado é sigiloso nos termos do Art. 34 da Lei nº 
13.303/2016.

Data/hora de abertura: 28/07/2020, às 10 horas

Retirada do Edital e 
anexos:

Gratuitamente no sitio da Terracap www.terracap.df.gov.br, na 
seção licitações compras/serviços.

Brasília/DF, 16 de junho de 2020
GLAUBER TEODORO FARIA

Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 041070/2020
Processo: 00431-00006968/2020-86. PARTES: O DISTRITO FEDERAL, por meio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO 
FEDERAL/SEDES-DF, e o BANCO DE BRASÍLIA S.A – BRB. OBJETO: prestação de 
serviços bancários de operacionalização do pagamento de benefícios emergenciais do Programa 
Renda Mínima Temporária, instituído pela Lei nº 6.573 de 08 de maio de 2020 e Decreto nº 
40.750, de 12 de maio de 2020, consoante especifica a Justificativa de Inexigibilidade de 
Licitação (40791231), o Projeto Básico - SEDES/SEADS/SUBSAS/CTRAR (40346765) e o 
Oficio - Proposta nº 9/2020 (40345183). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa 
correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I – Unidade Orçamentária: 17101 - 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-DF II – Programa de 
Trabalho: 08.244.6228.4232.0002 - Ações Complementares ao Programa de Transferência de 
Renda - Distrito Federal III – Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Auxílios Financeiros a 
Pessoas Físicas IV – Fonte de Recursos: 100 - Ordinário Não Vinculado. O empenho inicial é de 
R$ 555.900,00 (Quinhentos e cinquenta e cinco mil e novecentos reais), conforme Nota de 
Empenho nº 2020NE00266, emitida em 20/05/2020, sob o evento nº 400091, na modalidade 
Estimativo. VALOR CONTRATUAL: O valor total do contrato é de R$ 555.900,00 
(quinhentos e cinquenta e cinco mil e novecentos reais), procedente do Orçamento do Distrito 
Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual. DA 
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura, 
prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos 
efeitos da situação de emergência de saúde pública. DA ASSINATURA: 28/05/2020. 
SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal, MAYARA NORONHA DE ALBUQUERQUE 
ROCHA – Secretária de Desenvolvimento Social, e pelo BANCO DE BRASÍLIA S.A – BRB, 
PAULO HENRIQUE BEZERRA RODRIGUES COSTA - Presidente.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

EDITAL N° 72, DE 10 DE JUNHO DE 2020

O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições 
legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que 
dispõe sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve: TORNAR PUBLICA 
habilitação do senhor THIAGO FERREIRA QUADRO, CPF nº 003.***.***-17, indicado 
pela entidade SINPROEP para compor EXCLUSIVAMENTE a demanda do projeto em 
Samambaia Edital de Chamamento nº 15/2013.

WELLINGTON LUIZ
Diretor Presidente
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020
O pregoeiro da Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal – 
CODHAB/DF, no uso de suas atribuições, torna público o Aviso de Resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020 - PROCESSO Nº: 00392-00003556/2020-99, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 
chaveiro com fornecimento de material e mão de obra, conforme especificações e 
quantidades constantes no Termo de Referência, para atender a demanda da Companhia 
de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal, conforme especificações 
constantes no Anexo I do Edital, o qual logrou êxito como vencedora a empresa: 
LOCKTEC CHAVES CARIMBOS E SEGURANCA EIRELI ME CNPJ: 
23.043.280/0001-10 QN 7 CONJ. 6 LOT 32 LOJ 01 RIACHO FUNDO I CEP: 71805-
706 BRASILIA DF, com o valor negociado em R$ 72.998,00 (setenta e dois mil 
novecentos e noventa e oito reais).

Brasília/DF, 15 de junho de 2020
CLAYLTON FERREIRA ARAGÃO

Presidente/Pregoeiro

AVISO DE CONCORRÊNCIA Nº 08/2020
A Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal CODHAB, no uso de 
suas atribuições legais, torna público o Aviso de Concorrência nº 08/2020, cujo objeto 
consiste na implantação de extensão da rede aérea de AT/BT para o Bloco H lotes 01 a 04 
da Quadra 700 Trecho 01, Etapa 01, – Sol Nascente- DF, sob as condições aqui 
estabelecidas, em atendimento à Política Habitacional do Governo do Distrito Federal, 
para atender a demanda da Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito 
Federal, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital. No dia 20/07/2020 
de 2020. Horário: 10h00min - Horário de Brasília. As propostas serão recebidas 
exclusivamente por meio eletrônico no endereço sítio www.codhab.df.gov.br. Os 
interessados terão acesso ao Edital no sítio www.codhab.df.gov.br.

Brasília/DF, 16 de junho de 2020
CLAYTON FERREIRA ARAGÃO

Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E 
SANEAMENTO BÁSICO

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2020

O Pregoeiro da Adasa, atendendo aos art. 17, VIII e IX c/c art. 46 do Decreto nº 
10.024/2019 (recepcionado no DF pelo Decreto nº 40.205/2019), torna público o 
resultado final da licitação Pregão Eletrônico nº 02/2020 (processo: 00197-
00003309/2019-19), tipo "menor preço global", realizado em 16 de junho de 2020 
para contratação do serviços gráficos de impressão de adesivos que teve como 
vencedora a empresa GL EDITORA GRÁFICA LTDA EPP, com proposta de preço 
de R$ 5.010,00 (cinco mil dez reais). Conferida a habilitação e não tendo havido 
recurso, o objeto foi adjudicado à vencedora. As informações relativas ao certame 
estão disponibilizadas no Comprasnet e no sítio da Adasa na internet 
(www.adasa.df.gov.br), link: Licitações e Contratos - Licitações encerradas; em 
cumprimento ao art. 1º da Lei Distrital nº 5.453/2015.

EDUARDO LOBATO BOTELHO

FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo: 0196-000171/2016. DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de 
Prestação de Serviços nº 39.044/2019. DAS PARTES: Fundação Jardim Zoológico de 
Brasília - FJZB e INTERATIVA - Dedetização, Higienização e Conservação Ltda. DO 
OBJETO: 2.1. A alteração contratual com vistas a repactuação do contrato, retroativo 
ao mês de junho/2019, passando o contrato a ter o valor total de R$ 4.021.252,68 
(quatro milhões, vinte e um mil, duzentos e cinquenta e dois reais e sessenta e oito 
centavos), nos termos do artigo 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93 e disposições da 
Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; Parecer SEI-GDF n.º 
130/2019 - FJZB/GAB/PROJUR e Autorizações constantes nos autos do processo; 2.2. 
A prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, nos termos 
do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 
9.648, de 27 de maio de 1998. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PT 
18.541.6210.4086.0002 – Assistência a Animais - FJZB - ND 3390.37 - Fonte 100. DA 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência a contar da data de sua 
assinatura. DATA DE ASSINATURA: 29/05/2020. DOS SIGNATÁRIOS: Pela 
Fundação: Eleuteria Guerra Pacheco Mendes, na qualidade de Diretora-Presidente. Pela 
Contratada: Izaias Junio Vieira, na qualidade de Sócio Diretor.

DEFENSORIA PÚBLICA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
O Subsecretário de Administração Geral, da Defensoria Pública do Distrito Federal, na 
função de Ordenador de Despesa desta, nos termos do artigo 37 da Lei Federal nº 4.320, 
de 17/03/1964 e dos artigos 86, 87 e 88 do Decreto Distrital nº 32.598, de 15/12/2010 
(alterados pelo Decreto nº 39.014, de 26/04/2018), RECONHECE A DÍVIDA no valor 
deR$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais), Nota Fiscal nº 003.950 de 26/05/2020, em favor 
da Artecor Grafica e Editora Ltda, CNPJ 38.013.991/0001-10, relativo aos serviços 
executados em agosto, outubro e novembro/2019, cujo objeto foi a prestação de serviços 
gráficos, Processo SEI nº 00401-00019009/2019-07. Declaro que na importância acima, 
NÃO HÁ acréscimos de qualquer valor a título de lucros, ressarcimentos ou indenização. 
Autorizo a realização da despesa, liquidação e o pagamento, devendo a mesma ser 
executada no Programa de Trabalho: 03.122.8211.8517.0138 – Manutenção dos Serviços 
Administrativos Gerais - Defensoria Pública - Distrito Federal, Natureza da Despesa 
33.90.92, Fonte 100. Publique-se e encaminhe-se a DIORF para demais procedimentos. 
FEBO CÂMARA GONÇALVES. Subsecretário de Administração Geral

DIRETORIA DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020 - (UASG: 926314)

Processo: 00401-00022868/2019-75. Objeto: contratação de serviços de Agente de 
Integração para a operacionalização, o gerenciamento e a administração do Programa de 
Estágio da Defensoria Pública do Distrito Federal. A despesa com a execução do objeto 
desta licitação é estimada em R$ 8.156.952,00 (oito milhões, cento e cinquenta e seis mil 
novecentos e cinquenta e dois reais). Tipo de Licitação: menor preço Global. Data e 
horário de abertura do certame: às 10h00 do dia 29 de junho de 2020. O Edital poderá ser 
retirado nos endereços eletrônicos www.comprasgovernamentais.gov.br e 
http://transparencia.defensoria.df.gov.br/. Informações pelo telefone: (61) 2196-4387.

CINTHIA MARIA SANTOS DOMINGUES DE OLIVEIRA
Pregoeira

TRIBUNAL DE CONTAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2020
Tribunal de Contas do Distrito Federal - CNPJ nº 00.534.560/0001-26 - Processo nº 
2011/2020 - Licitação: Pregão Eletrônico nº 12/2020 (SRP), regido pela Lei nº 
10.520/2002, pela Lei Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/1993, bem como pelas Leis Distritais nºs 4.611/2011 e 4.770/2012, pelos Decretos 
Distritais nºs 23.460/2002, 32.598/2010, 35.592/2014 e 39.103/2018,pelo Decreto Federal 
nº 10.024/2019, recepcionado pelo Distrito Federal pelo Decreto Distrital nº 40.205/2019, 
e pelas demais legislações aplicáveis - Fornecedor: HD SUPRI INFORMÁTICA EIRELI -
CNPJ nº 36.226.403/0001-09 - Objeto: fornecimento de suprimentos para impressoras 
multifuncionais lasers Samsung (M4080FX), por meio do Sistema de Registro de Preços 
(SRP), para atendimento das necessidades do Tribunal de Contas do Distrito Federal - 
Vigência: de 15/06/2020 a 14/06/2021. Valor estimado: R$16.500,00 (dezesseis mil e 
quinhentos reais). Data da Assinatura: 15/06/2020 - Assinam: pelo Tribunal, Paulo 
Cavalcanti de Oliveira; e, pelo Fornecedor Beneficiário, Agnaldo Aparecido dos Reis.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2020
Contratante: Tribunal de Contas do Distrito Federal - CNPJ nº 00.534.560/0001-26 - 
Contratada: LIGHTBASE SERVIÇOS E CONSULTORIA EM SOFTWARE PÚBLICO 
LTDA EPP. - CNPJ nº 11905103000117 - Objeto: contratação de empresa especializada 
para a prestação dos serviços técnicos especializados de suporte e garantia da solução, por 
intermédio de profissionais em Tecnologia da Informação, especializados nos softwares 
que compõem a plataforma de desenvolvimento do aplicativo: GoldenDoc, LightBase, 
GoldenIndex e GoldenAccess. (ITEM 1); e prestação de serviço de desenvolvimento e 
manutenção ao Sistema integrado de Normas Jurídicas do Distrito Federal SINJ-DF e dos 
softwares que compõem a plataforma de desenvolvimento da solução: GoldenDoc, 
LightBase, GoldenIndex e GoldenAccess (ITEM 2) - Processo nº 2920/2020 - Licitação: 
Pregão - Eletrônico n° 15/2020 - regido pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar 
nº 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993, bem como pelas Leis Distritais 
no 4.611/2011 e 4.770/2012, pelos Decretos Distritais nºs 23.460/2002 e 35.592/2014, 
pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, recepcionado pelo Distrito Federal pelo Decreto 
Distrital nº 40.205/2019, e pelas demais legislações aplicáveis - Vigência: de 10/06/2020 a 
09/06/2021 - Execução: de 10/06/2020 a 09/06/2021 - Valor Estimado: R$584.000,00 
(quinhentos e oitenta e quatro mil reais) - Unidade Gestora: 20101 - Gestão: 1 - 
Classificação Orçamentária: 449039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA e 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 
Programas de Trabalho: 01126823114710005, 01126823125572568, respectivamente - 
Fonte de Recursos: 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO - Notas de
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Empenho: 2020NE00478, 2020NE00479 - Data de Emissão das NEs: 04/06/2020 - 
Valores das NEs: R$35.600,00 (trinta e cinco mil e seiscentos reais) e R$131.100,00 
(cento e trinta e um mil e cem reais) - Data da Assinatura: 10/06/2020 - Assinam: pelo 
Contratante, Paulo Cavalcanti de Oliveira; e, pela Contratada, Jairo Fonseca da Silva.

INEDITORIAL

ORLA SUL EMPREENDIMENTOS E INVESTIMENTOS S/A
 

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA
Pelo presente, ficam os senhores acionistas convocados a comparecerem à Assembleia 
Geral Ordinária a realizar-se no dia 26/06/2020, no Setor de Clubes Sul – trecho 02 – 
Centro Beira Lago – lote 30 (sede da Consult), nesta capital, às 9h00min, em primeira 
convocação e 9h30min em segunda e última, com qualquer número de presentes, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) prestação de contas do exercício de 2019; 
b) previsão orçamentária para o exercício de 2020; c) eleição da nova diretoria; d) 
Ratificação de autorização de venda do lote 2/31 do trecho 02 – SCE/Sul – Brasília – DF; 
e e) assuntos gerais. Brasília/DF, 09 de junho de 2020. Luiz Cláudio Nasser Silva – 
Presidente.
DAR-453/2020

HOSPITAL DA CRIANÇA DE BRASÍLIA JOSÉ ALENCAR
 

AVISO DE RESULTADO
CHAMAMENTO Nº 066/2020

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados o 
Resultado do Chamamento Nº 066/2020, com o prazo para recebimento das propostas 
finalizado em 08/04/2020, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para a 
locação de equipamentos médico-hospitalares, visando atender as necessidades do 
Hospital da Criança de Brasília – (HCB), apresenta a seguinte empresa vencedora: itens 
01 e 02 para a empresa Hospcom Equipamentos Hospitalares Eireli, pelo valor total 
estimado de R$ 288.672,00 (Duzentos e oitenta e oito mil, seiscentos e setenta e dois 
reais). Brasília - DF, 16 de Junho de 2020. Supervisão de Compras, Icipe/HCB.
 

AVISO DE RESULTADO
CHAMAMENTO Nº 077/2020

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados o 
Resultado do Chamamento Nº 077/2020, com o prazo para cadastro das propostas na 
plataforma www.bionexo.com.br finalizado em 06/04/2020, cujo objeto é a Aquisição de 
Produto para a Saúde (Lâmina, Agulha, Agente,...), visando atender as necessidades do 
Hospital da Criança de Brasília – (HCB), apresenta as seguintes empresas vencedoras: 
item 01 para a empresa Bdp Brasil Dist. de Prod. Opme Ltda, pelo valor total de R$ 
20.997,50 (Vinte mil, novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos); item 02 
para a empresa De Pauli Comércio Representação Importação e Exportação Ltda, pelo 
valor total de R$ 1.596,00 (Mil, quinhentos e noventa e seis reais); itens 03, 04, 05, 06, 07, 
08 e 09 para a empresa Cirúrgica Fernandes Comércio de Materiais Cirurgícos e 
Hospitalares Ltda, pelo valor total de R$ 40.160,00 (Quarenta mil, cento e sessenta reais); 
item 10 para a empresa DMI Material Médico Hospitalar Ltda, pelo valor total de R$ 
16.950,00 (Dezesseis mil, novecentos e cinquenta reais). Brasília - DF, 16 de junho de 
2020. Supervisão de Compras, Icipe/HCB.
 

AVISO DE RESULTADO
CHAMAMENTO Nº 082/2020

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados o 
Resultado do Chamamento Nº 082/2020, com o prazo para cadastro das propostas na 
plataforma www.bionexo.com.br finalizado em 06/04/2020, cujo objeto é a Aquisição de 
Lençol Descartável de Papel, visando atender as necessidades do Hospital da Criança de 
Brasília – (HCB), apresenta a seguinte empresa vencedora: item 01 para a empresa DMI 
Material Médico Hospitalar Ltda, pelo valor total de R$ 45.216,00 (Quarenta e cinco mil, 
duzentos e dezesseis reais). Brasília - DF, 16 de junho de 2020. Supervisão de Compras, 
Icipe/HCB.
 

AVISO DE RESULTADO
CHAMAMENTO Nº 098/2020

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados o 
Resultado do Chamamento Nº 098/2020, com o prazo para recebimento das propostas 
finalizado em 20/04/2020, cujo objeto é a Aquisição de Lâmpadas LED Tubular para 
Reposição de Estoque, visando atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília 
– (HCB), apresenta a seguinte empresa vencedora: item 01 para a empresa Denis de Souza 
Garcia 00753412128, pelo valor total de R$ 7.100,00 (Sete mil e cem reais). Brasília - DF, 
16 de Junho de 2020. Supervisão de Compras, Icipe/HCB.
 

AVISO DE RESULTADO
CHAMAMENTO Nº 099/2020

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados o 
Resultado do Chamamento Nº 099/2020, com o prazo para recebimento das propostas 
finalizado em 04/05/2020, cujo objeto é a Aquisição de Materiais Diversos para 
Marcenaria, visando atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília – (HCB),

apresenta as seguintes empresas vencedoras: item 10 para a empresa N & F Comércio de 
Materiais Elétricos e Hidráulicos Ltda, pelo valor total de R$ 270,50 (Duzentos e setenta 
reais e cinquenta centavos); itens 01, 12, 16, 34, 36 e 38 para a empresa Squadra 
Comércio e Serviços Ltda, pelo valor total de R$ 3.430,44 (Três mil, quatrocentos e trinta 
reais e quarenta e quatro centavos); itens 02, 03, 04, 17, 32, 33 e 35 para a empresa 
Dtudo Materiais Elétricos e Hidráulicos Ltda, pelo valor total de R$ 9.287,15 (Nove mil, 
duzentos e oitenta e sete reais e quinze centavos); itens 05, 08, 09, 13, 14, 15, 18, 19, 20, 
21, 22, 24, 25, 26, 28, 29 e 30 para a empresa Larissa Aquino de Medeiros Me, pelo 
valor total de R$ 5.917,19 (Cinco mil, novecentos e dezessete reais e dezenove centavos); 
itens 06, 07, 11, 23, 27, 31 e 37 para a empresa Império Mdf Comércio e Serviços Ltda, 
pelo valor total de R$ 7.150,00 (Sete mil, cento e cinquenta reais). Brasília - DF, 16 de 
Junho de 2020. Supervisão de Compras, Icipe/HCB.

 

AVISO DE RESULTADO
CHAMAMENTO Nº 108/2020

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados o 
Resultado do Chamamento Nº 108/2020, com o prazo para recebimento das propostas 
finalizado em 28/04/2020, cujo objeto é a Aquisição de insumos e soluções para 
realização do exame de citogenética, visando atender as necessidades do Hospital da 
Criança de Brasília – (HCB), apresenta as seguintes empresas vencedoras: itens 02, 07, 
09 e 13 para a empresa Labs Distribuidora de Produtos e Serviços para Saúde, pelo valor 
total de R$ 611,00 (Seiscentos e onze reais); item 12 para a empresa Greiner Bio-One 
Brasil Produtos Médicos Hospitalares Ltda, pelo valor total de R$ 3.300,00 (Três mil e 
trezentos reais). Os itens 01, 03, 05, 06, 10, 11 e 14 restaram desertos. Os itens 04 e 08 
restaram fracassados. Brasília - DF, 16 de Junho de 2020. Supervisão de Compras, 
Icipe/HCB.
 

AVISO DE RESULTADO
CHAMAMENTO Nº 116/2020

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados o 
Resultado do Chamamento Nº 116/2020, com o prazo para recebimento das propostas 
finalizado em 11/05/2020, cujo objeto é a Aquisição de Pneus e Câmaras de Ar, visando 
atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília – (HCB), apresenta a seguinte 
empresa vencedora: itens 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07 para a empresa Ferragens Líder 
Gama Comércio e Serviços Ltda Epp, pelo valor total de R$ 4.195,40 (Quatro mil, cento 
e noventa e cinco reais e quarenta centavos). Brasília - DF, 16 de Junho de 2020. 
Supervisão de Compras, Icipe/HCB.
 

AVISO DE RESULTADO
CHAMAMENTO Nº 124/2020

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados o 
Resultado do Chamamento Nº 124/2020, com o prazo para recebimento das propostas 
finalizado em 11/05/2020, cujo objeto é a Aquisição de materiais de hidráulica, visando 
atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília – (HCB), apresenta as 
seguintes empresas vencedoras: itens 01, 02, 07, 08, 09, 11, 12, 14 e 20 para a empresa 
Larissa Aquino de Medeiros Me (Casa da Construção), pelo valor total de R$ 117,08 
(Cento e dezessete reais e oito centavos); itens 03, 04, 13, 16, 17 e 18 para a empresa 
José Nicelis Torres Pereira 47745681120 (JNT Engenharia), pelo valor total de R$ 
8.188,45 (Oito mil, cento e oitenta e oito reais e quarenta e cinco centavos); itens 05, 06 e 
10 para a empresa Fênix Materiais de Construção 168df Ltda Me, pelo valor total de R$ 
72,00 (Setenta e dois reais); itens 15 e 19 para a empresa Ferragens Líder Gama 
Comércio e Serviços Ltda Epp, pelo valor total de R$ 140,90 (Cento e quarenta reais e 
noventa centavos). Brasília - DF, 16 de Junho de 2020. Supervisão de Compras, 
Icipe/HCB.
 

AVISO DE RESULTADO
CHAMAMENTO Nº 139/2020

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados o 
Resultado do Chamamento Nº 139/2020, com o prazo para cadastro das propostas na 
plataforma www.bionexo.com.br finalizado em 18/05/2020, cujo objeto é a Aquisição de 
Produto para a Saúde (Sondas), visando atender as necessidades do Hospital da Criança 
de Brasília – (HCB), apresenta as seguintes empresas vencedoras: itens 01, 04, 09, 10, 11, 
12, 13, 14 e 15 para a empresa Cirúrgica Fernandes Comércio de Materiais Cirúrgicos e 
Hospitalares Ltda, pelo valor total de R$ 5.653,13 (Cinco mil, seiscentos e cinquenta e 
três reais e treze centavos); itens 02, 03, 05, 06, 07, 08, 16, 17, 18, 19, 20 e 21 para a 
empresa De Pauli Comércio Representação Importação e Exportação Ltda, pelo valor 
total de R$ 10.667,39 (Dez mil, seiscentos e sessenta e sete reais e trinta e nove 
centavos). Brasília - DF, 16 de junho de 2020. Supervisão de Compras, Icipe/HCB.
 

AVISO DE RESULTADO
CHAMAMENTO Nº 142/2020

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados o 
Resultado do Chamamento Nº 142/2020, com o prazo para cadastro das propostas na 
plataforma www.bionexo.com.br finalizado em 18/05/2020, cujo objeto é a Aquisição de 
Produto para a Saúde (Lenço com Álcool), visando atender as necessidades do Hospital 
da Criança de Brasília – (HCB), apresenta a seguinte empresa vencedora: item 01 para a 
empresa Bace Comércio Internacional Ltda, pelo valor total de R$ 48.450,00 (Quarenta e 
oito mil, quatrocentos e cinquenta reais). Brasília - DF, 16 de junho de
2020. Supervisão de Compras, Icipe/HCB.
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BANCORBRÁS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.A.
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V12 MOTORS VW COMERCIO DE VEICULOS LTDA
 

AVISO DE ASSINATURA DE TERMO DE COMPROMISSO

A V12 MOTORS VW COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA torna público que recebeu do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental – 

IBRAM/DF X V12 MOTORS VW COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, Objetivo: Compensação florestal, o Termo de Compromisso nº 21/2020, Setor de Concessionárias, Aeroporto de 

Brasília, Processo: 00391-00011545/2019-77. V12 MOTORS VW COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA-GILMAR DA SILVA FARIAS.

DAR-472/2020

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO NO DISTRITO 
FEDERAL

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente EDITAL, convoco todos os integrantes da categoria, sindicalizados ou não, empregados da Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais – CPRM, localizada no Distrito 

Federal, para ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA virtual/eletrônica, a ser realizada no dia 19 de junho de 2020, às 13h00min, em primeira convocação, no aplicativo Google 

Meet no link meet.google.com/jue-rviz-wai, ou em segunda e última convocação às 13h30min, com qualquer número de presentes, no mesmo dia e local/plataforma, para deliberar sobre a 

seguinte ORDEM DO DIA: a) Discussão e aprovação de Pauta de Reivindicações para negociação do XXXIII Acordo Coletivo de Trabalho 2020/2021 a ser apresentada à Companhia de 

Pesquisa de Recursos Minerais – CPRM, com vigência de 1º de julho de 2020 à 30 de junho de 2021; b) Aprovação da Contribuição Assistencial, nos termos da alínea “e” do artigo 513 da 

CLT, com autorização prévia e coletiva do desconto desta contribuição, incondicionalmente de todos os empregados; c) Unificação da pauta de reivindicações com outras Entidades 

Sindicais e Federações da categoria; d) Concessão de amplos poderes à Diretoria do Sindicato para estabelecer negociações com a Empresa a respeito das reivindicações aprovadas, bem 

como adotar as medidas que se fizerem necessárias para a defesa dos interesses dos trabalhadores, suscitando, no caso de malogro das negociações, o competente Dissídio Coletivo, 

podendo, também celebrar acordo nos autos do mesmo; e) Aprovação de caráter permanente da Assembléia Geral; f) Assuntos Gerais. Brasília-DF, 16 de junho de 2020. Donizete 

Ildefonso de Lima, Presidente.

DAR-478/2020

COOPERATIVA SOCIAL DE PRODUCAO DE BRINQUEDOS
 

EM LIQUIDAÇÃO - COOPERBRINQ

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Liquidante da COOPERBRINQ, inscrita no CNPJ: 08.992.411/0001-12, no uso das atribuições conferidas pelo Estatuto Social convoca os seus 20 associados para se reunirem na 

Assembleia Geral Extraordinária de encerramento, a ser realizado na Qr 208, conjunto J, casa 25 - Santa Maria, no dia 27/06/2020, em primeira convocação às 8:00 horas, com a presença 

de 2/3 dos associados, em segunda convocação às 9:00 horas, com a presença de metade mais um e persistindo, em terceira convocação às 10:00, com a presença mínima de 10 associados, 

a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1. Prestação de contas do Liquidante e extinção da COOPERBRINQ. Harison do Vale Bezerra - Liquidante.

DAR-481/2020
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CIPLAN CIMENTO PLANALTO S/A
 

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO FLORESTAL Nº 31/2020
PROCESSO: 00391-00020777/2017-54, formalizado entre o Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental - IBRAM/DF, CNPJ 
08.915.353/0001-23, e a empresa CIPLAN - Cimento Planalto S.A., CNPJ n. 00.057.240/0001-22, com o seguinte Objeto: Pagamento da Compensação Florestal de uma área de 33,1965 ha, por 
meio da conversão em pecúnia, nos termos do Decreto nº 39.469/2018, art. 20, V. Data da Assinatura: 14/05/2020. Signatários: Compromissário Maria Aparecida Teixeira, representante legal 
CIPLAN Cimento Planalto S.A.; Compromitente: Cláudio José Trinchão Santos, Presidente Interino do IBRAM Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - 
Brasília Ambiental.
 

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO FLORESTAL Nº 34/2020
PROCESSO: 0191-000009/2000, formalizado entre o Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental - IBRAM/DF, CNPJ 08.915.353/0001-23, e 
a empresa CIPLAN - Cimento Planalto S.A., CNPJ n. 00.057.240/0001-22, com o seguinte Objeto: Pagamento da Compensação Florestal de uma área de 1,6 ha, por meio da conversão em 
pecúnia, nos termos do Decreto nº 39.469/2018, art. 20, V. Data da Assinatura: 01/06/2020. Signatários: Compromissário Maria Aparecida Teixeira, representante legal CIPLAN Cimento 
Planalto S.A.; Compromitente: Cláudio José Trinchão Santos, Presidente Interino do IBRAM Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental.
 

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO FLORESTAL Nº 36/2020
PROCESSO: 00391-00021315/2017-54, formalizado entre o Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental - IBRAM/DF, CNPJ 
08.915.353/0001-23, e a empresa CIPLAN - Cimento Planalto S.A., CNPJ n. 00.057.240/0001-22, com o seguinte Objeto: Pagamento da Compensação Florestal de uma área de 9,0 ha. por meio 
da conversão em pecúnia, nos termos do Decreto nº 39.469/2018, art. 20, V. Data da Assinatura: 01/06/2020. Signatários: Compromissário Maria Aparecida Teixeira, representante legal 
CIPLAN Cimento Planalto S.A.; Compromitente: Cláudio José Trinchão Santos, Presidente Interino do IBRAM Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - 
Brasília Ambiental.
 

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO FLORESTAL Nº 37/2020
PROCESSO: 00391-00020778/2017-07, formalizado entre o Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental - IBRAM/DF, CNPJ 
08.915.353/0001-23, e a empresa CIPLAN - Cimento Planalto S.A., CNPJ n. 00.057.240/0001-22, com o seguinte Objeto: Pagamento da Compensação Florestal de uma área de 0,9 ha, por meio 
da conversão em pecúnia, nos termos do Decreto nº 39.469/2018, art. 20, V. Data da Assinatura: 05/06/2020. Signatários: Compromissário Maria Aparecida Teixeira, representante legal 
CIPLAN Cimento Planalto S.A.; Compromitente: Cláudio José Trinchão Santos, Presidente Interino do IBRAM Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - 
Brasília Ambiental.
DAR-459/2020
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